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PROSPECTO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS SENIORES, COTAS SUBORDINADAS MEZANINO E COTAS SUBORDINADAS JÚNIOR DO 

SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
CNPJ/ME nº 42.462.120/0001-50 

Cotas Seniores 

Agência de Classificação de Risco: Liberum Ratings 
Meta de Rentabilidade: variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 3% a.a. (três inteiros por cento ao ano) 

Cotas Subordinadas Mezanino 

Agência de Classificação de Risco: Liberum Ratings 
Meta de Rentabilidade: variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 6% a.a. (seis inteiros por cento ao ano) 

Cotas Subordinadas Júnior 

Agência de Classificação de Risco: Liberum Ratings 
Meta de Rentabilidade: Não há 

A DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DO FUNDO INDEPENDE DE PRÉVIO REGISTRO NA CVM E SERÁ REALIZADA POR INSTITUIÇÕES INTERMEDIÁRIAS INTEGRANTES DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 356. 

Classificação ANBIMA: FIDC FOMENTO MERCANTIL 

O SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“Fundo”), constituído sob a forma de condomínio aberto, é regido pelas disposições de seu regulamento 
(“Regulamento”), pela Resolução CMN nº 2.907, de 29 de novembro de 2001, pela Instrução CVM nº 356 pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. O Fundo foi constituído 
em 17 de junho de 2021 por ato da SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar (“Administradora”). 

O Fundo emitirá, nesta distribuição, Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior, com valor unitário de R$1.000,00 (mil reais). 

Por tratar de um fundo aberto, as Cotas não serão admitidas e/ou negociadas em mercados regulamentos pela bolsa de valores ou mercado de balcão organizado. 

A distribuição das Cotas será realizada pelos Distribuidores. 

ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO 
DE INVESTIMENTO NAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS, É RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS COTAS. 

A DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS DO FUNDO INDEPENDE DE PRÉVIO REGISTRO NA CVM. 

O FUNDO SERÁ REGISTRADO NA ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”), EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
“CÓDIGO ANBIMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS”, CONFORME EM VIGOR (“CÓDIGO ANBIMA”).  

ESTE PROSPECTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA. O SELO ANBIMA 
INCLUÍDO NESTE PROSPECTO NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO. 

ESTE PROSPECTO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA ADMINISTRADORA, DOS DISTRIBUIDORES E DA CVM.  

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE A ADMINISTRADORA E OS GESTORES MANTENHAM SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, NAS PÁGINAS 30 E 30.  

NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O TRATAMENTO APLICÁVEL AOS COTISTAS, QUANDO DO RESGATE DE SUAS COTAS, SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
VIGENTE. PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO E AO FUNDO NA PRESENTE DATA, VIDE ITEM “REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO” 
NAS PÁGINAS 35 A 37 DESTE PROSPECTO. 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NESTE PROSPECTO E NO REGULAMENTO DO FUNDO NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB 
QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO, AS COTAS E ESTE PROSPECTO PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO À ADMINISTRADORA, AOS GESTORES E/OU 
AOS DISTRIBUIDORES, POR MEIO DOS ENDEREÇOS, TELEFONES E E-MAILS INDICADOS NESTE PROSPECTO. O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DOS GESTORES 
OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.  

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE 
PROSPECTO, QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA 
CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E OS INVESTIDORES ESTÃO SUJEITOS. 

Administrador,  
Distribuidor e Custodiante 

Gestores Consultores Especializados 

  
  

  

Auditor Independente Agência de Classificação de Risco 

 
 

a data desse Prospecto é 25 de Novembro de 2021 
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AVISOS 

O Fundo não conta com garantia da Administradora, dos Gestores, dos Consultores Especializados, do Custodiante, de qualquer mecanismo de 
seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

O Fundo é destinado a investidores qualificados, autorizados nos termos da regulamentação em vigor a investir em fundos de investimento em 
direitos creditórios. O investimento nas cotas do Fundo não é adequado a investidores que: (i) necessitem de liquidez em prazo inferior ao prazo 
estabelecido neste Prospecto e no Regulamento para pagamento do valor de resgate, e (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de 
empresas do setor privado.  

Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por meio de Termo de Adesão, que recebeu exemplar deste Prospecto e do Regulamento do 
Fundo, que tomou ciência dos objetivos do Fundo, da sua Política de Investimento, da composição da carteira, da Taxa de Administração devida à 
Administradora e da remuneração dos demais prestadores de serviço do Fundo, dos riscos associados ao investimento no Fundo e da possibilidade 
de ocorrência de variação e perda no Patrimônio Líquido do Fundo, e, consequentemente, de perda do capital, parcial ou total, investido 
pelo investidor. 

As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento do Fundo, porém não o substituem. Antes de decidir aplicar 
recursos no Fundo, recomendamos ao investidor a leitura cuidadosa deste Prospecto e do Regulamento, com especial atenção às informações que 
tratam do objetivo e da Política de Investimento do Fundo, da composição da carteira do Fundo, e das disposições deste Prospecto e do 
Regulamento que tratam dos Fatores de Risco a que o Fundo está exposto. 

A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura. 

Este Fundo apresenta risco de liquidez associado às características do seu ativo e às regras estabelecidas para a solicitação e liquidação de resgates. 

Este Fundo pode investir em uma carteira de direitos creditórios diversificada, com natureza e características distintas. Desta forma, o desempenho 
da carteira pode apresentar variação de comportamento ao longo da existência do Fundo. 

O registro do Fundo não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade do 
Fundo, bem como sobre as Cotas a serem distribuídas. 

Não há compromisso ou garantia por parte da Administradora, dos Gestores ou dos Consultores Especializados de que o objetivo do Fundo 
será atingido. 

As Cotas Seniores não possuem carência para resgate. O prazo para pagamento do resgate é de 30 (trinta) dias corridos contados da solicitação 
do Cotista. 

As Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior não possuem carência para resgate. O prazo para pagamento do resgate é de, 
no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos contados da solicitação do Cotista. 

As Cotas do Fundo não serão objeto de cessão e transferência, salvo por decisão judicial ou arbitral, operações de cessão fiduciária, execução de 
garantia, sucessão universal, dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou por escritura pública que disponha sobre a 
partilha de bens, ou transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

Este Fundo busca manter uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o que pode levar a uma maior 
oscilação no valor da quota se comparada à de fundos similares com prazo inferior. 

Os Gestores envidarão seus melhores esforços a fim de que seja aplicado ao Fundo e aos Cotistas o tratamento tributário aplicável aos fundos de 
longo prazo. Entretanto, não há garantia de que o tratamento aplicável aos Cotistas, quando do resgate de suas Cotas, será o mais benéfico dentre 
os previstos na legislação tributária vigente.
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Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Prospecto, estejam no singular ou o plural, que não estejam definidos neste Prospecto, tem 
os significados a eles atribuídos no Regulamento. 

1ª Data de Integralização de Cotas: a data da primeira subscrição e integralização de determinada classe de Cotas; 

Administradora: a SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 1.498, de 28 de agosto de 1990, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 5º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 62.285.390/0001-40, ou sua sucessora 
a qualquer título;  

Agência Classificadora de Risco: a agência classificadora de risco das Cotas; 

Agentes de Cobrança Extraordinária: os Consultores Especializados, responsáveis pela prestação dos serviços de cobrança dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos, nos termos do Regulamento e do respectivo Contrato de Cobrança Extraordinária; 

Agente de Conta Fiduciária: a Instituição Autorizada na qual será mantida a Conta Fiduciária; 

Alocação Mínima: o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido a ser mantido em Direitos Creditórios; 

ANBIMA: a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais; 

Assembleia Geral: a assembleia geral de Cotista do Fundo; 

Ativos Financeiros: os ativos detidos pelo Fundo que não sejam Direitos Creditórios e estejam entre aqueles mencionados nos incisos do item 3.4 do 
Regulamento; 

Auditor Independente: qualquer uma das seguintes empresas de auditoria independente, a ser contratada pelo Fundo, a critério da Administradora, 
para auditoria das demonstrações financeiras do Fundo: PriceWaterhouse Coopers Auditores Independentes, KPMG Auditores Independentes, 
Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda. ou Ernst&Young Auditores Independentes S/S;  

B3: a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; 

BACEN: o Banco Central do Brasil; 

Cedente: os fornecedores de serviços e mercadorias das Devedoras; 

CMN: o Conselho Monetário Nacional; 

Código ANBIMA: o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros; 

Código Civil Brasileiro: a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

Condições de Cessão: as condições de cessão de Direitos Creditórios ao Fundo listadas no item 5.1 do Regulamento; 

Consultores Especializados: são, em conjunto, a OPS, a Sifra Serviços De Crédito e a Opinião Assessoria, responsáveis pela prestação dos serviços de 
consultoria especializada para o Fundo; 

Conta Fiduciária: as contas correntes de titularidade das respectivas Cedentes que vierem a ser abertas junto a um Agente de Conta Fiduciária, para 
receber o pagamento dos Direitos Creditórios; 

Conta do Fundo: a conta corrente a ser aberta e mantida pelo Fundo junto a Instituição Autorizada, que será utilizada para todas as movimentações 
de recursos pelo Fundo, manutenção das reservas previstas no Regulamento, bem como para pagamento das obrigações do Fundo;  

Contrato de Cessão: cada instrumentos de promessa de cessão e/ou aquisição de Direitos Creditórios ou documento pelo qual um Cedente adere a 
um instrumento de promessa de cessão e/ou aquisição de Direitos Creditórios existente, sujeitando-se, assim, aos termos e condições do referido 
instrumento, celebrado ou a serem celebrado, de forma física ou eletrônica, entre o Fundo, representado pela Administradora, e cada Cedente, com 
a interveniência e anuência da Ouro Preto e dos Consultores Especializados, por meio do qual serão definidos os termos e condições em que os 
Direitos Creditórios serão cedidos ao Fundo pelo respectivo Cedente;  

Contrato de Cobrança Extraordinária: cada contrato entre o Fundo, representado pela Administradora, e um Agente de Cobrança Extraordinária, com 
a interveniência e anuência do Custodiante e da Ouro Preto, que regula a prestação de serviços de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos; 

Contrato de Consultoria Especializada: o contrato de prestação de serviços de consultoria especializada, por meio do qual os Consultores 
Especializados se obrigam a prestar os serviços de consultoria especializada para o Fundo; 

Contrato de Conta Fiduciária: cada contrato de prestação de serviços de depósito e de administração de conta fiduciária celebrado ou a ser celebrado 
entre cada Cedente, um Agente de Conta Fiduciária e o Fundo, representado pela Administradora inclusive na qualidade de Custodiante, com a 
interveniência e anuência da Ouro Preto, para os fins do Artigo 38, VII, “b”, da Instrução CVM nº 356; 
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Contrato de Depósito: cada contrato que venha a ser celebrado entre o Custodiante e a empresa especializada em armazenamento de documentos, 
com a interveniência e anuência do Fundo, representado pela ADMINISTRADORA, para que, nos termos do Regulamento, a referida empresa preste 
os serviços de guarda física e/ou eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e digitalização dos Documentos Comprobatórios, sejam estes 
físicos ou eletrônicos, permanecendo o CUSTODIANTE responsável (i) pela definição das regras e procedimentos de forma a permitir o efetivo controle 
sobre a movimentação sobre os Documentos Comprobatórios, e (ii) perante o Fundo por todos os serviços prestados e eventuais prejuízos a eles 
causados em decorrência da prestação dos serviços contratados no âmbito do Contrato de Depósito; 

Contrato de Gestão: o contrato de prestação de serviços de gestão da carteira do Fundo, por meio do qual os Gestores se obrigam a prestar os serviços 
de gestão discricionária da carteira do Fundo; 

Controladora: a Administradora, acima qualificada, responsável pela prestação dos serviços de controladoria dos ativos do Fundo; 

Cotas: as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior, quando referidas em conjunto; 

Cotas Seniores: as cotas de classe sênior emitidas pelo Fundo, as quais não se subordinam às demais para efeito de resgate, nos termos 
do Regulamento; 

Cotas Subordinadas: as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior, quando referidas em conjunto; 

Cotas Subordinadas Júnior: as Cotas emitidas pelo Fundo que se subordinam às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino para efeitos de 
resgate, nos termos do Regulamento; 

Cotas Subordinadas Mezanino: as Cotas emitidas pelo Fundo que se subordinam às Cotas Seniores para efeitos de resgate, nos termos do 
Regulamento, mas que, para os mesmos efeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Júnior, nos termos do Regulamento. 

Cotista: os investidores que venham a adquirir Cotas; 

Critérios de Elegibilidade: os critérios de elegibilidade dos Direitos Creditórios listados no item 5.3 do Regulamento; 

CRTD: Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 

Custodiante: a Administradora, acima qualificada;  

CVM: a Comissão de Valores Mobiliários; 

Data da 1ª Integralização de Cotas: a primeira data em que recursos decorrentes da integralização de Cotas de determinada classe sejam colocados 
pelos Cotistas à disposição do Fundo, nos termos do Regulamento, a qual deverá ser, necessariamente, um Dia Útil; 

Data de Oferta: toda data em que as Cedentes, nos termos dos Contratos de Cessão, ofertar Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo, por meio do 
envio à Ouro Preto de arquivo eletrônico em layout previamente definido com a Cedente e com o Custodiante, com a identificação dos Direitos 
Creditórios que pretendem ceder ao Fundo; 

Data de Pagamento ou Data de Resgate: as datas em que serão realizados os resgates de Cotas, conforme previstas do Regulamento; 

Data de Verificação: todo 14º (decimo quarto) dia de cada mês, a contar do mês da Data da 1ª de Integralização de Cotas referente ou às Cotas 
Subordinadas Mezanino da 1ª emissão; 

Devedores: a Petrobrás, bem como toda e qualquer sociedade empresarial por ela controlada e desde que referida sociedade empresarial (i) tenha 
registro de companhia aberta ou (ii) tenha suas demonstrações financeiras relativas ao exercício social imediatamente anterior à data de constituição 
do Fundo elaboradas em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, e 
auditadas por Auditor Independente registrado na CVM; 

Dia Útil: qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no estado de São Paulo e/ou na cidade de São Paulo e/ou (ii) aqueles sem 
expediente na B3; 

Direitos Creditórios: são os direitos creditórios performados oriundos de operações realizadas pelos Cedentes e devidas pelos Devedores, de acordo 
com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e no Regulamento, sendo tais Direitos Creditórios representados 
pelos Documentos Representativos de Crédito. Integram os Direitos Creditórios, para todos os fins, mas a tanto não se limitando, todos os direitos 
(inclusive direitos reais de garantia), privilégios, preferências, prerrogativas, seguros e ações a eles relacionados, bem como reajustes monetários, 
juros e encargos; 

Direitos Creditórios Elegíveis: os Direitos Creditórios que atendam, cumulativamente, na respectiva Data de Oferta, (i) às Condições de Cessão e 
(ii) aos Critérios de Elegibilidade; 

Direitos Creditórios Inadimplidos: os Direitos Creditórios Elegíveis que não forem devidamente pagos na data de seus respectivos vencimentos; 

Disponibilidades: são em conjunto: (a) recursos em caixa; (b) depósitos bancários à vista e (c) os demais Ativos Financeiros; 

Distribuidores: a Administradora e demais instituições integrantes do sistema de distribuição que venham a ser contratadas para distribuir Cotas de 
emissão do Fundo; 
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Documentos Comprobatórios: são os documentos que formalizam e comprovam a existência dos Direitos Creditórios, bem como definem as 
características dos Direitos Creditórios Elegíveis, quais sejam, as notas fiscais físicas ou eletrônicas, os recibos de aluguéis. Adicionalmente, caso se 
trate de um Direito Creditório a performar, integra o conceito de Documentos Comprobatórios o contrato celebrado entre o respectivo Cedente e o 
Devedor que deu origem ao Direito Creditório;  

EQI: a EUQUEROINVESTIR Gestão de Recursos Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 32.288.914/0001-96, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72, CEP 04538-132, devidamente credenciada pela CVM para o 
exercício da atividade de gestão de carteiras de títulos e valores mobiliários; 

Estimativa de Despesas e Encargos: montante estimado das despesas e dos encargos do Fundo, incluindo a Taxa de Administração, apurado pela Ouro 
Preto, em cada Data de Verificação, referente ao período de cálculo imediatamente seguinte à Data de Verificação em questão; 

Eventos de Avaliação: as situações descritas no item 19 do Regulamento; 

Eventos de Liquidação: as situações descritas no item 20 do Regulamento; 

Fator de Ponderação de Direitos Creditórios: indistintamente, o Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Sênior ou o Fator de Ponderação de 
Direitos Creditórios Mezanino; 

Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Mezanino: 20% (vinte por cento); 

Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Sênior: 70% (setenta por cento); 

Fundo: o Sifra Energy Podium Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 42.462.120/0001-50; 

Gestores: em conjunto, a EQI E A Ouro Preto; 

Hurdle Rate: é o percentual correspondente a 100% (cem por cento) da variação da Taxa DI; 

IGP-M: Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas; 

Índice de Cobertura: índice determinado pela EQI, em cada Data de Verificação e em cada Data de Oferta, como o menor entre o Índice de Cobertura 
Sênior e o Índice de Cobertura Mezanino. Caso não haja Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, o Índice de Cobertura será equivalente ao 
Índice de Cobertura Sênior; e caso não haja Cotas Seniores em circulação, o Índice de Cobertura será equivalente ao Índice de Cobertura Mezanino; 

Índice de Cobertura Mezanino: caso haja Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, o resultado da fórmula abaixo, conforme calculado pela Ouro 
Preto, em cada Data de Verificação e em cada Data de Oferta:  

(𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜𝑠 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝐶𝑟𝑒𝑑𝑖𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 ∗
[𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝑃𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑟é𝑑𝑖𝑡𝑜 

𝑀𝑒𝑧𝑎𝑛𝑖𝑛𝑜]
+

𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠)
(𝑠𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑎𝑠 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 𝑆𝑒𝑛𝑖𝑜𝑟𝑒𝑠 + 𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑎𝑠 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 

𝑆𝑢𝑏𝑜𝑟𝑑𝑖𝑛𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑀𝑒𝑧𝑎𝑛𝑖𝑛𝑜 𝑒𝑚 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎çã𝑜)

 

Para fins do cálculo acima, (i) o Valor dos Direitos Creditórios será determinado com data base do Dia Útil anterior e (ii) o Valor das Disponibilidades 
será determinado com data base do Dia Útil anterior. O Índice de Cobertura Mezanino deverá ser calculado pro forma a aquisição dos Direitos 
Creditórios objeto da cessão de créditos sendo avaliada, conforme o caso, e o pagamento de resgates das Cotas Sêniores e das Cotas Subordinadas 
Mezanino, tanto para efeitos do cálculo do Valor dos Direitos Creditórios e dos do saldo de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino em 
circulação, quanto para efeitos da determinação do Valor das Disponibilidades. 

Índice de Cobertura Sênior: caso haja Cotas Seniores em circulação, o resultado da fórmula abaixo, conforme calculado pela Ouro Preto em cada Data 
de Verificação e em cada Data de Oferta:  

(𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜𝑠 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝐶𝑟𝑒𝑑𝑖𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 ∗
[𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝑃𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 

𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑟é𝑑𝑖𝑡𝑜 𝑆ê𝑛𝑖𝑜𝑟]
+

𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠)

𝑠𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 𝑆𝑒𝑛𝑖𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑒𝑚 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎çã𝑜
 

Para fins do cálculo acima, (i) o Valor dos Direitos Creditórios será determinado com data base do último Dia Útil e (ii) o Valor das Disponibilidades 
será determinado com data base do Dia Útil anterior. O Índice de Cobertura Sênior deverá ser calculado pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios 
objeto da cessão de créditos sendo avaliada, conforme o caso, e o pagamento de resgates das Cotas Seniores, tanto para efeitos do cálculo do Valor 
dos Direitos Creditórios e do saldo de Cotas Seniores em circulação, quanto para efeitos da determinação do Valor das Disponibilidades.  

Índice de Perdas: é o resultado da divisão entre (a) o valor dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos no período entre 90 (noventa) e 360 (trezentos 
e sessenta) dias e (b) o Patrimônio Líquido do Fundo, conforme calculado pela EQI em cada Data de Verificação;  



Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Administração de Recursos de Terceiros editado pela ANBIMA, bem como das normas emanadas da CVM. A autorização para 
funcionamento não implica, por parte da CVM ou da ANBIMA, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do Fundo e suas Cotas, de sua Administradora ou dos demais prestadores de serviços do Fundo. 

5 

Índice de Recompra: é o resultado da divisão do valor dos Direitos Creditórios recomprados em determinado mês pelo Patrimônio Líquido do Fundo, 
conforme calculado pela EQI em cada Data de Verificação;  

Índice de Subordinação Sênior: significa a razão entre (a) a soma do valor total das Cotas Subordinadas em circulação e (b) o Patrimônio Líquido do 
Fundo, observado o disposto no item 0 deste Prospecto; 

Índice de Subordinação Mezanino: significa a razão entre (a) a soma do valor total das Cotas Subordinadas Junior em circulação e (b) a soma do valor 
total das Cotas Subordinadas em circulação, observado o disposto no item 0 deste Prospecto; 

Instituição Autorizada: qualquer uma dentre as seguintes instituições financeiras: (i) Itaú Unibanco S.A.; (ii) Banco Bradesco S.A.; (iii) Caixa Econômica 
Federal; (iv) Banco do Brasil S.A.; ou (v) Banco Santander (Brasil) S.A., desde que possua classificação de risco de crédito de longo prazo, atribuída 
pela Standard&Poor’s Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda., no mínimo igual ou superior ao maior entre 
(i) a mais elevada classificação de risco atribuída às Cotas Seniores e (ii) AA-(bra) (ou equivalente); 

Instrução CVM nº 356: a Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada; 

Instrução CVM nº 400: a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada; 

Instrução CVM nº 476: a Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada; 

Investidores Autorizados: os investidores autorizados a adquirir Cotas do Fundo, os quais sejam os investidores qualificados, definidos no artigo 12 
da Resolução CVM nº 30; 

IPCA: índice nacional de preços ao consumidor amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

Justa Causa: a ocorrência de quaisquer dos seguintes atos ou situações em relação aos Gestores e/ou aos Consultores Especializados, conforme o 
caso: (A) reconhecimento em decisão judicial ou arbitral transitada em julgado de que (i) atuou com má-fé ou culpa grave no desempenho de suas 
funções e responsabilidades decorrentes do Regulamento ou da legislação ou regulamentação aplicáveis ao Fundo ou (ii) cometeu crime contra o 
sistema financeiro nacional; ou (B) impedimento permanente para exercer suas atividades no mercado de valores mobiliários brasileiro. 
Não caracterizam Justa Causa eventos de caso fortuito ou força maior, conforme previsto por lei; 

Lei Geral de Proteção de Dados: a Lei 13.079, de 14 de agosto de 2018, conforme alterada; 

Meta de Rentabilidade: em conjunto, a Meta de Rentabilidade Seniores e a Meta de Rentabilidade Mezanino; 

Meta de Rentabilidade Mezanino: a meta de rentabilidade das Cotas Subordinadas Mezanino, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, acrescida 
de sobretaxa de 6,00% a.a. (seis inteiros por cento ao ano); 

Meta de Rentabilidade Sênior: a meta de rentabilidade das Cotas Seniores de classe única, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, acrescida de 
sobretaxa de 3,00% a.a. (três inteiros por cento ao ano); 

Opinião Assessoria: a OPINIÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ sob o nº 04.674.069/0001-51; 

OPS: a OPS – DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ sob o nº 08.411.164/0001-13; 

Ouro Preto: a OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A., sociedade com sede na Av. Juscelino Kubitschek, nº 1600, cj. 51, Vila Nova Conceição, 
São Paulo-SP, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.916.849/0001-26; 

Parâmetros Mínimos: os Parâmetros de Pagamento e o Fator de Ponderação de Direitos Creditórios, quando referidos em conjunto; 

Patrimônio Líquido: o patrimônio líquido do Fundo, qual seja, a diferença entre o valor agregado dos ativos do Fundo, correspondente à soma dos 
Direitos Creditórios adquiridos e dos Ativos Financeiros, calculados nos termos do item 12 do Regulamento, deduzidas as exigibilidades e provisões 
do Fundo; 

Periódico: o jornal de grande circulação a ser definido pela Administradora como periódico utilizado para divulgações do Fundo; 

Petrobrás: a PETROBRÁS – Petróleo Brasileiro S.A., companhia de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 33.000.167/0001-01; 

Plataforma: as plataformas eletrônicas operacionalizadas pela Petrobrás, por meio das quais são operacionalizadas as cessões dos Direitos Creditórios 
ao Fundo; 

Prazo Médio Ponderado: é o prazo médio remanescente de vencimento dos Direitos Creditórios que compõem a carteira do Fundo, considerando-se 
a média ponderada pelos respectivos valores financeiros dos prazos remanescentes até o vencimento de cada um dos Direitos Creditórios que 
compõem a carteira do Fundo; 

Preço de Cessão: o preço de cessão de cada um dos Direitos Creditórios para o Fundo, a qual constará do respectivo Termo de Cessão e será 
equivalente a, no mínimo, a Taxa Mínima de Cessão; 
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Razão de Garantia Mezanino: tem o significado que lhe é atribuído no item 0 deste Prospecto, sendo a razão entre (a) a soma do valor total das Cotas 
Subordinadas em circulação e (b) a soma do valor total das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; 

Razão de Garantia Sênior: tem o significado que lhe é atribuído no item 0 deste Prospecto, sendo a razão entre (a) o Patrimônio Líquido do Fundo e 
(b) a soma do valor total das Cotas Seniores em circulação; 

Razões de Integralização: a Razão de Integralização Sênior e a Razão de Integralização Mezanino; 

Razões de Integralização Mezanino: o seguinte critério de relação entre Cotas de diferentes classes a ser atendido nas datas de integralização de 
Cotas Subordinadas Mezanino, apurado em cada data de integralização de Cotas Subordinadas Mezanino pelos Investidores Autorizados: 
considerando-se pro forma as integralizações a serem realizadas, conforme informações fornecidas pelo Distribuidor, a quantidade agregada de Cotas 
Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino em circulação deverá ser menor ou igual ao valor calculado conforme abaixo: 

Patrimônio Líquido * Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Mezanino; 

Razões de Integralização Sênior: o seguinte critério de relação entre Cotas de diferentes classes a ser atendido nas datas de integralização de Cotas 
Seniores: em cada data de integralização de Cotas Seniores da 1ª série pelos Investidores Autorizados, considerando-se pro forma as integralizações 
a serem realizadas, conforme informações fornecidas pelo Distribuidor, a quantidade agregada de Cotas Seniores em circulação deverá ser menor ou 
igual ao valor calculado conforme abaixo:  

Patrimônio Líquido * Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Sênior; 

Recompra: as situações em que, nos termos previstos no Contrato de Cessão, (i) o Cedente tenha recomprado os Direitos Creditórios; (ii) o Fundo 
tenha exercido seu direito à coobrigação, tendo o devedor solidário adimplido com as obrigações do respectivo Devedor; e/ou (iii) tenha ocorrido a 
resolução da cessão; 

Regulamento: o presente do Fundo, conforme aditado de tempos em tempos; 

Relatório de Gestão: o relatório contendo as informações previstas no item 8.1, inciso XII do Regulamento; 

Reserva de Despesas e Encargos: a reserva a ser constituída em Disponibilidades pela Administradora para o pagamento de despesas e encargos do 
Fundo, nos termos previstos no item 22.1 do Regulamento; 

Resgate Compulsório: tem o significado que lhe é atribuído no item 18 deste Prospecto; 

Resolução CVM nº 30: a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada; 

Sifra Serviços de Crédito: a SIFRA SERVIÇOS DE CRÉDITO LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ sob o nº 08.260.999/0001-10; 

Taxa de Administração: todas as remunerações previstas no item 10.1 do Regulamento, devidas pelo Fundo aos respectivos prestadores de serviços, 
relativas aos serviços de administração, custódia qualificada, escrituração, controladoria, verificação de lastro, gestão da carteira do Fundo, 
consultoria especializada, agente de verificação e distribuição de Cotas do Fundo, nos termos do item 10.1 do Regulamento; 

Taxa de Performance: a remuneração devida pelo Fundo à Administradora e aos Consultores Especializados, na forma do item 10.1, inciso V 
do Regulamento; 

Taxa DI: A taxa média referencial dos depósitos interfinanceiros (CDI Extragrupo) apurada pela B3 – Segmento Balcão B3 e divulgada no informativo 
diário disponível em sua página na internet ou em qualquer outra página na internet ou publicação que venha a substituí-lo, expressa na forma 
percentual e calculada diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

Taxa Interna de Retorno da Carteira de Direitos Creditórios: com relação a um mês calendário e aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do 
Fundo, significa a taxa interna de retorno, expressa em base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, determinada considerando 
o seguinte fluxo de caixa:  

Valor presente: Valor contábil agregado dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, com relação ao último Dia Útil do mês 
calendário anterior; 

Datas de pagamentos e os respectivos valores futuros: data de vencimento e valor de vencimento (valor futuro) de cada Direito Creditório integrante 
da carteira do Fundo; 

Taxa Interna de Retorno dos Ativos Financeiros: Taxa DI referente ao Dia Útil anterior à data em que a Taxa Interna de Retorno dos Ativos Financeiros 
seja calculada; 

Taxa Mínima de Cessão: a taxa de cessão mínima a ser aplicada na cessão de quaisquer Direitos Creditórios ao Fundo, que será equivalente a soma 
(a) da Taxa DI acrescida de 5% a.a (cinco por cento ao ano) e (b) a Meta de Rentabilidade das Cotas Mezanino; 

Termo de Cessão: documento pelo qual será formalizada a cessão definitiva dos Direitos Creditórios por meio da assinatura física ou eletrônica do 
respectivo documento, conforme modelo constante no Contrato de Cessão; 
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Valor das Disponibilidades: o valor agregado das Disponibilidades, após deduzidas (i) eventuais provisões aplicáveis a tais ativos e (ii) os montantes 
disponíveis na Reserva de Despesas e Encargos; 

Valor dos Direitos Creditórios: com relação a um Dia Útil, o valor agregado dos Direitos Creditórios componentes da carteira do Fundo, líquido de 
perdas e provisões para devedores duvidosos; 

Valor Unitário de Emissão: o valor nominal unitário das Cotas, conforme definido no item 13.1.3 do Regulamento; 

Valor Unitário de Referência das Cotas Subordinadas Mezanino: é o Valor Unitário de Emissão das Cotas Subordinadas Mezanino, atualizado pela 
Meta de Rentabilidade Mezanino no período; e 

Valor Unitário de Referência das Cotas Seniores: é o Valor Unitário de Emissão das Cotas Seniores, atualizado pela Meta de Rentabilidade Sênior 
no período.
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2. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
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Administradora, Custodiante e Distribuidor Auditor Independente 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 5° andar 

São Paulo – SP  

Telefone: (011) 2827-3500 

E-mail: daniel@singulare.com.br 

Internet: www.singulare.com.br 

DELOITTE BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. 

Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1.240, 4º ao 12º andar  
São Paulo – SP  
Telefone: (11) 5186-1000 
E-mail: wfranca@deloitte.com 
Internet: www.deloitte.com.br 

Gestor Gestor 

Ouro Preto Gestão de Recursos S.A  

Av. Juscelino Kubitschek, nº 1600, cj. 51, Vila Nova Conceição,  

São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3080-8184 

E-mail: atendimento.fundos@ouropretoinvestimentos.com.br 

Internet: www.ouropretoinvestimentos.com.br 

EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72 

São Paulo – SP 

Telefone: (011) 911 131 403  

E-mail: credito.estruturado@eqiasset.com.br; 
juridico@eqiasset.com.br  
Internet: www.eqiasset.com.br 

Consultor Especializado Consultor Especializado 

OPS – DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA.,  

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, 
Vila Nova Conceição 

São Paulo – SP 

Telefone: (11) 5091-4800 

E-mail:estruturafidc@gruposifra.com.br; roberto@gruposifra.com.br 

Internet: www.gruposifra.com.br 

OPINIÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.,  

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, 
Vila Nova Conceição 

São Paulo – SP 

Telefone: (11) 5091-4800 

E-mail:estruturafidc@gruposifra.com.br; 
schonenberg@gruposifra.com.br Internet: www.gruposifra.com.br 

Consultor Especializado Agência Classificadora de Risco 

SIFRA SERVIÇOS DE CRÉDITO LTDA.,  

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, 
Vila Nova Conceição 

São Paulo – SP 

Telefone: (11) 5091-4800 

E-mail:estruturafidc@gruposifra.com.br; paulo@gruposifracom.br 

Internet: www.gruposifra.com.br 

LIBERUM RATINGS SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. 

Rua Bandeira Paulista, nº 530, conjuntos 53 e 54 São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3165-4222 
E-mail: contato@liberumratings.com.br 
Internet: www.liberumratings.com.br 

mailto:juridico@eqiasset.com.br
mailto:estruturafidc@gruposifra.com.br
mailto:estruturafidc@gruposifra.com.br
mailto:estruturafidc@gruposifra.com.br
mailto:paulo@gruposifracom.br
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3. DECLARAÇÃO DA ADMINISTRADORA E DA DISTRIBUIDORA DO FUNDO,  
PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM nº 400/03 
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A SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar, representada na forma de seu Estatuto Social, nos termos da 
legislação e regulamentação vigentes, na qualidade de Administradora do Sifra Energy Podium Fundo de Investimento em Direitos Creditórios e de 
distribuidor das Cotas, prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 56, da Instrução CVM 400, declarando que: 

a) o presente Prospecto: (i) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes; e (ii) contém, na data de sua disponibilização, as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da distribuição das Cotas, das Cotas, do Fundo, suas atividades, sua situação 
econômico-financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

b) as informações prestadas neste Prospecto e fornecidas ao mercado durante a distribuição das Cotas são verdadeiras, consistentes, corretas 
e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito do investimento nas Cotas; e 

c) é responsável pelo cumprimento das obrigações impostas ao ofertante pela Instrução CVM 400, conforme aplicável. 

A declaração de veracidade da Administradora está anexa a este Prospecto no Anexo I. 
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4. SUMÁRIO DAS CARACTERÍSTICAS DO FUNDO, DAS COTAS E DA DISTRIBUIÇÃO 
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Denominação do Fundo: SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. 

Base Legal: O Fundo tem como base legal a Resolução CMN 2.907 e Instrução CVM nº 356. 

Tipo de fundo e classificação 
ANBIMA: 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio aberto. 

Para fins do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de Investimentos”, o Fundo 
é caracterizado como fundo de investimento em direitos creditórios, do tipo “Fomento Mercantil”. 

Objetivo: É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, por meio da aplicação 
preponderante dos recursos do Fundo na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, de acordo com a política 
de investimentos do Fundo, com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela legislação 
vigente e no Regulamento. 

Prazo de duração: Indeterminado. 

Política de Investimento: O Fundo alocará seus recursos preponderantemente na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, podendo 
aplicar o saldo de seu Patrimônio Líquido que não estiver alocado em Direitos Creditórios em Ativos 
Financeiros e/ou modalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, observados os 
limites e as restrições previstas na Instrução CVM nº 356 e no Regulamento. 

Exercício Social: O exercício social do Fundo tem duração de 01 (um) ano, com início em 1º de outubro e encerramento em 
30 de setembro de cada ano. 

Histórico do Fundo: O Fundo foi constituído em 17 de junho de 2021 por ato da Administradora.  

Instituição Administradora: SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.355, 5º andar. 

Escriturador: SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.355, 5º andar. 

Distribuidor: SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.355, 5º andar. 

Gestores:  OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A., sociedade com sede na Av. Juscelino Kubitschek, nº 1600, cj. 51, 
Vila Nova Conceição, São Paulo - SP, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.916.849/0001-26, e 
EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 
32.288.914/0001-96, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.600, conjunto 72, CEP 04538-132. 

Custodiante: SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.355, 5º andar. 

Auditor Independente: 
DELOITTE BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.036.252/0001-20, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1.240, 4º ao 
12º andares, CEP 04711-130. 

Agência de Classificação 
de Risco: 

LIBERUM RATINGS SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.222.571/0001-85, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 530, conjuntos 53 e 54, 
CEP 04532-001. 

Data de Emissão das Cotas: Dia útil após a aprovação de funcionamento do Fundo. 

Classes de Cotas: 01 (uma) Classe de Cotas Seniores, 1 Classe de Cotas Subordinadas Mezanino e 1 (uma) Classe de Cotas 
Subordinadas Júnior. 

Valor Inicial Unitário de Emissão 
das Cotas Seniores: 

R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1ª integralização de Cotas Seniores. 

Meta de Rentabilidade das 
Cotas Seniores: 

É a meta de rentabilidade das Cotas Seniores de classe única, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, 
acrescida de sobretaxa de 3,00% a.a. (três por cento ao ano).  

Classificação de Risco das 
Cotas Seniores: 

Atribuição dos Ratings A(fe) de Crédito - Longo Prazo e CP2(fe) de Crédito - Curto Prazo. 
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Valor Inicial Unitário de Emissão 
das Cotas Subordinadas 
Mezanino: 

R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1ª integralização de Cotas Subordinadas Mezanino. 

Meta de Rentabilidade das 
Cotas Subordinadas Mezanino: 

É a meta de rentabilidade das Cotas Subordinadas Mezanino, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, 
acrescida de sobretaxa de 6,00% a.a. (seis por cento ao ano).  

Classificação de Risco das Cotas 
Subordinadas Mezanino: 

Atribuição dos Ratings BB+(fe) de Crédito - Longo Prazo e CP4(fe) de Crédito - Curto Prazo. 

Valor Inicial Unitário de Emissão 
das Cotas Subordinadas Júnior: 

R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1ª integralização de Cotas Subordinadas Júnior. 

Meta de Rentabilidade das 
Cotas Subordinadas Júnior: 

Não há.  

Classificação de Risco das Cotas 
Subordinadas Júnior: 

Atribuição do Rating B(fe) de Crédito - Longo Prazo. 

Procedimento de Distribuição 
das Cotas: 

Nos termos do artigo 21 da Instrução CVM nº 356, e tendo em vista que o prazo de resgate das Cotas Seniores 
não é superior a 30 (trinta) dias, a distribuição pública de Cotas de qualquer classe independe de prévio 
registro junto à CVM, e será realizada pelos Distribuidores. 

Não haverá coleta de intenções de investimento e/ou recebimento de reservas antecipadas para subscrição 
de Cotas. 

A distribuição de Cotas será realizada durante todo o prazo de duração do Fundo. 

Negociação: Por se tratar de fundo aberto, as Cotas do Fundo não podem ser objeto de cessão e transferência, salvo por 
decisão judicial ou arbitral, operações de cessão fiduciária, execução de garantia, sucessão universal, 
dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou por escritura pública que disponha sobre 
a partilha de bens, ou transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

Forma de Subscrição: Por ocasião da subscrição das Cotas, o investidor deverá atestar, por escrito, que aderiu aos termos do 
Regulamento, através da assinatura do respectivo termo de ciência de risco e adesão ao Regulamento, 
declarando que: (a) recebeu cópia deste Prospecto; (b) é Investidor Autorizado; (c) está ciente (c.i) dos riscos 
envolvidos no investimento no Fundo, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido; (c.ii) do 
Periódico utilizado pelo Fundo; (c.iii) da Taxa de Administração devida à Administradora e da remuneração 
dos demais prestadores de serviço do Fundo; e (c.iv) da Política de Investimento e dos limites de concentração 
previstos no Regulamento e neste Prospecto. 

Forma de Integralização: À vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam 
custodiadas na B3 ou (b) de Transferência Eletrônica Disponível – TED, ou outra forma de transferência de 
recursos autorizada pelo BACEN, exclusivamente na conta corrente autorizada do Fundo indicada pela 
Administradora. As Cotas Subordinadas Júnior poderão ser integralizadas mediante a cessão de Direitos 
Creditórios Elegíveis. 

Aplicação dos Recursos pelo  
Fundo/ Objetivo: 

Os recursos provenientes da emissão das Cotas serão utilizados, pelo Fundo, na aquisição de Direitos 
Creditórios Elegíveis. 

Público-Alvo e Considerações 
quanto à Adequação do 
Investimento: 

O Fundo é destinado a investidores qualificados, definidos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30. 

O investimento nas Cotas não é adequado (i) a investidores que necessitem de liquidez considerável, uma 
vez que as Cotas não poderão ser negociadas, por se tratar se Fundo aberto, e possuem prazo de carência 
para pedido de resgate e para pagamento conforme definidos no Regulamento e neste Prospecto e 
(ii) não estejam dispostos a correr riscos inerentes ao investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios. 

Regras de Movimentação/ 
Aplicação/ Prazo de Carência e 
de Resgate das Cotas Seniores: 

Não haverá valor mínimo de aplicação nas Cotas Seniores. As Cotas Seniores não possuem prazo de carência 
para resgate. O resgate será pago em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do pedido de resgate. 

Regras de Movimentação/ 
Aplicação/ Prazo de Carência e 
de Resgate das Cotas 
Subordinadas Mezanino: 

Não haverá valor mínimo de aplicação nas Cotas Subordinadas Mezanino. As Cotas Subordinadas Mezanino 
não possuem prazo de carência para resgate. O resgate será pago em, no mínimo, de 60 (sessenta) dias 
corridos contados a partir do pedido de resgate, observado que as Cotas Subordinadas Mezanino somente 
serão resgatadas após o resgate integral das Cotas Seniores. As Cotas Subordinadas Mezanino poderão ser 
resgatadas antes das Cotas Seniores desde que observados os requisitos e os procedimentos indicados no 
item 6.20 deste Prospecto. 
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Regras de Movimentação/ 
Aplicação/ Prazo de Carência e 
de Resgate das Cotas 
Subordinadas Júnior: 

Não haverá valor mínimo de aplicação nas Cotas Subordinadas Júnior. As Cotas Subordinadas Júnior não 
possuem prazo de carência para resgate. O resgate será pago em no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir do pedido de resgate, observado que as Cotas Subordinadas Mezanino somente serão 
resgatadas após o resgate integral das Cotas Seniores. As Cotas Subordinadas Júnior poderão ser resgatadas 
antes das Cotas Seniores desde que observados os requisitos e os procedimentos indicados no item 6.20 
deste Prospecto. 

Publicações: As publicações a serem realizadas pela Administradora, nos termos do Regulamento e da regulamentação 
pertinente em vigor, serão feitas em jornal de grande circulação a ser definido pela Administradora como 
periódico utilizado para divulgações do Fundo. 

Maiores Informações: Para maiores informações a respeito da distribuição das Cotas, das Cotas e do Fundo, bem como para 
obtenção de cópias do Regulamento e deste Prospecto, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à sede da 
Administradora, dos Gestores, ou aos seus respectivos sites na Internet, nos endereços indicados abaixo: 

Administradora e Distribuidor: 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar, São Paulo – SP 

Telefone: (011) 2827-3500 

E-mail: daniel@singulare.com.br 

Internet: www.singulare.com.br 

Gestores: 

OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A. 

Av. Juscelino Kubitschek, nº 1600, cj. 51, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP 

Telefone: (011) 3299-2206 

E-mail: atendimento.fundos@ouropretoinvestimentos.com.br  

Internet: www.ouropretoinvestimentos.com.br  

EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72, São Paulo – SP  

Telefone: (011) 911 131 403 

E-mail: credito.estruturado@eqiasset.com.br; juridico@eqiasset.com.br 

Internet: www.eqiasset.com.br 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111 

Rio de Janeiro, RJ 

ou 

Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares 

São Paulo - SP 

www.cvm.gov.br 

Exemplares impressos do Prospecto estão disponíveis para retirada, pelos interessados, no endereço da 
Administradora acima indicado. 

O Prospecto está disponível para consulta e reprodução, nas páginas da rede mundial de computadores da 
Administradora e Distribuidora e da CVM. 

http://www.cvm.gov.br/
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5. TERMOS E CONDIÇÕES DA DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DO FUNDO 
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5.1. Distribuição Pública e Público-Alvo 

Por se tratar de um fundo aberto sem prazo de carência para resgate e prazo para pagamento do resgate das Cotas Seniores não superior a 30 (trinta) 
dias, a distribuição pública de Cotas independe de prévio registro junto à CVM, e será realizada pela Administradora. 

O público-alvo da distribuição pública é formado, exclusivamente, por Investidores Autorizados. 

5.2. Quantidade, Espécie e Valor das Cotas 

O patrimônio do Fundo é formado por 02 (duas) classes de Cotas, sendo as Cotas Seniores de classe única, e as Cotas Subordinadas, que são divididas 
em (a) 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Mezanino e (b) 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Júnior. 

As características e os direitos, bem como as condições de emissão, subscrição, integralização, remuneração e resgate aplicáveis à cada classe de 
Cotas estão descritas neste Prospecto e no Regulamento. Cada classe de Cotas garante igualmente aos seus titulares os direitos, vantagens e restrições 
a elas atribuídos neste Prospecto, no Regulamento e na regulamentação aplicável, principalmente o direito de participar das Assembleias Gerais de 
Cotistas e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às Cotas. 

Serão distribuídas as Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior. 

Não haverá número mínimo ou máximo de Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior.  

Cada Cota corresponde a uma fração ideal do Patrimônio Líquido do Fundo, conforme disposto no Regulamento. As Cotas terão seu valor unitário 
atualizado de acordo com o disposto no Regulamento. 

5.3. Procedimento de Distribuição 

A Administradora acessará Investidores Autorizados, os quais formalizarão seu interesse em ingressar no Fundo, por meio da assinatura do termo de 
ciência de risco e adesão ao Regulamento. O início da Oferta iniciará com o registro de funcionamento do Fundo perante a CVM. 

POR SE TRATAR DE FUNDO ABERTO NÃO HAVERÁ ANÚNCIO DE INÍCIO E ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO. 

5.4. Regime De Colocação 

A colocação das Cotas será feita pela Administradora, na qualidade de distribuidor das Cotas, e/ou por instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, devidamente contratadas pela Administradora para esse fim. A distribuição das Cotas será efetuada pela 
Administradora em regime de melhores esforços. Não haverá lotes mínimos ou máximos, sendo conferido tratamento justo e equitativo a todos os 
interessados na oferta que constituam o público-alvo do Fundo. 

5.5. Registro da Distribuição Pública das Cotas 

A distribuição de Cotas do Fundo independe de prévio registro na CVM. 

5.6. Prazo de Distribuição 

A distribuição de Cotas do Fundo ocorrerá durante todo o prazo de duração do Fundo. Por este motivo, não é apresentado neste Prospecto um 
cronograma de etapas da Oferta. 

5.7. Subscrição e Integralização das Cotas 

As Cotas serão subscritas mediante a assinatura pelo Investidor Autorizado do termo de ciência e adesão ao Regulamento do Fundo, bem como de 
declaração de sua qualidade de investidor qualificado. 

Não haverá valor mínimo ou máximo de aplicação no Fundo.  

As Cotas serão subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota desde a Data da 1ª Integralização de Cotas da respectiva classe até o dia da 
efetiva integralização. 

Para fins do disposto neste item, (a) caso os recursos sejam entregues pelo respectivo Investidor Autorizado até as 15h00 (quinze horas), será utilizado 
o valor da Cota em vigor no dia e (b) caso os recursos sejam entregues pelo respectivo Investidor Autorizado após as 15h00 (quinze horas), os recursos 
serão devolvidos ao respectivo Investidor Autorizado para nova transferência de recursos no próximo Dia Útil. 

As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na 
B3 ou (b) de Transferência Eletrônica Disponível – TED, ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, exclusivamente na conta 
corrente autorizada do Fundo indicada pela Administradora, servindo o comprovante de depósito ou transferência como recibo de quitação; 
observado que as Cotas Subordinadas Júnior poderão ser integralizadas mediante a cessão de Direitos Creditórios Elegíveis. 

Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o respectivo Investidor Autorizado, não serão deduzidas do valor entregue à Administradora 
quaisquer taxas ou despesas. 
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5.8. Custos de Distribuição das Cotas 

Custo Montante % em Relação ao Valor da Distribuição* 

Comissão de Colocação R$ 0,00 0,00% 

Custo de Classificação de Risco R$ 83.644,11 0,035% 

Custos de Cartório R$ 0,00 0,00% 

Custo com assessores legais R$ 174.715,12 0,073% 

Outros R$ 13.000,00 0,005% 

TOTAL R$ 271.359,23 0,113% 

* % em relação a distribuição calculada com base no volume total estimado para a presente oferta considerando-se as Cotas Seniores e as Cotas 
Subordinadas Mezanino.  

Os custos da distribuição acima estimados serão reembolsados pelo Fundo aos prestadores de serviço do Fundo que incorrem em referidos custos 
mediante a apresentação dos respectivos comprovantes de pagamento e conforme orientação da Administradora. 

5.9. Negociação 

As Cotas não podem ser objeto de cessão e transferência, salvo por decisão judicial ou arbitral, operações de cessão fiduciária, execução de garantia, 
sucessão universal, dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou por escritura pública que disponha sobre a partilha de bens, 
ou transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

5.10. Atendimento ao Cotista 

Para solicitar maiores informações sobre a distribuição de Cotas, os possíveis investidores e os Cotistas poderão entrar em contato com a 
Administradora por meio dos telefones e e-mails de atendimento ao Cotista abaixo indicados: 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar  

Telefone: (011) 2827-3500 

E-mail: daniel@singulare.com.br 

Website: www.singulare.com.br  
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6. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
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ESTE PROSPECTO APRESENTA AS CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DE SEU REGULAMENTO DE FORMA RESUMIDA. A LEITURA DO PROSPECTO PELOS 
INVESTIDORES NÃO DISPENSA A LEITURA DO REGULAMENTO COMPLETO. 

6.1. Base Legal 

O Sifra Energy Podium Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios, constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de 
duração, tem como base legal a Resolução CMN 2.907 e a Instrução CVM nº 356. O Fundo está sujeito aos termos e condições de seu Regulamento. 
O Fundo é classificado pela ANBIMA como fundo de investimento em direitos creditórios, tipo “Fomento Mercantil” 

6.2. Objetivo do Fundo 

O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, por meio da aplicação preponderante dos recursos do Fundo na aquisição 
de Direitos Creditórios Elegíveis, de acordo com a política de investimentos do Fundo, com os critérios de composição e diversificação estabelecidos 
pela legislação vigente e pelo Regulamento. 

O Fundo possui uma Meta de Rentabilidade Sênior e uma Meta de Rentabilidade Subordinadas Mezanino, sem que isto represente uma garantia ou 
promessa de rentabilidade das aplicações. As Cotas Subordinadas Júnior não possuem meta de rentabilidade. 

6.3. Público-Alvo 

O Fundo destina-se exclusivamente a Investidores Autorizados que busquem rentabilidade, no longo prazo, compatível com a política de investimento 
do Fundo, e que aceitem os riscos associados aos investimentos do Fundo. São considerados “Investidores Autorizados” os investidores qualificados, 
conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30. 

6.4. Política de Investimentos e Composição da Carteira 

Visando atingir o objetivo proposto, o Fundo alocará seus recursos preponderantemente na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, podendo 
aplicar o saldo de seu Patrimônio Líquido que não estiver alocado em Direitos Creditórios em Ativos Financeiros e/ou modalidades operacionais 
disponíveis no âmbito do mercado financeiro, observados os limites e as restrições previstas na Instrução CVM nº 356 e no Regulamento. 

Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros devem ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do 
Fundo, conforme o caso, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, em sistemas de registro e de liquidação 
financeira de ativos autorizado pelo BACEN, inclusive o sistema administrado pela B3 (Segmento Balcão B3), ou em instituições ou entidades 
autorizadas à prestação desse serviço pelo BACEN ou pela CVM. 

Após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, assim entendida a Data da 1ª Integralização de Cotas, o Fundo deverá observar a Alocação Mínima, 
podendo a CVM, a seu exclusivo critério, prorrogar tal prazo por igual período, mediante requerimento justificado apresentado pela Administradora. 

Os percentuais de composição e diversificação da carteira do Fundo aqui indicados serão observados diariamente, e os previstos no item 11 deste 
Prospecto, em cada Data de Oferta, ambos com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior.  

A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios poderá ser alocada em moeda corrente nacional ou nos 
seguintes Ativos Financeiros: 

I. títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional; 

II. títulos de emissão do BACEN; 

III. operações compromissadas, com liquidez diária, lastreadas em títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional e/ou BACEN, com liquidez 
diária, desde que sejam contratadas com uma Instituição Autorizada;  

IV. certificados de depósito bancário, com liquidez diária cujas rentabilidades sejam vinculadas à Taxa DI, emitidos por uma Instituição 
Autorizada, com prazo limite de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, desde que não sejam subordinados ou vinculados nos termos 
da Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 2.921, de 17 de janeiro de 2002; e  

V. cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento de renda fixa ou referenciado à 
Taxa DI, com liquidez diária e de longo prazo.  

Não há limite de concentração para os investimentos realizados nos Ativos Financeiros mencionados acima. 

Caso uma das instituições financeiras referidas nos incisos III e IV acima atue como contraparte das operações compromissadas e/ou certificados de depósito 
bancário do Fundo e tenha sua classificação rebaixada abaixo do patamar AA-(bra) (ou equivalente), conforme atribuída pela Standard&Poor’s, Fitch Ratings 
Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda., o GESTOR compromete-se a substituí-la por outra Instituição Autorizada no prazo de 30 (trinta) dias.  

O Fundo não poderá realizar operações nas quais a Administradora, o Gestor, os Consultores Especializados, o Custodiante, seus controladores, 
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, atuem na condição de contraparte. 

O Fundo não poderá adquirir, direta ou indiretamente, ativos de emissão, titularidade, originação, ou que envolvam coobrigação da Administradora/Custodiante, 
da Controladora, do Gestor, dos Consultores Especializados e partes a eles relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis pertinentes.  

É vedado à Administradora, aos Gestores, aos Consultores Especializados, ao Custodiante e a partes a eles relacionadas (tal como definidas pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto) ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditórios ao Fundo. 

Os Gestores envidarão seus melhores esforços a fim de que seja aplicado ao Fundo e aos Cotistas o tratamento tributário aplicável aos fundos de 
longo prazo. Entretanto, não há garantia de que o tratamento aplicável aos Cotistas, quando do resgate de suas Cotas, será o mais benéfico dentre 
os previstos na legislação tributária vigente. 

O Fundo não poderá alocar recursos de seu Patrimônio Líquido em operações em mercados de derivativos. 

Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao seu patrimônio. 

6.5. Direitos Creditórios 

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são direitos creditórios performados ou a performar, vincendos, decorrentes de operações 
realizadas pelos Cedentes e devidas pelos Devedores, de acordo com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente 
e no Regulamento, sendo tais Direitos Creditórios representados pelos Documentos Comprobatórios. 

Os Direitos Creditórios são disponibilizados pelos Devedores para comercialização por meio das Plataformas. 

Os Documentos Comprobatórios poderão ser formalizados e armazenados em meio físico ou eletrônico.  

Previamente à cada cessão de Direitos Creditórios, o Fundo deverá ter celebrado e permanecer em vigor com o respectivo Cedente um Contrato de 
Cessão, sendo certo que cada cessão deverá ser formalizada através da celebração do respectivo Termo de Cessão. 

A Opinião Assessoria, desde que o Fundo tenha disponibilidade de recursos, e após a validação dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de 
Cessão previstos no Regulamento pelo Custodiante, pela Ouro Preto e pelos Consultores Especializados, conforme o caso, elaborará o Termo de 
Cessão e solicitará que a respectiva Cedente e a Administradora o assinem por meio físico ou eletrônico, conforme disposto no Contrato de Cessão. 
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A aquisição dos Direitos Creditórios, uma vez formalizada, na forma de cada Contrato de Cessão, será irrevogável e irretratável, com a transferência, 
para o Fundo, em caráter definitivo, observada a coobrigação e a obrigação de recompra de cada Cedente, nos termos do respectivo Contrato de 
Cessão, da plena titularidade dos Direitos Creditórios, juntamente com todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, preferências, 
prerrogativas, seguros e ações a estes relacionadas, bem como reajustes monetários, juros e encargos. 

6.6. Condições de Cessão e Critérios de Elegibilidade 

O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam cumulativamente às seguintes Condições de Cessão, a serem verificadas pela 
Ouro Preto em conjunto com os Consultores Especializados, conforme informações por estes prestadas, na respectiva Data de Oferta, anteriormente 
à cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo: 

I. não haja na carteira do Fundo Direitos Creditórios que tenham sido anteriormente cedidos pelo mesmo Cedente dos Direitos Creditórios 
objeto de avaliação, que se encontrem vencidos e não pagos há mais de 30 (trinta) dias na data da efetiva cessão ao Fundo; 

II. a Cedente dos Direitos Creditórios não deverá ter Recomprado, nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à cessão pretendida, mais 
de 20% (vinte por cento) dos Direitos Creditórios que tenha cedido ao Fundo no mesmo período; 

III. considerando pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios, o Valor das Disponibilidades deverá ser maior ou igual à Reserva de Despesas 
e Encargos; 

IV. caso exista alguma Cota Sênior ou Cota Subordinada Mezanino em circulação, considerando pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios, 
o Índice de Cobertura deve ser igual ou superior a 1,00 (um inteiro); 

V. o valor dos Direitos Creditórios a performar, considerada pro forma a cessão pretendida, não deverá superar 10% (dez por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo; 

VI. caso os Direitos Creditórios sejam originados e/ou cedidos por Cedente que esteja em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, (a) 
tal cessão não poderá contar com coobrigação do referido Cedente; (b) somente Direitos Creditórios performados e (c) o plano de 
recuperação judicial deverá ter sido homologado, independentemente do trânsito em julgado da decisão de homologação; 

VII. a taxa de cessão de cada Direito Creditório ao Fundo deverá corresponder, no mínimo, à Taxa Mínima de Cessão;  

VIII. o valor correspondente ao somatório do valor nominal de Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, cedidos por um único Cedente e 
suas respectivas partes relacionadas, considerada pro forma a cessão pretendida, seja equivalente a, no máximo, 7% (sete por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo;  

IX. o valor dos Direitos Creditórios cedidos pelos 7 (sete) Cedentes com maior concentração, considerada pro forma a cessão pretendida, não 
deverá superar 35% (trinta e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;  

X. o Prazo Médio Ponderado dos Direitos Creditórios, considerada pro forma a cessão pretendida, deverá ser inferior a 70 (setenta) dias; e 

XI. o valor dos Direitos Creditórios originados e/ou cedidos por Cedentes que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial não 
deverá superar 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, considerada pro forma a cessão pretendida.  

A Administradora deverá possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitam verificar o cumprimento 
pelo Gestor e Consultores Especializados da obrigação de validar o atendimento dos Direitos Creditórios às Condições de Cessão. 

O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam ao seguinte Critério de Elegibilidade, a ser verificado pelo Custodiante no 
momento da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo: os Direitos Creditórios não poderão estar vencidos na Data de Oferta. 

Nos termos do inciso I, do §1º, do Artigo 40-A, até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser representado por Direitos 
Creditórios de um único Devedor.  

A totalidade dos Documentos Comprobatórios, físicos ou eletrônicos, deverá estar disponível ao Custodiante, ou terceiro por este indicado, dentro 
de 10 (dez) dias contados da aquisição do respectivo Direito Creditório pelo Fundo. 

Na hipótese de o Direito Creditório deixar de atender a qualquer Critério de Elegibilidade e/ou qualquer Condição de Cessão após sua cessão ao 
Fundo, não haverá coobrigação e nem direito de regresso por parte do Gestor, dos Consultores Especializados e/ou da Administradora/Custodiante, 
salvo em caso de comprovada má-fé, culpa ou dolo na atuação de cada um dos prestadores de serviço do Fundo, não havendo solidariedade entre 
eles, observado o previsto no Regulamento e na legislação e regulamentação aplicável.  

6.7. Administração 

As atividades de administração do Fundo serão exercidas pela Administradora, que terá poderes para praticar todos os atos necessários à 
administração do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditórios e aos outros ativos que integrem a carteira do Fundo, observadas 
as limitações estabelecidas no Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes. Neste sentido, a Administradora pode 
contratar, sem prejuízo da sua responsabilidade e da de seu diretor ou administrador designado, os serviços de: (i) gestão da carteira do Fundo; 
(ii) custódia e controladoria dos ativos do Fundo e escrituração das Cotas; (iii) consultoria especializada; e (iv) agente de cobrança extraordinária. 

São as obrigações da Administradora: 

I. manter atualizados e em perfeita ordem: 

a) a documentação relativa às operações do Fundo; 

b) o registro dos Cotistas; 

c) o livro de atas de Assembleias Gerais; 

d) o livro de presença dos Cotistas; 

e) o prospecto do Fundo; 

f) os demonstrativos trimestrais do Fundo; 

g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e 

h) os relatórios do Auditor Independente. 

II. receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio de instituição contratada, nos termos previstos no artigo 38, 
inciso VII da Instrução CVM nº 356; 

III. entregar aos Cotistas, gratuitamente, exemplar do Regulamento, bem como cientificá-los do Periódico que será utilizado para divulgação de 
informações relativas do Fundo, da Taxa de Administração e da Taxa de Performance;  
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IV. divulgar, anualmente, no Periódico, além de manter disponíveis em sua sede e agências e nas instituições responsáveis pela colocação das Cotas, o 
valor do Patrimônio Líquido do Fundo, o valor da respectiva Cota, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem e os relatórios 
de Agências Classificadora de Risco, bem como prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as informações obrigatórias e periódicas 
constantes da Instrução CVM nº 356/01, sem prejuízo do disposto nas demais normas aplicáveis e no Regulamento;  

V. custear as despesas de propaganda do Fundo; 

VI. fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informações sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados 
relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de Cotas de sua propriedade e respectivo valor; 

VII. sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras previstas na regulamentação em vigor e na Instrução 
CVM nº 356, manter, separadamente, registros analíticos com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação 
realizada entre a Administradora e o Fundo; 

VIII. providenciar, trimestralmente, a atualização da classificação de risco (rating) atribuída às Cotas objeto de distribuição pública e cuja obtenção 
de classificação de risco não tenha sido dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM nº 356; 

IX. possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permita verificar o cumprimento pelos prestadores 
de serviço contratados pelo Fundo das atividades correspondentes a cada um dos referidos prestadores de serviços, conforme aplicável, nos 
termos do Regulamento e de cada instrumento correspondente, incluindo, mas sem limitação, os Gestores, os Consultores Especializados, o 
Agente de Cobrança Extraordinária, o Custodiante, a empresa contratada para realizar a guarda dos Documentos Comprobatórios e a Agência 
Classificadora de Risco;  

X. divulgar, em sua página eletrônica na rede mundial de computadores, quaisquer informações relativas ao Fundo divulgadas para os Cotistas 
ou terceiros, de modo a garantir, aos Cotistas, acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto 
à sua permanência no Fundo, exceto quando se tratar de informações divulgadas a (i) prestadores de serviços do Fundo, desde que tais 
informações sejam necessárias à execução de suas atividades e (ii) órgãos reguladores e autorreguladores, quando tais informações visem a 
atender solicitações legais, regulamentares ou estatutárias; 

XI. calcular e divulgar, mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês calendário e manter em seu website informações previstas no Artigo 
12 do Anexo II do Código ANBIMA; 

XII. monitorar, nos termos previstos no Regulamento, a Reserva de Despesas e Encargos; 

XIII. monitorar, nos termos previstos no Regulamento, os patamares exigidos com relação aos parâmetros abaixo: 

(1) Razão de Garantia Sênior; 

(2) Razão de Garantia Mezanino; 

(3) Alocação Mínima; 

(4) Índice de Cobertura; e 

(5) Índice de Perdas. 

XIV. enviar ou colocar à disposição das Agências Classificadoras de Risco e dos Cotistas, na sede dos Gestores, ou em seu website, (a) o Relatório 
de Gestão, na Data de Verificação, desde que tal relatório tenha sido efetivamente recebido da EQI e validado pelo Custodiante (b) na 
hipótese de não disponibilização de referido relatório pela EQI até a Data de Verificação, o relatório do Custodiante contendo as informações 
do inciso XX do item 9.2 do Regulamento, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de recebimento das informações do Custodiante; 

XV. apurar os valores a serem alocados nos termos do item 16 do Regulamento e informar tais valores ao Custodiante em tempo hábil para as 
alocações de recursos; 

XVI. no caso de (i) qualquer Instituição Autorizada na qual o Fundo mantenha conta, exceto pelas contas de titularidade do Fundo mantidas junto 
ao Custodiante, ter a sua classificação de risco rebaixada de forma que seu rating torne-se inferior a AA-(bra) (ou equivalente), conforme 
atribuída pela Standard&Poor’s Ratings Do Brasil LTDA, Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda.; ou (ii) liquidação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, intervenção, decretação de falência ou decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), ou, 
ainda, regimes similares, em relação a qualquer Instituição Autorizada em que o Fundo eventualmente mantenha conta, exceto pelo 
Custodiante, requerer, às expensas do Fundo, o redirecionamento do fluxo de recursos provenientes dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros integrantes da carteira do Fundo para outra conta de titularidade do Fundo, domiciliada em outra Instituição Autorizada;  

XVII. informar aos Cotistas e as Agências Classificadoras de Risco: 

(a) a sua substituição, inclusive na qualidade de Custodiante, conforme aplicável, assim como a dos Gestores, de quaisquer dos 
Consultores Especializados e do Auditor Independente; 

(b) a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação e Evento de Liquidação; e 

(c) a celebração de aditamentos ao Contrato de Consultoria Especializada, ao Contrato de Gestão ou a qualquer Contrato de Depósito; 

XVIII. disponibilizar o acesso pelo Auditor Independente e pelas Agências Classificadoras de Risco aos relatórios por ela preparados, na qualidade 
de Custodiante; 

XIX. apurar os valores a serem alocados nos termos do item 16 do Regulamento e informar tais valores ao Custodiante em tempo hábil para as 
alocações de recursos;  

XX. cumprir as obrigações e observar em sua totalidade as disposições legais vigentes referentes à proteção de dados; 

XXI. providenciar o protocolo e registro junto a CVM do Regulamento, seus Anexos, eventuais aditamentos, bem como de quaisquer outros 
documentos relacionados ao Fundo e às emissões de Cotas do Fundo, conforme aplicável; e 

XXII. diligenciar para que eventuais inconsistências apontadas nos relatórios de verificação de lastro dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo 
sejam tratadas tempestivamente. 

6.8. Substituição e Renúncia da Administradora e dos Demais Prestadores de Serviços do Fundo 

A Administradora pode renunciar à administração do Fundo, mediante aviso publicado no Periódico, utilizado para divulgação de informações do 
Fundo, ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista e desde que convoque, no mesmo ato, Assembleia Geral a ser 
realizada em no máximo 15 (quinze) dias contados da convocação, para deliberar sobre a (a) sua substituição; ou (b) liquidação antecipada do Fundo. 
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No caso de decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora, bem 
como na hipótese de descredenciamento da Administradora pela CVM, também deve ser convocada Assembleia Geral, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 
contados de sua decretação, para: (a) nomeação de representante dos Cotistas e (b) deliberação acerca da (1) substituição da Administradora; ou (2) 
liquidação antecipada do Fundo.  

Na hipótese de deliberação pela liquidação do Fundo, a Administradora obriga-se a permanecer no exercício de sua função até o término do processo 
de liquidação. 

A substituição da Administradora também poderá ocorrer mediante deliberação da Assembleia Geral, ocasião na qual a Assembleia Geral deverá 
nomear instituição administradora habilitada para substituí-la. 

Na hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela substituição da Administradora, esta deverá permanecer no exercício regular de suas funções 
até que seja efetivamente substituída, o que deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias contados da data de realização da referida Assembleia 
Geral. Caso a Assembleia Geral delibere pela substituição ou destituição da Administradora, mas não nomeie instituição administradora habilitada 
para substituí-la, deverá ser convocada nova Assembleia Geral para deliberar sobre a nomeação de nova instituição administradora. 

Caso (a) a Assembleia Geral prevista não delibere pela substituição da Administradora; (b) a Assembleia Geral não obtenha quórum suficiente para 
deliberar sobre a substituição da Administradora ou a liquidação do Fundo, considerando as 2 (duas) potenciais convocações ou (c) tenha decorrido 
o prazo estabelecido acima sem que o substituto apontado em tal Assembleia Geral tenha efetivamente assumido as funções de administrador do 
Fundo, a Administradora iniciará os procedimentos para a liquidação antecipada do Fundo, nos termos do Regulamento, e comunicará tal fato à CVM. 

A Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar à disposição da instituição que vier a substituí-la, no prazo de até 
15 (quinze) Dias Úteis contados da realização da respectiva Assembleia Geral que deliberou sua substituição, todos os registros, relatórios, extratos, 
bancos de dados e demais informações sobre o Fundo de forma que a instituição substituta possa cumprir os deveres e obrigações da Administradora 
sem solução de continuidade; bem como (b) prestar qualquer esclarecimento sobre a administração do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser 
solicitado pela instituição que vier a substituí-la. 

Nas hipóteses de substituição da Administradora e de liquidação antecipada do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre 
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem a 
responsabilidade civil da própria Administradora. 

Aplica-se aos Gestores, aos Consultores Especializados, à Administradora, na qualidade de Custodiante, e à Controladora, no que couber, o disposto 
neste item, devendo prevalecer, contudo, em relação aos Gestores e ao Consultor Especializado, as disposições específicas do Contrato de Gestão e 
do Contrato de Consultoria Especializada, respectivamente (vide Capítulo 12 deste Prospecto). 

Os Auditores Independentes, a Agência Classificadora de Risco e os Agentes de Cobrança Extraordinária poderão ser substituídos mediante 
deliberação pela Assembleia Geral de Cotistas. 

6.9. Gestão e Consultoria Especializada 

As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelos Gestores, que terão poderes para praticar todos os atos necessários para tanto, 
de acordo com a política de investimentos do Fundo prevista no Regulamento, bem como para exercer todos os direitos inerentes aos ativos que 
integrem a carteira do Fundo, observado o disposto abaixo, sendo de responsabilidade de cada um dos Gestores, sem prejuízo das atribuições 
previstas no Regulamento e no Anexo II do Código ANBIMA, o seguinte: 

(a) Atividades de responsabilidade da Ouro Preto: 

I. realizar a triagem da seleção feita pelos Consultores Especializados em relação aos Direitos Creditórios que poderão integrar a 
carteira do Fundo, em estrita observância às regras relativas à política de investimento, composição e diversificação da carteira do 
Fundo previstas no Regulamento; 

II. decidir discricionariamente sobre os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo, observados os Critérios de Elegibilidade 
e Condições de Cessão previstos no Regulamento; 

III. validar, em conjunto com os Consultores Especializados, com base em informações prestadas por estes, o atendimento pelos 
Direitos Creditórios às Condições de Cessão em cada Data de Oferta;  

IV. observar a Taxa Mínima de Cessão dos Direitos Creditórios, comunicando e fornecendo a memória de cálculo à Administradora, 
sempre que for solicitada; 

V. assegurar-se que o Fundo possuirá a liquidez para o pagamento pontual dos resgates de Cotas e das demais obrigações do Fundo; 

VI. proceder à seleção e análise dos Ativos Financeiros que poderão integrar a carteira do Fundo, em estrita observância às regras 
relativas à política de investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo previstas no Regulamento, negociando os 
respectivos preços e condições; e 

VII. executar e supervisionar a conformidade dos investimentos do Fundo com a política de investimentos descrita no Regulamento. 

(b) Atividades de responsabilidade da EQI: 

I. prestar informações aos Cotistas do Fundo sobre as informações do Relatório de Gestão e/ou sobre as informações apresentadas 
no site da CVM disponibilizadas pela Administradora ou pelo Custodiante, incluindo a performance da carteira do Fundo;  

II. acompanhar e supervisionar as atividades dos Consultores Especializados; 

III. implementar e manter política escrita de gestão de riscos que permita o monitoramento, a mensuração e o ajuste permanentes dos 
riscos inerentes à carteira do Fundo;  

IV. participar e votar em assembleias gerais de ativos e emissores de Ativos Financeiros que componham a carteira do Fundo, 
representando o Fundo, com poderes para deliberar e votar sobre quaisquer assuntos relacionados aos ativos do Fundo, de acordo 
com os melhores interesses do Fundo; e 

V. divulgar publicamente em seu website, em cada Data de Verificação, o relatório abrangendo informações sobre os parâmetros 
abaixo descritos, sendo certo que tais parâmetros são determinados considerando informações sobre os Direitos Creditórios 
integrantes da carteira do Fundo e os Ativos Financeiros referentes aos dados levantados até 2 (dois) Dias Úteis imediatamente 
anteriores à Data de Verificação (sendo que a obrigação de determinar ou incluir os parâmetros abaixo em seus relatórios mensais 
está sujeita à disponibilização de informações mensais necessárias por parte do Custodiante e da Administradora: 

(1) Razão de Garantia Sênior; 

(2) Razão de Garantia Mezanino; 

(3) Alocação Mínima; 



Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Administração de Recursos de Terceiros editado pela ANBIMA, bem como das normas emanadas da CVM. A autorização para 
funcionamento não implica, por parte da CVM ou da ANBIMA, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do Fundo e suas Cotas, de sua Administradora ou dos demais prestadores de serviços do Fundo. 

24 

(4) Reserva de Despesas e Encargos (incluindo a meta e o valor vigente de tal reserva); 

(5) Valores agregados das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior, segregados classes; 

(6) Valor dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; 

(7) Valor do Patrimônio Líquido; 

(8) Valor agregado das provisões e perdas relativas aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo e/ou Ativos 
Financeiros; 

(9) Taxa Interna de Retorno da Carteira de Direitos Creditórios; 

(10) Valor das Disponibilidades; 

(11) Índice de Cobertura; 

(12) Índice de Cobertura Sênior; 

(13) Índice de Cobertura Mezanino; 

(14) Índice de Perdas; 

(15) Informações sobre a concentração da carteira do Fundo, em percentual em relação ao total da carteira: 

(A) Em relação aos Cedentes: o maior Cedente, os 7 (sete) e os 10 (dez) maiores Cedentes; 

(B) Em relação aos Direitos Creditórios: os cedidos por Cedentes em recuperação judicial e os a performar; 

(c) Atividades de responsabilidade de ambos os Gestores: 

I. observar as disposições da regulamentação aplicável com relação ao exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários; 

II. tomar suas decisões de gestão e monitorar o acompanhamento da carteira do Fundo em consonância com as normas técnicas e 
administrativas adequadas às operações nos mercados financeiro e de capitais, observados os princípios de boa técnica 
de investimentos; 

III. monitorar o desempenho do Fundo, a precificação das Cotas, a liquidação dos Direitos Creditórios, bem como a evolução do valor 
do patrimônio do Fundo; 

IV. sugerir à Administradora modificações no Regulamento no que se refere às competências de gestão dos investimentos do Fundo 
ou qualquer outra que julgue necessária;  

V. acompanhar os gastos e despesas do Fundo;  

VI. fornecer às autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitada, na esfera de sua competência, informações relativas às operações do 
Fundo e às demais atividades que vier a desenvolver durante a gestão da carteira do Fundo; 

VII. coordenar a defesa dos interesses do Fundo, diante de eventuais notificações, avisos, autos de infração, multas ou quaisquer outras 
penalidades aplicadas pelas autoridades fiscalizadoras em decorrência das atividades de gestão profissional dos Direitos Creditórios 
e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo; 

VIII. prestar suas atividades de forma diligente a fim de identificar prontamente a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, Evento 
de Liquidação ou qualquer outro evento que possa vir a comprometer o desempenho do Fundo; e 

IX. propor à Administradora, a convocação de Assembleia Geral. 

O Fundo conta, ainda, com os serviços de suporte dos Consultores Especializados, cujas atribuições compreenderão:  

As políticas de gestão de risco dos Gestores podem ser encontradas nos respectivos websites dos Gestores, ficando incorporadas por referência a 
este Prospecto: https://eqiasset.com.br/compliance/ e https://www.ouropretoinvestimentos.com.br/sobre-nos/#tab-6bcbc85676d47883776 

 (a) Atividades de responsabilidade da Sifra Serviços de Crédito: 

I. conferir a documentação cadastral dos Cedentes encaminhada pela OPS e consultar fontes públicas de informação complementares;  

II. analisar o crédito dos Cedentes, segundo as diretrizes de sua política de crédito, que deverá observar, no mínimo, os critérios 
previstos no Anexo III do Regulamento, de forma a cumprir todas as etapas do processo de análise de crédito; 

III. verificar a autenticidade, exequibilidade e validade dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo, previamente a cada Data 
de Oferta; 

IV. avaliar criteriosamente os Direitos Creditórios ofertados e, porventura, adquiridos pelo Fundo, seguindo estritamente a política de 
concessão de créditos, que deverá observar, no mínimo, os critérios previstos no Anexo III do Regulamento, divulgada aos Gestores 
e à Administradora, atribuindo um “credit score” que permita o correto apreçamento dos Direitos Creditórios; 

V. encaminhar suas análises em relação aos Cedentes para a deliberação Comitê de Crédito dos Consultores Especializados, quando 
da abertura, renovação e/ou alteração de limite de crédito; 

VI. verificar os Critérios de Elegibilidade previamente à verificação do Custodiante e as Condições de Cessão quando da oferta dos 
Direitos Creditórios pelo Cedente, previamente à aquisição destes pelo Fundo; 

VII. verificar, diariamente, o Prazo Médio Ponderado dos Direitos Creditórios;  

VIII. monitorar a situação financeira e as atividades de Cedentes e Devedores cujos Direitos Creditórios foram cedidos ao Fundo e, 
conforme o caso, recomendar suspensão da aquisição de Direitos Creditórios na ocorrência de quaisquer alterações adversas das 
quais venha a tomar conhecimento; 

IX. revisar periodicamente o limite de crédito de cada Cedente, bem como o “credit score” de cada Direito Creditório adquirido pelo 
Fundo, de acordo com o prazo de validade originalmente estabelecido, solicitando à OPS a documentação pertinente; 

X. zelar pela boa e eficiente gestão de risco de crédito e de adimplência dos Cedentes e dos respectivos Direitos Creditórios adquiridos 
pelo Fundo; 

XI. assegurar que toda e qualquer operação de aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo seja realizada em estrita observância ao 
disposto no Contrato de Cessão e respectivos Termos de Cessão a serem celebrados com cada um dos Cedentes; 

XII. assegurar que toda e qualquer aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo seja realizada em estrita observância ao Regulamento, 
especialmente em relação aos Critérios de Elegibilidade e às Condições de Cessão; e 

XIII. realizar os serviços de cobrança administrativa, judicial e recuperações de crédito de forma geral referentes a Direitos Creditórios 
Inadimplidos. 

https://eqiasset.com.br/compliance/
https://www.ouropretoinvestimentos.com.br/sobre-nos/#tab-6bcbc85676d47883776
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(b) Atividades de responsabilidade da Opinião Assessoria: 

I. operacionalização e formalização das cessões de Direitos Creditórios; 

II. verificar e validar a devida representação dos Cedentes e de eventuais devedores solidários nos Contratos de Cessão, Termos de 
Adesão ao Contrato de Cessão, Termos de Cessão, instrumentos de garantia e quaisquer outros documentos que se fizerem 
necessários para a efetivação da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo; 

III. verificação da correta formalização dos Direitos de Crédito adquiridos pelo Fundo; 

IV. representação dos Cedentes e Devedores Solidários, quando aplicável, na celebração dos Termos de Cessão dos Direitos de Crédito 
a serem cedidos ao Fundo; 

V. assegurar que as minutas do Contrato de Cessão e respectivos Termos de Cessão utilizadas na aquisição dos Direitos Creditórios 
pelo Fundo sejam previamente aprovados pela Administradora e pela Ouro Preto; 

VI. manter o cadastro dos Cedentes e de eventuais devedores solidários atualizados e em perfeita ordem, bem como informar por e-
mail e/ou endereço dos Cedentes e devedores solidários à Administradora, sempre que necessário, para que a Administradora possa 
comunicar aos Cedentes e devedores solidários das alterações que eventualmente sejam realizadas no Contrato de Cessão; e 

VII. manter atualizadas as procurações a ela outorgadas pelos Cedentes e pelos eventuais devedores solidários para fins de representação destes 
nos Termos de Cessão, disponibilizando cópia à Administradora, aos Gestores e/ou ao Custodiante, sempre que solicitado.  

(c) Atividades de responsabilidade da OPS: 

I. avaliar e propor à Sifra Serviços de Crédito as concessões, renovações e alterações de limites de crédito de Cedentes; 

II. levantar e atualizar, em regime de melhores esforços, informações, dados e documentos dos Cedentes para análise e aprovação de 
limite de crédito e posteriores renovações;  

III. zelar para que a documentação cadastral dos Cedentes seja encaminhada à Sifra Serviços de Crédito e ao Fundo em perfeita ordem 
para a sequência do processo de análise de crédito; 

IV. selecionar Direitos Creditórios individualizados de titularidade dos Cedentes que tenham sido previamente aprovados pelo comitê 
de crédito da Sifra Serviços de Crédito (“Comitê de Crédito”), observadas as seguintes premissas: 

(a) as operações a serem apresentadas deverão atender à política de crédito e às diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Crédito; e 

(b) os Direitos Creditórios objeto das operações deverão atender aos Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão estabelecidos no 
Regulamento, quando aplicável, a serem, quando da aquisição pelo Fundo, verificados pelo Custodiante; 

V. providenciar para que sejam assinados, pelo Cedente e pelos eventuais devedores solidários, quando necessário, o Contrato de 
Cessão, Termos de Cessão, instrumentos de garantia e/ou quaisquer outros documentos que se fizerem necessários para a 
efetivação da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo; e 

VI. fornecer à Administradora, sempre que solicitado, para fins de atendimento às requisições da CVM e legislação aplicável, em 
melhores esforços, informações e documentos que se fizerem necessários para evidenciar os fundamentos da aprovação de crédito 
dos Cedentes. 

(d) Atividades de responsabilidade de todos os Consultores Especializados: 

I. atender às solicitações feitas pelos Gestores relacionadas ao objeto do Contrato de Consultoria Especializada, desde que solicitado 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência ou em prazo específico eventualmente acordado entre as partes. 

Nenhum Direito Creditório poderá ser adquirido pelo Fundo sem que tenha sido previamente analisado e selecionado pelos Consultores 
Especializados, observadas as atividades desenvolvidas por cada um deles, e devidamente aprovado pela Ouro Preto. 

Os Consultores Especializados atuarão como Agentes de Cobrança Extraordinária, prestando os serviços de monitoramento da carteira dos Direitos 
Creditórios, devendo enviar aos Gestores sob demanda relatório de monitoramento.  

Não será de responsabilidade dos Gestores nem dos Consultores Especializados o exercício da administração do Fundo, que compete à 
ADMINISTRADORA, única titular dos direitos e obrigações decorrentes de tal condição, conforme estabelecido no Regulamento. 

6.10. Custódia, Controladoria e Escrituração 

As atividades de custódia e escrituração, previstas nos Artigos 38 e 11, respectivamente, da Instrução CVM nº 356, bem como previstas no 
Regulamento, serão exercidas pelo Custodiante, enquanto as atividades de controladoria dos Direitos Creditórios e demais Ativos Financeiros do 
Fundo serão exercidas pela Controladora. 

O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades:  

I. receber e verificar, quando do recebimento, diretamente ou por meio de terceiros subcontratados, observado o disposto no Regulamento, 
os Documentos Comprobatórios, que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; 

II. durante o funcionamento do Fundo, em periodicidade trimestral, verificar, diretamente ou por meio de terceiros subcontratados, observado 
o disposto no Regulamento, os Documentos Comprobatórios, que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios (a) integrantes da carteira do 
Fundo, e (b) inadimplidos em referido trimestre, bem como enviar à Administradora relatório trimestral com os resultados da verificação do 
lastro, explicitando a quantidade dos créditos inexistentes porventura encontrados; 

III. validar, no momento da cessão, os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Regulamento; 

IV. realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios, descritos no respectivo Termo de Cessão e evidenciados pelos Documentos 
Comprobatórios; 

V. fazer, diretamente ou por meio de terceiros subcontratados, a custódia e a guarda dos documentos relativos aos Direitos Creditórios e 
demais Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo; 

VI. diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios, 
com metodologia preestabelecida e de livre acesso para o Auditor Independente, órgãos reguladores e Agências Classificadoras de Risco; 

VII. cobrar e receber, em Conta Fiduciária ou na Conta do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos 
custodiados; 

VIII. cumprir com as responsabilidades estipuladas no Manual de Normas - Cotas de Fundo de Investimento da B3; 

IX. realizar a conciliação dos valores depositados em cada Conta Fiduciária para posterior transferência, conforme o caso, à Conta do Fundo e/ou à conta 
de livre movimentação da Cedente, de forma diligente, mantendo controle informacional sobre o fluxo dos recursos devidos ao Fundo; 
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X. manter em perfeita ordem toda a documentação relativa às operações de carteira do Fundo, além de registrar os fatos contábeis, emitir 
balancetes, prestar informações e atender ordens de autoridades judiciais, da CVM, da ANBIMA, de entidades administradoras de mercados 
organizados, de depositários e de empresas de auditoria; 

XI. provisionar, acompanhar e processar o pagamento das despesas do Fundo, exclusivamente com recursos disponíveis dele; 

XII. processar os eventos de incorporação, cisão, transferência e encerramento do Fundo, desde que previamente recebidos os documentos 
legais e autorizações necessárias para tal ato; 

XIII. apurar e divulgar diariamente junto à CVM e à ANBIMA o valor das Cotas e o Patrimônio Líquido do Fundo, em conformidade com o disposto na 
legislação vigente e no Regulamento, bem como as informações que venham a ser eventualmente requeridas por qualquer autoridade competente, 
considerando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência ou prazo menor, se assim solicitado pelas autoridades competentes; 

XIV. efetuar os lançamentos contábeis do Fundo; 

XV. elaborar as demonstrações financeiras do Fundo e deixá-las à disposição para a publicação; 

XVI. acatar ordens emitidas pela Administradora mediante solicitação dos Gestores, exclusivamente de seus representantes legais ou 
mandatários devidamente autorizados;  

XVII. executar todas as instruções em conformidade com a legislação, o Regulamento e as práticas aplicáveis, sendo vedada a execução de 
instruções que não estejam vinculadas diretamente às operações do Fundo, e que tenham sido assim verificadas pela Controladora; 

XVIII. colocar diariamente à disposição da Administradora e dos Gestores relatórios previamente acordados para apuração da Razão de Garantia 
Sênior, da Razão de Garantia Mezanino, da Alocação Mínima e do fluxo financeiro das Cotas do Fundo com registro dos respectivos 
lançamentos; 

XIX. elaborar e disponibilizar, à Administradora e aos Gestores, até o Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Verificação, relatório com o 
valor e a quantidade de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas Subordinadas Júnior em circulação, segregados por 
classe, conforme aplicável; 

XX. disponibilizar à EQI os parâmetros descritos abaixo diariamente, em todo Dia Útil:  

(i) Alocação Mínima; 

(ii) Valores agregados das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior, classes; 

(iii) Valor dos Direito Creditório integrantes da carteira do Fundo; 

(iv) Valor do Patrimônio Líquido; 

(v) Valor agregado das provisões e perdas relativas aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo e/ou Ativos Financeiros; e 

(vi) Valor das Disponibilidades. 

XXI. disponibilizar à EQI a Razão de Garantia Sênior e a Razão de Garantia Mezanino (i) até o Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de 
Verificação e (ii) em qualquer Dia Útil, mediante solicitação da EQI; e 

XXII. na hipótese de não divulgação do Relatório de Gestão pela EQI, encaminhar à Administradora relatório contendo os parâmetros relacionados 
no inciso XX acima, até o Dia Útil imediatamente posterior à Data de Verificação. 

6.11. Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios e Guarda dos Documentos Comprobatórios e Complementares 

Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e da expressiva diversificação de Devedores dos Direitos Creditórios, o 
Custodiante, ou empresa por ele contratada na forma do Parágrafo 6º do Artigo 38 da Instrução CVM nº 356, efetuará trimestralmente a verificação 
por amostragem do lastro dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, na forma do disposto no Anexo II do Regulamento do Fundo. 

O Custodiante poderá contratar, sem prejuízo de sua responsabilidade, terceiro para realizar a verificação do lastro dos Direitos Creditórios cedidos, 
desde que não sejam o originador dos Direitos Creditórios, as Cedentes, os Gestores, os Consultores Especializados e demais partes relacionadas ao 
Fundo, tal como definido pelas regras contábeis que tratam deste assunto.  

Os Direitos Creditórios Inadimplidos num dado trimestre serão objeto de verificação individualizada e integral pelo Custodiante ou terceiro por ele 
contratado, não se aplicando a verificação por amostragem prevista acima. Não haverá substituição de Direitos Creditórios. 

As inconsistências apontadas no procedimento de verificação de lastro serão informadas à Administradora, nos termos do Anexo II do Regulamento. 
Não obstante tal verificação, o Custodiante não é responsável pela veracidade dos Documentos Comprobatórios e pela existência dos Direitos 
Creditórios, sendo, no entanto, responsável pela pronta informação caso venha a ter conhecimento de eventuais inconsistências. 

Sem prejuízo de suas responsabilidades nos termos do Regulamento do Fundo, o Custodiante poderá contratar empresas especializadas para realizar 
a guarda física e/ou eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e digitalização dos Documentos Comprobatórios, atuando, assim, como 
fieis depositárias destes, nos termos do respectivo Contrato de Depósito, observado um processo detalhadamente definido no referido do Contrato 
de Depósito e o disposto abaixo, permitindo ao Custodiante (a) exercer efetivo controle sobre a movimentação dos Documentos Comprobatórios sob 
guarda do prestador de serviço contratado, sem qualquer interferência ou ingerência por parte da Cedente, (b) diligenciar o cumprimento, pelo 
prestador de serviço contratado, das obrigações inerentes ao Custodiante no que diz respeito à custódia dos referidos documentos, e (c) se for o 
caso, verificar o lastro dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo.  

O Custodiante permanecerá responsável (i) pela definição das regras e procedimentos de forma a permitir o efetivo controle sobre a movimentação 
sobre os Documentos Comprobatórios e (ii) perante o Fundo por todos os serviços prestados e eventuais prejuízos causados ao Fundo em decorrência 
da prestação dos serviços contratados no âmbito do Contrato de Depósito.  

Os Documentos Comprobatórios serão disponibilizados ao Custodiante e/ou à empresa especializada contratada no âmbito do Contrato de Depósito, 
acompanhados de documentos dos respectivos Devedores, observada a possibilidade de uso dos Documentos Comprobatórios para cobrança dos 
Direitos Creditórios a eles relacionados. 

A contratação e/ou a substituição dos prestadores dos serviços de guarda física e/ou eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e 
digitalização dos Documentos Comprobatórios, bem como toda e qualquer alteração dos Contratos de Depósito, deverão ser prévia e expressamente 
aprovadas pelo Custodiante.  

O prestador de serviços contratado para os fins deste item não poderá ser o originador dos Direitos Creditórios, as Cedentes, os Gestores, os 
Consultores Especializados e demais partes relacionadas ao Fundo, tal como definido pelas regras contábeis que tratam deste assunto. 

6.12. Remuneração da Administradora e Demais Prestadores de Serviço 

Pelos serviços de administração, custódia qualificada, escrituração, controladoria, verificação de lastro, gestão da carteira do Fundo, consultoria especializada 
e de agente de verificação, será devida Taxa de Administração correspondente à somatória das remunerações previstas nos incisos abaixo:  
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I. Pelos serviços de administração do Fundo, custódia qualificada e controladoria, será devida pelo Fundo à Administradora uma remuneração 
total correspondente ao maior valor entre (a) R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por mês, corrigido anualmente pelo IPCA a contar da 
Data da 1ª Integralização de Cotas, observado o disposto abaixo, ou (b) 0,30% a.a. (trinta centésimos por cento ao ano) sobre o volume do 
Patrimônio Líquido do Fundo, apurado e provisionado diariamente, por Dia Útil, sendo devida a primeira parcela da remuneração devida à 
Administradora/Custodiante e Controladora no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente à Data da 1ª Integralização de Cotas e as demais, no 
5º (quinto) Dia Útil dos meses subsequentes;  

II. A taxa de escrituração está embutida nas taxas descritas no item acima; 

III. Pelos serviços de gestão da carteira de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros do Fundo, será devida pelo Fundo (a) à EQI uma remuneração 
correspondente a 0,30% a.a. (trinta centésimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo e (b) à Ouro Preto uma remuneração 
correspondente a 0,20% a.a. (vinte centésimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo. A remuneração de gestão será 
apurada e provisionada por Dia Útil e paga pelo Fundo aos Gestores em base mensal, no último Dia Útil do mês de referência;  

IV. Pela prestação dos serviços de consultoria especializada, será devida pelo Fundo (e por ele pago diretamente) aos Consultores Especializados o 
montante correspondente a 4,00% a.a. (quatro inteiros por cento ao ano), calculada sobre o valor total de Direitos Creditórios integrantes da carteira 
do Fundo, a ser paga mensalmente e apurada a cada Dia Útil à razão de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), dividida na seguinte proporção: 
(i) 50% (cinquenta por cento) para a OPS, (ii) 25% (vinte e cinco por cento) para a Opinião Assessoria e (iii) 25% (vinte e cinco por cento) para a Sifra 
Serviços de Crédito, nos termos do Contrato de Consultoria, a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas;  

V. Em adição às remunerações previstas acima, será devida pelo Fundo à EQI e aos Consultores Especializados, em conjunto, uma remuneração 
a título de Taxa de Performance, a ser paga trimestralmente, correspondente a 40% (quarenta por cento) da rentabilidade das Cotas 
Subordinadas Junior no período, que exceder 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento) da Taxa DI no período. A Taxa de 
Performance não será devida caso, na data de apuração, o valor das Cotas Subordinadas Junior for menos que o seu Valor Unitário de 
Emissão, ou do seu valor da data de apuração relativa ao último período em que houve pagamento de Taxa da Performance (marca d’agua). 

A Taxa de Administração será calculada e apropriada diariamente, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser paga 
mensalmente, sendo devida a primeira parcela da remuneração à Administradora/Custodiante e Controladora no 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente em que ocorrer a Data da 1ª Integralização de Cotas e as demais no 5º (quinto) Dia Útil dos meses subsequentes. Os valores devidos a 
título de Taxa de Performance serão devidos trimestralmente, no 5º (quinto) Dia Útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço 
contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração. 

Os valores fixos e montantes mínimos da Taxa de Administração serão atualizados a cada período de 12 (doze) meses a contar da Data da 1ª 
Integralização de Cotas, ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variação acumulada positiva do IPCA.  

O Fundo não cobrará taxas de ingresso e/ou de saída. 

A Taxa de Administração não inclui as despesas com publicações de editais e convocação de Assembleias Gerais, tampouco as despesas com a 
contratação de auditoria especializada ou assessoria legal ao Fundo. 

6.13. Originação e Política de Concessão de Crédito 

O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que tenham sido originados em conformidade com os processos de originação e/ou políticas 
de concessão de crédito que observem, no mínimo, as diretrizes aprovadas pelos Consultores Especializados e pela Administradora, especificadas no 
Anexo III do Regulamento e descritos no item 0 deste Prospecto. 

6.14. Recebimento Ordinário e Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos 

O recebimento ordinário dos Direitos Creditórios Elegíveis será efetuado por meio de boletos bancários, débito direto autorizado ou mediante 
depósito pelo Devedores na Conta do Fundo ou mediante depósito na Conta Fiduciária do respectivo Cedente. O pagamento dos Direitos Creditórios 
pelos Devedores não obedecerá a uma periodicidade específica, ficando condicionado aos termos e condições pertinentes à cada operação de qual 
decorre um Direito Creditório. 

Os montantes recebidos em razão do pagamento dos Direitos Creditórios Elegíveis na Conta Fiduciária serão conciliados pelo Custodiante e 
posteriormente transferidos, conforme o caso, para a Conta do Fundo e/ou para a conta de livre movimentação da Cedente. 

Os Consultores Especializados foram contratados para prestar ao Fundo os serviços de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos.  

A política de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos está descrita no item 0 deste Prospecto. 

A contratação dos Consultores Especializados para prestação ao Fundo dos serviços de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos não implicará qualquer espécie de coobrigação ou responsabilidade pelo adimplemento dos Direitos Creditórios pelos Agentes de 
Cobrança Extraordinária, sendo que o Fundo, por meio do seu representante legal, deverá atuar no polo ativo de qualquer cobrança judicial contra 
os Devedores inadimplentes. 

Os Agentes de Cobrança Extraordinária terão a faculdade de contratar terceiros, às suas expensas, com a prévia anuência da Administradora, para 
prestarem os serviços de cobrança judicial e extrajudicial contra os Devedores inadimplentes no pagamento de Direitos Creditórios. 

Na hipótese de um Agentes de Cobrança Extraordinária, por qualquer motivo, receber diretamente quaisquer pagamentos relativos aos Direitos Creditórios, 
deverá transferi-los à Conta do Fundo no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contado do respectivo recebimento, sem qualquer dedução ou desconto. 

6.15. Metodologia de Avaliação dos Ativos 

Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo serão avaliados todo Dia Útil, de acordo com critérios passíveis de verificação, amparados por 
informações externas e internas que levem em consideração aspectos relacionados ao devedor, aos seus garantidores e às características da 
correspondente operação, conforme Manual de Apreçamento de Ativos do Custodiante disponível no website da Administradora: 
www.singulare.com.br. 

Tendo em vista que não há mercado ativo para os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes terão seu valor calculado, todo Dia Útil, 
pelos respectivos custos de aquisição, atualizados pela respectiva taxa de desconto do Preço de Cessão no período e deduzidas as provisões relativas 
à eventual inadimplência dos mesmos. 

A Administradora constituirá provisão para créditos de liquidação duvidosa, nos termos do Manual de Provisão para Perdas em Ativos de Crédito 
adotado pela Administradora, podendo a Administradora majorar o percentual das provisões realizadas sempre que constatar evidência de redução 
no valor recuperável dos ativos do Fundo, conforme as regras e procedimentos definidos na Instrução CVM nº 489, de 14 de janeiro de 2011, conforme 
alterada, e em seu manual de provisão para perdas de devedores. O Manual de Provisão para Perdas em Ativos de Crédito está disponível no website 
da Administradora: www.singulare.com.br 
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O provisionamento decorrente do descumprimento de qualquer obrigação pecuniária dos Direitos Creditórios e demais ativos componentes da 
carteira do Fundo será atribuído ordinariamente às Cotas. 

Sem prejuízo do disposto neste item 6.15, sempre que houver evidência de redução no valor recuperável dos ativos do Fundo, avaliados pelo custo 
ou custo amortizado, a Administradora tomará as providências cabíveis para registrar a correta provisão. 

O Fundo poderá considerar como perda todos os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros em atraso igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias após o seu vencimento. Nesses casos, o Custodiante poderá contabilizar a totalidade dos valores devidos e não pagos ao Fundo 
como perda. 

6.16. Cotas 

As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, observadas as características de cada classe de Cotas. As Cotas somente serão 
resgatadas nas condições do Regulamento ou em virtude da liquidação do Fundo. Todas as Cotas de uma mesma classe terão iguais prioridades de 
resgate, bem como direitos de voto, observado o disposto no item 18 do Regulamento. 

As Cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus respectivos titulares junto ao Custodiante, na qualidade de agente 
escriturador das Cotas do Fundo. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depósitos em seu nome junto ao Custodiante. 

As Cotas terão Valor Unitário de Emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) nas respectivas Datas da 1ª Integralização de Cotas, observada a atualização 
prevista no item 13.7 do Regulamento. 

Classes de Cotas 

As Cotas serão divididas em Cotas Seniores de classe única e Cotas Subordinadas. 

As Cotas Subordinadas serão divididas em (a) 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Mezanino e (b) 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Júnior. 

Cotas Seniores 

As Cotas Seniores não se subordinam às Cotas Subordinadas para efeito de resgate, nos termos do Regulamento. 

As Cotas Seniores, independentemente das datas de emissão de cada uma delas, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigações, 
conforme descrito no Regulamento. 

Cotas Subordinadas Mezanino 

As Cotas Subordinadas Mezanino são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeitos de resgate, nos termos do Regulamento, mas que, 
para os mesmos efeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Júnior. 

As Cotas Subordinadas Mezanino, independentemente das respectivas datas de emissão, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e 
obrigações, conforme descrito no Regulamento. 

Cotas Subordinadas Júnior 

As Cotas Subordinadas Júnior são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de resgate, nos termos 
do Regulamento. Será emitida 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Júnior. 

As Cotas Subordinadas Júnior, independentemente das respectivas datas de emissão, conferirão aos seus respectivos Cotistas os mesmos direitos e 
obrigações, conforme descrito no Regulamento. 

Valoração das Cotas 

As Cotas, independentemente da classe, serão valoradas pelo Custodiante em cada Dia Útil. A valoração das Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte 
à Data da 1ª integralização de Cotas da respectiva classe, sendo que a última valoração, com relação às Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, 
ocorrerá nas datas em que tais Cotas forem integralmente resgatadas. Os valores das Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas Mezanino e das Cotas 
Subordinadas Júnior será o de fechamento da respectiva Dia Útil. 

Os valores das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino serão determinados como seus respectivos Valores Unitários de Emissão, 
atualizados diariamente pela Meta de Rentabilidade aplicável. 

A partir da Data da 1ª integralização das Cotas Seniores, seu valor unitário será calculado todo Dia Útil pelo Custodiante, para efeito de determinação 
de seu valor de integralização ou resgate, sendo que este será equivalente ao menor dos seguintes valores: (a) o Valor Unitário de Referência de tais 
Cotas e (b) o Patrimônio Líquido dividido pelo total de Cotas Seniores emitidas pelo Fundo. 

A partir da Data da 1ª Integralização das Cotas Subordinadas Mezanino, seu valor unitário será calculado todo Dia Útil pelo Custodiante, para efeito 
de determinação de seu valor de integralização ou resgate, sendo que este será equivalente ao menor dos seguintes valores: (a) o Valor Unitário de 
Referência de tais Cotas e (b) o Patrimônio Líquido, deduzido do valor agregado das Cotas Seniores, dividido pelo total de Cotas Subordinadas 
Mezanino emitidas pelo Fundo. 

Cada Cota Subordinada Júnior terá seu valor calculado em cada Dia Útil pelo Custodiante, sendo que o valor agregado das Cotas Subordinadas Júnior 
será o maior dos seguintes valores: (a) o equivalente ao saldo remanescente do Patrimônio Líquido, após a subtração dos valores de todas as Cotas 
Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso; ou (b) zero.  

O procedimento de valoração das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na 
valorização da carteira do Fundo, bem como os critérios de valoração entre as Cotas das diferentes classes existentes. Portanto, os Cotistas somente 
receberão rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. 

6.17. Emissão e Distribuição de Cotas 

O valor nominal unitário das Cotas será de R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1ª Integralização. 

As Cotas serão colocadas pela Administradora, que poderá contratar instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários. 

O funcionamento do Fundo não está condicionado à distribuição de quantidade mínima de Cotas. 

A Administradora poderá emitir Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Junior a qualquer tempo, desde que não esteja 
em curso um Evento de Liquidação, e observadas as Razões de Integralização. 

Nos termos do Artigo 21 da Instrução CVM nº 356, e tendo em vista que o prazo de resgate das Cotas Seniores não é superior a 30 (trinta) dias, a 
distribuição pública de Cotas de qualquer classe independe de prévio registro junto à CVM. 

Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, a Razão de Garantia Sênior será calculada pela Administradora e informada aos Cotistas. 

Enquanto existirem Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, a Razão de Garantia Mezanino será calculada pela Administradora e informada 
aos Cotistas. 
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6.18. Patrimônio Líquido e Razão de Garantia 

O Patrimônio Líquido do Fundo será a diferença entre o valor agregado dos ativos do Fundo, correspondente à soma dos Direitos Creditórios 
adquiridos e dos Ativos Financeiros, calculados nos termos do item 12 do Regulamento, deduzidas as exigibilidades e provisões do Fundo 

As Cotas Sêniores terão como razão de garantia sênior o percentual mínimo de 143% (cento e quarenta e três por cento) (a “Razão de Garantia 
Sênior”). Isso significa que, no mínimo, 30,07% (trinta inteiros e sete centésimos por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo deve ser representado 
por Cotas Subordinadas em circulação (o “Índice de Subordinação Sênior”). O Fundo terá como razão de garantia mezanino o percentual mínimo de 
150% (cento e cinquenta por cento) (a “Razão de Garantia Mezanino”). Isso significa que, no mínimo, 33,33% (trinta e três inteiros e três centésimos 
por cento) do patrimônio representado por Cotas Subordinadas em circulação deve ser representado por Cotas Subordinadas Junior (o “Índice de 
Subordinação Mezanino”). 

A Razão de Garantia Sênior e a Razão de Garantia Mezanino devem ser apuradas todo Dia Útil pela Administradora, devendo ser informadas aos 
Cotistas mensalmente. Na hipótese de desenquadramento da Razão de Garantia Sênior, os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas, conforme o 
caso, serão imediatamente informados pela Administradora sobre o fato. 

Os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas deverão responder à Administradora, com cópia para o Custodiante, impreterivelmente até o 15º 
(décimo quinto) dia subsequente à data do recebimento da comunicação referida no item acima, informando por escrito se desejam integralizar ou 
não, conforme o caso, novas Cotas Subordinadas. Caso desejem integralizar novas Cotas, deverão se comprometer de modo irretratável e irrevogável, 
a subscrever Cotas Subordinadas em valor equivalente a, no mínimo, o necessário para reenquadramento da Razão de Garantia Sênior, em até 
30 (trinta) dias do recebimento da comunicação referida no item acima integralizando-as em moeda corrente nacional e/ou mediante a dação em 
pagamento de Direitos Creditórios. 

Caso os titulares das Cotas Subordinadas não realizem o aporte adicional de recursos em montante suficiente para que o Fundo seja reenquadrado 
na Razão de Garantia Sênior, a Administradora deverá adotar os procedimentos definidos no Regulamento.  

6.19. Amortização 

Por tratar-se de fundo aberto, não haverá amortização de cotas. O Fundo não possui reserva de amortização. 

6.20. Resgate 

As Cotas poderão ser resgatadas pelo Fundo a qualquer tempo, mediante solicitação de seus titulares, observados os termos e condições previstos 
no Regulamento. 

O pagamento do resgate das Cotas Seniores será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de solicitação do respectivo resgate pelo 
Cotista à Administradora. A efetivação dos resgates deverá obrigatoriamente seguir a cronologia dos pedidos. Fica estipulada como data de conversão 
a data da efetivação do resgate. 

As Cotas Subordinadas somente poderão ser resgatadas após o resgate total das Cotas Seniores, excetuada a hipótese prevista abaixo. 

Não obstante o disposto acima, as Cotas Subordinadas poderão ser resgatadas, a qualquer tempo, desde que observados os seguintes requisitos: 

(a) considerado pro forma o resgate pretendido, o Índice de Cobertura seja igual ou superior a 1,00 (um inteiro); 

(b) considerado pro forma o resgate pretendido, o Índice de Subordinação Sênior e o Índice de Subordinação Mezanino não fiquem 
desenquadrados; 

(c) não tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada pela Administradora, em relação ao qual a 
Assembleia Geral ainda não tenha se manifestado de forma definitiva no sentido de que (1) o Evento de Avaliação não configura um Evento 
de Liquidação ou (2) os procedimentos de liquidação do Fundo não devem ser iniciados após a ocorrência do Evento de Liquidação, conforme 
o caso; e 

(d) não esteja em curso a liquidação do Fundo. 

Observado os requisitos acima, a Administradora realizará o pagamento do resgate das Cotas Subordinadas daqueles Cotistas que primeiro 
solicitarem, respeitado o limite de solicitações para que não haja o desenquadramento dos requisitos acima, em até 30 (trinta) dias corridos contados 
da data da solicitação do referido resgate, de acordo com os critérios e procedimentos estipulados neste Regulamento. Caso o Fundo não tenha 
recursos imediatamente disponíveis para o pagamento do resgate das Cotas Subordinadas, a Administradora deverá providenciar o pagamento do 
referido resgate de forma gradual, na medida em que existam recursos disponíveis ao Fundo para o pagamento. 

Os titulares das Cotas não poderão, sob nenhuma hipótese, exigir do Fundo o resgate de suas Cotas em termos outros que não os expressamente 
previstos no Regulamento. 

Uma vez tendo recebido os recursos provenientes do pedido de resgate, o Cotista beneficiário dará à Administradora, em nome do Fundo, ampla, 
irrevogável e irretratável quitação dos valores por ele recebidos.  

Quaisquer impostos, contribuições ou taxas que legalmente incidam sobre os recursos referentes ao resgate de Cotas serão retidos pelo Fundo e 
deduzidos dos valores em questão, não cabendo ao Cotista qualquer tipo de compensação. 

Os pagamentos serão feitos aos titulares das Cotas, quando de seu resgate, de acordo com os registros de titularidade e informações cadastrais 
mantidos pela Administradora.  

Os resgates de Cotas serão efetivados somente em dias considerados como Dias Úteis, não sendo admitida a efetivação de resgates em feriados na 
praça em que estiver sediada a Administradora. Caso a data estabelecida para a realização do resgate não seja um Dia Útil, o resgate será 
automaticamente prorrogado para o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente.  

Na integralização de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas Subordinadas Júnior do Fundo deve ser utilizado o valor da Cota em 
vigor no fechamento do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor diretamente na conta do Fundo. Para fins de 
resgate das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas do Fundo deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do dia útil imediatamente 
anterior ao dia do pagamento do resgate. 

Mediante solicitação da Ouro Preto, a Administradora deverá realizar, independentemente de autorização da Assembleia Geral, o resgate 
compulsório de Cotas Seniores do Fundo (“Resgate Compulsório”), nos termos do artigo 37, Parágrafo Único, da Instrução CVM nº 555, 
exclusivamente no montante necessário para (a) o reenquadramento do Índice de Cobertura; e (b) que o Valor das Disponibilidades esteja alinhado 
com o ritmo de originação do Fundo, sendo certo que neste caso o Resgate Compulsório somente poderá ocorrer quando o Valor das Disponibilidades 
permanecer por 90 (noventa) dias acima de 20% (vinte por cento) em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo. 

O Resgate Compulsório deverá ser realizado de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os titulares de Cotas Seniores e Cotas 
Subordinadas Mezanino, conforme o caso, e não ensejará a cobrança, pelo Fundo, de taxa de saída. 
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Os pagamentos de resgates serão realizados em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3 ou (b) de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de transferência de 
recursos autorizados pelo BACEN. 

Os pagamentos referentes às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino somente poderão ser realizados por meio da dação em pagamento 
de Direitos Creditórios na hipótese de liquidação do Fundo, caso o Fundo não tenha recursos para pagamento do resgate em moeda corrente. Em 
caso de dação em pagamento de Direitos Creditórios, tal operação será realizada fora do ambiente da B3. 

As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino serão resgatadas pelo seu respectivo valor contábil. 

6.21. Ordem de Alocação 

A Administradora deverá, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta Principal do Fundo, alocar os recursos decorrentes da 
subscrição e integralização das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira do Fundo, e aqueles correspondentes ao valor agregado 
dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, na ordem especificada abaixo: 

Caso o Fundo não esteja em processo de liquidação:  

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos do Regulamento e da legislação aplicável; 

(b) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos; 

(c) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas Seniores; 

(d) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Mezanino, desde que cumpridos os requisitos previstos 
no item 15.4 e os procedimentos descritos no item 15.5 do Regulamento; 

(e) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Júniores, desde que cumpridos os requisitos previstos 
no item 15.3 e os procedimentos descritos no item 15.5 do Regulamento; 

(f) aquisição de Direitos Creditórios; e 

(g) aquisição de Ativos Financeiros. 

Caso o Fundo esteja em processo de liquidação: 

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos do Regulamento e da legislação aplicável; 

(b) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;  

(c) pagamento integral do resgate integral das Cotas Seniores em circulação; 

(d) somente caso não existam Cotas Seniores em circulação, pagamento integral do resgate das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; 

(e) pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Júniores, caso não existam Cotas Seniores e Cotas das classes de Cotas Subordinadas 
Mezanino em circulação; e 

(f) aquisição de Ativos Financeiros. 

6.22. Fatores de Risco 

Os 5 (cinco) principais fatores de risco do Fundo são os seguintes: 

I. Risco de mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos do Fundo, os quais são afetados por diversos 
fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços pode fazer com que 
determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e 
perdas aos Cotistas.  

II. Risco de crédito dos Devedores e dos Cedentes coobrigados: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento dos Direitos 
Creditórios (a) pelos Devedores ou (b) pelos Cedentes ou demais coobrigados, nos casos em que houver coobrigação. O inadimplemento 
pelos Devedores, pelos Cedentes ou demais coobrigados de suas obrigações perante o Fundo poderá ocasionar, conforme o caso, a redução 
de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas e não liquidadas. Alterações e equívocos na avaliação do risco 
de crédito dos Devedores, dos Cedentes ou demais coobrigados, conforme o caso, podem acarretar oscilações no preço de negociação dos 
títulos que compõem a carteira do Fundo. 

III. Risco de liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos ativos integrantes do Fundo nos respectivos mercados em 
que são negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que são negociados. Em virtude 
de tais riscos, os Gestores poderão encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo 
desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta 
de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos, que podem, inclusive, obrigar os Gestores a aceitar descontos nos seus preços, de 
forma a realizar sua negociação em mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de resgates aos Cotistas, nos valores e nos prazos 
previstos no Regulamento. 

IV. Risco operacional de sistemas: os Direitos Creditórios são processados por meio das Plataformas, não tendo as Cedentes, a Administradora 
ou os Gestores controle sobre tal processamento. Assim, qualquer falha ou alteração neste sistema pode atrasar ou reduzir o desconto dos 
vencimentos dos Devedores ou seu repasse ao Fundo. Nesta hipótese, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo podem ser afetados 
negativamente enquanto persistir o problema no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente repassados. 

V. Risco relacionado às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade: ainda que os Direitos Creditórios atendam à todas as Condições 
de Cessão e Critérios de Elegibilidade, não é possível assegurar que as Condições de Cessão e os Critérios de Elegibilidade previstos no 
Regulamento serão suficientes para garantir o pagamento dos Direitos Creditórios. Caso os Direitos Creditórios não sejam pontualmente 
pagos pelos Devedores ou os Direitos Creditórios não tenham a realização esperada pelo Fundo, o Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser 
afetado negativamente. 

A totalidade dos fatores de risco do Fundo estão descritos no Anexo II. 

6.23. Assembleia Geral 

Além das competências descritas na regulamentação e no Regulamento, é de competência privativa da Assembleia Geral:  

VI. tomar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do exercício social, as contas do Fundo e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras do Fundo; 

VII. alterar o Regulamento e seus anexos, observados os incisos VI, VII e XIV do item 18.1 do Regulamento; 

VIII. deliberar sobre a substituição da Administradora, do Custodiante ou da Controladora; 
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IX. deliberar sobre a substituição de quaisquer dos Gestores ou de quaisquer dos Consultores Especializados; 

X. eleger e destituir os representantes dos Cotistas, na forma do item 18.2 do Regulamento; 

XI. deliberar sobre a alteração de quaisquer das características das Cotas; 

XII. deliberar sobre a elevação da Taxa de Administração, inclusive na hipótese de restabelecimento de Taxa de Administração que tenha sido 
objeto de redução;  

XIII. deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou liquidação do Fundo; 

XIV. deliberar sobre se um Evento de Avaliação configura um Evento de Liquidação; 

XV. deliberar sobre a não liquidação do Fundo na hipótese de ocorrência de um Evento de Liquidação; 

XVI. deliberar sobre a interrupção dos procedimentos de liquidação do Fundo em caso de ocorrência de um Evento de Liquidação;  

XVII. deliberar sobre a substituição dos Auditores Independentes por auditor independente que não esteja expressamente autorizado pelo 
Regulamento; 

XVIII. deliberar sobre a substituição da Agência Classificadora de Risco por outra qualquer agência de classificação de risco;  

XIX. deliberar sobre alterações às redações dos Eventos de Avaliação ou dos Eventos de Liquidação; e 

XX. deliberar sobre substituição de qualquer dos Agentes de Cobrança Extraordinária. 

Sem prejuízo de posterior aprovação em Assembleia Geral, estarão necessariamente sujeitas à aprovação de Cotistas titulares de pelo menos 
50% (cinquenta por cento) mais uma das Cotas Subordinadas Júnior as deliberações relativas a: 

I. a matéria prevista no inciso VI acima;  

II. alteração de característica de qualquer classe de Cotas, em especial daquela que afete qualquer vantagem, crie ou aumente qualquer 
obrigação relativa às Cotas Subordinadas Júnior; 

III. alteração do capítulo 3 do Regulamento, ou de qualquer outro item que afete a política de investimento, composição e diversificação da 
carteira do Fundo; 

IV. alteração do capítulo 5 do Regulamento, ou de qualquer outro item que altere as Condições de Cessão ou os Critérios de Elegibilidade; 

V. alteração da Razão de Garantia Sênior ou da Razão de Garantia Mezanino; 

VI. alteração do capítulo 12 do Regulamento; 

VII. alteração do capítulo 13 do Regulamento; 

VIII. alteração do capítulo 14 do Regulamento; 

IX. alteração do capítulo 15 do Regulamento, incluindo qualquer alteração na forma de pagamento das Cotas; 

X. alteração do capítulo 16 do Regulamento;  

XI. alteração deste capítulo 18 do Regulamento, inclusive no que concerne aos direitos de voto de cada classe de Cotas e aos quóruns de 
deliberação; 

XII. alteração dos capítulos 19 e 20 do Regulamento, ou de qualquer outro item que crie ou altere os Eventos de Avaliação ou os Eventos de 
Liquidação; e 

XIII. aprovação dos procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios integrantes da 
carteira do Fundo. 

6.24. Eventos de Avaliação 

São Eventos de Avaliação:  

I. caso quaisquer dos Consultores Especializados ou os Gestores seja submetido a processo de intervenção ou liquidação extrajudicial, inicie 
processo de renegociação de dívidas, ou outro procedimento de natureza similar, ou situação de endividamento que evidencie a iminência 
de que ocorra tal fato, conforme aplicável; 

II. não divulgação, pela EQI, do Relatório de Gestão, desde que no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que o Relatório de 
Gestão deveria ter sido divulgado e (1) o envio do referido relatório não seja sanado pela Administradora e (2) não seja encaminhado, pelo 
próprio Custodiante à Administradora, relatório contendo as informações que sejam de sua responsabilidade e, se disponibilizado pelo 
Custodiante, referido relatório não seja (a) validado pela Administradora e (b) disponibilizado, pela Administradora aos Cotistas, conforme o 
inciso XIV do item 6.2 do Regulamento; 

III. as Agências Classificadoras de Risco não divulgarem a atualização trimestral da classificação de risco referente às Cotas Seniores, Cotas 
Subordinadas Mezanino e/ou Cotas Subordinadas Júnior, exceto as que estejam dispensadas de obter classificação de risco nos termos do 
Artigo 23-A da Instrução CVM nº 356, por prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias, sem a substituição da Agência Classificadora de Risco; 

IV. rebaixamento da classificação das Cotas Seniores em 3 (três) níveis abaixo da classificação de risco originalmente atribuída às Cotas Seniores;  

V. rebaixamento da classificação das Cotas Subordinadas Mezanino em 5 (cinco) níveis abaixo da classificação de risco originalmente atribuída 
às Cotas Subordinadas Mezanino; 

VI. extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação dos índices ou parâmetros, estabelecidos no Regulamento, 
exclusivamente para o cálculo da Meta de Rentabilidade, por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis consecutivos da data esperada para a sua 
apuração e/ou divulgação, exceto se (1) houver a determinação de um substituto legal para tal índice ou parâmetro ou (2) os Cotistas 
reunidos em Assembleia Geral deliberarem pela substituição do índice ou parâmetro em questão; 

VII. aquisição reiterada de Direitos Creditórios fora dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão, em decorrência do descumprimento, 
pela Administradora, pelos Gestores, pelos Consultores Especializados e/ou pelo Custodiante, de seus deveres e obrigações estabelecidos 
no Regulamento, desde que, notificado para sanar ou justificar o descumprimento por qualquer um dos acima mencionados, aquele que 
descumpriu seus deveres e obrigações não o faça no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação;  

VIII. não atendimento à política de investimentos prevista no Regulamento não sanado no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
pela parte inadimplente de notificação para sanar o não atendimento;  

IX. caso a Alocação Mínima não seja observada por 30 (trinta) dias consecutivos; 

X. renúncia dos Consultores Especializados, dos Gestores, Administradora ou Agentes de Cobrança Extraordinária, ou caso quaisquer de tais 
partes deixem de prestar serviços ao Fundo;  
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XI. caso o Índice de Perdas atinja percentual igual ou superior a 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) em 3 (três) Datas de 
Verificação seguidas ou em 4 (quatro) Datas de Verificação alternadas dentro de um período de 12 meses; 

XII. o aumento do Índice de Recompras em qualquer mês calendário superior a 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;  

XIII. ausência de pagamento integral pelo Fundo dos pedidos de resgates de Cotas nas condições e prazos definidos no Regulamento, não sanado 
no prazo e até 5 (cinco) Dias Úteis; ou 

XIV. a redução do índice de Cobertura a níveis inferiores a 0,99 (noventa e nove centésimos) em 2 (duas) Datas de Verificação consecutivas ou 
4 (quatro) Datas de Verificação alternadas nos últimos 12 (doze) meses, ou redução do Índice de Cobertura a níveis inferiores a 
0,95 (noventa e cinco centésimos) em qualquer Data de Verificação, após a primeira emissão de Cotas Seniores. 

A ocorrência dos (a) do Eventos de Avaliação indicados nos incisos II, III, XI e XIV acima deverão ser verificados pelo Gestor e (b) dos Eventos de 
Avaliação previstos nos demais incisos deverão ser verificados pela Administradora. Os Gestores devem informar à Administradora sobre a ocorrência 
de quaisquer Eventos de Avaliação, no prazo de 1 (um) Dia Útil após tomar conhecimento do fato. 

A ocorrência de um Evento de Avaliação ensejará (a) a interrupção automática da aquisição de quaisquer Direitos Creditórios; (b) a interrupção 
automática da realização de qualquer resgate de Cotas; (c) a comunicação do fato pela Administradora, aos Gestores e aos Consultores Especializados 
e (d) a convocação pela Administradora de uma Assembleia Geral, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do conhecimento da Administradora, 
para avaliar o grau de comprometimento das atividades do Fundo em razão do respectivo Evento de Avaliação, podendo a Assembleia Geral deliberar 
(i) que o evento não constitui um Evento de Liquidação Antecipada, sendo que nesse caso a Assembleia Geral poderá deliberar pela adoção de 
medidas adicionais pelo Fundo, de forma a minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude da ocorrência do respectivo Evento de Avaliação e 
preservar os interesses dos Cotistas ou (ii) que o Evento de Avaliação que deu causa à Assembleia Geral constitui um Evento de Liquidação, sendo 
que nesse caso os Cotistas deverão deliberar pelos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, aplicando-se as disposições pertinentes do 
item 0 abaixo.  

Caso o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia Geral prevista acima, a referida Assembleia Geral será cancelada pela 
Administradora. 

Caso (a) não seja instalada a Assembleia Geral prevista acima, em primeira ou segunda convocação ou (b) caso a Assembleia Geral determine pela 
liquidação antecipada do Fundo, os Cotistas deverão deliberar, na mesma Assembleia Geral no caso do item “b” acima ou em nova Assembleia Geral 
a ser convocada pela Administradora no caso do item “a” acima, pelos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, observados os termos do 
item 0 abaixo. 

Caso seja deliberado na Assembleia Geral prevista acima que o Evento de Avaliação não constitui um Evento de Liquidação, ainda que com a adoção 
de medidas adicionais pelo Fundo, inclusive através de alterações ao Regulamento, de forma a minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude 
da ocorrência do respectivo Evento de Avaliação, as suspensões descritas acima serão automaticamente revertidas pela Administradora. 

6.25. Liquidação do Fundo 

O Fundo será liquidado antecipadamente única e exclusivamente nas seguintes hipóteses (sendo cada um deles um “Evento de Liquidação”):  

I. por deliberação de Assembleia Geral, na hipótese descrita no item 18.1, inciso VIII, do Regulamento; 

II. caso seja deliberado em Assembleia Geral que um Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação; 

III. cessação ou renúncia pela Administradora/Custodiante ou pelos Gestores, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos 
respectivos serviços previstos no Regulamento, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, de acordo com os procedimentos estabelecidos no Regulamento; 

IV. impossibilidade de o Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por sua política de investimentos; ou 

V. nos casos em que houver determinação da CVM, nos termos previstos no artigo 9º da Instrução CVM nº 356. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Liquidação, a Administradora deverá (a) interromper a aquisição de quaisquer Direitos Creditórios; (b) comunicar 
o fato aos Gestores e aos Consultores Especializados e (c) convocar uma Assembleia Geral, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do 
conhecimento da Administradora, a fim de que os Cotistas confirmem a liquidação do Fundo ou deliberem sobre a interrupção dos procedimentos 
de liquidação do Fundo, e definam eventuais procedimentos adicionais a serem adotados.  

Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de que trata a alínea (c) acima por falta de quórum, em primeira ou segunda convocação, ou caso 
os Cotistas não deliberem pela interrupção da liquidação do Fundo, a Administradora deverá iniciar os procedimentos de liquidação do Fundo. 

No caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, ficará assegurado o resgate antecipado das 
Cotas Seniores pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas Seniores dissidentes, observada a prioridade das Cotas Seniores, sendo certo que 
(a) os Cotistas Seniores deverão manifestar sua dissidência até o encerramento da Assembleia Geral em questão e (b) em caso de existência de 
Cotistas Seniores dissidentes, os demais Cotistas detentores de Cotas Seniores terão o direito de alterar, ainda na própria Assembleia Geral, seu(s) 
voto(s) formulado(s) na Assembleia Geral em questão. 

Na ocorrência da hipótese mencionada acima, caso as Disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditórios recebidos pelo Fundo no prazo de 
90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Geral em questão sejam insuficientes para realizar o resgate integral das Cotas de titularidade dos 
Cotistas Seniores dissidentes, a Administradora deverá convocar nova Assembleia Geral para deliberar sobre os procedimentos relativos à liquidação 
do Fundo. 

No curso dos procedimentos de liquidação do Fundo, as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior em circulação 
deverão ser resgatadas observados os seguintes procedimentos: 

I. a Administradora não adquirirá novos Direitos Creditórios e deverá resgatar ou alienar os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, 
adotando as medidas prudenciais necessárias para que o resgate ou a alienação desses Ativos Financeiros não afete a sua rentabilidade 
esperada;  

II. após o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e dos encargos do Fundo, todas as Disponibilidades e pagamentos referentes aos 
Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverão ser alocados conforme a ordem de alocação de 
recursos prevista no item 16 do Regulamento, até o efetivo resgate das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas 
Júnior; e 

III. na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional para resgate integral das Cotas em até 90 (noventa) dias contados do 
início dos procedimentos de liquidação, a Administradora deverá convocar nova Assembleia Geral. 

A Assembleia Geral que delibere sobre a liquidação do Fundo deverá determinar que a Administradora adote um dos seguintes procedimentos: 

I. aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo e o seu pagamento pelos respectivos Devedores; 
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II. alienar referidos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo a terceiros, mediante a realização de um processo competitivo, 
observado que referido processo deverá ocorrer em um prazo de até 60 (sessenta) Dias Úteis contados da realização de referida Assembleia 
Geral; ou 

III. dação em pagamento dos Direitos Creditórios aos Cotistas, devendo, nesse caso, deliberar sobre os procedimentos de dação em pagamento. 

No caso da não realização, inclusive por não instalação, da Assembleia Geral referida acima, caso não haja quórum para deliberação da matéria em 
primeira e em segunda convocações, ou caso por qualquer outro motivo não seja aprovada a adoção de um dos procedimentos referidos no item 
acima, será adotado o procedimento previsto no inciso I acima. 

Caso seja deliberado pela realização do processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios indicado no inciso II do item acima e a alienação dos 
Direitos Creditórios não seja concluída por qualquer motivo, uma nova Assembleia Geral poderá determinar que a Administradora adote um dos 
seguintes procedimentos:  

I. aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo e o seu pagamento pelos respectivos Devedores;  

II. efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, devendo, nesse caso, ainda, deliberar sobre os 
procedimentos de dação em pagamento; ou 

III. continuar a tentativa de venda dos Direitos Creditórios, por período a ser definido na Assembleia Geral correspondente. 

No caso da não realização, inclusive por não instalação, da Assembleia Geral referida acima, caso não haja quórum para deliberação da matéria em 
primeira e em segunda convocações, ou caso por qualquer motivo não seja aprovada a adoção de um dos procedimentos referidos nos incisos acima, 
será adotado o procedimento previsto no inciso III acima. 

Na hipótese de a Assembleia Geral deliberar pela dação em pagamento dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros mas não chegar a acordo referente aos 
procedimentos a serem adotados para tal finalidade, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros serão dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas 
Seniores até o limite do Valor Unitário de Referência destas, mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista titular de Cotas 
Seniores será calculada em função do valor agregado dos Valores Unitários de Referência das Cotas Seniores em circulação, tendo-se como referência para 
definição do Valor Unitário de Referência das Cotas Seniores a data em que foi decidida a liquidação do Fundo. 

Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros remanescentes, não entregues ao condomínio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores, deverão ser 
entregues aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino até o limite do Valor Unitário de Referência destas, mediante a constituição de um 
condomínio, proporcionalmente à sua participação no remanescente do patrimônio do Fundo, tendo-se como referência para definição do Valor 
Unitário de Referência a data em que foi decidida a liquidação do Fundo. 

Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros remanescentes, não entregues ao condomínio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores e de Cotas 
Subordinadas Mezanino, deverão ser entregues aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Júnior na proporção das Cotas detidas, deduzido de 
eventuais valores pagos à título de resgate após tal data, mediante a constituição de um condomínio, proporcionalmente à sua participação no 
remanescente do patrimônio do Fundo. 

Observados os procedimentos acima, a Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando 
autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes. 

A Administradora deverá notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam um administrador para referidos condomínios de Direitos Creditórios 
e Ativos Financeiros, na forma do artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro e (b) informando a proporção de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros a 
que cada Cotista terá direito, sem que isso represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas, após a constituição dos 
condomínios de tratam os itens anteriores. 

Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador dos condomínios referidos nos itens acima, essa função será exercida pelo Cotista que 
detiver a maioria das Cotas da respectiva classe. 

O Custodiante ou terceiro por ele contratado fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros 
integrantes da carteira do Fundo, pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da constituição dos condomínios referidos acima, dentro do qual os 
administradores dos condomínios indicarão, à Administradora e ao Custodiante, a hora e o local para que seja realizada a entrega dos Documentos 
Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros. Expirado esse prazo, o Custodiante poderá promover a consignação dos 
Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros, na forma do artigo 334 do Código Civil Brasileiro. 

6.26. Encargos do Fundo 

Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração e da Taxa de Performance previstas no Regulamento: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do Fundo; 

II. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, previstas no Regulamento ou na 
regulamentação pertinente; 

III. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 

IV. honorários e despesas do Auditor Independente; 

V. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

VI. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação, caso ele venha a ser vencido; 

VII. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de Assembleia Geral; 

VIII. taxas de custódia de ativos do Fundo; 

IX. despesas com a contratação das Agência Classificadora de Risco; 

X. despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas, na forma do inciso I do item 18.2 e do inciso 
I do Artigo 31 da Instrução CVM nº 356; e 

XI. despesas com a contratação de Agentes de Cobrança Extraordinária dos Direitos Creditórios Inadimplidos. 

Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo devem correr por conta da Administradora. 

6.27. Reservas do Fundo 

A Administradora deverá manter Reserva de Despesas e Encargos do Fundo, por conta e ordem deste, desde a 1ª Data de Integralização de Cotas até 
a liquidação do Fundo, equivalente ao valor estimado necessário para o pagamento de despesas ordinárias identificadas como encargos do Fundo, 
nos termos do Regulamento, incluindo-se a Taxa de Administração, referentes aos 3 (três) meses subsequentes. 
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6.28. Prestação de Informações 

A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, tal como a eventual alteração da classificação 
de risco do Fundo ou dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da respectiva carteira, de modo a garantir aos Cotistas acesso às informações 
que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no Fundo, se for o caso. 

Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, são exemplos de fatos relevantes os seguintes: 

I. a alteração da classificação de risco de Cotas, se houver, bem como dos demais ativos integrantes da respectiva carteira, ou da instituição 
financeira mantenedora da Conta Principal do Fundo; 

II. a mudança ou substituição de terceiros contratados para a prestação de serviços de custódia, consultoria especializada, gestão da carteira, 
ou cobrança; 

III. a ocorrência de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios de composição e os limites de diversificação da 
carteira do Fundo, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, no que se refere ao histórico de pagamentos; e 

IV. a ocorrência de atrasos no pagamento de resgates aos Cotistas. 

A divulgação das informações previstas acima deve ser feita por meio de publicação no Periódico, ou através de correio eletrônico, e mantida 
disponível para os Cotistas na sede e agências da Administradora e nas instituições que coloquem Cotas. 

Em caso de substituição do Periódico, os Cotistas serão avisados sobre a referida substituição mediante publicação no periódico anteriormente 
utilizado, por correio eletrônico ou carta com aviso de recebimento endereçada aos Cotistas. 

A Administradora, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, colocar à disposição dos Cotistas, em sua sede e dependências, 
informações sobre: 

I. o número de Cotas de propriedade dos Cotistas e o respectivo valor, em periodicidade diária; 

II. a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês, em periodicidade diária; e 

III. o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado 
e o realizado, a cada 3 (três) Dias Úteis. 

A Administradora deve enviar à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até: 

I. 15 (quinze) dias após o encerramento de cada mês do calendário civil, com base no último Dia Útil daquele mês, o informe mensal à CVM, 
conforme modelo e conteúdo disponíveis na referida página da CVM; e 

II. 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social ao qual se refiram, as demonstrações financeiras anuais do Fundo. 

6.29. Demonstrações Financeiras 

O Fundo tem escrituração contábil própria. 

As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pela CVM e serão auditadas pelo Auditor Independente, 
registrado na CVM. 

O exercício social do Fundo tem duração de 01 (um) ano, com início em 1º de outubro e encerramento em 30 de setembro de cada ano.  

Observadas as disposições legais aplicáveis, deverão necessariamente constar das demonstrações financeiras os seguintes itens: (i) relatório do 
Auditor Independente sobre o exame das demonstrações financeiras do Fundo, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos fundos de investimento em direitos creditórios; (ii) demonstração da posição financeira, demonstração do resultado, demonstração 
das mutações do Patrimônio Líquido e demonstração dos fluxos de caixa, elaborados de acordo com a legislação em vigor e (iii) notas explicativas 
julgadas necessárias para entendimento dessas demonstrações financeiras. 

A Administradora deve enviar à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, 
em até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social ao qual se refiram, as demonstrações financeiras anuais do Fundo. 

6.30. Política de Exercício do Direito de Voto 

Os Gestores adotam política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as 
matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. A política de voto orienta as decisões dos Gestores em assembleias de detentores 
de Direitos Creditório e Ativos Financeiros de titularidade do Fundo que confiram a este o direito de voto. 

A versão integral da política de voto dos Gestores encontra-se disponíveis em seus respectivos websites, nos seguintes endereços: 
www.ouropretoinvestimentos.com.br e www.eqiasset.com.br. 

6.31. Patrimônio Líquido Negativo 

Caso o Patrimônio Líquido venha a ser negativo ou haja a necessidade de aporte de recursos no Fundo para o pagamento de suas despesas e/ou seus 
encargos: (i) será aplicável o artigo 15 da Instrução CVM 555 e deverá ser convocada uma Assembleia Geral para deliberar sobre tal aporte de recursos 
e (ii) se e quando o artigo 1.368-D do Código Civil Brasileiro for regulamentado pela CVM, fica expressamente consignada neste Prospecto e no 
Regulamento a limitação da responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas, na máxima extensão permitida pela legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

6.32. Foro 

Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para 
propositura de quaisquer ações judiciais relativas ao Fundo ou a questões decorrentes da aplicação deste Prospecto ou do Regulamento. 

6.33. Comunicações e Atendimento dos Cotistas 

Considera-se o correio eletrônico como uma forma de correspondência válida nas comunicações entre a Administradora/Custodiante, os Gestores e 
os Cotistas. 

Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, os possíveis investidores e os Cotistas poderão entrar em contato com a Administradora por meio 
dos telefones e e-mails de atendimento ao Cotista abaixo indicados: 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar  

Telefone: (011) 2827-3500 

E-mail: daniel@singulare.com.br 

Website: www.singulare.com.br 
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7. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 
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A presente análise foi feita com base na legislação brasileira, em vigor na data do Prospecto, e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento 
tributário aplicável aos Cotistas e ao Fundo. 

7.1. Objetivo de Tratamento Tributário 

O Fundo tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas uma estrutura que permita a incidência de uma baixa carga tributária, de acordo com a 
legislação atualmente aplicável. Para tanto, o Fundo dedicará esforços em buscar enquadramento como Fundo de Investimento de Longo Prazo. 

O Fundo não tem como garantira aos seus Cotistas que a legislação atual permanecerá em vigor pelo tempo de duração de cada série do Fundo, e 
não tem como garantir que não haverá alteração da legislação e regulamentação em vigor, e que esse será o tratamento tributário aplicável aos 
titulares de Cotas à época do resgate de Cotas. 

7.2. Tributação Aplicável aos Cotistas 

IOF 

Caso ocorra resgate de Cotas do Fundo antes de 30 (trinta) dias a contar da data do investimento no Fundo, haverá incidência de IOF, à alíquota de 
1% (um por cento)ao dia, limitado ao rendimento da aplicação, conforme tabela anexa ao Decreto 6.306/06. O limite do rendimento é regressivo, em 
função do prazo decorrido, sendo zero após o trigésimo dia após o investimento. 

Ressalte-se que a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia, contudo, 
a alíquota majorada será cobrada com relação ao fato gerador (resgate, amortização, liquidação, cessão ou repactuação) que ocorrer após a entrada 
em vigor da alíquota majorada. 

Imposto de Renda na Fonte 

Os rendimentos auferidos no resgate de Cotas ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda, a ser retido pelo Fundo, sobre a diferença positiva 
entre o valor do resgate e o respectivo custo de aquisição das Cotas. As alíquotas do IR-Fonte serão regressivas de acordo com o prazo médio da 
Carteira do Fundo e com o prazo do investimento. 

Caso a Carteira do Fundo seja classificada como de longo prazo, ou seja, caso os títulos e valores mobiliários que a compõem (exceto direitos 
creditórios, que não são considerados na composição do prazo médio) tenham prazo médio de vencimento superior a 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, os rendimentos auferidos ficarão sujeitos ao imposto de renda na fonte, de acordo com a seguinte tabela: 

Alíquota Prazo do Investimento 

22,5% Até 180 dias 

20,0% Entre 181 e 360 dias 

17,5% Entre 361 e 720 dias 

15,0% Acima de 720 dias 

Na hipótese de a Carteira do Fundo ser classificada como de curto prazo, ou seja, caso o prazo médio de vencimento dos títulos e valores mobiliários 
que a compõem (exceto direitos creditórios, que não são considerados na composição do prazo médio) seja igual ou inferior a 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, os rendimentos auferidos ficarão sujeitos ao imposto de renda na fonte às alíquotas abaixo indicadas: 

Alíquota Prazo do Investimento 

22,5% Até 180 dias 

20,0% Entre 181 e 360 dias 

Além da tributação do resgate, descrita acima, no último dia útil dos meses de maio e de novembro de cada ano, será realizada pela Administradora 
a retenção do IR-Fonte (Come-Cotas), em valor equivalente a 20% (vinte por cento) (para os fundos de curto prazo) ou 15% (quinze por cento) 
(para os fundos de longo prazo), e por ocasião do resgate das Cotas, será aplicada a alíquota complementar, de acordo com o prazo de aplicação, 
adotando-se as alíquotas regressivas indicadas acima. 

Exceções e Outras Incidências 

Existem algumas exceções às incidências tributárias acima relacionadas, bem como poderá haver outras incidências tributárias sobre os rendimentos 
produzidos pelo Fundo, dependendo da forma de tributação a que cada Cotista estiver sujeito. 
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7.3. Tributação Aplicável ao Fundo 

O Fundo não tem personalidade jurídica, não estando, desse modo, sujeito ao pagamento dos tributos regularmente devidos por pessoas jurídicas, 
tais como: (i) Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ; (ii) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (iii) contribuição para o Programa de 
Integração Social – PIS; e (iv) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

Além disso o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valore Mobiliários – IOF incidem sobre as operações do 
Fundo à alíquota zero. 

IOF 

A atual legislação fiscal estabelece que os recursos do Fundo estão sujeitos à incidência do IOF/Títulos à alíquota zero, sendo possível a sua majoração 
a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia. 

Imposto de Renda  

A atual legislação fiscal estabelece que a carteira do Fundo é isenta do imposto de renda. Caso a legislação atual seja alterada e seja imposta tributação 
de imposto de renda na carteira do fundo, referida alteração somente poderá impactar os rendimentos auferidos a partir do primeiro dia útil do 
exercício subsequente à alteração / majoração. 

Outras Incidências 

Em decorrência das alterações constantes às quais a legislação fiscal brasileira está sujeita, novas obrigações podem ser impostas, no futuro, sobre o 
Fundo, sempre com observância de garantias constitucionais tais como anterioridade e irretroatividade 
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8. OPERAÇÕES DE CESSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS AO FUNDO 
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8.1. Origem dos Direitos Creditórios 

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são originários de operações realizadas pelos Cedentes e devidos pelos Devedores, sendo esses 
prévia e devidamente cadastrados nos Consultores Especializados. 

Os recursos decorrentes da integralização das Cotas serão destinados, preponderantemente, à aquisição de Direitos Creditórios. 

8.2. Formalização da Cessão dos Direitos Creditórios 

Cada cessão de Direitos Creditórios será formalizada mediante a celebração de um Termo de Cessão, no qual deverá constar, ao menos (i) a relação 
de Direitos Creditórios a serem cedidos, identificados pelo seu valor nominal, data de vencimento, valor de aquisição, identificação do respectivo 
devedor, acompanhada das especificidades daquela cessão; e (ii) ser assinado pela Administradora e pelos Cedentes. 

As cessões de Direitos Creditórios ao Fundo poderão ocorrer com ou sem coobrigação do respectivo Cedente, observados os limites de concentração 
previstos nos Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão. 

A aquisição dos Direitos Creditórios, uma vez formalizada, na forma de cada Contrato de Cessão, será irrevogável e irretratável, com a transferência, 
para o Fundo, em caráter definitivo, observada a coobrigação e a obrigação de recompra de cada Cedente, nos termos do respectivo Contrato de 
Cessão, da plena titularidade dos Direitos Creditórios, juntamente com todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, preferências, 
prerrogativas, seguros e ações a estes relacionadas, bem como reajustes monetários, juros e encargos. 

A cessão será considerada formalizada na data: (a) em que o Termo de Cessão for assinado, (b) do pagamento pelo Fundo do preço de aquisição, 
estipulado no respectivo Termo de Cessão, e (c) do recebimento, pelo Fundo, através do Custodiante, dos Documentos Comprobatórios. 

Na data de aquisição dos Direitos Creditórios, o cedente enviará à OPS a relação de Direitos Creditórios a serem oferecidos ao Fundo. 

O Contrato de Cessão e os Termos de Cessão poderão ou não serem registrados pelo Fundo nos CRTD competentes. 

Nos termos previstos no Contrato de Cessão, a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo será notificada aos Devedores por meio das Plataformas, 
cuja operação não está sob o controle de quaisquer dos prestadores de serviço do Fundo. Não será realizada qualquer outra notificação prévia aos 
Devedores acerca da cessão dos Direitos Creditórios. 

8.3. Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios 

Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e da expressiva diversificação de Devedores dos Direitos Creditórios, o 
Custodiante, ou empresa por ele contratada na forma do Parágrafo 6º do Artigo 38 da Instrução CVM nº 356, efetuará trimestralmente a verificação 
por amostragem do lastro dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, observada a seguinte metodologia: 

1. O Custodiante analisará em até 10 (dez) dias depois da cessão dos Direitos Creditórios e trimestralmente a documentação que evidencia o 
lastro dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo.  

2. Observado o disposto no item (“a”) numa data-base pré-estabelecida, sendo que nesta data-base será selecionada uma amostra aleatória 
simples para a determinação de um intervalo de confiança para a proporção de eventuais falhas, baseado numa distribuição binomial 
aproximada a uma distribuição normal com 95% (noventa e cinco por cento) de nível de confiança, visando a uma margem de erro de 
10% (dez por cento), independentemente de quem seja o cedente dos Direitos Creditórios.  

3. O escopo da análise da documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios contempla a verificação da existência dos respectivos 
Documentos Representativos de Crédito, conforme abaixo discriminado: 

(a) obtenção de base de dados analítica por Direitos Creditórios integrante da carteira do Fundo;  

(b) seleção de uma amostra de acordo com a fórmula abaixo:  

 

Erro Estimado 

Tamanho da Amostra 

População Total 

Fator Amostral 

(c) verificação física ou digital dos contratos devidamente formalizados; 

(d) verificação da documentação acessória representativa dos Direitos Creditórios (identificação pessoal, comprovante de 
residência etc.); 
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(e) evidenciação do atendimento às políticas de cobrança administrativa para recebíveis vencidos e não liquidados; 

(f) verificação das condições de guarda física, quando aplicável, dos Documentos Comprobatórios junto ao Custodiante (ou terceiro 
por ele contratado); e  

(g) A verificação trimestral deve contemplar: (i) os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; e (ii) os Direitos Creditórios 
Inadimplidos e os substituídos no referido trimestre, para a qual não se aplica o disposto nos §§ 1º e 3º do Artigo 38 da Instrução 
CVM 356.  

8.4. Taxa Mínima de Cessão 

O Preço de Cessão de cada um dos Direitos Creditórios para o Fundo, a qual constará do respectivo Termo de Cessão, deverá observar uma Taxa 
Mínima de Cessão equivalente a soma (a) da Taxa DI acrescida de 5% a.a (cinco por cento ao ano) e (b) a Meta de Rentabilidade das Cotas Mezanino. 

8.5. Concentração dos Direitos Creditórios por Devedor 

Os Devedores dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo serão exclusivamente a Petrobrás e outras empresas integrantes de seu grupo 
econômico, por ela controladas e desde que referidas sociedades (i) tenham registro de companhia aberta ou (ii) tenham suas demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social imediatamente anterior à data de constituição do Fundo elaboradas em conformidade com o disposto na Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, e auditadas por auditor independente registrado na CVM.  

A Petrobrás é uma sociedade anônima de capital aberto, cujas ações são listadas para negociação na B3, e atua, principalmente na exploração, 
produção, refino, geração e comercialização de energia, sendo uma das maiores produtoras de petróleo e gás natural do mundo.  

No passado recente, estas empresas passaram por investigações de corrupção que levaram à suspensão de pagamentos de fornecedores por um 
período relevante. Caso a Petrobrás ou empresas de seu grupo econômico enfrentem ou imponham qualquer dificuldade para pagamento dos Direitos 
Creditórios, por qualquer motivo, o Fundo será afetado de forma bastante relevante, tendo em estas sociedades são as únicas devedoras dos Direitos 
Creditórios cedidos ao Fundo. 

As demonstrações financeiras da Petrobrás podem ser acessadas por meio do website https://www.investidorpetrobras.com.br/ > Resultados 3T21 
> Linha “Demonstrações Financeiras em R$” – Coluna “3T21”.  

8.6. Política de Concessão de Crédito 

Para fins da análise e seleção dos Direitos Creditórios, dos Cedentes e dos Devedores, os Consultores Especializados adotam uma política de concessão 
de crédito baseada em uma estrutura de comitês, que observam os seguintes critérios e condições: 

(i) O comitê da área comercial dos Consultores Especializados: (a) identifica oportunidades de negócios; (b) avalia aberturas e renovações de 
limites de crédito; (c) seleciona potenciais Cedentes; (d) realiza uma pré-verificação da documentação cadastral dos Cedentes para a 
sequência do processo de análise de crédito; e (e) encaminha proposta, com seu parecer e documentação cadastral dos Cedentes para a 
área de crédito dos Consultores Especializados; 

(ii) A área de crédito dos Consultores Especializados: (a) confere a documentação cadastral dos Cedentes; (b) cumpre todas as etapas de 
processo de análise de crédito; e (c) encaminha a proposta para o Comitê de Crédito; 

(iii) O Comitê de Crédito analisa, seleciona e delibera sobre as propostas encaminhadas pela área comercial dos Consultores Especializados, que 
poderá participar do Comitê de Crédito, para prestar esclarecimentos, quando necessário; e 

(iv) Os Gestores, a seu critério, poderão participar das reuniões do Comitê de Crédito, podendo aprovar ou vetar as seleções de Direitos 
Creditórios e de Cedentes feitas pelos Consultores Especializados já no próprio comitê, sem prejuízo (a) da análise posterior dos Critérios de 
Elegibilidade e das Condições de Cessão, nos termos do Regulamento, e (b) de também poderem vetar a operação mesmo após a aprovação 
pelo Comitê de Crédito. 

8.7. Cobrança dos Direitos Creditórios  

O recebimento ordinário dos Direitos Creditórios Elegíveis será efetuado por meio de boletos bancários, débito direto autorizado ou mediante 
depósito pelo Devedores na Conta do Fundo ou mediante depósito na Conta Fiduciária do respectivo Cedente. 

Na hipótese do Fundo não receber tempestivamente o valor dos Direitos Creditórios a ele cedidos por um dado Cedente, no todo ou em parte, os 
Agentes De Cobrança Extraordinária estarão autorizados a tomar todas as medidas cabíveis nos termos da legislação vigente, visando à recuperação 
dos créditos não pagos, de acordo com a seguinte Política de Cobrança: 

(i) as instruções de protesto, prorrogação, baixa, cancelamento de protesto e abatimento serão enviadas aos Devedores diretamente pelos 
Agentes de Cobrança Extraordinária; 

(ii) as comunicações aos cartórios de protesto de títulos serão realizadas pelos Agentes de Cobrança Extraordinária; e 

(iii) todas as medidas cabíveis amigavelmente e por meios administrativos e judiciais serão tomadas de acordo com a orientação dos Agentes de 
Cobrança Extraordinária, ficando a ADMINISTRADORA obrigada a outorgar em nome do Fundo o respectivo mandato ad-judicia, se for o caso. 
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Neste sentido, os Agentes de Cobrança Extraordinária poderão: 

(i) iniciar quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais, necessários à cobrança ou recuperação dos Direitos Creditórios ou à execução 
dos direitos ou de quaisquer garantias prestadas ao Fundo, inclusive por meio de medidas acautelatórias e de preservação de direitos; 

(ii) celebrar ou realizar qualquer acordo, transação, ato de alienação ou transferência, no todo ou em parte, relacionado a Direitos Creditórios 
inadimplidos, sendo certo que qualquer desconto em montante superior a 50% (cinquenta por cento) do valor do Direito Creditório, desde 
que superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), deverá ser previamente aprovado por escrito (por exemplo, por e-mail) por ambos os 
Gestores; 

(iii) renegociar Direitos Creditórios Inadimplidos; considera-se renegociação quaisquer alterações nas condições dos Direitos Creditórios 
adquiridos pelo Fundo, incluindo, mas não se limitando a, alterações no cronograma de pagamento dos Direitos Creditórios e modificação 
na taxa de desconto ou juros considerados no cálculo do preço de aquisição dos Direitos Creditórios; e 

(iv) constituir procuradores, inclusive para os fins de proceder à cobrança amigável ou judicial dos ativos integrantes da carteira do Fundo, sendo 
que todas as procurações serão outorgadas pela Administradora, em nome do Fundo, caso estejam de acordo. 

8.8. Resolução da Cessão 

Ficará resolvida, de pleno direito e independentemente de qualquer aviso ou notificação ao Cedente, sem qualquer custo para o Fundo, a cessão dos 
Direitos Creditórios que venham a ser cedidos nos do respectivo Contrato de Cessão, cujos pagamentos, até as respectivas datas de vencimento, 
venham a ser: (a) recusados pelos respectivos Devedores em decorrência de: (i) inexistência, falta de certeza e/ou falta de iliquidez dos Direitos 
Creditórios, (ii) qualquer oposição, de qualquer natureza, apresentada pelos Devedores (desde que não se caracterize como mero inadimplemento), 
sendo que a veracidade ou validade dessa oposição por si só constituirá razão para a resolução ora prevista, ou (iii) ser reclamados por terceiros 
comprovadamente titulares deles ou beneficiários de ônus, gravames ou encargos constituídos sobre tais Direitos Creditórios, ou (iv) em se tratando 
de Direitos Creditórios a Performar, o Cedente não cumprir sua obrigação consignada na relação jurídica existente com seus clientes, ou seja, com o 
Devedor do respectivo Direito Creditórios a Performar cedido ao Fundo Cessionário; ou (b) em caso de fraude cometida pelo Cedente (em conjunto, 
"Condições Resolutivas"). 

Na hipótese de ocorrência de qualquer das Condições Resolutivas, o Cedente deverá restituir ao Fundo o Preço de Aquisição referente à cessão 
resolvida exclusivamente em moeda corrente nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da ocorrência da Condição Resolutiva, se os 
Direitos Creditórios estiverem vencidos. 

A restituição acordada no item anterior deverá ser promovida pelo Cedente ao Fundo no prazo de 1 (um) dia: (a) da data em que ele enviar a 
notificação de que trata o item acima; ou (b) da data em que o Cedente receber notificação enviada pelo Fundo solicitando o seu pagamento, o que 
ocorrer primeiro. 

8.9. Reforço de Crédito e Outras Garantias 

Exceto pela coobrigação dos Cedentes, quando expressamente prevista no respectivo Contrato de Cessão, os Direitos Creditórios não contarão com 
quaisquer garantias adicionais. 

8.10. Efeitos do Pré-Pagamento dos Direitos Creditórios sobre a Rentabilidade das Cotas 

Tendo em vista que o Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo é obtido a partir da aplicação da Taxa Mínima de Cessão, o 
pré-pagamento ou liquidação antecipada dos Direitos Creditórios pelos Devedores poderá afetar negativamente a rentabilidade do Fundo, sendo 
certo que caso este pré-pagamento ocorra em prazo muito curto, o valor pré-pago pelo Devedor poderá ser inclusive inferior ao Preço de Aquisição 
do respectivo Direito Creditório pelo Fundo. 

8.11. Informações e Estatísticas sobre Pré-Pagamento, Inadimplementos e Perdas 

Considerando que o Fundo se encontra em fase pré-operacional, não há informações estatísticas sobre pré-pagamentos, inadimplementos e perdas. 

8.12. Desenho Esquemático do Fundo 

 

1) Cotistas adquirem as Cotas do Fundo; 

2) Cedente presta serviços ao Devedor e recebe nota/duplicata (Direito Creditório) 

3) Fundo adquire duplicatas (Direitos Creditórios) de Cedentes 

4) Devedor paga duplicatas (Direitos Creditórios) direto para o Fundo
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9. PERFIL DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 
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9.1. Administradora e Distribuidora das Cotas do Fundo 

O Fundo será administrado pela SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., conforme definido no preâmbulo deste 
Prospecto, estando autorizado pela CVM a distribuir e administrar carteiras de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório CVM n° 4.620, 
de 19 de dezembro de 1997. 

A Administradora, no exercício de suas funções, administrará o Fundo cumprindo com suas obrigações de acordo com os mais altos padrões de 
diligência e correção do mercado, entendidos como aqueles que todo homem ativo e probo deve empregar na condução dos seus próprios negócios, 
praticando todos os seus atos com estrita observância (1) da lei, das normas regulamentares aplicáveis e do Regulamento, quando do exercício de 
suas funções; (2) das deliberações da Assembleia Geral; e (3) dos deveres fiduciários de diligência, lealdade, informação e preservação dos direitos 
dos Cotistas. 

Breve histórico da SINGULARE  

A SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. é membro fundador da antiga Bolsa de Mercadorias & Futuros, que, desde 2008, 
integra a BM&FBOVESPA, operando nos sistemas eletrônicos Mega Bolsa e Soma Fix, em âmbito nacional. 

A SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. é uma tradicional instituição financeira que atua há mais de 40 (quarenta) anos 
como corretora de valores no mercado de capitais brasileiro, com uma equipe de profissionais experientes e especializados no mercado. Seu principal 
diferencial é o atendimento personalizado e especializado a pessoas físicas e jurídicas. Destaca-se por combinar um time de profissionais experientes, 
gerenciado por sócios-diretores com mais de 30 (trinta) anos de atuação no mercado, com o uso intensivo de tecnologia de ponta. Com matriz na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, mantém filiais nas cidades do Rio de Janeiro, Campinas, Porto Alegre, Curitiba e Goiânia, bem como 
representações autônomas nas cidades de Santos, Presidente Prudente, Botucatu, Belo Horizonte, Pelotas e Passo Fundo.  

O objetivo da SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. é oferecer aos seus clientes as melhores alternativas de portfólio, 
desde investimentos diretos, seja através de títulos ou ações, carteiras administradas, fundos de investimento imobiliário, multimercado, em ações 
e em direitos creditórios e clubes de investimento, já existentes ou próprios, buscando uma fórmula sob medida para cada caso.  

A Administradora foi também contratada para exercer as atividades de escrituração das Cotas, bem como a coordenação e colocação das Cotas do 
Fundo em regime de melhores esforços.  

Site: www.singulare.com.br 

Tel.: (11) 2827-3500 

Ouvidoria: 0800-773-2009 

9.1.1. Critérios para contratação dos prestadores de serviço  

Na contratação dos prestadores de serviço do Fundo, incluindo os Gestores, o Auditor Independente, a Agência Classificadora de Risco e os 
Consultores Especializados, a Administradora adotou os procedimentos exigidos pelo Código ANBIMA para contratação de prestadores de serviço de 
fundos investimento, observadas as políticas e processos internos da Administradora para seleção e contratação de terceiros e os procedimentos de 
diligência, sendo que todos os prestadores de serviço do Fundo preencheram os respectivos Questionários ANBIMA de Due Diligence.  
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9.2. Gestores  

9.2.1. Ouro Preto 

Criada para oferecer produtos diferenciados, especialmente Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (“FIDC”) e Fundos de Investimento em 
Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (“FIC FIDC”), o Ouro Preto está em constante evolução e crescimento orgânico, já tendo 
ultrapassado o volume de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) sob sua gestão, valor este distribuído em mais de 100 (cem) fundos de diversas 
classes. O corpo técnico do Gestor é composto por mais de 40 (quarenta) profissionais com grande experiência na gestão e administração de carteiras 
e no mercado de capitais em geral. Administradores, engenheiros, economistas e advogados com experiência no mercado de capitais integram o time 
da Ouro Preto.  

9.2.2. EQI 

Criada para oferecer produtos diferenciados, especialmente Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e Fundos de Investimento em 
Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIC FIDC), o Ouro Preto está em constante evolução e crescimento orgânico, já tendo 
ultrapassado o volume de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) sob sua gestão, valor este distribuído em mais de 100 (cem) fundos de diversas 
classes.  O corpo técnico do Gestor é composto por mais de 40 (quarenta) profissionais com grande experiência na gestão e administração de carteiras 
e no mercado de capitais em geral. Administradores, engenheiros, economistas e advogados com experiência no mercado de capitais integram o time 
da Ouro Preto.  

9.3. Auditoria Independente 

A Deloitte Touche Tohmatsu Limited também conhecida apenas como Deloitte. Com sede global em Nova Iorque, nos Estados Unidos. Fundada em 
1845, em Londres, possui hoje 700 escritórios em mais de 150 países, e conta com cerca de 335 mil profissionais.Com faturamento de mais de 
US$ 47,6 bilhões, a Deloitte - junto com a PricewaterhouseCoopers, KPMG e Ernst & Young - forma o “Big Four”, conjunto das maiores empresas de 
serviços profissionais do mundo. Entre elas, a Deloitte é a maior em número de funcionários e em receita. “Deloitte” refere-se à sociedade limitada 
estabelecida no Reino Unido “Deloitte Touche Tohmatsu Limited” e sua rede de firmas-membro, cada qual constituindo uma pessoa jurídica 
independente. 

9.4. Agência Classificadora de Risco 

Liberum Ratings A Liberum Ratings é uma agência de classificação de riscos. Sua principal linha de negócios é a atribuição de ratings de crédito de 
curto e longo prazo, aplicáveis a ativos e a emissores. Utiliza um processo de análise que se apoia no tripé experiência, conhecimento técnico e 
metodologia. Reúne profissionais qualificados, que conduzem as avaliações de forma aderente às metodologias adotadas e de acordo com as 
particularidades de cada ativo, equilibrando aspectos qualitativos e quantitativos. A essa prática, soma a abordagem de aspectos socioambientais e 
de governança corporativa, o que diferencia suas análises das emitidas tradicionalmente pela indústria de rating. Tais critérios estão em linha com o 
Principles for Responsible Investment (PRI), iniciativa da ONU à qual a Liberum Ratings é signatária. Além dos ratings de crédito, a Liberum Ratings 
elabora pareceres sobre a qualidade da gestão adotada por intermediários, como gestores de recursos de terceiros (assets) e corretoras de valores, 
e sobre a adequação das práticas de sustentabilidade observadas por companhias e instituições financeiras. Desenvolve, ainda, estudos e pesquisas 
sobre os mercados financeiros e de capitais, locais ou globais, bem como das indústrias que os acessam. De origem brasileira, tem sede em São Paulo 
e possui sócios isentos de qualquer vínculo com grupos econômicos. Seu compromisso com a independência e isenção também se traduz no fato de 
nenhum de seus sócios e colaboradores, ou seus familiares, participarem no capital de empresas que atuem na estruturação, distribuição ou 
comercialização de ativos financeiros, ou que prestem serviços de trustee ou fidúcia.  

9.5. Consultores Especializados 

O Negócio do Grupo Sifra 

O Grupo Sifra atua desde 1993 na compra de recebíveis, através de fomento às operações de pequenas, médias e grandes empresas brasileiras. A 
carteira da empresa é diversificada e pulverizada com clientes de diversos segmentos da economia e, ao longo do tempo, seus administradores 
souberam desenvolver produtos que pudessem atender às necessidades específicas do mercado de seus clientes. 

Adicionalmente, o Grupo Sifra vem crescendo a sua base de clientes ano após ano. Em abril 2021, a empresa contava com a presença de 
250 colaboradores sendo 150 em sua sede que está localizada no bairro do Itaim Bibi, São Paulo. 

O Grupo Sifra está em um negócio consolidado, com processos de monitoramento e atendimento aos clientes. A estratégia da empresa é de continuar 
o seu crescimento orgânico, buscando sempre nichos rentáveis de mercado, seja desenvolvendo novos produtos ou expandido para outras capitais.  

O Grupo Sifra procurou buscar oportunidades de créditos nos gaps de mercado, identificando, desenvolvendo estas oportunidades e aprimorando os 
seus mecanismos de gestão e monitoramento de crédito para mitigar os riscos. 

O Grupo Sifra soube aproveitar a expansão do mercado de crédito, apresentado taxas de crescimento acima do mercado e também aprimorando sua 
estrutura operacional para suportar o crescimento de sua carteira de crédito esperada para os próximos anos. 

Diversificação e Pulverização da Carteira 

A empresa procurou manter uma carteira diversificada, com a presença em diversos segmentos da economia e cujos prazos de liquidação de seus 
ativos ocorressem, principalmente, em um período inferior a 90 dias na média. 

Visando minimizar seu risco de exposição, a empresa adota como política interna não alocar mais do que 7% do valor do seu patrimônio líquido num 
único grupo. 
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Criatividade e Foco em Originação 

Como forma de expandir sua base de clientes a empresa, procurou ter flexibilidade para desenvolver soluções que pudessem atender às necessidades 
específicas de seus clientes, oferecendo produtos adaptados a determinados setores e dentro dos critérios de elegibilidade imposta pelo regulamento 
dos respectivos fundos de investimentos. 

Rentabilidade 

Um importante direcionador do crescimento do Grupo Sifra tem sido o foco de seus sócios e colaboradores na preservação de um crescimento 
sustentável. 

O Grupo Sifra cria produtos de valor, utiliza e desenvolve instrumentos específicos para a concessão de créditos, gestão do risco de sua carteira, 
acompanhamento das operações de seus clientes e adota procedimentos contra inadimplência. 

Para suportar sua rentabilidade, a empresa também tem efetuado contínuos esforços na prospecção de novos segmentos e aumentado sua presença 
geográfica através da abertura de filiais para se especializar ainda mais no relacionamento junto às pequenas, médias e grandes empresas. 

Gestão Profissional 

Na parte operacional, o Grupo Sifra desenvolveu um sistema proprietário de gestão com instrumentos para o acompanhamento constante da sua 
carteira e originação de clientes. 

A concessão de crédito é regida pela aplicação de uma política aprimorada ao longo dos anos, que adota critérios de rating para cada cedente e 
sacado e faz uso de ferramentas de última geração para a gestão de risco da carteira.  

Comercialmente, a empresa está estruturada em plataformas de negócio (atualmente 12 plataformas) na qual cada equipe é responsável pela gestão 
da sua carteira de clientes e cuja parcela de remuneração é atrelada ao cumprimento de metas. 

Comprometimento dos Sócios 

Os sócios do Grupo Sifra exercem cargos executivos e estão presentes na condução e acompanhamento do dia-a-dia de suas operações e na definição 
de seus planos estratégicos. 
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10. DESCRIÇÃO DE RELAÇÕES SOCIETÁRIAS OU LIGAÇÕES CONTRATUAIS RELEVANTES 
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10.1. Relação entre a Administradora e o Custodiante 

Na data deste Prospecto, a Administradora encontra-se responsável pela administração de 411 (quatrocentos e onze fundos de investimento em 
direitos creditórios que são custodiados pelo Custodiante, sendo que a contratação e remuneração paga ao Custodiante, exclusivamente pela 
prestação dos serviços de custódia, é efetuada, individualmente, por cada um desses fundos, com vigência pelo prazo de duração desses 
mesmos fundos.  

10.2. Relação entre a Administradora e a Ouro Preto 

Na data deste Prospecto, a Administradora e a Ouro Preto não possuem relacionamento societário e, além do Fundo objeto deste Prospecto, 
a Administradora e a Ouro Preto possuem em comum outros fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento em geral, 
nos quais a Ouro Preto exerce função de gestão de carteira de carteira e a Administradora exerce a função de administração fiduciária.  

10.3. Relação entre a Administradora e a EQI 

Na data deste Prospecto, a Administradora não se encontra responsável pela administração de nenhum fundo de investimento em direitos creditórios 
que sejam geridos pela EQI Asset. 

10.4. Relação entre a Ouro Preto e a EQI 

Na data deste Prospecto, a Ouro Preto e a EQI não estabeleceram, ainda, quaisquer relacionamentos comerciais e/ou assumiram, em regime de  
co-gestão, a gestão de fundos de investimento em direitos creditórios que sejam geridos pela EQI e/ou pela Ouro Preto. 

10.5. Relação entre a Administradora e o Auditor Independente 

Na data deste Prospecto, o Auditor Independente possui relacionamento com a Administradora e é responsável pela auditoria de 15 (quinze) fundos 
de investimento administrados pela Administradora. 

10.6. Relação entre a Administradora e a Agência de Classificação de Risco  

Na data deste Prospecto, a Agência de Classificação de Risco possui relacionamento com a Administradora e é responsável pela classificação de risco 
de 200 (duzentos) fundos de investimento administrados pela Administradora. 

10.7. Relação entre a Administradora e os Consultores Especializados 

Os Consultores Especializados e a Administradora possuem relação comercial há cerca de 10 (dez) anos, tendo trabalhado conjuntamente em 2 (dois) 
fundos de investimento: o Sifra Plus Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multissegmentos e o Sifra Par Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios, que somam o patrimônio líquido de cerca de R$ 630.000.000,00 (seiscentos e trinta milhões de reais). 
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11. SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS CONTRATOS CELEBRADOS PELO FUNDO 
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Destacamos abaixo um sumário descrevendo os principais contratos firmados pelo Fundo. 

11.1. Contrato de Cessão 

Cada “Instrumentos de Promessa de Cessão e/ou Aquisição de Direitos Creditórios” ou documento pelo qual um Cedente adere a um “Instrumento 
de Promessa de Cessão e/ou Aquisição de Direitos Creditórios” existente, sujeitando-se, assim, aos termos e condições do referido instrumento, 
celebrado ou a ser celebrado, de forma física ou eletrônica, entre o Fundo, representado pela Administradora, e cada Cedente, com a interveniência 
e anuência da Ouro Preto e dos Consultores Especializados, por meio do qual serão definidos os termos e condições em que os Direitos Creditórios 
serão cedidos ao Fundo pelo respectivo Cedente. 

Estão previstas no Contrato de Cessão, dentre outras, as Condições de Cessão, os Critérios de Elegibilidade, a formalização da cessão e condições 
resolutivas da cessão, conforme transcritas neste Prospecto, nos itens 0, 0 e 0 respectivamente. 

As cessões de Direitos Creditórios nos termos de cada Contrato de Cessão serão sempre feitas a título oneroso, sendo que os respectivos Preços de 
Cessão serão fixados nos respectivos Termos de Cessão e serão equivalentes a, no mínimo, a Taxa Mínima de Cessão. 

Cada Contrato de Cessão vigorará por prazo indeterminado, permanecendo em vigor enquanto o Fundo tiver Direitos Creditórios cedidos pelo 
Cedente com recebimento pendente de pagamento ou até que todos os direitos e as obrigações de ambas as partes estejam extintos integralmente, 
dos dois o que ocorrer por último. 

É vedada, durante a existência de Direitos Creditórios cedidos pendentes de pagamento, a resilição do Contrato de Cessão pelo Cedente ou pelo 
devedor solidário. 

Na hipótese de rescisão do Contrato de Cessão, o Fundo permanecerá com o direito de receber todos os créditos que lhe houverem sido transferidos, 
judicial e/ou extrajudicialmente, em razão da aquisição de Direitos Creditórios do Cedente. 

A resilição do Contrato de Cessão não acarretará: (a) a revogação das cessões dos Direitos Creditórios até então realizadas, por meio dos respectivos 
Termos de Cessão, para as quais continuará sendo aplicável o disposto no Contrato de Cessão, e (b) a modificação dos direitos e das obrigações das 
partes e do devedor solidário com relação a tais cessões. 

11.2. Contrato de Cobrança Extraordinária 

É o “Contrato de Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos”, celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e os Agentes de 
Cobrança, o qual tem por objeto a contratação dos Agentes de Cobrança para a prestação dos serviços de cobrança extraordinária dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos integrantes da carteira do Fundo, observados os procedimentos e os critérios definidos no Regulamento e no Contrato de 
Cobrança Extraordinária. 

Os Consultores Especializados atuarão como agentes de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, cujos procedimentos 
operacionais observarão os termos do item 0 deste Prospecto. 

Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Cobrança Extraordinária, os Agentes de Cobrança farão jus ao recebimento da 
seguinte remuneração: 

(a) Opinião Assessoria: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês. 

(b) Sifra Serviços de Crédito: R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês. 

O Contrato de Cobrança Extraordinária começa a vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até a efetiva liquidação do Fundo, 
podendo, entretanto, ser resilido a qualquer momento, por quaisquer das partes, sem direito a compensações ou indenizações, mediante 
comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do comunicado pela outra parte. 

O Contrato de Cobrança Extraordinária será extinto, ainda, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

(a) caso ocorra qualquer dos Eventos de Liquidação; 

(b) descumprimento das obrigações oriundas do Contrato de Cobrança Extraordinária e/ou do Regulamento, não sanada em até 10 (dez) Dias 
Úteis contados do recebimento de notificação da parte contrária; 

(c) por descumprimento das obrigações ou infração de norma legal, infralegal ou regulamento, a que esteja a parte sujeita e/ou cuja observância 
seja necessária para a plena execução do objeto ora contratado, não sanada em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento de 
notificação da parte contrária; 

(d) ajuizamento de falência/insolvência, intervenção ou liquidação judicial ou extrajudicial, bem como pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou dissolução do(s) Agente(s) de Cobrança; e 

(e) alteração da composição societária do(s) Agente(s) de Cobrança, unicamente nos casos que possam que de alguma forma comprometer a 
execução do Contrato de Cobrança Extraordinária ou cause conflito de interesses com as atividades do Fundo, salvo mediante prévia 
aprovação da Fundo. 
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12.3. Contrato de Gestão 

É o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço de Gestão de Carteira de Títulos e Valores Mobiliários”, celebrado entre o Fundo, 
representado pela Administradora, e os Gestores, por meio do qual o Fundo contrata os Gestores para praticar todos os atos necessários à gestão 
discricionária da carteira do Fundo, bem como para exercer todos os direitos inerentes aos ativos que o integrem, inclusive o de ação e o de 
comparecer em assembleias gerais ou especiais atinentes aos ativos que compõem a carteira do Fundo, nos termos do Contrato de Gestão, 
do Regulamento e da legislação vigente aplicável. 

As obrigações dos Gestores estão previstas no item 0 deste Prospecto, sem prejuízo de outras atribuições descritas no Contrato de Gestão. 
Não obstante, são obrigações complementares do Gestor: 

a) requisitar, por escrito, à Administradora, com no mínimo 4 (quatro) Dias Úteis de antecedência, a emissão de instrumento de procuração 
com poderes para o exercício do direito de voto em assembleias relativas aos ativos financeiros detidos pelo Fundo, conforme sua política 
de voto, devendo, para tanto, apresentaram a Administradora, junto à requisição, cópia da convocação para a assembleia e qualificação 
completa da(s) pessoa(s) indicada(s) pelos Gestores para representar(em) o Fundo; 

b) administrar, controlar e gerenciar os riscos previstos no Regulamento e neste Prospecto, ressalvada a obrigação de gestão do risco de liquidez 
que deverá ser feita em conjunto com a Administradora; 

c) realizar as operações da carteira do Fundo zelando para que sejam mantidos nas suas respectivas contas correntes recursos suficientes para 
fazer frente ao pagamento e liquidação das obrigações do Fundo, incluindo, mas não limitadamente, a liquidação financeira de operações 
realizadas, o pagamento de resgates de Cotas e de demais encargos previstos no Regulamento e na legislação aplicável, autorizando, desde 
já, a Administradora a proceder, na ausência de recursos suficientes, a seu critério, a venda dos ativos integrantes da carteira do Fundo a 
preço de mercado; 

d) são vedadas a realização de qualquer operação (i) cujo objetivo consista em burlar a legislação fiscal e/ou outras normas legais e 
regulamentares, ainda que tais negócios aumentem a valorização das carteiras do Fundo; e (ii) cuja decisão de investimento seja tomada 
com base em atos ou fatos relevantes não divulgados ao mercado ou informações que por qualquer razão tenha acesso; 

e) acompanhar diariamente o enquadramento de todos os limites, condições e vedações estabelecidos no Regulamento do Fundo, bem como 
na legislação, normas da CVM, da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, quando aplicável da SUSEP – Superintendência de Seguros 
Privados e SPC – Secretaria de Previdência Complementar, e da ANBIMA aplicáveis à carteira do Fundo e seu público alvo, respondendo, 
integral, exclusiva e ilimitadamente, por seus atos e/ou omissões, perante o Fundo, seus prestadores de serviço, a Administradora e os 
cotistas do Fundo inclusive, mas não limitadamente, pela inobservância da política de investimento do Fundo, em especial, mas não se 
limitando, aos limites de composição, concentração e diversificação de sua carteira, seja em relação ao emissor, modalidade de ativo 
financeiro e fator de risco; 

f) implementar e manter política escrita de gestão de riscos que permita o monitoramento, a mensuração e o ajuste permanente dos riscos 
inerentes a carteira de valores mobiliários. Tal política deve ser consistente e passível de verificação pela Administradora, bem como 
estabelecer, no mínimo, sem prejuízo de outras obrigações aplicáveis, o seguinte: 

(i) os procedimentos necessários à identificação e ao acompanhamento da exposição aos riscos de mercado, de liquidez, 
de concentração, de contraparte, operacionais e de crédito, que sejam relevantes para as carteiras de valores mobiliários; 

(ii) as técnicas, os instrumentos, a estrutura e governança utilizados para acompanhamento da exposição aos riscos de mercado, 
de liquidez, de concentração, de contraparte, operacionais e de crédito, que sejam relevantes. 

g) manter o registro da documentação relativa às operações do Fundo pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de sua realização e, quando 
solicitado, fornecer à Administradora qualquer documentação pertinente ao Fundo; 

h) preencher e atualizar no mínimo semestralmente o Questionário ANBIMA de Due Diligence para Contratação de Gestor de Recursos de 
Terceiros, previsto no Código ANBIMA, bem como enviar nova versão do questionário à Administradora nos meses de janeiro e julho de cada 
ano, com data-base dezembro e junho; e 

i) comunicar previamente a Administradora sobre qualquer alteração em suas políticas de seleção e alocação de ativos, para fins de atualização 
do Regulamento e prospecto do Fundo. 

A partir da regulamentação do 1.368-D do Código Civil Brasileiro pela CVM, observados os limites da referida regulamentação, sem prejuízo dos 
deveres de monitoramento e acompanhamento da Administradora, a Administradora e cada um dos Gestores será o único responsável por suas 
ações e/ou omissões decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigações perante o Fundo e responderão exclusivamente perante 
o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuízos que delas decorram, observado que a Administradora e os Gestores 
não serão responsáveis solidárias pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigações umas das outras na prestação de serviço ao Fundo. 

Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Gestão, os Gestores farão jus à remuneração descrita no item 0 deste Prospecto.  

O Contrato de Cessão entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até a liquidação do Fundo, podendo ser resilido, por qualquer das partes, 
mediante notificação, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à outra parte, sem qualquer ônus para qualquer das partes. 
Na hipótese resilição pelos Gestores, estas deverão permanecer no exercício regular de suas funções até que sejam efetivamente substituídas, o que 
deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias contados da data de comunicação da renúncia à Administradora. Ainda, a Assembleia Geral poderá, 
a qualquer momento, destituir qualquer dos Gestores por Justa Causa. 
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12.4. Contrato de Consultoria Especializada 

É o “Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria Especializada e Outras Avenças” celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, 
e os Consultores Especializados, com a interveniência e anuência da Administradora e da Ouro Preto, por meio do qual os Consultores Especializados 
se obrigam a prestar os serviços de consultoria especializada para o Fundo. 

As atribuições do Consultor Especializado estão descritas no item 0 deste Prospecto, sem prejuízo de outras obrigações previstas no Contrato de 
Consultoria Especializada.  

Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Consultoria Especializada, o Consultor Especializado fará jus ao recebimento de remuneração 
descrita no item 0 deste Prospecto. 

O Contrato de Consultoria Especializada vigorará até a liquidação do Fundo, podendo ser denunciado, por escrito, com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, por iniciativa de qualquer das partes. 

Na hipótese resilição do Contrato de Consultoria Especializada pelos Consultores Especializados, estes deverão permanecer no exercício regular de 
suas funções até que sejam efetivamente substituídos, o que deverá ocorrer em no máximo 120 (cento e vinte) dias contados da data de comunicação 
da renúncia à Administradora. 

Ainda, os Consultores Especializados poderão ser destituídos, a qualquer momento, sem necessidade de notificação prévia, por Justa Causa, por 
decisão da Assembleia Geral, sendo certo que, neste caso, os Consultores Especializados terão direito à parcela da remuneração a eles devida, 
calculada até a data da interrupção da prestação dos serviços em decorrência de sua efetiva destituição, calculada pro rata temporis. Na hipótese de 
destituição dos Consultores sem Justa Causa por decisão da Assembleia Geral, o Consultor destituído continuará tendo direito ao recebimento dos 
valores a ele devidos nos mesmos termos e prazos previstos na data de sua destituição. 

O Contrato de Consultoria Especializada será considerado automaticamente resolvido na ocorrência de quaisquer das hipóteses abaixo descritas, 
além das previstas em lei: 

(a) se quaisquer das partes falir, requerer o processo de recuperação judicial ou liquidação extrajudicial, conforme o caso, ou ainda obtiver a 
homologação em caso de recuperação extrajudicial; ou 

(b) no caso de liquidação ou transferência do Fundo. 

Tendo em vista que a Oferta será realizada pela própria Administradora, não celebrado contrato de distribuição no âmbito da Oferta. Pelo serviço de 
distribuição das Cotas, a Administradora não receberá do Fundo quaisquer recursos em adição à Taxa de Administração. 
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12. OUTRAS INFORMAÇÕES 
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Para maiores esclarecimentos a respeito da presente Oferta e do Fundo, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à Administrador ou aos Gestores, 
nos endereços indicados na seção “Identificação da Instituição Administradora e demais Prestadores de Serviços do Fundo” deste Prospecto. 

Este Prospecto encontra-se à disposição dos investidores nos seguintes endereços para consulta e reprodução: 

a) INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E COORDENADORA LÍDER 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.,  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 5° andar 

São Paulo – SP  

Website: www.singulare.com.br  

b) GESTOR OURO PRETO 

OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A.,  

Av. Juscelino Kubitschek, nº 1600, cj. 51, Vila Nova Conceição 

São Paulo – SP 

Website: www.ouropretoinvestimentos.com.br  

c) GESTOR EQI 

EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72 

São Paulo – SP 

www.eqiasset.com.br 

d) ENTIDADE REGULADORA 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° andares, Centro, CEP 20050-901, Rio de Janeiro – RJ. 

Tel.: (21) 3554-8686 

Website: www.cvm.gov.br (acessar “Acesso Rápido”, clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas Públicas de Distribuição”, clicar em 
“Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar o ano “2021” e clicar em “Entrar”, no quadro “DISPENSAS DE REGISTRO DEERIDAS EM 
2021”, em “COTAS DE FIDC / FIC-FIDC/ FIDC-NP” clicar no campo “Volume em R$”, selecionar “ SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS” e acessar “Prospecto”) 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DA ADMINISTRADORA E DA DISTRIBUIDORA DO FUNDO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/01 
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DECLARAÇÃO DA ADMINISTRADORA E DA DISTRIBUIDORA DO FUNDO, PARA FINS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM nº 400/03 

 

A SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
62.285.390/0001-40, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.355, 5º andar, representada na forma de seu Estatuto Social, nos termos da legislação e 
regulamentação vigentes, na qualidade de Administradora do Sifra Energy Podium Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (“Fundo”) e de distribuidor das cotas do Fundo (“Cotas”), declara, 
nos termos do artigo 56, da Instrução CVM nº 400/03, que: 

a) o Prospecto: (i) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes; e (ii) contém, na data de sua 
disponibilização, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da 
distribuição das Cotas, das Cotas, do Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, 
os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

b) as informações prestadas no Prospecto e fornecidas ao mercado durante a distribuição das Cotas 
são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 
decisão fundamentada a respeito do investimento nas Cotas; e 

c) é responsável pelo cumprimento das obrigações impostas ao ofertante pela Instrução CVM nº 
400/03, conforme aplicável. 

 

 
_______________________________________________________________ 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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ANEXO II 

FATORES DE RISCO DO FUNDO 

Não obstante a diligência da Administradora e dos Gestores em colocar em prática a política de investimento 
delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de 
crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo 
que a Administradora e/ou os Gestores mantenham rotina e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há 
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.  

A materialização de qualquer dos riscos descritos a seguir poderá gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas. Nesta 
hipótese, a Administradora/Custodiante, a Controladora, os Gestores, os Consultores Especializados e os 
Distribuidores não poderão ser responsabilizados, salvo em caso de comprovada má-fé, culpa ou dolo, verificada 
por meio de sentença judicial condenatória transitada em julgado, entre outros, (a) por qualquer depreciação ou 
perda de valor dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, (b)  pela inexistência ou baixa liquidez do mercado 
secundário em os Direitos Creditórios e/ou os Ativos Financeiros são negociados ou (c)  por eventuais prejuízos 
incorridos pelos Cotistas quando do resgate de suas Cotas, nos termos do Regulamento. 

Os recursos que constam na carteira do Fundo e os Cotistas estão sujeitos aos seguintes fatores de risco, de forma 
não exaustiva: 

Riscos de mercado 

I.  Risco de mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos do 
Fundo, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações 
políticas, econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços pode fazer com que determinados 
ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar 
volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 

II. Risco de Descasamento de Taxas: os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo deverão ser 
contratados a taxas de desconto prefixadas, sendo que a distribuição dos rendimentos da carteira do 
Fundo para os Cotistas pode ter como parâmetro taxas diferentes daquelas utilizadas para os Direitos 
Creditórios integrantes da carteira do Fundo. Assim, os recursos do Fundo poderão ser insuficientes 
para pagar parte ou a totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as Cotas 
Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino. Nessa hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade 
de suas Cotas afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem o Custodiante, nem os 
Gestores, nem os Consultores Especializados, nem a Administradora prometem ou asseguram 
rentabilidade aos Cotistas. 

III. Risco de Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior à Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores 
e das Cotas Subordinadas Mezanino: a parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos 
Creditórios será aplicada em Ativos Financeiros, os quais podem apresentar valoração efetiva inferior 
à taxa utilizada como parâmetro de rentabilidade das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas 
Mezanino, o que pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para pagar parte 
ou a totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as Cotas Seniores e as Cotas 
Subordinadas Mezanino. Nessa hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade de suas Cotas 
afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem o Custodiante, nem os Gestores, nem 
os Consultores Especializados, nem a Administradora prometem ou asseguram rentabilidade aos 
Cotistas. 

IV. Risco relacionado a fatores macroeconômicos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos 
advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da ADMINISTRADORA, tais como a ocorrência, 
no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de 
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eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem 
de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de 
juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, os quais poderão resultar em 
(a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira do Fundo e (b) inadimplência dos emissores 
dos ativos e/ou Devedores. Tais fatos poderão prejudicar o pagamento de regastes. 

V. Risco relativo à flutuação dos Ativos Financeiros: o valor dos Ativos Financeiros que integram a 
carteira do Fundo pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de 
mercado. Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros, o Patrimônio Líquido do Fundo pode ser 
afetado. A queda nos preços dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por períodos longos ou 
indeterminados. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos preços dos Ativos 
Financeiros pode ser elevada, podendo acarretar oscilações bruscas no Patrimônio Líquido do Fundo. 

VI. Riscos relativos aos efeitos da política econômica do Governo Federal: O Fundo, seus prestadores 
de serviços e os Cedentes estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo 
Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, também na economia do País. As medidas adotadas pelo Governo Federal para 
estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem, em geral, controle de salários e preços, 
desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio exterior, alterações nas taxas 
de juros, entre outras. Tais medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do 
governo podem gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado 
de capitais nacional, podendo afetar adversamente o interesse de investidores na aquisição de Cotas 
e na liquidação dos Direitos Creditórios Elegíveis. 

Riscos de crédito 

VII. Risco de crédito dos Devedores e dos Cedentes coobrigados: consiste no risco de inadimplemento 
ou atraso no pagamento dos Direitos Creditórios (a) pelos Devedores ou (b) pelos Cedentes ou 
demais coobrigados, nos casos em que houver coobrigação. O inadimplemento pelos Devedores, 
pelos Cedentes ou demais coobrigados de suas obrigações perante o Fundo poderá ocasionar, 
conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações 
contratadas e não liquidadas. Alterações e equívocos na avaliação do risco de crédito dos Devedores, 
dos Cedentes ou demais coobrigados, conforme o caso, podem acarretar oscilações no preço de 
negociação dos títulos que compõem a carteira do Fundo.  

VIII. Risco decorrente da concentração relevante em poucos Devedores: os Devedores dos Direitos 
Creditórios serão exclusivamente a Petrobrás e outras empresas integrantes de seu grupo 
econômico. No passado recente, estas empresas passaram por investigações de corrupção que 
levaram à suspensão de pagamentos de fornecedores por um período relevante. Caso a Petrobrás 
ou empresas de seu grupo econômico enfrentem ou imponham qualquer dificuldade para 
pagamento dos Direitos Creditórios, por qualquer motivo, o Fundo será afetado de forma bastante 
relevante, tendo em estas sociedades são os únicos Devedores dos Direitos Creditórios do Fundo. 

IX. Risco de concentração em Ativos Financeiros: é permitido ao Fundo manter até 50% (cinquenta por 
cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Alterações no cenário macroeconômico que 
possam comprometer a capacidade de pagamento, bem como alterações nas condições financeiras 
dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção do mercado acerca de tais emissores, 
podem trazer impactos significativos aos preços e liquidez dos Ativos Financeiros, provocando perdas 
para o Fundo e para os Cotistas. 

X. Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros: decorre da capacidade dos emissores dos Ativos 
Financeiros ou das contrapartes do Fundo em operações com tais ativos. Alterações no cenário 
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macroeconômico que possam comprometer a capacidade de pagamento, bem como alterações nas 
condições financeiras dos emissores dos referidos ativos ou na percepção do mercado acerca de tais 
emissores ou da qualidade dos créditos, podem trazer impactos significativos aos preços e liquidez 
dos ativos desses emissores, provocando perdas para o Fundo e para os Cotistas. Ademais, a falta de 
capacidade ou disposição de pagamento de qualquer dos emissores dos ativos ou das contrapartes 
nas operações integrantes da carteira do Fundo acarretará perdas para o Fundo, podendo este, 
inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos. 

XI. Risco decorrente da ausência de garantia de pagamento dos Direitos Creditórios ou de 
coobrigação: os Cedentes somente se responsabilizam pela existência, liquidez e correta 
formalização dos Direitos Creditórios, não assumindo qualquer responsabilidade pelo pagamento 
dos Direitos Creditórios, exceto se assim expressamente previsto no respectivo Contrato de Cessão. 
Adicionalmente, os Direitos Creditórios não contarão com quaisquer garantias reais. Nem a 
Administradora, os Gestores, os Consultores Especializados, o Agente De Cobrança Extraordinária ou 
quaisquer de seus respectivos controladores e sociedades por eles direta ou indiretamente 
controladas, se responsabilizam, conforme o caso, subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento 
dos Direitos Creditórios. Não existe, portanto, qualquer garantia ou certeza de que o pagamento será 
efetuado ou, caso o seja, de que será realizado nos prazos e pelos valores avençados. 

XII. Risco decorrente da necessidade de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios: caso 
haja inadimplência por parte dos Devedores, é possível que o Fundo tenha que cobrar judicial ou 
extrajudicialmente dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Nada garante, contudo, que referida 
cobrança atingirá os resultados almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. Os custos 
incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou judiciais necessários à cobrança dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos e à salvaguarda dos direitos, das garantias e das prerrogativas dos Cotistas 
são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas. A 
Administradora, os Gestores e os Agentes De Cobrança Extraordinária não serão responsáveis, em 
conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo ou por qualquer dos 
Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), pelo Fundo ou pelos 
Cotistas, na hipótese acima descrita, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação 
de seus direitos e prerrogativas. 

XIII. Riscos Relacionados à Adimplência da Cedente na Hipótese de Resolução de Cessão: nos termos do 
Contrato de Cessão, existem hipóteses nas quais haverá Recompra compulsória dos Direitos 
Creditórios pela Cedente, o que gera a obrigação do respectivo Cedente de pagar ao Fundo o preço 
estabelecido no Contrato de Cessão. Na ocorrência de tais eventos que ensejam a Recompra, é 
possível que o Cedente não cumpra, por qualquer motivo, sua obrigação de pagamento do preço 
acordado, o que poderia afetar negativamente os resultados do Fundo e/ou provocar perdas 
patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

XIV. Insuficiência da Coobrigação em relação aos Direitos Creditórios Cedidos: os Direitos Creditórios 
Cedidos podem contar com coobrigação dos respectivos Cedentes ou demais coobrigados, os quais 
nesta hipótese são solidariamente responsáveis pela solvência dos Devedores de tais Direitos 
Creditórios. Em caso de inadimplemento dos Direitos Creditórios, não há garantias de que, uma vez 
acionados, os Cedentes ou demais coobrigados tenham condições de honrar com a coobrigação. 
Caso a coobrigação não seja exercida, a Administradora, os Gestores, o Custodiante ou os 
Consultores Especializados não serão responsáveis, subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento 
dos Direitos Creditórios e pela solvência dos Devedores. 
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Riscos de liquidez 

XV. Risco de liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos ativos integrantes 
do Fundo nos respectivos mercados em que são negociados, devido a condições específicas 
atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, 
os Gestores poderão encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos 
pelo preço e no tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o 
qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados 
aos referidos ativos, que podem, inclusive, obrigar os GESTORES a aceitar descontos nos seus preços, 
de forma a realizar sua negociação em mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de 
resgates aos Cotistas, nos valores e nos prazos previstos no Regulamento. 

XVI. Risco de Vedação à Transferência de Cotas: tendo em vista que o Fundo é constituído sob a forma 
de condomínio aberto, as Cotas não podem negociadas no mercado secundário ou transferidas a 
qualquer título, ressalvadas as hipóteses previstas no item 13.9.1 do Regulamento.  

XVII. Risco relativo à Insuficiência de Recursos em Caso de Liquidação Antecipada do Fundo: o Fundo 
poderá ser liquidado antecipadamente em algumas hipóteses previstas no Regulamento. Ocorrendo 
a liquidação antecipada, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas. Neste 
caso, (a) os Cotistas poderiam ter suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios; ou (b) o resgate das 
Cotas ficaria condicionado (1) ao vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, das parcelas 
relativas aos Direitos Creditórios; ou (2) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, com risco de 
deságio capaz de comprometer o Patrimônio Líquido. Nessas situações, os Cotistas podem sofrer 
prejuízos patrimoniais. 

XVIII. Risco de dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios: os pagamentos de resgates 
das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, em cada Data de 
Pagamento, dependerão exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios pelos 
respectivos Devedores e do fluxo e valores dos Ativos Financeiros. Portanto, os Cotistas somente 
receberão recursos, a título de resgate, se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim 
permitirem.  

XIX. Risco de Governança: tendo em vista que o Fundo foi constituído sob a forma de condomínio aberto, 
o Fundo pode emitir Cotas de quaisquer classes a qualquer tempo, independentemente de 
aprovação dos Cotistas, o que pode gerar diluição dos direitos políticos ou patrimoniais dos titulares 
das Cotas que já estejam em circulação na ocasião. Dessa forma, haverá risco de modificação de 
relação de poderes especificamente para as matérias objeto de deliberação em Assembleia Geral. 
Adicionalmente, em consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, 
o Regulamento pode ser alterado independentemente da realização de Assembleia Geral. Além 
disso, as condições previstas no Regulamento podem ser revistas por decisão dos Cotistas em 
Assembleia Geral. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo de forma contrária 
ao interesse de parte dos Cotistas. 

XX. Risco de Insolvência, Patrimônio Líquido Negativo, Perdas Superiores ao Capital Subscrito: as 
eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do capital integralizado, de 
forma que os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo. A Lei n° 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, alterou o Código Civil Brasileiro e estabeleceu que o regulamento do 
fundo de investimento poderá estabelecer a limitação de responsabilidade de cada cotista ao valor 
de suas cotas, observada regulamentação superveniente da CVM. No entanto, até a data do 
Regulamento, a CVM não regulamentou esse assunto, de forma que (a) não é possível garantir que 
a limitação de responsabilidade dos Cotistas ao valor de suas Cotas será aplicável para este Fundo, 
ou que o texto atual do Regulamento estará em consonância com o da regulamentação 
superveniente da CVM, e (b) a CVM poderá estabelecer, para tal fim, condições específicas 
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adicionais, que poderão ou não ser atendidas pelo Fundo. A CVM e o Poder Judiciário ainda não se 
manifestaram sobre a interpretação da responsabilidade limitada dos Cotistas na pendência da 
referida regulamentação, e não há jurisprudência administrativa ou judicial a respeito da extensão 
da limitação da responsabilidade dos Cotistas, tampouco do procedimento de insolvência aplicável a 
fundos de investimentos. Adicionalmente, as estratégias de investimento adotadas pelo Fundo 
poderão fazer com que seu Patrimônio Líquido se torne negativo, caso em que, enquanto o artigo 
1.368-D do Código Civil Brasileiro for regulamentado pela CVM, os Cotistas poderão ser chamados a 
realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações. 
O Código Civil Brasileiro também passou a estabelecer que os fundos de investimento cujo 
Regulamento estabeleça a responsabilidade limitada de seus cotistas ao valor de suas cotas estarão 
sujeitos ao regime da insolvência previsto no Código Civil Brasileiro. Nessa hipótese, em caso de 
insuficiência do patrimônio líquido do Fundo, sua insolvência poderá ser requerida (a) por qualquer 
dos credores; (b) por decisão da assembleia geral; e (c) conforme determinado pela CVM. 

Riscos operacionais 

XXI. Risco de fungibilidade - Depósito dos pagamentos fora da Conta Fiduciária: a estrutura do Fundo 
não prevê o recebimento ordinário de valores decorrentes do pagamento ordinário dos Direitos 
Creditórios cedidos ao Fundo por qualquer forma que não mediante depósitos nas Contas Fiduciárias 
ou na Conta do Fundo, realizados diretamente pelos Devedores. Não obstante, quaisquer recursos 
recebidos de forma errônea pelos Cedentes fora das Contas Fiduciárias ou da Conta do Fundo 
deverão ser transferidos para a Conta do Fundo no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis, conforme 
obrigação assumida nos respectivos Contratos de Cessão. Nestas hipóteses, enquanto os recursos 
não forem transferidos ao Fundo, o Fundo estará correndo o risco de crédito das Cedentes, e caso 
haja qualquer evento de crédito das Cedentes, tais como falência ou outros procedimentos de 
proteção de credores, o Fundo poderá não receber os valores que lhe são devidos, e poderá ter 
custos adicionais com a recuperação de tais valores. Além disso, caso seja iniciado processo de 
falência ou outro procedimento similar de proteção de credores envolvendo as Cedentes, os valores 
depositados nas Contas Fiduciária poderão ser bloqueados, por medida judicial ou administrativa, o 
que poderá acarretar prejuízo ao Fundo e aos Cotistas. 

XXII. Risco de fungibilidade – intervenção, liquidação, falência ou aplicação de regimes similares à 
Instituição Autorizada nas quais as contas bancárias do Fundo serão mantidas: na hipótese de 
intervenção da Instituição Autorizada nas quais as contas bancárias do Fundo são mantidas, é 
possível que o repasse dos recursos provenientes dos Direitos Creditórios não ocorra no prazo 
esperado. Em caso de liquidação, de falência ou de aplicação de regimes similares a tais instituições, 
haverá a possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente serem 
recuperados por meio de pedido de restituição. Em ambos os casos, o patrimônio do Fundo poderá 
sofrer perdas e a rentabilidade das Cotas poderá ser afetada negativamente. 

XXIII. Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios: o Custodiante, ou terceiro por ele 
contratado, realizará a verificação da regularidade dos Documentos Comprobatórios. Considerando 
que tal verificação é realizada por amostragem e tão somente após a cessão dos Direitos Creditórios 
ao Fundo, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente 
irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da 
titularidade dos Direitos Creditórios. O Custodiante poderá contratar empresas especializadas, de 
comprovada competência e idoneidade, para realizar a guarda física e/ou eletrônica, manutenção, 
armazenamento, organização e digitalização dos Documentos Comprobatórios, as quais estarão sob 
inteira responsabilidade do Custodiante, permanecendo as empresas como fiéis depositárias dos 
Documentos Comprobatórios, não havendo, portanto, qualquer superposição de funções entre o 
Custodiante e eventuais terceiros contratados por este. Neste caso, as empresas especializadas 
contratadas terão a obrigação de permitir ao Custodiante ou terceiros por eles indicados livre acesso 
à referida documentação. Todavia, a guarda de tais documentos por terceiros contratados pode 
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representar dificuldade adicional à verificação da devida formalização dos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo, pelo fato de os terceiros contratados estarem localizados em endereços distintos 
do endereço do Custodiante. 

XXIV. Risco operacional de sistemas: os Direitos Creditórios são processados por meio das Plataformas, 
não tendo as Cedentes, a Administradora ou os Gestores controle sobre tal processamento. Assim, 
qualquer falha ou alteração neste sistema pode atrasar ou reduzir o desconto dos vencimentos dos 
Devedores ou seu repasse ao Fundo. Nesta hipótese, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo podem 
ser afetados negativamente enquanto persistir o problema no sistema, ou até que todos os valores 
sejam devidamente repassados. 

XXV. Risco operacional de cobrança: a titularidade dos Direitos Creditórios é do Fundo e, portanto, o 
Fundo, por meio do Custodiante, detém os direitos de cobrar os respectivos Devedores 
inadimplentes. Não obstante a responsabilidade do Custodiante pela cobrança dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos, os Consultores Especializados serão contratados pela Administradora para 
atuar como Agentes De Cobrança Extraordinária do Fundo, dispondo de poderes para cobrar os 
Devedores inadimplentes judicialmente ou extrajudicialmente. Embora haja mecanismos de controle 
quanto à forma como a cobrança deva ser feita, não há garantias de que os Agentes De Cobrança 
Extraordinária desempenharão tal cobrança da mesma forma e com o mesmo grau de eficiência com 
que o legítimo proprietário dos Direitos Creditórios a desempenharia. O insucesso na cobrança dos 
Direitos Creditórios Inadimplidos poderá acarretar perdas para o Fundo e seus Cotistas. 

XXVI. Risco de irregularidades na formalização da cessão de Direitos Creditórios: tendo em vista o volume 
de operações de cessão de Direitos Creditórios e a possível guarda eletrônica dos Documentos 
Comprobatórios, a cessão dos Direitos Creditórios pode não ser formalizada corretamente, o que 
pode afetar a cobrança dos Direitos Creditórios pelo Fundo, incluindo a cobrança e a realização dos 
Direitos Creditórios Inadimplidos. A ausência de formalização poderá fazer com que a eficácia da 
cessão dos Direitos Creditórios seja questionada, podendo ocasionar atraso no pagamento ou não-
pagamento dos respectivos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e que, por sua vez, poderá 
impactar a rentabilidade das Cotas. Ademais, as obrigações de qualquer das Cedente ou o eventual 
início de qualquer procedimento de falências, insolvência, renegociação ampla de dívidas, 
dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou benefício legal similar, poderão 
eventualmente atingir os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, cuja cessão não tenha sido 
formalizada corretamente, por não caracterizarem uma cessão perfeita e acabada. 

Risco de descontinuidade 

XXVII. Risco de descontinuidade: o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente na ocorrência de 
determinados eventos, por deliberação da Assembleia Geral ou em caso de determinação da CVM. 
Adicionalmente, os Cotas podem ser objeto de Resgate Compulsório, nos termos do item 15.12 do 
Regulamento. Deste modo, os Cotistas poderão ter seu horizonte original de investimento reduzido 
e poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada 
pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora/Custodiante, pela Controladora, 
pelos Distribuidores, pelos Gestores, pelos Consultores Especializados ou pelas Cedentes, todavia, 
qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  

Riscos de originação 

XXVIII. Risco de Ausência de Aquisição Constante de Direitos Creditórios: os Cedentes não se encontram 
obrigados a ceder Direitos Creditórios ao Fundo. Desta forma, pode não haver Direitos Creditórios 
disponíveis para cessão quando solicitado pelo Fundo. A existência do Fundo no tempo dependerá 
da manutenção do fluxo de cessão de Direitos Creditórios pelos Cedentes ao Fundo. 
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XXIX. Risco de Originação: a continuidade da cessão de Direitos Creditórios pelos Cedentes ao Fundo 
depende (i) dos Cedentes continuarem a firmar operações comerciais com os Devedores, de forma 
a gerar novos Direitos Creditórios, não havendo como assegurar que a demanda dos Devedores pelos 
produtos e serviços de potenciais Cedentes permitirá a continuidade da geração de Direitos 
Creditórios e, consequentemente, da manutenção da cessão de Direitos Creditórios para o Fundo; 
(ii) dos Devedores contratarem ou continuarem a contratar as referidas operações; e (iii) da vigência 
dos contratos celebrados entre o Fundo e as empresas que operam e mantem as Plataformas e a 
Petrobrás, que permitem e garante o acesso do Fundo às Plataformas. 

XXX. Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes: o Fundo está apto a adquirir Direitos Creditórios 
de titularidade de múltiplos Cedentes. Tais Cedentes não são previamente conhecidos pelo Fundo, 
pelos Gestores, pela Administradora e/ou pelo Custodiante, de forma que eventuais problemas de 
natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos Devedores podem não ser previamente 
identificados pelo Fundo, pelos Gestores, pela Administradora e/ou pelo Custodiante. Caso os 
Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo não sejam pagos integralmente pelos 
respectivos Devedores em decorrência de qualquer problema de natureza comercial entre o Devedor 
e o respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou vício do produto ou (ii) devolução do produto que 
resulte no cancelamento da respectiva venda e os respectivos Cedentes não restituam ao Fundo o 
montante em moeda corrente nacional correspondente ao valor dos referidos Direitos Creditórios 
Elegíveis, os resultados do Fundo poderão ser afetados negativamente. Além disso, o Fundo está 
sujeito aos riscos específicos de cada Cedente, incluindo, por exemplo, e se aplicável, os riscos 
relacionados à natureza cíclica do respectivo setor de atuação, aos custos, suprimentos e 
concorrência no mercado de atuação, riscos operacionais específicos de cada Cedente, legislação 
ambiental (quando aplicável), efeitos da política econômica do governo. Na medida em que há 
múltiplos Cedentes que não previamente conhecidos, não há como identificar e individualizar 
previamente tais riscos. 

Outros riscos 

XXXI. Risco decorrente da Forma de Manifestação de Vontade dos Cedentes: a manifestação de vontade 
dos Cedentes em relação ao Contrato de Cessão poderá se dar pela celebração de termo de adesão 
aos termos e condições de um contrato de cessão já existente. Em caso de questionamento judicial 
do Cedente à referida adesão, o Cedente poderá obter decisão favorável em relação à eventuais 
vícios em sua manifestação de vontade, podendo prejudicar a exequibilidade do Contrato de Cessão. 
Ainda, o Contrato de Cessão dispõe que podem ser celebrados aditamentos, com os quais o Cedente 
expressamente concorda, sem que o Cedente tenha, necessariamente, assinado tais aditamentos. 
Nestes casos, é possível que o Cedente questione sua vinculação aos termos do Contrato de Cessão 
aditado, podendo prejudicar a exequibilidade do Contrato de Cessão. 

XXXII. Risco de chamada de recursos para pagamento de despesas com a defesa dos direitos dos Cotistas: 
o Fundo deve arcar com todos os custos relacionados à sua própria representação em ações judiciais 
movidas por Devedores, sejam aquelas ajuizadas em face do próprio Fundo e/ou das Cedentes. Caso 
o Fundo não possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos procedimentos 
acima referidos, bem como aqueles necessários à cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos e 
dos Ativos Financeiros de sua titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas, os 
Cotistas, em Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao Fundo para assegurar, se for 
o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nesses casos, nenhuma medida 
judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Administradora antes do recebimento integral 
de tal adiantamento e da assunção pelo titular das Cotas do compromisso de prover os recursos 
necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente 
condenado. Na hipótese de os Cotistas não aprovarem referido aporte de recursos, considerando 
que a Administradora/Custodiante, as Cedentes, os Gestores, os Consultores Especializados, seus 
administradores, empregados e demais prepostos não se responsabilizarão por danos ou prejuízos 
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sofridos em decorrência da não propositura ou prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias à salvaguarda de direitos, garantias e prerrogativas do Fundo, o patrimônio do Fundo 
poderá ser afetado negativamente.i 

XXXIII. A disseminação de doenças transmissíveis e os efeitos adversos na economia global e brasileira, 
nos negócios e nos resultados operacionais das Cedentes, bem como na condição financeira dos 
Devedores. A disseminação de doenças transmissíveis pelo mundo pode levar a uma maior 
volatilidade no mercado de capitais global e uma pressão recessiva na economia global e brasileira. 
O surto de doenças transmissíveis, como o da Covid-19, em uma escala internacional, pode afetar a 
confiança do investidor e resultar em uma volatidade no mercado de capitais global, o que pode ter 
um efeito recessivo na economia global e brasileira e afetar adversamente o interesse de investidores 
na aquisição ou manutenção de Cotas. Adicionalmente, referidos surtos podem resultar em 
restrições a viagens, utilização de transportes públicos e dispensas prolongadas das áreas de 
trabalho, o que pode ter um efeito adverso na economia global e, mais especificamente, na economia 
brasileira. Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira 
resultante desses eventos, ou dos seus desdobramentos, podem afetar adversamente os negócios e 
os resultados operacionais das Cedentes, bem como a condição financeira dos Devedores. Com 
relação às Cedentes, a disseminação de doenças transmissíveis, como o surto de Covid-19, pode 
afetar diretamente suas operações. Por exemplo, a necessidade de realização de quarentena pode 
restringir as atividades econômicas das regiões afetadas no Brasil, implicando na redução do volume 
de negócios das Cedentes, dispensas temporárias de colaboradores das Cedentes das suas 
instalações, além de interrupções nos seus negócios, o que pode afetar adversamente a originação 
de novos Direitos Creditórios Elegíveis. Eventos que impactem negativamente a originação de novos 
Direitos Creditórios Elegíveis, tais como os descritos acima, podem prejudicar a continuidade do 
Fundo. No que diz respeito aos Devedores, o efeito adverso na economia global e brasileira 
ocasionado pelo surto de doenças transmissíveis, como o do Covid-19, pode afetar diretamente a 
capacidade financeira e solvência dos Devedores. Como consequência, é possível que haja um 
aumento considerável da inadimplência dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, 
afetando negativamente os resultados do Fundo e/ou provocando perdas patrimoniais.  

XXXIV. Risco relacionado às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade: ainda que os Direitos 
Creditórios atendam à todas as Condições de Cessão e Critérios de Elegibilidade, não é possível 
assegurar que as Condições de Cessão e os Critérios de Elegibilidade previstos no Regulamento serão 
suficientes para garantir o pagamento dos Direitos Creditórios. Caso os Direitos Creditórios não sejam 
pontualmente pagos pelos Devedores ou os Direitos Creditórios não tenham a realização esperada 
pelo Fundo, o Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser afetado negativamente. 

XXXV. Risco de não entrega dos Documentos Comprobatórios cedidos: a totalidade dos Documentos 
Comprobatórios deverá ser disponibilizada ao Custodiante nos prazos previstos no Regulamento. 
Caso as Cedentes deixem de cumprir tal obrigação, no todo ou em parte, o Fundo poderá encontrar 
dificuldades para efetuar a cobrança dos Direitos Creditórios cujos Documentos Comprobatórios não 
tenham sido entregues ao Fundo. 

XXXVI. Risco relacionado à ausência de notificação aos Devedores: a cessão dos Direitos Creditórios ao 
Fundo não será notificada previamente aos Devedores por outra forma que não por meio das 
Plataformas, cuja operação não está sob o controle de quaisquer dos prestadores de serviço do 
Fundo. Na hipótese em que a cessão dos Direitos Creditórios seja questionado e/ou os Devedores 
efetuarem quaisquer pagamentos de Direitos Creditórios diretamente às Cedentes, o Fundo poderá 
não ter direito de demandar diretamente ao Devedor que efetue novamente o pagamento, cabendo 
ao Fundo tão somente um direito de ação para cobrança da Cedente em questão dos valores 
indevidamente recebidos. Ao Custodiante não é imputada qualquer responsabilidade pelo não 
repasse por parte das Cedentes dos créditos recebidos diretamente dos Devedores, seja em 
momento pré ou pós a notificação. Caso haja necessidade de notificação e o Fundo, por qualquer 
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motivo, não consiga efetuar a notificação de todos os Devedores, os Direitos Creditórios relativos aos 
Devedores não notificados poderão não ser recebidos, ou ser recebidos com atraso, o que afetará 
negativamente a rentabilidade do Fundo. 

XXXVII. Risco de invalidade ou ineficácia da cessão: a cessão de Direitos Creditórios para o Fundo pode 
ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando negativamente o Patrimônio Líquido do Fundo, caso 
seja realizada em (a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão as 
Cedentes estiverem insolventes ou se passem ao estado de insolvência; (b) fraude de execução, caso 
(1) quando da cessão, as Cedentes sejam sujeito passivo de demanda judicial capaz de reduzi-la à 
insolvência; ou (2) sobre os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo pendesse demanda judicial 
fundada em direito real; e (c) fraude à execução fiscal, se as Cedentes, quando da celebração da 
cessão de Direitos Creditórios, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por 
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de bens para total 
pagamento da dívida fiscal. Não obstante, a Administradora/Custodiante, os Gestores e os 
Consultores Especializados não realizarão a verificação das hipóteses acima em cada cessão de 
Direito Creditório e não poderão ser responsabilizadas em caso de invalidação ou ineficácia da cessão 
de um Direito Creditório ao Fundo. 

XXXVIII. Risco de eventuais restrições de natureza legal ou regulatória: o Fundo poderá estar sujeito a 
riscos, exógenos ao controle da Administradora, advindos de eventuais restrições futuras de natureza 
legal e/ou regulatória que podem afetar a validade da constituição e/ou da cessão dos Direitos 
Creditórios para o Fundo. Na hipótese de tais restrições ocorrerem, o fluxo de cessões de Direitos 
Creditórios ao Fundo poderá ser interrompido, podendo, desta forma, comprometer a continuidade 
do Fundo e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditórios já 
integrantes da carteira do Fundo podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta 
forma, prejuízos aos Cotistas. 

XXXIX. Risco de não obtenção do tratamento tributário mais benéfico: os Gestores envidarão seus 
melhores esforços para que seja aplicado ao Fundo e aos Cotistas o tratamento tributário aplicável 
aos fundos de longo prazo. No entanto, em razão de eventos que estão fora do controle dos Gestores, 
incluindo, sem limitação, as hipóteses de liquidação antecipada do Fundo previstas no Regulamento, 
é possível que o Fundo e os Cotistas não gozem do tratamento tributário mais benéfico, atribuído a 
fundos de longo prazo. Tal situação poderá acarretar um impacto adverso na rentabilidade líquida 
decorrente do investimento nas Cotas.  

XL. Risco de Falta de registro do Contrato de Cessão e dos respetivos Termos de Cessão: para que o 
Contrato de Cessão e seus respectivos Termos de Cessão possuam efeitos perante terceiros, eles 
devem, necessariamente, ser registrados em CRTD do domicílio da respectiva Cedente e do Fundo. 
Em razão dos custos e das particularidades operacionais envolvidas no procedimento de cessão, o 
Fundo poderá não registrar os Contratos de Cessão, os Termos de Adesão ao Contrato de Cessão, 
tampouco os Termos de Cessão. A falta de registro do Contrato de Cessão e/ou dos Termos de 
Adesão ao Contrato de Cessão e/ou dos Termos de Cessão nos CRTD competentes poderá ter como 
consequência a ineficácia da cessão perante terceiros, o que poderá em última instância implicar da 
perda da titularidade do Fundo sobre os Direitos Creditórios. 

XLI. Risco de bloqueio da Conta Principal do Fundo: os recursos devidos ao Fundo serão direcionados 
para a Conta Principal do Fundo. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial da(s) 
instituição(ões) financeira(s) na(s) qual(is) são mantidas a Conta Principal do Fundo, há a 
possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente serem recuperados pelo 
Fundo por via judicial, o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu 
patrimônio. 
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XLII. Risco de bloqueio de Conta Fiduciária: cada Conta Fiduciária para a qual serão direcionados os 
recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios poderá ser bloqueada, entre outras 
hipóteses, (i) no caso de falência da respectiva Cedente ou da liquidação ou intervenção judicial do 
Agente De Conta Fiduciária e (ii) caso sejam proferidas decisões judiciais em demandas movidas em 
face da respectiva Cedente determinando o bloqueio. Em qualquer destas hipóteses, tais recursos 
de titularidade do Fundo somente poderão ser recuperados via judicial. Esta recuperação poderá 
levar tempo para ser efetivada ou não ter sucesso, o que afetaria a rentabilidade do Fundo e poderia 
levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 

XLIII. Risco da cobrança judicial e extrajudicial: em se verificando o não pagamento dos Direitos 
Creditórios integrantes da carteira do Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos 
valores devidos. Não há, contudo, garantia de que, em qualquer uma dessas hipóteses, as referidas 
cobranças atingirão os resultados almejados, nem de que o Fundo recuperará a totalidade dos 
valores inadimplidos, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo. 

XLIV. Risco de inexistência de Rendimento Predeterminados: as Cotas serão valoradas todo Dia Útil, 
conforme os critérios descritos no Regulamento. Tais critérios visam definir qual parcela do 
Patrimônio Líquido deve ser prioritariamente alocada nas Cotas Seniores e nas classes de Cotas 
Subordinadas, na hipótese de resgate das Cotas, e não representam, nem deverão ser considerados 
promessa ou garantia de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberão 
rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. 

XLV. Risco da concentração dos investimentos do Fundo em Direitos Creditórios: o Fundo poderá ter até 
100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido aplicado em Direitos Creditórios. Nesse contexto, 
não será possível uma ampla diversificação dos investimentos realizados pelo Fundo, sendo estes 
concentrados em uma espécie primordial de investimento (Direitos Creditórios). Como a 
possibilidade de perda de patrimônio do Fundo é diretamente proporcional à concentração das 
aplicações em uma ou em poucas modalidades de investimento, caso, por qualquer motivo, os 
Devedores atrasem ou deixem de pagar parte ou a totalidade do montante devido ao Fundo, a 
rentabilidade do Fundo poderá ser afetada negativamente. 

XLVI. Risco de Execução de Direitos Creditórios representados por Notas Fiscais Eletrônicas: o Fundo 
pode adquirir Direitos Creditórios formalizados por notas fiscais eletrônicas. A nota fiscal eletrônica 
não é um título executivo extrajudicial, e, portanto, a cobrança judicial dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos não poderá beneficiar-se da celeridade de um processo de execução, ficando ressalvada 
a cobrança pelas vias ordinárias, por meio da propositura de ação de cobrança ou ação monitória, 
por exemplo. A cobrança judicial dos Direitos Creditórios, por via não executiva, normalmente é mais 
demorada do que uma ação executiva. A cobrança por via ordinária e/ou monitória impõe ao credor 
a obrigação de obter, em caráter definitivo, um título executivo reconhecendo a existência do crédito 
e seu inadimplemento, para que tenha início a fase de execução de sentença. A demora na cobrança 
pelas vias ordinárias acarreta o risco de o Devedor não mais possuir patrimônio suficiente para honrar 
suas obrigações à época em que processo de cobrança for concluído. Para a propositura de demanda 
de cobrança e/ou monitória, poderão ser necessários documentos e informações adicionais que 
deverão ser fornecidos pelas Cedentes à época, os quais, caso não apresentados ou apresentados 
extemporaneamente, poderão obstar ou prejudicar a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos. 

XLVII. Documentos Eletrônicos: as notas fiscais eletrônicas emitidas por cada Cedente e armazenadas 
eletronicamente em sistema próprio da Receita Federal, permanecem disponíveis para consulta no 
website da Receita Federal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Após transcorrido este prazo, a 
consulta a tais notas fiscais eletrônicas será substituída pela prestação de informações parciais que 
identifiquem a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, sendo que tais informações parciais ficarão 
disponíveis por prazo determinado estabelecido pela Receita Federal. Assim, poderá haver 
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dificuldades no exercício pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos 
Creditórios integrantes de sua carteira. 

XLVIII. Risco de Sucumbência: os Documentos Comprobatórios representados exclusivamente por Notas
Fiscais Eletrônicas não são aptos para comprovar por si só que os produtos fornecidos ou os serviços
prestados pelas Cedentes aos Devedores foram efetivamente entregues/prestados. Sendo assim, o
Fundo poderá ser condenado ao pagamento de verbas sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a
sucumbência) caso, no curso da cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos e/ou de
qualquer outro procedimento judicial por este instaurado, o juízo competente decida que o Fundo
não faz jus à tutela jurisdicional solicitada. Tal fato, dentre outras situações, poderá ocorrer caso,
após a instrução de ação ordinária de cobrança e/ou uma ação monitória, o Fundo não consiga
evidenciar que os respectivos Direitos Creditórios Inadimplidos realmente existem e são válidos.

XLIX. Risco de Descumprimento de Obrigações: O Fundo contará com os serviços do Agente De Cobrança
Extraordinária para cobrança e recuperação dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Caso o Agente De
Cobrança Extraordinária venha a descumprir suas obrigações previstas no Contrato de Cobrança, ou
não desempenhe suas funções previstas no Contrato de Cobrança de forma diligente, o Fundo e os
Cotistas serão negativamente afetados.

L. Risco de Ausência de Histórico da Carteira: o Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios cedidos por
diversos Cedentes, e a carteira do Fundo não possui histórico relevante. Não há qualquer garantia de
performance da carteira do Fundo.

LI. Demais riscos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exógenos ao controle da Administradora/Custodiante, da Controladora, dos Gestores, dos
Consultores Especializados e/ou dos Distribuidores, tais como moratória, inadimplemento de
pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo, alteração na política monetária e aplicações
significativas.

Nos termos do Artigo 24, § 1º, inciso V da Instrução CVM nº 356, as aplicações realizadas no Fundo 
não contam com garantia da Administradora/Custodiante, da Controladora, dos Gestores, dos 
Consultores Especializados, dos Distribuidores, dos Agentes De Conta Fiduciária, de qualquer 
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.
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ANEXO III 

POLÍTICA DE MONITORAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

REGRAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SINGULARE CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.  
(“SINGULARE”) NA FUNÇÃO DE ADMINISTRADORA DE FUNDOS INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“FIDC”), 
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVETIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“FICFIDC”) E 
FUNDOS INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (“FIDC NP”) CONFORME REQUISITOS DA 
INSTRUÇÃO CVM 356/01, ACERCA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS (“POLÍTICA”). 

A SINGULARE oferece ao mercado serviços de Administração de FIDCs, FICFIDCs e FIDCs NP (“Fundos”), podendo 
contratar, para os referidos Fundos, determinados prestadores de serviços, conforme disposto na Instrução CVM nº 
356/01 (“ICVM 356”) e suas alterações posteriores. 

Com o advento da Instrução CVM nº 531, de 6 de fevereiro de 2013, (“ICVM 531”), a instituição administradora do 
fundo deve possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitam 
diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviço contratado, de suas respectivas obrigações. 

1. POLÍTICA 

A Política define as regras e procedimentos que permitem à SINGULARE diligenciar o cumprimento, pelo prestador de 
serviço contratado, de suas obrigações legais e contratuais. 

Esta Política deve ser mantida atualizada e disponível no website da SINGULARE (www.singulare.com.br), junto com 
as demais informações exigidas pela da ICVM 356. 

2. PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Consideram-se “Prestadores de Serviços”, aqueles contratados pela SINGULARE, na qualidade de instituição 
Administradora de Fundos, para prestar os seguintes serviços: 

2.1. Consultoria especializada, pela “Consultora”, que objetive dar suporte e subsidiar a Administradora e, se 
for o caso, o Gestor, em suas atividades de análise e seleção de direitos creditórios para integrarem a 
carteira dos Fundos; 

2.2. Gestão da carteira dos Fundos, pelo “Gestor” devidamente autorizado pela CVM, de acordo com o 
disposto na regulamentação aplicável aos administradores de carteiras de valores mobiliários; 

2.3. Custódia, pelo “Custodiante”; e 

2.4. Cobrança, pelo “Agente Cobrador”, para cobrar e receber, em nome do fundo, direitos creditórios 
inadimplidos, observado o disposto no inciso VII, do art. 38, da ICVM 356/01. 

3. CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

A contratação de Prestadores de Serviços, conforme previsto na ICVM 356/01, por parte da SINGULARE na figura de 
Administrador de Fundos deve ser sucedida da realização de processo de Due Diligence em todos os terceiros a serem 
contratados com as respectivas aprovações formalizadas pela Diretoria antes da efetiva contratação. O processo de 
Due Diligence da SINGULARE envolve, no mínimo: 

3.1. Preenchimento de Questionário de Due Diligence (“QDD”) e envio de documentação cadastral pelo 
Prestador de Serviço a ser contratado, com resposta enviada à SINGULARE para análise e aprovação; 

3.2. Submissão do QDD e documentação ao Departamento de Compliance; e 

3.3. Visita “in loco” realizada pela Diretoria de Administração de Recursos de Terceiros da SINGULARE ou por 
profissional por ela indicado. 
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Após a análise e aprovação pelo Departamento de Compliance, todos os Prestadores de Serviço são contratados pela 
SINGULARE, na qualidade de Administradora de Fundos, através de instrumentos particulares de prestação de serviço. 

Os documentos utilizados e elaborados internamente neste processo são restritos aos envolvidos nas áreas de 
Administração de Fundos de Investimento, Compliance, Controles Internos e a Diretoria da SINGULARE, devendo ser 
arquivado na empresa, sem prazo definido e devem estar à disposição dos órgãos reguladores do mercado financeiro 
e de capitais. 

É vedado aos colaboradores da SINGULARE o repasse, direto ou indireto, de informações, dados e documentos, obtidos 
dos Prestadores de Serviços ou elaborados internamente na SINGULARE, a quem quer que seja, à exceção dos 
envolvidos nas equipes de trabalho e aos órgãos reguladores. 

4. SUPERVISÃO E MONITORAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

A SINGULARE, na função de Administradora, adota procedimentos para supervisão e monitoramento do fiel 
cumprimento dos contratados em relação as suas responsabilidades previstas em contrato e nos regulamentos dos 
Fundos, assim como a adequada aderência as normas vigentes na execução de suas atividades, conforme previsto no 
§4 do artigo 39 da ICVM 356/01. 

A supervisão e monitoramento pela Administradora incluem todos os Prestadores de Serviço contratados, de acordo 
com suas respectivas atribuições, devidamente suportados pelos contratos firmados com a Administradora e incluem, 
minimamente, os seguintes processos: 

4.1. Da Consultora: 

4.1.1. Acompanhamento periódico dos relatórios de análise e seleção de direitos creditórios cedidos aos 
Fundos; 

4.1.2. Acompanhamento da carteira dos Fundos através da análise e monitoramento dos níveis de 
inadimplência e prazo médio dos direitos creditórios; e 

4.1.3. Monitoramento dos níveis de recompra e dos direitos creditórios dos Fundos. 

4.2. Do Gestor: 

4.2.1. Monitoramento por intermédio da aprovação das ordens e análise da carteira diária dos Fundos em 
relação às operações realizadas; 

4.2.2. Acompanhamento do enquadramento da carteira do Fundo em observância aos limites de exposição e 
composição; 

4.2.3. Avaliação da formalização das operações; 

4.2.4. Monitoramento do atendimento e enquadramento à política de investimentos dos Fundos e do 
enquadramento do prazo da carteira para fins tributários; e 

4.2.5. Acompanhamento de outras atribuições previstas nos contratos de gestão e/ou regulamento do fundo 
que são de cumprimento pelo Gestor. 

4.3. Do Custodiante: 

4.3.1. Aprovação e monitoramento contínuo da realização da liquidação física e financeira das operações 
envolvendo os direitos creditórios, bem como dos ativos financeiros e valores mobiliários realizados pelo 
Fundo; 

4.3.2. Realização diária da conciliação de abertura e fechamento dos saldos em conta corrente dos Fundos; 
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4.3.3. Análise trimestral do Relatório de Verificação de Lastro dos direitos creditórios dos Fundos; e 

4.3.4. Diligência pela realização de auditoria nos processos e instalações dos Agentes de Depósito contratados 
pelo Custodiante, com o intuito de atestar a eficácia das obrigações assumidas, bem como de certificar-
se que os padrões mínimos exigidos para a guarda, manutenção, armazenamento, organização e 
digitalização dos documentos comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios estão sendo plenamente 
atendidos. 

4.4. Do Agente de Cobrança: 

4.4.1. Validação da metodologia de cobrança dos direitos creditórios em relação aos contratos estabelecidos; e 

4.4.2. Acompanhamento da efetividade dos resultados alcançados nos procedimentos de cobrança dos direitos 
creditórios dos Fundos. 

5. ÁREA DE COMPLIANCE / CONTROLE INTERNO 

As áreas de Compliance e/ou Controles Internos da Administradora devem, no mínimo anualmente, verificar o 
atendimento a esta Política, gerando um parecer/opinião em seus relatórios internos. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta Política deve ser seguida pela equipe de profissionais da SINGULARE, enquanto instituição Administradora de 
Fundos.  

7. VIGÊNCIA, ATUALIZAÇÃO E VALIDADE 

Esta Política foi atualizada em 11 de agosto de 2021 e entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
periodicamente revisada e validada, não excedendo o prazo de 12 meses. 

8. APROVAÇÃO 

Esta Política foi aprovada em 11 de agosto de 2021. 
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- 1 - 

ATO DE DELIBERAÇÃO DA ADMINISTRADORA DO 

“SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS” 

CNPJ nº 42.462.120/0001-50 

 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1355, 5º andar, inscrita no CNPJ sob no 62.285.390/0001-40, devidamente autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários (a “CVM”) a exercer a atividade profissional de administração de carteiras, 

estando legalmente representada nos termos de seu estatuto social, na qualidade de Administradora 

do SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS, condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado (o “Fundo”), 

RESOLVE, por meio do presente instrumento particular, alterar o regulamento do Fundo para: 

 

1- Contratar como também Gestora do Fundo a EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 32.288.914/0001-96, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72, 

CEP 04538-132, sendo atribuída a ela responsabilidades em conjunto com a já Gestora do Fundo, 

sendo alterado parcialmente o Regulamento do Fundo; 

 

2- A alteração da remuneração da Administradora, Custodiante e Gestoras; 

 

3- A adequação da Razão de Garantia do Fundo; 

 

4- A alteração do resgate das Cotas Subordinadas; 

 

5- Aprovar a nova versão do regulamento do Fundo, o qual passará a vigorar nos exatos termos do 

Anexo. 

 

Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado. 

 

São Paulo, 23 de Novembro de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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REGULAMENTO DO 

SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ Nº 42.462.120/0001-50 

 

O Sifra Energy Podium Fundo de Investimento em Direitos Creditórios é um fundo de 

investimento em direitos creditórios constituído sob a forma de condomínio aberto, regido 

pelo presente Regulamento e disciplinado pela Resolução CMN nº 2.907, de 29 de 

novembro de 2001, pela Instrução CVM nº 356 e pelas demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 

Os termos e expressões utilizados neste Regulamento quando iniciados por letra 

maiúscula têm o significado a eles atribuídos no Anexo I ao presente Regulamento. Além 

disso, (a) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste Regulamento 

aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino 

e vice-versa; (b) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas 

as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se 

expressamente disposto de forma diferente; (c) referências a disposições legais serão 

interpretadas como referências às disposições conforme alteradas, estendidas, 

consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de outra forma expressamente estabelecido 

neste Regulamento, referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste 

Regulamento e (e) todas as referências a quaisquer partes incluem seus sucessores, 

representantes e cessionários autorizados. 

 

1. DO OBJETIVO DO FUNDO 

 

1.1. É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, por meio 

da aplicação preponderante dos recursos do Fundo na aquisição de Direitos Creditórios 

Elegíveis, de acordo com a política de investimentos do Fundo, com os critérios de 

composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e por este Regulamento. 

 

1.2. Não há qualquer garantia ou promessa do Fundo, da 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, da CONTROLADORA, dos GESTORES ou dos 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS acerca da rentabilidade das aplicações de recursos no 

Fundo. 

 

1.3. Resultados e rentabilidade obtidos pelo Fundo no passado não representam 

quaisquer garantias de resultados ou rentabilidade futuros. 
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2. DA FORMA DE CONSTITUIÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E PÚBLICO-ALVO 

 

2.1. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio aberto, sendo certo que as Cotas 

serão resgatadas de acordo com os termos e prazos descritos neste Regulamento. 

 

2.2. O Fundo terá prazo de duração indeterminado. 

 

2.3. O Fundo destina-se exclusivamente a Investidores Autorizados que busquem 

rentabilidade, no longo prazo, compatível com a política de investimento do Fundo, e que 

aceitem os riscos associados aos investimentos do Fundo. 

 

2.4. Para os fins do Código ANBIMA, o Fundo é caracterizado como fundo de investimento 

em direitos creditórios, tipo “Fomento Mercantil”. 

 

3. DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA 

 

3.1. Visando atingir o objetivo proposto, o Fundo alocará seus recursos 

preponderantemente na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, podendo aplicar o 

saldo de seu Patrimônio Líquido que não estiver alocado em Direitos Creditórios em Ativos 

Financeiros e/ou modalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, 

observados os limites e as restrições previstas na Instrução CVM nº 356 e neste 

Regulamento. 

 

3.1.1. Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros devem ser registrados, 

custodiados ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, 

conforme o caso, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – SELIC, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos 

autorizado pelo BACEN, inclusive o sistema administrado pela B3 (Segmento Balcão 

B3), ou em instituições ou entidades autorizadas à prestação desse serviço pelo 

BACEN ou pela CVM. 

 

3.2. Após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, assim entendida a Data da 1ª 

Integralização de Cotas, o Fundo deverá observar a Alocação Mínima, podendo a CVM, a 

seu exclusivo critério, prorrogar tal prazo por igual período, mediante requerimento 

justificado apresentado pela ADMINISTRADORA. 

 

3.3. Os percentuais de composição e diversificação da carteira do Fundo indicados neste 

item 3 serão observados diariamente e os previstos no item 5 em cada Data de Oferta, 

ambos com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior.  
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3.4. Observado o disposto no item 3.2 acima, a parcela do Patrimônio Líquido do Fundo 

que não estiver alocada em Direitos Creditórios poderá ser alocada em moeda corrente 

nacional ou nos seguintes Ativos Financeiros: 

  

I. títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional; 

 

II. títulos de emissão do BACEN; 

 

III. operações compromissadas, com liquidez diária, lastreadas em títulos públicos de 

emissão do Tesouro Nacional e/ou BACEN, com liquidez diária, desde que sejam 

contratadas com uma Instituição Autorizada;  

 

IV. certificados de depósito bancário, com liquidez diária cujas rentabilidades sejam 

vinculadas à Taxa DI, emitidos por uma Instituição Autorizada, com prazo limite de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, desde que não sejam subordinados 

ou vinculados nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 2.921, 

de 17 de janeiro de 2002; e  

 

V. cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de 

fundos de investimento de renda fixa ou referenciado à Taxa DI, com liquidez diária 

e de longo prazo.  

 

3.4.1. Não há limite de concentração para os investimentos realizados nos Ativos 

Financeiros mencionados no item 3.4, alíneas “I” a V” acima. 

 

3.5. Caso uma das instituições financeiras referidas nos incisos III e IV do item 3.4 acima 

atue como contraparte das operações compromissadas e/ou certificados de depósito 

bancário do Fundo e tenha sua classificação rebaixada abaixo do patamar AA-(bra) (ou 

equivalente), conforme atribuída pela Standard&Poor’s Ratings do Brasil LTDA, Fitch 

Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda., os GESTORES comprometem-se a 

substituí-la por outra Instituição Autorizada no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

3.6. O Fundo não poderá realizar operações nas quais a ADMINISTRADORA, o GESTOR, 

os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, o CUSTODIANTE, seus controladores, sociedades 

por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle 

comum, atuem na condição de contraparte. 

 

3.7. O Fundo não poderá adquirir, direta ou indiretamente, ativos de emissão, 

titularidade, originação, ou que envolvam coobrigação da 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, da CONTROLADORA, dos GESTORES, dos 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS e partes a eles relacionadas, tal como definidas pelas 

regras contábeis pertinentes.  
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3.8. A composição da carteira do Fundo deverá observar o disposto no item 5 abaixo. É 

vedado à ADMINISTRADORA, aos GESTORES, aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, ao 

CUSTODIANTE e a partes a eles relacionadas (tal como definidas pelas regras contábeis 

que tratam desse assunto) ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditórios 

ao Fundo. 

 

3.9. Os GESTORES envidarão seus melhores esforços a fim de que seja aplicado ao Fundo 

e aos Cotistas o tratamento tributário aplicável aos fundos de longo prazo. Entretanto, não 

há garantia de que o tratamento aplicável aos Cotistas, quando do resgate de suas Cotas, 

será o mais benéfico dentre os previstos na legislação tributária vigente. 

 

3.10. O Fundo não poderá alocar recursos de seu Patrimônio Líquido em operações em 

mercados de derivativos. 

 

3.11. Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao seu patrimônio. 

 

4. DIREITOS CREDITÓRIOS 

4.1. Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são direitos creditórios 

performados ou a performar, vincendos, decorrentes de operações realizadas pelos 

Cedentes e devidas pelos Devedores, de acordo com os critérios de composição e 

diversificação estabelecidos pela legislação vigente e neste Regulamento, sendo tais 

Direitos Creditórios representados pelos Documentos Comprobatórios. 

 

4.2. Os Direitos Creditórios são disponibilizados pelos Devedores para comercialização 

por meio das Plataformas. 

 

4.3. Os Documentos Comprobatórios poderão ser formalizados e armazenados em meio 

físico ou eletrônico.  

 

4.4. Previamente à cada cessão de Direitos Creditórios, o Fundo deverá ter celebrado e 

permanecer em vigor com o respectivo Cedente um Contrato de Cessão, sendo certo que 

cada cessão deverá ser formalizada através da celebração do respectivo Termo de Cessão. 

 

4.5. A Opinião Assessoria, desde que o Fundo tenha disponibilidade de recursos, e após 

a validação dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão previstos neste 

Regulamento pelo CUSTODIANTE, pela OURO PRETO e pelos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS, conforme o caso, elaborará o Termo de Cessão e solicitará que a 

respectiva Cedente e a ADMINISTRADORA o assinem por meio físico ou eletrônico, 

conforme disposto no Contrato de Cessão. 
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4.6. A aquisição dos Direitos Creditórios, uma vez formalizada, na forma de cada Contrato 

de Cessão, será irrevogável e irretratável, com a transferência, para o Fundo, em caráter 

definitivo, observada a coobrigação e a obrigação de recompra de cada Cedente, nos 

termos do respectivo Contrato de Cessão, da plena titularidade dos Direitos Creditórios, 

juntamente com todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, 

preferências, prerrogativas, seguros e ações a estes relacionadas, bem como reajustes 

monetários, juros e encargos. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE CESSÃO E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

5.1. O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam 

cumulativamente às seguintes Condições de Cessão, a serem verificadas pela OURO 

PRETO em conjunto com os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, conforme informações por 

estes prestadas, na respectiva Data de Oferta, anteriormente à cessão dos Direitos 

Creditórios ao Fundo: 

 

I. não haja na carteira do Fundo Direitos Creditórios que tenham sido anteriormente 

cedidos pelo mesmo Cedente dos Direitos Creditórios objeto de avaliação, que se 

encontrem vencidos e não pagos há mais de 30 (trinta) dias na data da efetiva 

cessão ao Fundo; 

 

II. a Cedente dos Direitos Creditórios não deverá ter Recomprado, nos 60 (sessenta) 

dias imediatamente anteriores à cessão pretendida, mais de 20% (vinte por cento) 

dos Direitos Creditórios que tenha cedido ao Fundo no mesmo período; 

 

III. considerando pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios, o Valor das 

Disponibilidades deverá ser maior ou igual à Reserva de Despesas e Encargos; 

 

IV. caso exista alguma Cota Sênior ou Cota Subordinada Mezanino em circulação, 

considerando pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios, o Índice de Cobertura 

deve ser igual ou superior a 1,00 (um inteiro); 

 

V. o valor dos Direitos Creditórios a performar, considerada pro forma a cessão 

pretendida, não deverá superar 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do 

Fundo; 

 

VI. caso os Direitos Creditórios sejam originados e/ou cedidos por Cedente que esteja 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, (a) tal cessão não poderá 

contar com coobrigação do referido Cedente; (b) somente Direitos Creditórios 

performados e (c) o plano de recuperação judicial deverá ter sido homologado, 

independentemente do trânsito em julgado da decisão de homologação; 
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VII. a taxa de cessão de cada Direito Creditório ao Fundo deverá corresponder, no 

mínimo, à Taxa Mínima de Cessão;  

 

VIII. o valor correspondente ao somatório do valor nominal de Direitos Creditórios de 

titularidade do Fundo, cedidos por um único Cedente e suas respectivas partes 

relacionadas, considerada pro forma a cessão pretendida, seja equivalente a, no 

máximo, 7% (sete por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;  

 

IX. o valor dos Direitos Creditórios cedidos pelos 7 (sete) Cedentes com maior 

concentração, considerada pro forma a cessão pretendida, não deverá superar 35% 

(trinta e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;  

 

X. o Prazo Médio Ponderado dos Direitos Creditórios, considerada pro forma a cessão 

pretendida, deverá ser inferior a 70 (setenta) dias; e 

 

XI. o valor dos Direitos Creditórios originados e/ou cedidos por Cedentes que estejam 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial não deverá superar 20% (vinte 

por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, considerada pro forma a cessão 

pretendida.  

 

5.2. A ADMINISTRADORA deverá possuir regras e procedimentos adequados, por escrito 

e passíveis de verificação, que lhe permitam verificar o cumprimento pela OURO PRETO e 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS da obrigação de validar o atendimento dos Direitos 

Creditórios às Condições de Cessão. 

 

5.3. O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam ao seguinte 

Critério de Elegibilidade, a ser verificado pelo CUSTODIANTE no momento da cessão dos 

Direitos Creditórios ao Fundo: os Direitos Creditórios não poderão estar vencidos na Data 

de Oferta. 

 

5.4. Nos termos do inciso I, do §1º, do Artigo 40-A, até 100% (cem por cento) do Patrimônio 

Líquido do Fundo poderá ser representado por Direitos Creditórios de um único Devedor.   

 

5.5. A totalidade dos Documentos Comprobatórios, físicos ou eletrônicos, deverá estar 

disponível ao CUSTODIANTE, ou terceiro por este indicado, dentro de 10 (dez) dias 

contados da aquisição do respectivo Direito Creditório pelo Fundo. 

 

5.6. Na hipótese de o Direito Creditório deixar de atender a qualquer Critério de 

Elegibilidade e/ou qualquer Condição de Cessão após sua cessão ao Fundo, não haverá 

coobrigação e nem direito de regresso por parte dos GESTORES, dos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS e/ou da ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, salvo em caso de 

comprovada má-fé, culpa ou dolo na atuação de cada um dos prestadores de serviço do 
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Fundo, não havendo solidariedade entre eles, observado o previsto neste Regulamento e 

na legislação e regulamentação aplicável.  

 

6. DA ADMINISTRAÇÃO 

 

6.1. As atividades de administração do Fundo serão exercidas pela ADMINISTRADORA, 

que terá poderes para praticar todos os atos necessários à administração do Fundo e para 

exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditórios e aos outros ativos que integrem a 

carteira do Fundo, observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas 

demais disposições legais e regulamentares vigentes. Neste sentido, a ADMINISTRADORA 

pode contratar, sem prejuízo da sua responsabilidade e da de seu diretor ou administrador 

designado, os serviços de: (i) gestão da carteira do Fundo; (ii) custódia e controladoria dos 

ativos do Fundo e escrituração das Cotas; (iii) consultoria especializada; e (iv) agente de 

cobrança extraordinária.  

 

6.1.1. A ADMINISTRADORA deverá administrar o Fundo cumprindo com suas 

obrigações de acordo com os mais altos padrões de diligência e correção, 

entendidos, no mínimo, como aqueles que todo homem ativo e probo deve 

empregar na condução de seus próprios negócios, praticando todos os seus atos 

com a estrita observância (i) da lei e das normas regulamentares aplicáveis, 

(ii) deste Regulamento, (iii) das deliberações aprovadas pelos Cotistas em 

Assembleia Geral e (iv) dos deveres fiduciários de diligência e lealdade, de 

informação e de preservação dos direitos dos Cotistas. 

 

6.2. São as obrigações da ADMINISTRADORA: 

 

I. manter atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) a documentação relativa às operações do Fundo; 

b) o registro dos Cotistas; 

c) o livro de atas de Assembleias Gerais; 

d) o livro de presença dos Cotistas; 

e) o prospecto do Fundo; 

f) os demonstrativos trimestrais do Fundo; 

g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e 

h) os relatórios do Auditor Independente. 

 

II. receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio de 

instituição contratada, nos termos previstos no artigo 38, inciso VII da Instrução CVM 

nº 356; 
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III. entregar aos Cotistas, gratuitamente, exemplar deste Regulamento, bem como 

cientificá-los do Periódico que será utilizado para divulgação de informações 

relativas do Fundo, da Taxa de Administração e da Taxa de Performance;  

 

IV. divulgar, anualmente, no Periódico, além de manter disponíveis em sua sede e 

agências e nas instituições responsáveis pela colocação das Cotas, o valor do 

Patrimônio Líquido do Fundo, o valor da respectiva Cota, as rentabilidades 

acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem e os relatórios de Agências 

Classificadora de Risco, bem como prestar, na forma e dentro dos prazos 

estabelecidos, todas as informações obrigatórias e periódicas constantes da 

Instrução CVM nº 356/01, sem prejuízo do disposto nas demais normas aplicáveis e 

neste Regulamento;  

 

V. custear as despesas de propaganda do Fundo; 

 

VI. fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informações sobre os 

rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do 

mês de dezembro, sobre o número de Cotas de sua propriedade e respectivo valor; 

 

VII. sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações 

financeiras previstas na regulamentação em vigor e na Instrução CVM nº 356, 

manter, separadamente, registros analíticos com informações completas sobre 

toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a ADMINISTRADORA e 

o Fundo; 

 

VIII. providenciar, trimestralmente, a atualização da classificação de risco (rating) 

atribuída às Cotas objeto de distribuição pública e cuja obtenção de classificação de 

risco não tenha sido dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM nº 356; 

 

IX. possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, 

que lhe permita verificar o cumprimento pelos prestadores de serviço contratados 

pelo Fundo das atividades correspondentes a cada um dos referidos prestadores 

de serviços, conforme aplicável, nos termos do presente Regulamento e de cada 

instrumento correspondente, incluindo, mas sem limitação, os GESTORES, os 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS, o AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA, o 

CUSTODIANTE, a empresa contratada para realizar a guarda dos Documentos 

Comprobatórios e a Agência Classificadora de Risco;  

 

X. divulgar, em sua página eletrônica na rede mundial de computadores, quaisquer 

informações relativas ao Fundo divulgadas para os Cotistas ou terceiros, de modo a 

garantir, aos Cotistas, acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, 
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influir em suas decisões quanto à sua permanência no Fundo, exceto quando se 

tratar de informações divulgadas a (i) prestadores de serviços do Fundo, desde que 

tais informações sejam necessárias à execução de suas atividades e (ii) órgãos 

reguladores e autorreguladores, quando tais informações visem a atender 

solicitações legais, regulamentares ou estatutárias; 

 

XI. calcular e divulgar, mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês calendário 

e manter em seu website informações previstas no Artigo 12 do Anexo II do Código 

ANBIMA; 

 

XII. monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a Reserva de Despesas e 

Encargos; 

 

XIII. monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com 

relação aos parâmetros abaixo: 

 

(1) Razão de Garantia Sênior; 

(2) Razão de Garantia Mezanino; 

(3) Alocação Mínima; 

(4) Índice de Cobertura; e 

(5) Índice de Perdas. 

 

XIV. enviar ou colocar à disposição das Agências Classificadoras de Risco e dos Cotistas, 

na sede dos GESTORES, ou em seu website, (a) o Relatório de Gestão, na Data de 

Verificação, desde que tal relatório tenha sido efetivamente recebido da EQI e 

validado pelo CUSTODIANTE (b) na hipótese de não disponibilização de referido 

relatório pela EQI até a Data de Verificação, o relatório do CUSTODIANTE contendo 

as informações do inciso XX do item 9.2, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

de recebimento das informações do CUSTODIANTE; 

 

XV. apurar os valores a serem alocados nos termos do item 16 e informar tais valores 

ao CUSTODIANTE em tempo hábil para as alocações de recursos; 

 

XVI. no caso de (i) qualquer Instituição Autorizada na qual o Fundo mantenha conta, 

exceto pelas contas de titularidade do Fundo mantidas junto ao CUSTODIANTE, ter 

a sua classificação de risco rebaixada de forma que seu rating torne-se inferior a AA-

(bra) (ou equivalente), conforme atribuída pela Standard&Poor’s Ratings Do Brasil 

LTDA, Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda.; ou (ii) liquidação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, intervenção, decretação de falência ou 

decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), ou, ainda, 

regimes similares, em relação a qualquer Instituição Autorizada em que o Fundo 
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eventualmente mantenha conta, exceto pelo CUSTODIANTE, requerer, às expensas 

do Fundo, o redirecionamento do fluxo de recursos provenientes dos Direitos 

Creditórios e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo para outra 

conta de titularidade do Fundo, domiciliada em outra Instituição Autorizada;  

 

XVII. informar aos Cotistas e as Agências Classificadoras de Risco: 

 

(a) a sua substituição, inclusive na qualidade de CUSTODIANTE, conforme 

aplicável, assim como a dos GESTORES, de quaisquer dos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS e do Auditor Independente; 

 

(b) a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação e Evento de Liquidação; e 

 

(c) a celebração de aditamentos ao Contrato de Consultoria Especializada, ao 

Contrato de Gestão ou a qualquer Contrato de Depósito; 

 

XVIII. disponibilizar o acesso pelo Auditor Independente e pelas Agências Classificadoras 

de Risco aos relatórios por ela preparados, na qualidade de CUSTODIANTE; 

 

XIX. apurar os valores a serem alocados nos termos do item 16 abaixo e informar tais 

valores ao CUSTODIANTE em tempo hábil para as alocações de recursos;  

 

XX. cumprir as obrigações e observar em sua totalidade as disposições legais vigentes 

referentes à proteção de dados; 

 

XXI. providenciar o protocolo e registro junto a CVM do Regulamento, seus Anexos, 

eventuais aditamentos, bem como de quaisquer outros documentos relacionados 

ao Fundo e às emissões de Cotas do Fundo, conforme aplicável; e 

 

XXII. diligenciar para que eventuais inconsistências apontadas nos relatórios de 

verificação de lastro dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo sejam tratadas 

tempestivamente. 

 

6.3. Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, é vedado à 

ADMINISTRADORA: 

 

I. prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações 

praticadas pelo Fundo; 

 

II. utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações 

praticadas pelo Fundo; e 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
97



 

- 14 - 

 

III. efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 

ressalvada a hipótese de aquisição de Cotas. 

 

6.3.1. As vedações de que tratam os incisos I a III do item 6.3 acima abrangem os 

recursos próprios das pessoas físicas e das pessoas jurídicas controladoras da 

ADMINISTRADORA, das sociedades por elas direta ou indiretamente controladas e 

de coligadas ou outras sociedades sob controle comum, bem como os ativos 

integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou coobrigação dessas. 

 

6.3.2. Excetuam-se do disposto no item 6.3.1 acima a utilização de títulos de 

emissão do Tesouro Nacional e créditos securitizados pelo Tesouro Nacional, 

integrantes da carteira do Fundo. 

 

6.4. É vedado à ADMINISTRADORA, em nome do Fundo, além do disposto na Instrução 

CVM nº 356 e no presente Regulamento: 

 

I. prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma; 

 

II. realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de 

investimento não previstos neste Regulamento e/ou na Instrução CVM nº 356; 

 

III. aplicar recursos diretamente no exterior; 

 

IV. adquirir Cotas do próprio Fundo; 

 

V. pagar ou ressarcir-se, com recursos do Fundo, de multas ou penalidades que lhe 

forem impostas em razão do seu descumprimento de normas previstas na 

legislação e regulamentação aplicáveis e neste Regulamento; 

 

VI. vender Cotas à prestação; 

 

VII. vender Cotas a instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil 

cedentes de Direitos Creditórios, exceto quando se tratar de Cotas cuja classe se 

subordine às demais para efeito de resgate;  

 

VIII. emitir Cotas em desacordo com este Regulamento; 

 

IX. prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 
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X. fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos 

investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio 

desempenho, no desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades 

de investimento disponíveis no âmbito do mercado financeiro; 

 

XI. obter ou conceder empréstimos ou financiamentos; e 

 

XII. efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos 

integrantes da carteira do Fundo. 

 

7. DA SUBSTITUIÇÃO E RENÚNCIA DA ADMINISTRADORA 

 

7.1. A ADMINISTRADORA pode renunciar à administração do Fundo, mediante aviso 

publicado no Periódico, utilizado para divulgação de informações do Fundo, ou por meio 

de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista e desde que convoque, no 

mesmo ato, Assembleia Geral a ser realizada em no máximo 15 (quinze) dias contados da 

convocação, para deliberar sobre a (a) sua substituição; ou (b) liquidação antecipada do 

Fundo. 

 

7.2. No caso de decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), 

intervenção ou liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, bem como na hipótese de 

descredenciamento da ADMINISTRADORA pela CVM, também deve ser convocada 

Assembleia Geral, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados de sua decretação, para: 

(a) nomeação de representante dos Cotistas e (b) deliberação acerca da (1) substituição da 

ADMINISTRADORA; ou (2) liquidação antecipada do Fundo.  

 

7.3. Na hipótese de deliberação pela liquidação do Fundo, a ADMINISTRADORA obriga-

se a permanecer no exercício de sua função até o término do processo de liquidação. 

 

7.4. A substituição da ADMINISTRADORA também poderá ocorrer mediante deliberação 

da Assembleia Geral, ocasião na qual a Assembleia Geral deverá nomear instituição 

administradora habilitada para substituí-la. 

 

7.5. Na hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela substituição da 

ADMINISTRADORA, esta deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que 

seja efetivamente substituída, o que deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias 

contados da data de realização da referida Assembleia Geral. Caso a Assembleia Geral 

prevista nos itens 7.1, 7.2 e 7.4 acima delibere pela substituição ou destituição da 

ADMINISTRADORA, mas não nomeie instituição administradora habilitada para substituí-

la, deverá ser convocada nova Assembleia Geral para deliberar sobre a nomeação de nova 

instituição administradora. 
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7.6. Caso (a) a Assembleia Geral prevista nos itens 7.1 ou 7.2 acima não delibere pela 

substituição da ADMINISTRADORA; (b) a Assembleia Geral prevista nos itens 7.1 ou 7.2 

acima não obtenha quórum suficiente para deliberar sobre a substituição da 

ADMINISTRADORA ou a liquidação do Fundo, considerando as 2 (duas) potenciais 

convocações ou (c) tenha decorrido o prazo estabelecido no item 7.5 acima sem que o 

substituto apontado em tal Assembleia Geral tenha efetivamente assumido as funções de 

administrador do Fundo, a ADMINISTRADORA iniciará os procedimentos para a liquidação 

antecipada do Fundo, nos termos deste Regulamento, e comunicará tal fato à CVM. 

 

7.7. A ADMINISTRADORA deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar 

à disposição da instituição que vier a substituí-la, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis 

contados da realização da respectiva Assembleia Geral que deliberou sua substituição, 

todos os registros, relatórios, extratos, bancos de dados e demais informações sobre o 

Fundo de forma que a instituição substituta possa cumprir os deveres e obrigações da 

ADMINISTRADORA sem solução de continuidade; bem como (b) prestar qualquer 

esclarecimento sobre a administração do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser 

solicitado pela instituição que vier a substituí-la. 

 

7.8. Nas hipóteses de substituição da ADMINISTRADORA e de liquidação antecipada do 

Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou 

criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, 

independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria ADMINISTRADORA. 

 

7.9. Aplica-se aos GESTORES, aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, à 

ADMINISTRADORA, na qualidade de CUSTODIANTE, e à CONTROLADORA, no que 

couber, o disposto neste item 7, devendo prevalecer, contudo, em relação aos GESTORES 

e ao CONSULTOR ESPECIALIZADO, as disposições específicas do Contrato de Gestão e do 

Contrato de Consultoria Especializada, respectivamente. 

 

8. DA GESTÃO E CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

 

8.1. As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelos GESTORES, que 

terão poderes para praticar todos os atos necessários para tanto, de acordo com a política 

de investimentos do Fundo prevista neste Regulamento, bem como para exercer todos os 

direitos inerentes aos ativos que integrem a carteira do Fundo, observado o disposto 

abaixo, sendo de responsabilidade de cada um dos GESTORES, sem prejuízo das 

atribuições previstas neste Regulamento e no Anexo II do Código ANBIMA, o seguinte:  

 

(a) Atividades de responsabilidade da OURO PRETO: 

 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
100



 

- 17 - 

I. realizar a triagem da seleção feita pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS em 

relação aos Direitos Creditórios que poderão integrar a carteira do Fundo, em estrita 

observância às regras relativas à política de investimento, composição e 

diversificação da carteira do Fundo previstas neste Regulamento; 

 

II. decidir discricionariamente sobre os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo 

Fundo, observados os Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão previstos 

neste Regulamento; 

 

III. validar, em conjunto com os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, com base em 

informações prestadas por estes, o atendimento pelos Direitos Creditórios às 

Condições de Cessão em cada Data de Oferta;  

 

IV. observar a Taxa Mínima de Cessão dos Direitos Creditórios, comunicando e 

fornecendo a memória de cálculo à ADMINISTRADORA, sempre que for solicitada; 

 

V. assegurar-se que o Fundo possuirá a liquidez para o pagamento pontual dos 

resgates de Cotas e das demais obrigações do Fundo; 

 

VI. proceder à seleção e análise dos Ativos Financeiros que poderão integrar a carteira 

do Fundo, em estrita observância às regras relativas à política de investimento, 

composição e diversificação da carteira do Fundo previstas neste Regulamento, 

negociando os respectivos preços e condições; e 

 

VII. executar e supervisionar a conformidade dos investimentos do Fundo com a política 

de investimentos descrita neste Regulamento; 

 

(b) Atividades de responsabilidade da EQI: 

 

I. prestar informações aos Cotistas do Fundo sobre as informações do Relatório de 

Gestão e/ou sobre as informações apresentadas no site da CVM disponibilizadas 

pela ADMINISTRADORA ou pelo CUSTODIANTE, incluindo a performance da 

carteira do Fundo;  

 

II. acompanhar e supervisionar as atividades dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS; 

 

III. implementar e manter política escrita de gestão de riscos que permita o 

monitoramento, a mensuração e o ajuste permanentes dos riscos inerentes à 

carteira do Fundo;  

 

IV. participar e votar em assembleias gerais de ativos e emissores de Ativos Financeiros 

que componham a carteira do Fundo, representando o Fundo, com poderes para 
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deliberar e votar sobre quaisquer assuntos relacionados aos ativos do Fundo, de 

acordo com os melhores interesses do Fundo; e 

 

V. divulgar publicamente em seu website, em cada Data de Verificação, o relatório 

abrangendo informações sobre os parâmetros abaixo descritos, sendo certo que 

tais parâmetros são determinados considerando informações sobre os Direitos 

Creditórios integrantes da carteira do Fundo e os Ativos Financeiros referentes aos 

dados levantados até 2 (dois) Dias Úteis imediatamente anteriores à Data de 

Verificação (sendo que a obrigação de determinar ou incluir os parâmetros abaixo 

em seus relatórios mensais está sujeita à disponibilização de informações mensais 

necessárias por parte do CUSTODIANTE e da ADMINISTRADORA: 

 

(1) Razão de Garantia Sênior; 

(2) Razão de Garantia Mezanino; 

(3) Alocação Mínima; 

(4) Reserva de Despesas e Encargos (incluindo a meta e o valor vigente de tal 

reserva); 

(5) Valores agregados das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e 

Cotas Subordinadas Júnior, segregados classes; 

(6) Valor dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; 

(7) Valor do Patrimônio Líquido; 

(8) Valor agregado das provisões e perdas relativas aos Direitos Creditórios 

integrantes da carteira do Fundo e/ou Ativos Financeiros; 

(9) Taxa Interna de Retorno da Carteira de Direitos Creditórios; 

(10) Valor das Disponibilidades; 

(11) Índice de Cobertura; 

(12) Índice de Cobertura Sênior; 

(13) Índice de Cobertura Mezanino; 

(14) Índice de Perdas; 

(15) Informações sobre a concentração da carteira do Fundo, em percentual em 

relação ao total da carteira: 

(A) Em relação aos Cedentes: o maior Cedente, os 7 (sete) e os 10 (dez) 

maiores Cedentes; 

(B) Em relação aos Direitos Creditórios: os cedidos por Cedentes em 

recuperação judicial e os a performar; 

 

(c) Atividades de responsabilidade de ambos os GESTORES: 

 

I. observar as disposições da regulamentação aplicável com relação ao exercício 

profissional de administração de carteiras de valores mobiliários; 
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II. tomar suas decisões de gestão e monitorar o acompanhamento da carteira do Fundo 

em consonância com as normas técnicas e administrativas adequadas às operações 

nos mercados financeiro e de capitais, observados os princípios de boa técnica de 

investimentos; 

 

III. monitorar o desempenho do Fundo, a precificação das Cotas, a liquidação dos 

Direitos Creditórios, bem como a evolução do valor do patrimônio do Fundo; 

 

IV. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às 

competências de gestão dos investimentos do Fundo ou qualquer outra que julgue 

necessária;  

 

V. acompanhar os gastos e despesas do Fundo;  

 

VI. fornecer às autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitada, na esfera de sua 

competência, informações relativas às operações do Fundo e às demais atividades 

que vier a desenvolver durante a gestão da carteira do Fundo; 

 

VII. coordenar a defesa dos interesses do Fundo, diante de eventuais notificações, avisos, 

autos de infração, multas ou quaisquer outras penalidades aplicadas pelas 

autoridades fiscalizadoras em decorrência das atividades de gestão profissional dos 

Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo; 

 

VIII. prestar suas atividades de forma diligente a fim de identificar prontamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, Evento de Liquidação ou qualquer outro 

evento que possa vir a comprometer o desempenho do Fundo; e 

 

IX. propor à ADMINISTRADORA, a convocação de Assembleia Geral. 

 

8.2. O Fundo conta, ainda, com os serviços de suporte dos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS, cujas atribuições compreenderão:  

 

(a) Atividades de responsabilidade da Sifra Serviços de Crédito: 

 

I. conferir a documentação cadastral dos Cedentes encaminhada pela OPS e consultar 

fontes públicas de informação complementares;   

 

II. analisar o crédito dos Cedentes, segundo as diretrizes de sua política de crédito, que 

deverá observar, no mínimo, os critérios previstos no Anexo III deste Regulamento, 

de forma a cumprir todas as etapas do processo de análise de crédito; 

 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
103



 

- 20 - 

III. verificar a autenticidade, exequibilidade e validade dos Direitos Creditórios a serem 

adquiridos pelo Fundo, previamente a cada Data de Oferta; 

 

IV. avaliar criteriosamente os Direitos Creditórios ofertados e, porventura, adquiridos 

pelo Fundo, seguindo estritamente a política de concessão de créditos, que deverá 

observar, no mínimo, os critérios previstos no Anexo III deste Regulamento, 

divulgada aos GESTORES e à ADMINISTRADORA, atribuindo um “credit score” que 

permita o correto apreçamento dos Direitos Creditórios; 

 

V. encaminhar suas análises em relação aos Cedentes para a deliberação Comitê de 

Crédito dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, quando da abertura, renovação e/ou 

alteração de limite de crédito; 

 

VI. verificar os Critérios de Elegibilidade previamente à verificação do CUSTODIANTE e 

as Condições de Cessão quando da oferta dos Direitos Creditórios pelo Cedente, 

previamente à aquisição destes pelo Fundo; 

 

VII. verificar, diariamente, o Prazo Médio Ponderado dos Direitos Creditórios;  

 

VIII. monitorar a situação financeira e as atividades de Cedentes e Devedores cujos 

Direitos Creditórios foram cedidos ao Fundo e, conforme o caso, recomendar 

suspensão da aquisição de Direitos Creditórios na ocorrência de quaisquer 

alterações adversas das quais venha a tomar conhecimento; 

 

IX. revisar periodicamente o limite de crédito de cada Cedente, bem como o “credit 

score” de cada Direito Creditório adquirido pelo Fundo, de acordo com o prazo de 

validade originalmente estabelecido, solicitando à OPS a documentação pertinente; 

 

X. zelar pela boa e eficiente gestão de risco de crédito e de adimplência dos Cedentes 

e dos respectivos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo; 

 

XI. assegurar que toda e qualquer operação de aquisição de Direitos Creditórios pelo 

Fundo seja realizada em estrita observância ao disposto no Contrato de Cessão e 

respectivos Termos de Cessão a serem celebrados com cada um dos Cedentes; 

 

XII. assegurar que toda e qualquer aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo seja 

realizada em estrita observância ao Regulamento, especialmente em relação aos 

Critérios de Elegibilidade e às Condições de Cessão; e 

 

XIII. realizar os serviços de cobrança administrativa, judicial e recuperações de crédito 

de forma geral referentes a Direitos Creditórios Inadimplidos. 
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(b) Atividades de responsabilidade da Opinião Assessoria: 

 

I. operacionalização e formalização das cessões de Direitos Creditórios; 

 

II. verificar e validar a devida representação dos Cedentes e de eventuais devedores 

solidários nos Contratos de Cessão, Termos de Adesão ao Contrato de Cessão, 

Termos de Cessão, instrumentos de garantia e quaisquer outros documentos que 

se fizerem necessários para a efetivação da cessão dos Direitos Creditórios ao 

Fundo; 

 

III. verificação da correta formalização dos Direitos de Crédito adquiridos pelo Fundo; 

 

IV. representação dos Cedentes e Devedores Solidários, quando aplicável, na 

celebração dos Termos de Cessão dos Direitos de Crédito a serem cedidos ao 

Fundo; 

 

V. assegurar que as minutas do Contrato de Cessão e respectivos Termos de Cessão 

utilizadas na aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo sejam previamente 

aprovados pela ADMINISTRADORA e pela OURO PRETO; 

 

VI. manter o cadastro dos Cedentes e de eventuais devedores solidários atualizados e 

em perfeita ordem, bem como informar por e-mail e/ou endereço dos Cedentes e 

devedores solidários à ADMINISTRADORA, sempre que necessário, para que a 

ADMINISTRADORA possa comunicar aos Cedentes e devedores solidários das 

alterações que eventualmente sejam realizadas no Contrato de Cessão; e 

 

VII. manter atualizadas as procurações a ela outorgadas pelos Cedentes e pelos 

eventuais devedores solidários para fins de representação destes nos Termos de 

Cessão, disponibilizando cópia à ADMINISTRADORA, aos GESTORES e/ou ao 

CUSTODIANTE, sempre que solicitado.  

 

(c) Atividades de responsabilidade da OPS: 

 

I. avaliar e propor à Sifra Serviços de Crédito as concessões, renovações e alterações 

de limites de crédito de Cedentes; 

 

II. levantar e atualizar, em regime de melhores esforços, informações, dados e 

documentos dos Cedentes para análise e aprovação de limite de crédito e 

posteriores renovações;  
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III. zelar para que a documentação cadastral dos Cedentes seja encaminhada à Sifra 

Serviços de Crédito e ao Fundo em perfeita ordem para a sequência do processo 

de análise de crédito; 

 

IV. selecionar Direitos Creditórios individualizados de titularidade dos Cedentes que 

tenham sido previamente aprovados pelo comitê de crédito da Sifra Serviços de 

Crédito (“Comitê de Crédito”), observadas as seguintes premissas: 

 

(a) as operações a serem apresentadas deverão atender à política de crédito e 

às diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Crédito; e 

 

(b) os Direitos Creditórios objeto das operações deverão atender aos Critérios 

de Elegibilidade e Condições de Cessão estabelecidos no Regulamento, 

quando aplicável, a serem, quando da aquisição pelo Fundo, verificados pelo 

CUSTODIANTE; 

 

V. providenciar para que sejam assinados, pelo Cedente e pelos eventuais devedores 

solidários, quando necessário, o Contrato de Cessão, Termos de Cessão, 

instrumentos de garantia e/ou quaisquer outros documentos que se fizerem 

necessários para a efetivação da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo; e 

 

VI. fornecer à ADMINISTRADORA, sempre que solicitado, para fins de atendimento às 

requisições da CVM e legislação aplicável, em melhores esforços, informações e 

documentos que se fizerem necessários para evidenciar os fundamentos da 

aprovação de crédito dos Cedentes. 

 

(d) Atividades de responsabilidade de todos os CONSULTORES ESPECIALIZADOS: 

 

I. atender às solicitações feitas pelos GESTORES relacionadas ao objeto do Contrato 

de Consultoria Especializada, desde que solicitado com pelo menos 02 (dois) dias de 

antecedência ou em prazo específico eventualmente acordado entre as partes. 

8.3. Nenhum Direito Creditório poderá ser adquirido pelo Fundo sem que tenha sido 

previamente analisado e selecionado pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, observadas 

as atividades desenvolvidas por cada um deles, nos termos deste capítulo, e devidamente 

aprovado pela OURO PRETO. 

 

8.4. O Fundo outorgará aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, nos termos do Contrato 

de Consultoria, todos os poderes necessários à realização dos serviços descritos neste 

capítulo. 
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8.5. Os CONSULTORES ESPECIALIZADOS atuarão como AGENTES DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA, prestando os serviços de monitoramento da carteira dos Direitos 

Creditórios, devendo enviar aos GESTORES sob demanda relatório de monitoramento.  

 

8.6. Não será de responsabilidade dos GESTORES nem dos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS o exercício da administração do Fundo, que compete à 

ADMINISTRADORA, única titular dos direitos e obrigações decorrentes de tal condição, 

conforme estabelecido neste Regulamento. 

 

8.7. Pelos serviços de gestão de carteira do Fundo e de consultoria especializada previstos 

neste Capítulo, os GESTORES e os CONSULTORES ESPECIALIZADOS serão remunerados 

de acordo com o previsto no item 10 abaixo. 

 

9. DA CUSTÓDIA, CONTROLADORIA E ESCRITURAÇÃO 

 

9.1. As atividades de custódia e escrituração, previstas nos Artigos 38 e 11, 

respectivamente, da Instrução CVM nº 356, bem como previstas neste Regulamento, serão 

exercidas pelo CUSTODIANTE, enquanto as atividades de controladoria dos Direitos 

Creditórios e demais Ativos Financeiros do Fundo serão exercidas pela CONTROLADORA. 

 

9.2. O CUSTODIANTE é responsável pelas seguintes atividades:  

 

I. receber e verificar, quando do recebimento, diretamente ou por meio de terceiros 

subcontratados, observado o disposto no item 9.3 e no Anexo II, os Documentos 

Comprobatórios, que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios integrantes da 

carteira do Fundo; 

 

II. durante o funcionamento do Fundo, em periodicidade trimestral, verificar, 

diretamente ou por meio de terceiros subcontratados, observado o disposto no 

item 9.3 e no Anexo II, os Documentos Comprobatórios, que evidenciam o lastro 

dos Direitos Creditórios (a) integrantes da carteira do Fundo, e (b) inadimplidos em 

referido trimestre, bem como enviar à ADMINISTRADORA relatório trimestral com 

os resultados da verificação do lastro, explicitando a quantidade dos créditos 

inexistentes porventura encontrados; 

 

III. validar, no momento da cessão, os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de 

Elegibilidade estabelecidos neste Regulamento; 

 

IV. realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios, descritos no 

respectivo Termo de Cessão e evidenciados pelos Documentos Comprobatórios; 
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V. fazer, diretamente ou por meio de terceiros subcontratados, a custódia e a guarda 

dos documentos relativos aos Direitos Creditórios e demais Ativos Financeiros 

integrantes da carteira do Fundo; 

 

VI. diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, 

os Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios, com metodologia 

preestabelecida e de livre acesso para o Auditor Independente, órgãos reguladores 

e Agências Classificadoras de Risco; 

 

VII. cobrar e receber, em Conta Fiduciária ou na Conta do Fundo, pagamentos, resgate 

de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos custodiados; 

 

VIII. cumprir com as responsabilidades estipuladas no Manual de Normas - Cotas de 

Fundo de Investimento da B3; 

 

IX. realizar a conciliação dos valores depositados em cada Conta Fiduciária para 

posterior transferência, conforme o caso, à Conta do Fundo e/ou à conta de livre 

movimentação da Cedente, de forma diligente, mantendo controle informacional 

sobre o fluxo dos recursos devidos ao Fundo; 

 

X. manter em perfeita ordem toda a documentação relativa às operações de carteira 

do Fundo, além de registrar os fatos contábeis, emitir balancetes, prestar 

informações e atender ordens de autoridades judiciais, da CVM, da ANBIMA, de 

entidades administradoras de mercados organizados, de depositários e de 

empresas de auditoria; 

 

XI. provisionar, acompanhar e processar o pagamento das despesas do Fundo, 

exclusivamente com recursos disponíveis dele; 

 

XII. processar os eventos de incorporação, cisão, transferência e encerramento do 

Fundo, desde que previamente recebidos os documentos legais e autorizações 

necessárias para tal ato; 

 

XIII. apurar e divulgar diariamente junto à CVM e à ANBIMA o valor das Cotas e o 

Patrimônio Líquido do Fundo, em conformidade com o disposto na legislação 

vigente e neste Regulamento, bem como as informações que venham a ser 

eventualmente requeridas por qualquer autoridade competente, considerando o 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência ou prazo menor, se assim 

solicitado pelas autoridades competentes; 

 

XIV. efetuar os lançamentos contábeis do Fundo; 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
108



 

- 25 - 

 

XV. elaborar as demonstrações financeiras do Fundo e deixá-las à disposição para a 

publicação; 

 

XVI. acatar ordens emitidas pela ADMINISTRADORA mediante solicitação dos 

GESTORES, exclusivamente de seus representantes legais ou mandatários 

devidamente autorizados;  

 

XVII. executar todas as instruções em conformidade com a legislação, este Regulamento 

e as práticas aplicáveis, sendo vedada a execução de instruções que não estejam 

vinculadas diretamente às operações do Fundo, e que tenham sido assim 

verificadas pela CONTROLADORA; 

 

XVIII. colocar diariamente à disposição da ADMINISTRADORA e dos GESTORES relatórios 

previamente acordados para apuração da Razão de Garantia Sênior, da Razão de 

Garantia Mezanino, da Alocação Mínima e do fluxo financeiro das Cotas do Fundo 

com registro dos respectivos lançamentos; 

 

XIX. elaborar e disponibilizar, à ADMINISTRADORA e aos GESTORES, até o Dia Útil 

imediatamente anterior a cada Data de Verificação, relatório com o valor e a 

quantidade de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas 

Subordinadas Júnior em circulação, segregados por classe, conforme aplicável; 

 

XX. disponibilizar à EQI os parâmetros descritos abaixo diariamente, em todo Dia Útil:  

 

(i) Alocação Mínima; 

(ii) Valores agregados das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e 

Cotas Subordinadas Júnior, classes; 

(iii) Valor dos Direito Creditório integrantes da carteira do Fundo; 

(iv) Valor do Patrimônio Líquido; 

(v) Valor agregado das provisões e perdas relativas aos Direitos Creditórios 

integrantes da carteira do Fundo e/ou Ativos Financeiros; e 

(vi) Valor das Disponibilidades. 

 

XXI. disponibilizar à EQI a Razão de Garantia Sênior e a Razão de Garantia Mezanino 

(i) até o Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Verificação e (ii) em qualquer 

Dia Útil, mediante solicitação da EQI; e 

 

XXII. na hipótese de não divulgação do Relatório de Gestão pela EQI, encaminhar à 

ADMINISTRADORA relatório contendo os parâmetros relacionados no inciso XX 

acima, até o Dia Útil imediatamente posterior à Data de Verificação. 
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9.3. Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e da 

expressiva diversificação de Devedores dos Direitos Creditórios, o CUSTODIANTE, ou 

empresa por ele contratada na forma do Parágrafo 6º do Artigo 38 da Instrução CVM nº 

356, efetuará trimestralmente a verificação por amostragem do lastro a que se referem os 

incisos I e II do item 9.2, na forma do disposto no Anexo II. 

 

9.3.1. Ao realizar a verificação referida no item 9.3, o CUSTODIANTE ou terceiro 

por ele contratado apurará a disponibilização dos Documentos Comprobatórios. 

 

9.3.2. O CUSTODIANTE poderá contratar, sem prejuízo de sua responsabilidade, 

terceiro para realizar a verificação do lastro dos Direitos Creditórios cedidos, desde 

que não sejam o originador dos Direitos Creditórios, as Cedentes, os GESTORES, os 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS e demais partes relacionadas ao Fundo, tal como 

definido pelas regras contábeis que tratam deste assunto.  

 

9.3.3. Os Direitos Creditórios Inadimplidos num dado trimestre serão objeto de 

verificação individualizada e integral pelo CUSTODIANTE ou terceiro por ele 

contratado, não se aplicando o quanto previsto no caput. Não haverá substituição 

de Direitos Creditórios. 

 

9.3.4. As inconsistências apontadas no procedimento de verificação de lastro serão 

informadas à ADMINISTRADORA, nos termos do Anexo II. Não obstante tal 

verificação, o CUSTODIANTE não é responsável pela veracidade dos Documentos 

Comprobatórios e pela existência dos Direitos Creditórios, sendo, no entanto, 

responsável pela pronta informação caso venha a ter conhecimento de eventuais 

inconsistências. 

 

9.4. O CUSTODIANTE não será responsável pela indicação de Direitos Creditórios 

Inadimplidos para protesto ou pela inserção do nome dos Devedores em órgãos 

responsáveis pelo apontamento de descumprimento de obrigações pecuniárias, cabendo 

esta atividade aos agentes contratados para realizar a cobrança dos Direitos Creditórios 

Inadimplidos, nos termos do item 11.3 e seguintes. 

 

9.5. Sem prejuízo de suas responsabilidades nos termos deste Regulamento, o 

CUSTODIANTE poderá contratar empresas especializadas para realizar a guarda física e/ou 

eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e digitalização dos Documentos 

Comprobatórios, atuando, assim, como fieis depositárias destes, nos termos do respectivo 

Contrato de Depósito, observado um processo detalhadamente definido no referido do 

Contrato de Depósito e no prospecto da oferta pública de distribuição de Cotas, se houver, 

que envolve a adoção de ações periódicas de controle por parte do CUSTODIANTE, 

permitindo-o (a) exercer efetivo controle sobre a movimentação dos Documentos 
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Comprobatórios sob guarda do prestador de serviço contratado, sem qualquer 

interferência ou ingerência por parte da Cedente, observado o item 9.5.2 abaixo, 

(b) diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviço contratado, do disposto nos 

incisos V e VI do item 9.2 acima, e (c) se for o caso, verificar o lastro dos Direitos Creditórios 

cedidos ao Fundo.  

 

9.5.1. O CUSTODIANTE permanecerá responsável (i) pela definição das regras e 

procedimentos de forma a permitir o efetivo controle sobre a movimentação sobre 

os Documentos Comprobatórios e (ii) perante o Fundo por todos os serviços 

prestados e eventuais prejuízos causados ao Fundo em decorrência da prestação 

dos serviços contratados no âmbito do Contrato de Depósito.  

 

9.5.2. Os Documentos Comprobatórios serão disponibilizados ao CUSTODIANTE 

e/ou à empresa especializada contratada no âmbito do Contrato de Depósito, 

acompanhados de documentos dos respectivos Devedores, observada a 

possibilidade de uso dos Documentos Comprobatórios para cobrança dos Direitos 

Creditórios a eles relacionados. 

 

9.5.3. A contratação e/ou a substituição dos prestadores dos serviços de guarda 

física e/ou eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e digitalização 

dos Documentos Comprobatórios, bem como toda e qualquer alteração dos 

Contratos de Depósito, deverão ser prévia e expressamente aprovadas pelo 

CUSTODIANTE.  

 

9.5.4. O prestador de serviços contratado para os fins deste item 9.5 não poderá 

ser o originador dos Direitos Creditórios, as Cedentes, os GESTORES, os 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS e demais partes relacionadas ao Fundo, tal como 

definido pelas regras contábeis que tratam deste assunto. 

 

9.6. Na hipótese de o CUSTODIANTE renunciar às funções a ele atribuídas nos termos 

deste Regulamento, da legislação e regulamentação aplicável e dos demais contratos 

relacionados ao Fundo, o CUSTODIANTE deverá desempenhar todas as suas funções 

(i) pelo prazo de até 90 (noventa) dias contado do envio aos Cotistas de comunicação, por 

escrito, informando-a de sua renúncia ou (ii) até que seja contratada uma nova instituição 

custodiante e completados os procedimentos para a transferência a esta da totalidade dos 

serviços de custódia prestados pelo CUSTODIANTE substituído; entre “i” e “ii” o que ocorrer 

primeiro. 

 

9.7. A ADMINISTRADORA, os GESTORES e o CUSTODIANTE não serão responsáveis por 

qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo e/ou por qualquer dos Cotistas em 

decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), pelo Fundo ou pelos Cotistas, 
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de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação dos direitos e 

prerrogativas do Fundo, inclusive no caso de não haver recursos suficientes para a 

realização dos procedimentos de cobrança, conforme previsto no item 25 abaixo. 

 

9.8. Pelos serviços descritos neste item 9, o CUSTODIANTE será remunerado de acordo 

com o previsto no item 10. 

 

10. DA REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO 

 

10.1. Pelos serviços de administração, custódia qualificada, escrituração, controladoria, 

verificação de lastro, gestão da carteira do Fundo, consultoria especializada e de agente de 

verificação, será devida Taxa de Administração correspondente à somatória das 

remunerações previstas nos incisos abaixo:  

 

I. Pelos serviços de administração do Fundo, custódia qualificada e controladoria, será 

devida pelo Fundo à ADMINISTRADORA uma remuneração total correspondente ao 

maior valor entre (a) R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por mês, corrigido 

anualmente pelo IPCA a contar da Data da 1ª Integralização de Cotas, observado o 

disposto no item 10.2 abaixo, ou (b) 0,30% a.a. (trinta centésimos por cento ao ano) 

sobre o volume do Patrimônio Líquido do Fundo, apurado e provisionado 

diariamente, por Dia Útil, sendo devida a primeira parcela da remuneração devida à 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE e CONTROLADORA no 5º (quinto) Dia Útil do 

mês subsequente à Data da 1ª Integralização de Cotas  e as demais, no 5º (quinto) Dia 

Útil dos meses subsequentes;  

 

II. A taxa de escrituração está embutida nas taxas descritas no item acima; 

 

III. Pelos serviços de gestão da carteira de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros do 

Fundo, será devida pelo Fundo (a) à EQI uma remuneração correspondente a 0,30% 

a.a. (trinta centésimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo e (b) à 

OURO PRETO uma remuneração correspondente a 0,20% a.a. (vinte centésimos por 

cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo. A remuneração de gestão será 

apurada e provisionada por Dia Útil e paga pelo Fundo aos GESTORES em base 

mensal, no último Dia Útil do mês de referência;  

 

IV. Pela prestação dos serviços de consultoria especializada, será devida pelo Fundo (e 

por ele pago diretamente) aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS o montante 

correspondente a 4,00% a.a. (quatro inteiros por cento ao ano), calculada sobre o 

valor total de Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, a ser paga 

mensalmente e apurada a cada Dia Útil à razão de 1/252 (um duzentos e cinquenta e 

dois avos), dividida na seguinte proporção: (i) 50% (cinquenta por cento) para a OPS, 
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(ii) 25% (vinte e cinco por cento) para a Opinião Assessoria e (iii) 25% (vinte e cinco 

por cento) para a Sifra Serviços de Crédito, nos termos do Contrato de Consultoria, 

a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas;  

 

V. Em adição às remunerações previstas acima, será devida pelo Fundo à EQI e aos 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS, em conjunto, uma remuneração a título de Taxa 

de Performance, a ser paga trimestralmente, correspondente a 40% (quarenta por 

cento) da rentabilidade das Cotas Subordinadas Junior no período, que exceder 

37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento) da Taxa DI no período. A Taxa 

de Performance não será devida caso, na data de apuração, o valor das Cotas 

Subordinadas Junior for menos que o seu Valor Unitário de Emissão, ou do seu valor 

da data de apuração relativa ao último período em que houve pagamento de Taxa da 

Performance (marca d’agua). 

 

10.2. A Taxa de Administração prevista no item 10.1 será calculada e apropriada 

diariamente, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser 

paga mensalmente, sendo devida a primeira parcela da remuneração à 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE e CONTROLADORA no 5º (quinto) Dia Útil do mês 

subsequente em que ocorrer a Data da 1ª Integralização de Cotas e as demais no 5º (quinto) 

Dia Útil dos meses subsequentes. Os valores devidos a título de Taxa de Performance serão 

devidos trimestralmente, no 5º (quinto) Dia Útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro 

de cada ano. 

 

10.3. A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam 

pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço contratados, desde que o 

somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração. 

 

10.4. Os valores fixos e montantes mínimos da Taxa de Administração serão atualizados a 

cada período de 12 (doze) meses a contar da Data da 1ª Integralização de Cotas, ou na 

menor periodicidade admitida em lei, pela variação acumulada positiva do IPCA.  

 

10.5. O Fundo não cobrará taxas de ingresso e/ou de saída. 

 

10.6. A Taxa de Administração não inclui as despesas com publicações de editais e 

convocação de Assembleias Gerais, tampouco as despesas com a contratação de auditoria 

especializada ou assessoria legal ao Fundo. 
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11. DA ORIGINAÇÃO, DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO E DA COBRANÇA DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS INADIMPLIDOS 

 

11.1 O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que tenham sido originados 

em conformidade com os processos de originação e/ou políticas de concessão de crédito 

que observem, no mínimo, as diretrizes aprovadas pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS 

e pela ADMINISTRADORA, especificadas no Anexo III deste Regulamento. 

 

11.2 O recebimento ordinário dos Direitos Creditórios Elegíveis será efetuado por meio 

de boletos bancários, débito direto autorizado ou mediante depósito pelo Devedores na 

Conta do Fundo ou mediante depósito na Conta Fiduciária do respectivo Cedente. 

 

11.3 Os CONSULTORES ESPECIALIZADOS foram contratados para prestar ao Fundo os 

serviços de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, cujos 

procedimentos operacionais observarão os termos indicados no Anexo IV. 

 

11.4 A contratação dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, para os fins do disposto no 

item 11.3 acima, não implicará qualquer espécie de coobrigação ou responsabilidade pelo 

adimplemento dos Direitos Creditórios pelos AGENTES DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA, sendo que o Fundo, por meio do seu representante legal, deverá atuar 

no polo ativo de qualquer cobrança judicial contra os Devedores inadimplentes. 

 

11.5 Os AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA terão a faculdade de contratar 

terceiros, às suas expensas, com a prévia anuência da ADMINISTRADORA, para prestarem 

os serviços de cobrança judicial e extrajudicial contra os Devedores inadimplentes no 

pagamento de Direitos Creditórios. 

 

11.6 Na hipótese de um AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA, por qualquer 

motivo, receber diretamente quaisquer pagamentos relativos aos Direitos Creditórios, 

deverá transferi-los à Conta do Fundo no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contado do 

respectivo recebimento, sem qualquer dedução ou desconto. 

 

11.7 A remuneração de cada um dos AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA será 

descrita no Contrato de Cobrança Extraordinária sendo certo que a referida remuneração 

não está incluída na Taxa de Administração e constituirá encargos do Fundo, nos termos 

do item 21.1. 

 

12. DA AVALIAÇÃO DOS ATIVOS E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO 

 

12.1 Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo serão avaliados todo Dia Útil, 

de acordo com critérios passíveis de verificação, amparados por informações externas e 
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internas que levem em consideração aspectos relacionados ao devedor, aos seus 

garantidores e às características da correspondente operação, conforme Manual de 

Apreçamento de Ativos do CUSTODIANTE disponível na sede da ADMINISTRADORA. 

 

12.2 Tendo em vista que não há mercado ativo para os Direitos Creditórios integrantes da 

carteira do Fundo, estes terão seu valor calculado, todo Dia Útil, pelos respectivos custos 

de aquisição, atualizados pela respectiva taxa de desconto do Preço de Cessão no período 

e deduzidas as provisões relativas à eventual inadimplência dos mesmos. 

 

12.3 A ADMINISTRADORA constituirá provisão para créditos de liquidação duvidosa, nos 

termos do Manual de Provisão para Perdas em Ativos de Crédito adotado pela 

ADMINISTRADORA, podendo a ADMINISTRADORA majorar o percentual das provisões 

realizadas sempre que constatar evidência de redução no valor recuperável dos ativos do 

Fundo, conforme as regras e procedimentos definidos na Instrução CVM nº 489, de 14 de 

janeiro de 2011, conforme alterada, e em seu manual de provisão para perdas de 

devedores. 

 

12.3.1 O provisionamento decorrente do descumprimento de qualquer obrigação 

pecuniária dos Direitos Creditórios e demais ativos componentes da carteira do 

Fundo será atribuído ordinariamente às Cotas. 

 

12.3.2 Sem prejuízo do disposto neste item 12, sempre que houver evidência de 

redução no valor recuperável dos ativos do Fundo, avaliados pelo custo ou custo 

amortizado, a ADMINISTRADORA tomará as providências cabíveis para registrar a 

correta provisão. 

 

12.3.3 O Fundo poderá considerar como perda todos os Direitos Creditórios e 

Ativos Financeiros em atraso igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias após o seu vencimento. Nesses casos, o CUSTODIANTE poderá contabilizar a 

totalidade dos valores devidos e não pagos ao Fundo como perda. 

 

13. DAS COTAS DO FUNDO 

 

13.1. Características Gerais 

 

13.1.1. As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, observadas 

as características de cada classe de Cotas. As Cotas somente serão resgatadas nas 

condições deste Regulamento ou em virtude da liquidação do Fundo. Todas as 

Cotas de uma mesma classe terão iguais prioridades de resgate, bem como direitos 

de voto, observado o disposto no item 18. 
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13.1.2. As Cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de 

seus respectivos titulares junto ao CUSTODIANTE, na qualidade de agente 

escriturador das Cotas do Fundo. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela 

abertura de conta de depósitos em seu nome junto ao CUSTODIANTE. 

 

13.1.3. As Cotas terão Valor Unitário de Emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) nas 

respectivas Datas da 1ª Integralização de Cotas, observada a atualização prevista no 

item 13.7 abaixo. 

 

13.2. Classes de Cotas 

 

13.2.1. As Cotas serão divididas em Cotas Seniores de classe única e Cotas 

Subordinadas. 

 

13.2.2. As Cotas Subordinadas serão divididas em (a) 1 (uma) classe de Cotas 

Subordinadas Mezanino e (b) 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Júnior. 

 

13.3. Cotas Seniores 

 

13.3.1. As Cotas Seniores não se subordinam às Cotas Subordinadas para efeito de 

resgate, nos termos do presente Regulamento. 

 

13.3.2. As Cotas Seniores, independentemente das datas de emissão de cada uma 

delas, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigações, conforme 

descrito neste Regulamento. 

 

13.3.3. Após a respectiva Data da 1ª Integralização de Cotas, as Cotas Seniores terão 

seu valor unitário apurado na forma do item 14. 

 

13.4. Cotas Subordinadas Mezanino 

 

13.4.1. As Cotas Subordinadas Mezanino são aquelas que se subordinam às Cotas 

Seniores para efeitos de resgate, nos termos do presente Regulamento, mas que, 

para os mesmos efeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Júnior. 

 

13.4.2. As Cotas Subordinadas Mezanino, independentemente das respectivas datas 

de emissão, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigações, 

conforme descrito neste Regulamento. 

 

13.4.3. Após a respectiva Data da 1ª Integralização de Cotas, as Cotas Subordinadas 

Mezanino de cada classe terão seu valor unitário apurado na forma do item 14. 
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13.5. Cotas Subordinadas Júnior 

 

13.5.1. As Cotas Subordinadas Júnior são aquelas que se subordinam às Cotas 

Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de resgate, nos termos do 

presente Regulamento. Será emitida 1 (uma) classe de Cotas Subordinadas Júnior. 

 

13.5.2. As Cotas Subordinadas Júnior, independentemente das respectivas datas de 

emissão, conferirão aos seus respectivos Cotistas os mesmos direitos e obrigações, 

conforme descrito neste Regulamento. 

 

13.5.3. Após a respectiva Data da 1ª Integralização de Cotas, as Cotas Subordinadas 

Júnior terão seu valor unitário apurado na forma do item 14. 

 

13.6. Distribuição de Cotas 

 

13.6.1. Nos termos do Artigo 21 da Instrução CVM n0 356, e tendo em vista que o 

prazo de resgate das Cotas Seniores não é superior a 30 (trinta) dias, a distribuição 

pública de Cotas de qualquer classe independe de prévio registro junto à CVM, e 

será realizada pelos DISTRIBUIDORES.  

 

13.6.2. O prospecto do Fundo deverá ser elaborado de acordo com o disposto na 

Instrução CVM nº 400 e o Código ANBIMA. 

 

13.6.3. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, a Razão de Garantia Sênior 

será calculada pela ADMINISTRADORA e informada aos Cotistas. 

 

13.6.4.  Enquanto existirem Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, a Razão 

de Garantia Mezanino será calculada pela ADMINISTRADORA e informada aos 

Cotistas. 

 

13.7. Subscrição e Integralização de Cotas  

 

13.7.1. As Cotas serão subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota 

desde a Data da 1ª Integralização de Cotas da respectiva classe até o dia da efetiva 

integralização, na forma dos itens 14.3, 14.4 e 14.5 abaixo. 

 

13.7.2.  Para fins do disposto no item 13.7.1 acima, (a) caso os recursos sejam 

entregues pelo respectivo Investidor Autorizado até as 15h00 (quinze horas), será 

utilizado o valor da Cota em vigor no dia e (b) caso os recursos sejam entregues pelo 

respectivo Investidor Autorizado após as 15h00 (quinze horas), os recursos serão 
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devolvidos ao respectivo Investidor Autorizado para nova transferência de recursos 

no próximo Dia Útil.  

 

13.7.3. As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, pelo valor definido 

nos termos do item 13.7.1 acima, em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, 

caso as Cotas estejam custodiadas na B3 ou (b) de Transferência Eletrônica 

Disponível – TED, ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo 

BACEN, exclusivamente na conta corrente autorizada do Fundo indicada pela 

ADMINISTRADORA, servindo o comprovante de depósito ou transferência como 

recibo de quitação; observado que as Cotas Subordinadas Júnior poderão ser 

integralizadas mediante a cessão de Direitos Creditórios Elegíveis. 

 

13.7.4. Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o respectivo Investidor 

Autorizado, não serão deduzidas do valor entregue à ADMINISTRADORA quaisquer 

taxas ou despesas. 

 

13.7.5. É admitida a subscrição e integralização por um mesmo Investidor 

Autorizado de todas as Cotas emitidas. 

 

13.7.6. Em cada data de subscrição e integralização de Cotas Seniores e/ou de Cotas 

Subordinadas Mezanino pelos respectivos investidores, deverão ser respeitadas as 

Razões de Integralização, considerando-se pro forma as integralizações a serem 

realizadas.  

 

13.7.7. Para fins de enquadramento da carteira do Fundo às Razões de 

Integralização, em cada data de subscrição e integralização de Cotas Seniores e/ou 

de Cotas Subordinadas Mezanino pelos Investidores Autorizados, poderão ser 

emitidas Cotas Subordinadas Júnior pelo Fundo. 

 

13.7.8. A ADMINISTRADORA poderá emitir Cotas Seniores, Cotas Subordinadas 

Mezanino e Cotas Subordinadas Junior a qualquer tempo, desde que não esteja em 

curso um Evento de Liquidação, e observado o disposto nos itens 13.7.6 e 13.7.7. 

 

13.7.9. Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar boletim de 

subscrição, atestar por escrito que aderiu aos termos deste Regulamento, através 

da assinatura do respectivo termo de ciência de risco e adesão ao presente 

Regulamento, declarar que recebeu cópia do prospecto do Fundo, bem como 

declarar sua condição de Investidor Autorizado. No ato de subscrição, o investidor 

deverá, ainda, indicar representante responsável pelo recebimento das 

comunicações a serem enviadas pela ADMINISTRADORA, pelos GESTORES ou pelo 

CUSTODIANTE, nos termos deste Regulamento, fornecendo os competentes dados 

cadastrais, incluindo endereço completo e, caso disponível, endereço eletrônico. 
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Caberá a cada Cotista informar à ADMINISTRADORA a alteração de seus dados 

cadastrais.  

 

13.8. Razão de Garantia Sênior e Razão de Garantia Mezanino 

 

13.8.1. As Cotas Sêniores terão como razão de garantia sênior o percentual mínimo de 

143% (cento e quarenta e três por cento) (a “Razão de Garantia Sênior”). Isso significa 

que, no mínimo, 30,07% (trinta inteiros e sete centésimos por cento) do Patrimônio 

Líquido do Fundo deve ser representado por Cotas Subordinadas em circulação (o 

“Índice de Subordinação Sênior”). O Fundo terá como razão de garantia mezanino o 

percentual mínimo de 150% (cento e cinquenta por cento) (a “Razão de Garantia 

Mezanino”). Isso significa que, no mínimo, 33,33% (trinta e três inteiros e três centésimos 

por cento) do patrimônio representado por Cotas Subordinadas em circulação deve ser 

representado por Cotas Subordinadas Junior (o “Índice de Subordinação Mezanino”). 

 

13.8.2. A Razão de Garantia Sênior e a Razão de Garantia Mezanino devem ser apuradas 

todo Dia Útil pela ADMINISTRADORA, devendo ser informadas aos Cotistas 

mensalmente.  

 

13.8.3. Na hipótese de desenquadramento da Razão de Garantia Sênior, os Cotistas 

titulares das Cotas Subordinadas, conforme o caso, serão imediatamente informados 

pela ADMINISTRADORA sobre o fato. 

 

13.8.4. Os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas deverão responder à 

ADMINISTRADORA, com cópia para o CUSTODIANTE, impreterivelmente até o 15º 

(décimo quinto) dia subsequente à data do recebimento da comunicação referida no 

item acima, informando por escrito se desejam integralizar ou não, conforme o caso, 

novas Cotas Subordinadas. Caso desejem integralizar novas Cotas, deverão se 

comprometer de modo irretratável e irrevogável, a subscrever Cotas Subordinadas em 

valor equivalente a, no mínimo, o necessário para reenquadramento da Razão de 

Garantia Sênior, em até 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação referida no item 

acima integralizando-as em moeda corrente nacional e/ou mediante a dação em 

pagamento de Direitos Creditórios. 

 

13.8.5. Caso os titulares das Cotas Subordinadas não realizem o aporte adicional de 

recursos em montante suficiente para que o Fundo seja reenquadrado na Razão de 
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Garantia Sênior, a ADMINISTRADORA deverá adotar os procedimentos definidos neste 

Regulamento.  

 

13.9. Negociação 

 

13.9.1. As Cotas não podem ser objeto de cessão e transferência, salvo por decisão 

judicial ou arbitral, operações de cessão fiduciária, execução de garantia, sucessão 

universal, dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou por 

escritura pública que disponha sobre a partilha de bens, ou transferência de 

administração ou portabilidade de planos de previdência.  

 

14. DA VALORAÇÃO DAS COTAS 

 

14.1. As Cotas, independentemente da classe, serão valoradas pelo CUSTODIANTE em 

cada Dia Útil, conforme o disposto neste item 14. A valoração das Cotas ocorrerá a partir 

do Dia Útil seguinte à Data da 1ª integralização de Cotas da respectiva classe, sendo que a 

última valoração, com relação às Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, ocorrerá 

nas datas em que tais Cotas forem integralmente resgatadas. Para fins do disposto no 

presente Regulamento, os valores das Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas Mezanino 

e das Cotas Subordinadas Júnior será o de fechamento da respectiva Dia Útil. 

 

14.2. Os valores das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino serão 

determinados como seus respectivos Valores Unitários de Emissão, atualizados 

diariamente pela Meta de Rentabilidade aplicável. 

 

14.3. A partir da Data da 1ª integralização das Cotas Seniores, seu valor unitário será 

calculado todo Dia Útil pelo CUSTODIANTE, para efeito de determinação de seu valor de 

integralização ou resgate, sendo que este será equivalente ao menor dos seguintes valores: 

(a) o Valor Unitário de Referência de tais Cotas e (b) o Patrimônio Líquido dividido pelo 

total de Cotas Seniores emitidas pelo Fundo. 

 

14.4. A partir da Data da 1ª Integralização das Cotas Subordinadas Mezanino, seu valor 

unitário será calculado todo Dia Útil pelo CUSTODIANTE, para efeito de determinação de 

seu valor de integralização ou resgate, sendo que este será equivalente ao menor dos 

seguintes valores: (a) o Valor Unitário de Referência de tais Cotas e (b) o Patrimônio 

Líquido, deduzido do valor agregado das Cotas Seniores, dividido pelo total de Cotas 

Subordinadas Mezanino emitidas pelo Fundo. 

 

14.5. Cada Cota Subordinada Júnior terá seu valor calculado em cada Dia Útil pelo 

CUSTODIANTE, sendo que o valor agregado das Cotas Subordinadas Júnior será o maior 

dos seguintes valores: (a) o equivalente ao saldo remanescente do Patrimônio Líquido, 
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após a subtração dos valores de todas as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas 

Mezanino, conforme o caso; ou (b) zero.  

 

14.6. O procedimento de valoração das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de 

rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na valorização da carteira do 

Fundo, bem como os critérios de valoração entre as Cotas das diferentes classes existentes. 

Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e o valor total da 

carteira do Fundo assim permitirem. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RESGATE DAS COTAS 

 

15.1. As Cotas poderão ser resgatadas pelo Fundo a qualquer tempo, mediante solicitação 

de seus titulares, observados os termos e condições previstos neste Regulamento. 

 

15.2. O pagamento do resgate das Cotas Seniores será realizado em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de solicitação do respectivo resgate pelo Cotista à 

ADMINISTRADORA. A efetivação dos resgates deverá obrigatoriamente seguir a 

cronologia dos pedidos. Fica estipulada como data de conversão a data da efetivação do 

resgate. 

 

15.3.  As Cotas Subordinadas somente poderão ser resgatadas após o resgate total das 

Cotas Seniores, excetuada a hipótese prevista no item 15.4. abaixo. 

 

15.4. Não obstante o disposto acima, as Cotas Subordinadas poderão ser resgatadas, a 

qualquer tempo, desde que observados os seguintes requisitos: 

 

(a) considerado pro forma o resgate pretendido, o Índice de Cobertura seja igual 

ou superior a 1,00 (um inteiro); 

 

(b) considerado pro forma o resgate pretendido, o Índice de Subordinação 

Sênior e o Índice de Subordinação Mezanino não fiquem desenquadrados; 

 

(c) não tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de 

Liquidação Antecipada pela ADMINISTRADORA, em relação ao qual a 

Assembleia Geral ainda não tenha se manifestado de forma definitiva no 

sentido de que (1) o Evento de Avaliação não configura um Evento de 

Liquidação ou (2) os procedimentos de liquidação do Fundo não devem ser 

iniciados após a ocorrência do Evento de Liquidação, conforme o caso; e 

 

(d) não esteja em curso a liquidação do Fundo. 
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15.5. Observado os requisitos acima, a Administradora realizará o pagamento do resgate 

das Cotas Subordinadas daqueles Cotistas que primeiro solicitarem, respeitado o limite de 

solicitações para que não haja o desenquadramento dos requisitos acima, em até 30 

(trinta) dias corridos contados da data da solicitação do referido resgate, de acordo com os 

critérios e procedimentos estipulados neste Regulamento. Caso o Fundo não tenha 

recursos imediatamente disponíveis para o pagamento do resgate das Cotas 

Subordinadas, a Administradora deverá providenciar o pagamento do referido resgate de 

forma gradual, na medida em que existam recursos disponíveis ao Fundo para o 

pagamento. 

 

15.6. Os titulares das Cotas não poderão, sob nenhuma hipótese, exigir do Fundo o resgate 

de suas Cotas em termos outros que não os expressamente previstos neste Regulamento. 

 

15.7. Uma vez tendo recebido os recursos provenientes do pedido de resgate, o Cotista 

beneficiário dará à ADMINISTRADORA, em nome do Fundo, ampla, irrevogável e 

irretratável quitação dos valores por ele recebidos.  

 

15.8. Quaisquer impostos, contribuições ou taxas que legalmente incidam sobre os 

recursos referentes ao resgate de Cotas serão retidos pelo Fundo e deduzidos dos valores 

em questão, não cabendo ao Cotista qualquer tipo de compensação. 

 

15.9. Os pagamentos serão feitos aos titulares das Cotas, quando de seu resgate, de 

acordo com os registros de titularidade e informações cadastrais mantidos pela 

ADMINISTRADORA.  

 

15.10. Os resgates de Cotas serão efetivados somente em dias considerados como Dias 

Úteis, não sendo admitida a efetivação de resgates em feriados na praça em que estiver 

sediada a ADMINISTRADORA. Caso a data estabelecida para a realização do resgate noã 

seja um Dia Útil, o resgate será automaticamente prorrogado para o primeiro Dia Útil 

imediatamente subsequente.  

 

15.11. Na integralização de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas 

Subordinadas Júnior do FUNDO deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento 

do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor 

diretamente na conta do FUNDO. Para fins de resgate das Cotas Seniores e Cotas 

Subordinadas do FUNDO deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do dia 

útil imediatamente anterior ao dia do pagamento do resgate (“Cota de Fechamento”). 

 

15.12. Mediante solicitação da OURO PRETO, a ADMINISTRADORA deverá realizar, 

independentemente de autorização da Assembleia Geral, o resgate compulsório de Cotas 

Seniores do Fundo (“Resgate Compulsório”), nos termos do artigo 37, Parágrafo Único, da 

Instrução CVM nº 555, exclusivamente no montante necessário para: (a) o 
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reenquadramento do Índice de Cobertura; e (b) que o Valor das Disponibilidades esteja 

alinhado com o ritmo de originação do FUNDO, sendo certo que neste caso o Resgate 

Compulsório somente poderá ocorrer quando o Valor das Disponibilidades permanecer 

por 90 (noventa) dias acima de 20% (vinte por cento) em relação ao Patrimônio Líquido do 

FUNDO. 

 

15.13. O Resgate Compulsório deverá ser realizado de forma equânime, simultânea e 

proporcional entre todos os titulares de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, 

conforme o caso, e não ensejará a cobrança, pelo Fundo, de taxa de saída. 

 

15.14. Os pagamentos de resgates serão realizados em moeda corrente nacional, por meio 

(a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3 ou (b) de Transferência Eletrônica 

Disponível – TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros 

mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo BACEN. 

 

15.14.1. Os pagamentos referentes às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas 

Mezanino somente poderão ser realizados por meio da dação em pagamento de 

Direitos Creditórios na hipótese de liquidação do Fundo, caso o Fundo não tenha 

recursos para pagamento do resgate em moeda corrente. Em caso de dação em 

pagamento de Direitos Creditórios, tal operação será realizada fora do ambiente da 

B3. 

 

15.15. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino serão resgatadas pelo seu 

respectivo valor contábil. 

 

16. DA ORDEM DE ALOCAÇÃO 

 

16.1. A ADMINISTRADORA deverá, por meio dos competentes débitos e créditos 

realizados na Conta Principal do Fundo, alocar os recursos decorrentes da subscrição e 

integralização das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira do Fundo, 

e aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes da 

carteira do Fundo, na ordem especificada abaixo: 

 

16.1.1. Caso o Fundo não esteja em processo de liquidação:  

 

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos 

nos termos deste Regulamento e da legislação aplicável; 

 

(b) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos; 
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(c) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas 

Seniores; 

 

(d) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas 

Subordinadas Mezanino, desde que cumpridos os requisitos previstos no 

item 15.5 e os procedimentos descritos no item 15.3; 

 

(e) exclusivamente nas Datas de Resgate, pagamento do resgate das Cotas 

Subordinadas Júniores, desde que cumpridos os requisitos previstos no item 

15.2 e os procedimentos descritos no item 15.3; 

 

(f) aquisição de Direitos Creditórios; e 

 

(g) aquisição de Ativos Financeiros. 

 

16.1.2. Caso o Fundo esteja em processo de liquidação: 

 

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos 

nos termos deste Regulamento e da legislação aplicável; 

 

(a) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;  

 

(b) pagamento integral do resgate integral das Cotas Seniores em circulação; 

 

(c) somente caso não existam Cotas Seniores em circulação, pagamento integral 

do resgate das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; 

 

(d) pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Júniores, caso não existam 

Cotas Seniores e Cotas das classes de Cotas Subordinadas Mezanino em 

circulação; e 

 

(e) aquisição de Ativos Financeiros. 

 

17. DOS FATORES DE RISCO 

 

17.1. Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA e dos GESTORES em colocar em 

prática a política de investimento delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua 

natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 

condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo 

que a ADMINISTRADORA e/ou os GESTORES mantenham rotina e procedimentos de 
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gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de 

perdas para o Fundo e para os Cotistas.  

 

17.2. A materialização de qualquer dos riscos descritos a seguir poderá gerar perdas ao 

Fundo e aos Cotistas. Nesta hipótese, a ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, a 

CONTROLADORA, os GESTORES, os CONSULTORES ESPECIALIZADOS e os 

DISTRIBUIDORES não poderão ser responsabilizados, salvo em caso de comprovada má-

fé, culpa ou dolo, verificada por meio de sentença judicial condenatória transitada em 

julgado, entre outros, (a) por qualquer depreciação ou perda de valor dos Direitos 

Creditórios e Ativos Financeiros, (b) pela inexistência ou baixa liquidez do mercado 

secundário em os Direitos Creditórios e/ou os Ativos Financeiros são negociados ou (c) por 

eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando do resgate de suas Cotas, nos termos 

deste Regulamento. 

 

17.3. Os recursos que constam na carteira do Fundo e os Cotistas estão sujeitos aos 

seguintes fatores de risco, de forma não exaustiva: 

 

Riscos de mercado 

 

I. Risco de mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos 

ativos do Fundo, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, 

crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços pode 

fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão 

e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 

 

II. Risco de Descasamento de Taxas: os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo 

Fundo deverão ser contratados a taxas de desconto prefixadas, sendo que a distribuição 

dos rendimentos da carteira do Fundo para os Cotistas pode ter como parâmetro taxas 

diferentes daquelas utilizadas para os Direitos Creditórios integrantes da carteira do 

Fundo. Assim, os recursos do Fundo poderão ser insuficientes para pagar parte ou a 

totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as Cotas Seniores e as 

Cotas Subordinadas Mezanino. Nessa hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade de 

suas Cotas afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem o CUSTODIANTE, 

nem os GESTORES, nem os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, nem a ADMINISTRADORA 

prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. 

 

III. Risco de Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior à Meta de Rentabilidade 

das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino: a parcela do patrimônio do 

Fundo não aplicada em Direitos Creditórios será aplicada em Ativos Financeiros, os quais 

podem apresentar valoração efetiva inferior à taxa utilizada como parâmetro de 

rentabilidade das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, o que pode fazer 
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com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para pagar parte ou a totalidade 

das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as Cotas Seniores e as Cotas 

Subordinadas Mezanino. Nessa hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade de suas 

Cotas afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem o CUSTODIANTE, nem 

os GESTORES, nem os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, nem a ADMINISTRADORA 

prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. 

 

IV. Risco relacionado a fatores macroeconômicos: o Fundo também poderá estar 

sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da 

ADMINISTRADORA, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 

extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza 

política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 

relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de 

juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, os quais poderão 

resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira do Fundo e (b) 

inadimplência dos emissores dos ativos e/ou Devedores. Tais fatos poderão prejudicar o 

pagamento de regastes. 

 

V. Risco relativo à flutuação dos Ativos Financeiros: o valor dos Ativos Financeiros 

que integram a carteira do Fundo pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações 

de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros, o 

Patrimônio Líquido do Fundo pode ser afetado. A queda nos preços dos Ativos Financeiros 

integrantes da carteira do Fundo pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia 

de que não se estenda por períodos longos ou indeterminados. Em determinados 

momentos de mercado, a volatilidade dos preços dos Ativos Financeiros pode ser elevada, 

podendo acarretar oscilações bruscas no Patrimônio Líquido do Fundo. 

 

VI. Riscos relativos aos efeitos da política econômica do Governo Federal: O Fundo, 

seus prestadores de serviços e os Cedentes estão sujeitos aos efeitos da política econômica 

praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política 

monetária, fiscal e cambial e, consequentemente, também na economia do País. As 

medidas adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação 

compreendem, em geral, controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de 

capitais e limitações no comércio exterior, alterações nas taxas de juros, entre outras. Tais 

medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar 

incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais 

nacional, podendo afetar adversamente o interesse de investidores na aquisição de Cotas 

e na liquidação dos Direitos Creditórios Elegíveis. 
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Riscos de crédito 

 

VII. Risco de crédito dos Devedores e dos Cedentes coobrigados: consiste no risco de 

inadimplemento ou atraso no pagamento dos Direitos Creditórios (a) pelos Devedores ou 

(b) pelos Cedentes ou demais coobrigados, nos casos em que houver coobrigação. O 

inadimplemento pelos Devedores, pelos Cedentes ou demais coobrigados de suas 

obrigações perante o Fundo poderá ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou 

mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas e não liquidadas. 

Alterações e equívocos na avaliação do risco de crédito dos Devedores, dos Cedentes ou 

demais coobrigados, conforme o caso, podem acarretar oscilações no preço de negociação 

dos títulos que compõem a carteira do Fundo.  

 

VIII. Risco decorrente da concentração relevante em poucos Devedores: os 

Devedores dos Direitos Creditórios serão exclusivamente a Petrobras e outras empresas 

integrantes de seu grupo econômico. No passado recente, estas empresas passaram por 

investigações de corrupção que levaram à suspensão de pagamentos de fornecedores por 

um período relevante. Caso a Petrobras ou empresas de seu grupo econômico enfrentem 

ou imponham qualquer dificuldade para pagamento dos Direitos Creditórios, por qualquer 

motivo, o Fundo será afetado de forma bastante relevante, tendo em estas sociedades são 

as únicas devedores dos Direitos Creditórios do Fundo. 

 

IX. Risco de concentração em Ativos Financeiros: é permitido ao Fundo manter até 

50% (cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Alterações no 

cenário macroeconômico que possam comprometer a capacidade de pagamento, bem 

como alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na 

percepção do mercado acerca de tais emissores, podem trazer impactos significativos aos 

preços e liquidez dos Ativos Financeiros, provocando perdas para o Fundo e para os 

Cotistas. 

 

X. Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros: decorre da capacidade dos 

emissores dos Ativos Financeiros ou das contrapartes do Fundo em operações com tais 

ativos. Alterações no cenário macroeconômico que possam comprometer a capacidade de 

pagamento, bem como alterações nas condições financeiras dos emissores dos referidos 

ativos ou na percepção do mercado acerca de tais emissores ou da qualidade dos créditos, 

podem trazer impactos significativos aos preços e liquidez dos ativos desses emissores, 

provocando perdas para o Fundo e para os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade ou 

disposição de pagamento de qualquer dos emissores dos ativos ou das contrapartes nas 

operações integrantes da carteira do Fundo acarretará perdas para o Fundo, podendo este, 

inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos. 
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XI. Risco decorrente da ausência de garantia de pagamento dos Direitos 

Creditórios ou de coobrigação: os Cedentes somente se responsabilizam pela existência, 

liquidez e correta formalização dos Direitos Creditórios, não assumindo qualquer 

responsabilidade pelo pagamento dos Direitos Creditórios, exceto se assim 

expressamente previsto no respectivo Contrato de Cessão. Adicionalmente, os Direitos 

Creditórios não contarão com quaisquer garantias reais. Nem a ADMINISTRADORA, os 

GESTORES, os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, o AGENTE DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA ou quaisquer de seus respectivos controladores e sociedades por eles 

direta ou indiretamente controladas, se responsabilizam, conforme o caso, subsidiária ou 

solidariamente, pelo pagamento dos Direitos Creditórios. Não existe, portanto, qualquer 

garantia ou certeza de que o pagamento será efetuado ou, caso o seja, de que será 

realizado nos prazos e pelos valores avençados. 

 

XII. Risco decorrente da necessidade de cobrança extrajudicial e judicial dos 

Direitos Creditórios: caso haja inadimplência por parte dos Devedores, é possível que o 

Fundo tenha que cobrar judicial ou extrajudicialmente dos Direitos Creditórios 

Inadimplidos. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados 

almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o que 

poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. Os custos incorridos com os 

procedimentos extrajudiciais ou judiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios 

Inadimplidos e à salvaguarda dos direitos, das garantias e das prerrogativas dos Cotistas 

são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas. 

A ADMINISTRADORA, os GESTORES e os AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA não 

serão responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuízo sofrido 

pelo Fundo ou por qualquer dos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não 

prosseguimento), pelo Fundo ou pelos Cotistas, na hipótese acima descrita, de medidas 

judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação de seus direitos e prerrogativas. 

 

XIII. Riscos Relacionados à Adimplência da Cedente na Hipótese de Resolução de 

Cessão: nos termos do Contrato de Cessão, existem hipóteses nas quais haverá Recompra 

compulsória dos Direitos Creditórios pela Cedente, o que gera a obrigação do respectivo 

Cedente de pagar ao Fundo o preço estabelecido no Contrato de Cessão. Na ocorrência de 

tais eventos que ensejam a Recompra, é possível que o Cedente não cumpra, por qualquer 

motivo, sua obrigação de pagamento do preço acordado, o que poderia afetar 

negativamente os resultados do Fundo e/ou provocar perdas patrimoniais ao Fundo e aos 

Cotistas. 

 

XIV. Insuficiência da Coobrigação em relação aos Direitos Creditórios Cedidos: os 

Direitos Creditórios Cedidos podem contar com coobrigação dos respectivos Cedentes ou 

demais coobrigados, os quais nesta hipótese são solidariamente responsáveis pela 

solvência dos Devedores de tais Direitos Creditórios. Em caso de inadimplemento dos 
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Direitos Creditórios, não há garantias de que, uma vez acionados, os Cedentes ou demais 

coobrigados tenham condições de honrar com a coobrigação. Caso a coobrigação não seja 

exercida, a ADMINISTRADORA, os GESTORES, o CUSTODIANTE ou os CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS não serão responsáveis, subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento 

dos Direitos Creditórios e pela solvência dos Devedores. 

 

Riscos de liquidez 

 

XV. Risco de liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos 

ativos integrantes do Fundo nos respectivos mercados em que são negociados, devido a 

condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que são 

negociados. Em virtude de tais riscos, os GESTORES poderão encontrar dificuldades para 

liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo desejados, de 

acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o qual permanecerá exposto, 

durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos, 

que podem, inclusive, obrigar os GESTORES a aceitar descontos nos seus preços, de forma 

a realizar sua negociação em mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de 

resgates aos Cotistas, nos valores e nos prazos previstos neste Regulamento. 

 

XVI. Risco de Vedação à Transferência de Cotas: tendo em vista que o Fundo é 

constituído sob a forma de condomínio aberto, as Cotas não podem negociadas no 

mercado secundário ou transferidas a qualquer título, ressalvadas as hipóteses previstas 

no item 13.9.1.  

 

XVII. Risco relativo à Insuficiência de Recursos em Caso de Liquidação Antecipada do 

Fundo: o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente em algumas hipóteses previstas 

neste Regulamento. Ocorrendo a liquidação antecipada, o Fundo poderá não dispor de 

recursos para pagamento aos Cotistas. Neste caso, (a) os Cotistas poderiam ter suas Cotas 

resgatadas em Direitos Creditórios; ou (b) o resgate das Cotas ficaria condicionado (1) ao 

vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, das parcelas relativas aos Direitos 

Creditórios; ou (2) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, com risco de deságio capaz 

de comprometer o Patrimônio Líquido. Nessas situações, os Cotistas podem sofrer 

prejuízos patrimoniais. 

 

XVIII. Risco de dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios: os 

pagamentos de resgates das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, 

conforme o caso, em cada Data de Pagamento, dependerão exclusivamente do fluxo de 

pagamento dos Direitos Creditórios pelos respectivos Devedores e do fluxo e valores dos 

Ativos Financeiros. Portanto, os Cotistas somente receberão recursos, a título de resgate, 

se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem.  
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XIX. Risco de Governança: tendo em vista que o Fundo foi constituído sob a forma de 

condomínio aberto, o Fundo pode emitir Cotas de quaisquer classes a qualquer tempo, 

independentemente de aprovação dos Cotistas, o que pode gerar diluição dos direitos 

políticos ou patrimoniais dos titulares das Cotas que já estejam em circulação na ocasião. 

Dessa forma, haverá risco de modificação de relação de poderes especificamente para as 

matérias objeto de deliberação em Assembleia Geral. Adicionalmente, em consequência 

de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, este Regulamento pode 

ser alterado independentemente da realização de Assembleia Geral. Além disso, as 

condições previstas neste Regulamento podem ser revistas por decisão dos Cotistas em 

Assembleia Geral. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo de forma 

contrária ao interesse de parte dos Cotistas. 

 

XX. Risco de Insolvência, Patrimônio Líquido Negativo, Perdas Superiores ao Capital 

Subscrito: as eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do 

capital integralizado, de forma que os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos 

adicionais no Fundo. A Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, alterou o Código Civil 

Brasileiro e estabeleceu que o regulamento do fundo de investimento poderá estabelecer 

a limitação de responsabilidade de cada cotista ao valor de suas cotas, observada 

regulamentação superveniente da CVM. No entanto, até a data deste Regulamento, a CVM 

não regulamentou esse assunto, de forma que (a) não é possível garantir que a limitação 

de responsabilidade dos Cotistas ao valor de suas Cotas será aplicável para este Fundo, ou 

que o texto atual do Regulamento estará em consonância com o da regulamentação 

superveniente da CVM, e (b) a CVM poderá estabelecer, para tal fim, condições específicas 

adicionais, que poderão ou não ser atendidas pelo Fundo. A CVM e o Poder Judiciário ainda 

não se manifestaram sobre a interpretação da responsabilidade limitada dos Cotistas na 

pendência da referida regulamentação, e não há jurisprudência administrativa ou judicial 

a respeito da extensão da limitação da responsabilidade dos Cotistas, tampouco do 

procedimento de insolvência aplicável a fundos de investimentos. Adicionalmente, as 

estratégias de investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que seu Patrimônio 

Líquido se torne negativo, caso em que, enquanto o artigo 1.368-D do Código Civil 

Brasileiro for regulamentado pela CVM, os Cotistas poderão ser chamados a realizar 

aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas 

obrigações. O Código Civil Brasileiro também passou a estabelecer que os fundos de 

investimento cujo Regulamento estabeleça a responsabilidade limitada de seus cotistas ao 

valor de suas cotas estarão sujeitos ao regime da insolvência previsto no Código Civil 

Brasileiro. Nessa hipótese, em caso de insuficiência do patrimônio líquido do Fundo, sua 

insolvência poderá ser requerida (a) por qualquer dos credores; (b) por decisão da 

assembleia geral; e (c) conforme determinado pela CVM. 

 

Riscos operacionais 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
130



 

- 47 - 

 

XXI. Risco de fungibilidade - Depósito dos pagamentos fora da Conta Fiduciária: a 

estrutura do Fundo não prevê o recebimento ordinário de valores decorrentes do 

pagamento ordinário dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo por qualquer forma que 

não mediante depósitos nas Contas Fiduciárias ou na Conta do Fundo, realizados 

diretamente pelos Devedores. Não obstante, quaisquer recursos recebidos de forma 

errônea pelos Cedentes fora das Contas Fiduciárias ou da Conta do Fundo deverão ser 

transferidos para a Conta do Fundo no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis, conforme 

obrigação assumida nos respectivos Contratos de Cessão. Nestas hipóteses, enquanto os 

recursos não forem transferidos ao Fundo, o Fundo estará correndo o risco de crédito das 

Cedentes, e caso haja qualquer evento de crédito das Cedentes, tais como falência ou 

outros procedimentos de proteção de credores, o Fundo poderá não receber os valores 

que lhe são devidos, e poderá ter custos adicionais com a recuperação de tais valores. Além 

disso, caso seja iniciado processo de falência ou outro procedimento similar de proteção 

de credores envolvendo as Cedentes, os valores depositados nas Contas Fiduciária 

poderão ser bloqueados, por medida judicial ou administrativa, o que poderá acarretar 

prejuízo ao Fundo e aos Cotistas. 

 

XXII. Risco de fungibilidade – intervenção, liquidação, falência ou aplicação de 

regimes similares à Instituição Autorizada nas quais as contas bancárias do Fundo 

serão mantidas: na hipótese de intervenção da Instituição Autorizada nas quais as contas 

bancárias do Fundo são mantidas, é possível que o repasse dos recursos provenientes dos 

Direitos Creditórios não ocorra no prazo esperado. Em caso de liquidação, de falência ou 

de aplicação de regimes similares a tais instituições, haverá a possibilidade de os recursos 

ali depositados serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de pedido de 

restituição. Em ambos os casos, o patrimônio do Fundo poderá sofrer perdas e a 

rentabilidade das Cotas poderá ser afetada negativamente. 

 

XXIII. Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios: o CUSTODIANTE, ou 

terceiro por ele contratado, realizará a verificação da regularidade dos Documentos 

Comprobatórios. Considerando que tal verificação é realizada por amostragem e tão 

somente após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá 

conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá 

obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos 

Direitos Creditórios. O CUSTODIANTE poderá contratar empresas especializadas, de 

comprovada competência e idoneidade, para realizar a guarda física e/ou eletrônica, 

manutenção, armazenamento, organização e digitalização dos Documentos 

Comprobatórios, as quais estarão sob inteira responsabilidade do CUSTODIANTE, 

permanecendo as empresas como fiéis depositárias dos Documentos Comprobatórios, 

não havendo, portanto, qualquer superposição de funções entre o CUSTODIANTE e 

eventuais terceiros contratados por este. Neste caso, as empresas especializadas 
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contratadas terão a obrigação de permitir ao CUSTODIANTE ou terceiros por eles 

indicados livre acesso à referida documentação. Todavia, a guarda de tais documentos por 

terceiros contratados pode representar dificuldade adicional à verificação da devida 

formalização dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, pelo fato de os terceiros 

contratados estarem localizados em endereços distintos do endereço do CUSTODIANTE. 

 

XXIV. Risco operacional de sistemas: os Direitos Creditórios são processados por meio 

das Plataformas, não tendo as Cedentes, a ADMINISTRADORA ou os GESTORES controle 

sobre tal processamento. Assim, qualquer falha ou alteração neste sistema pode atrasar 

ou reduzir o desconto dos vencimentos dos Devedores ou seu repasse ao Fundo. Nesta 

hipótese, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo podem ser afetados negativamente 

enquanto persistir o problema no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente 

repassados. 

 

XXV. Risco operacional de cobrança: a titularidade dos Direitos Creditórios é do Fundo 

e, portanto, o Fundo, por meio do CUSTODIANTE, detém os direitos de cobrar os 

respectivos Devedores inadimplentes. Não obstante a responsabilidade do CUSTODIANTE 

pela cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, os CONSULTORES ESPECIALIZADOS 

serão contratados pela ADMINISTRADORA para atuar como AGENTES DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA do Fundo, dispondo de poderes para cobrar os Devedores 

inadimplentes judicialmente ou extrajudicialmente. Embora haja mecanismos de controle 

quanto à forma como a cobrança deva ser feita, não há garantias de que os AGENTES DE 

COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA desempenharão tal cobrança da mesma forma e com o 

mesmo grau de eficiência com que o legítimo proprietário dos Direitos Creditórios a 

desempenharia. O insucesso na cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos poderá 

acarretar perdas para o Fundo e seus Cotistas. 

 

XXVI. Risco de irregularidades na formalização da cessão de Direitos Creditórios: 

tendo em vista o volume de operações de cessão de Direitos Creditórios e a possível guarda 

eletrônica dos Documentos Comprobatórios, a cessão dos Direitos Creditórios pode não 

ser formalizada corretamente, o que pode afetar a cobrança dos Direitos Creditórios pelo 

Fundo, incluindo a cobrança e a realização dos Direitos Creditórios Inadimplidos. A 

ausência de formalização poderá fazer com que a eficácia da cessão dos Direitos 

Creditórios seja questionada, podendo ocasionar atraso no pagamento ou não-pagamento 

dos respectivos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e que, por sua vez, poderá impactar 

a rentabilidade das Cotas. Ademais, as obrigações de qualquer das Cedente ou o eventual 

início de qualquer procedimento de falências, insolvência, renegociação ampla de dívidas, 

dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou benefício legal similar, 

poderão eventualmente atingir os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, cuja cessão não 

tenha sido formalizada corretamente, por não caracterizarem uma cessão perfeita e 

acabada. 
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Risco de descontinuidade 

 

XXVII. Risco de descontinuidade: o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente na 

ocorrência de determinados eventos, por deliberação da Assembleia Geral ou em caso de 

determinação da CVM. Adicionalmente, os Cotas podem ser objeto de Resgate 

Compulsório, nos termos do item 15.12. Deste modo, os Cotistas poderão ter seu horizonte 

original de investimento reduzido e poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos 

com a mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, pela CONTROLADORA, pelos DISTRIBUIDORES, 

pelos GESTORES, pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS ou pelas Cedentes, todavia, 

qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  

 

Riscos de originação 

 

XXVIII. Risco de Ausência de Aquisição Constante de Direitos Creditórios: os 

Cedentes não se encontram obrigados a ceder Direitos Creditórios ao Fundo. Desta forma, 

pode não haver Direitos Creditórios disponíveis para cessão quando solicitado pelo Fundo. 

A existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção do fluxo de cessão de Direitos 

Creditórios pelos Cedentes ao Fundo. 

 

XXIX. Risco de Originação: a continuidade da cessão de Direitos Creditórios pelos 

Cedentes ao Fundo depende (i) dos Cedentes continuarem a firmar operações comerciais 

com os Devedores, de forma a gerar novos Direitos Creditórios, não havendo como 

assegurar que a demanda dos Devedores pelos produtos e serviços de potenciais Cedentes 

permitirá a continuidade da geração de Direitos Creditórios e, consequentemente, da 

manutenção da cessão de Direitos Creditórios para o Fundo; (ii) dos Devedores 

contratarem ou continuarem a contratar as referidas operações; e (iii) da vigência dos 

contratos celebrados entre o Fundo e as empresas que operam e mantem as Plataformas 

e a Petrobrás, que permitem e garante o acesso do Fundo às Plataformas. 

 

XXX. Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes: o Fundo está apto a adquirir 

Direitos Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes. Tais Cedentes não são 

previamente conhecidos pelo Fundo, pelos GESTORES, pela ADMINISTRADORA e/ou pelo 

CUSTODIANTE, de forma que eventuais problemas de natureza comercial entre os 

Cedentes e os respectivos Devedores podem não ser previamente identificados pelo 

Fundo, pelos GESTORES, pela ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE. Caso os 

Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo não sejam pagos integralmente pelos 

respectivos Devedores em decorrência de qualquer problema de natureza comercial entre 

o Devedor e o respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou vício do produto ou (ii) 

devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva venda e os respectivos 
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Cedentes não restituam ao Fundo o montante em moeda corrente nacional 

correspondente ao valor dos referidos Direitos Creditórios Elegíveis, os resultados do 

Fundo poderão ser afetados negativamente. Além disso, o Fundo está sujeito aos riscos 

específicos de cada Cedente, incluindo, por exemplo, e se aplicável, os riscos relacionados 

à natureza cíclica do respectivo setor de atuação, aos custos, suprimentos e concorrência 

no mercado de atuação, riscos operacionais específicos de cada Cedente, legislação 

ambiental (quando aplicável), efeitos da política econômica do governo. Na medida em que 

há múltiplos Cedentes que não previamente conhecidos, não há como identificar e 

individualizar previamente tais riscos. 

 

Outros riscos 

 

XXXI. Risco decorrente da Forma de Manifestação de Vontade dos Cedentes: a 

manifestação de vontade dos Cedentes em relação ao Contrato de Cessão poderá se dar 

pela celebração de termo de adesão aos termos e condições de um contrato de cessão já 

existente. Em caso de questionamento judicial do Cedente à referida adesão, o Cedente 

poderá obter decisão favorável em relação à eventuais vícios em sua manifestação de 

vontade, podendo prejudicar a exequibilidade do Contrato de Cessão. Ainda, o Contrato 

de Cessão dispõe que podem ser celebrados aditamentos, com os quais o Cedente 

expressamente concorda, sem que o Cedente tenha, necessariamente, assinado tais 

aditamentos. Nestes casos, é possível que o Cedente questione sua vinculação aos termos 

do Contrato de Cessão aditado, podendo prejudicar a exequibilidade do Contrato de 

Cessão. 

 

XXXII. Risco de chamada de recursos para pagamento de despesas com a defesa dos 

direitos dos Cotistas: o Fundo deve arcar com todos os custos relacionados à sua própria 

representação em ações judiciais movidas por Devedores, sejam aquelas ajuizadas em face 

do próprio Fundo e/ou das Cedentes. Caso o Fundo não possua recursos disponíveis 

suficientes para a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos, bem como 

aqueles necessários à cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos e dos Ativos 

Financeiros de sua titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas, os 

Cotistas, em Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao Fundo para 

assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. 

Nesses casos, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela 

ADMINISTRADORA antes do recebimento integral de tal adiantamento e da assunção pelo 

titular das Cotas do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de 

verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente condenado. Na hipótese 

de os Cotistas não aprovarem referido aporte de recursos, considerando que a 

ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, as Cedentes, os GESTORES, os CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS, seus administradores, empregados e demais prepostos não se 

responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 
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prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de 

direitos, garantias e prerrogativas do Fundo, o patrimônio do Fundo poderá ser afetado 

negativamente. 

 

XXXIII. A disseminação de doenças transmissíveis e os efeitos adversos na 

economia global e brasileira, nos negócios e nos resultados operacionais das 

Cedentes, bem como na condição financeira dos Devedores. A disseminação de 

doenças transmissíveis pelo mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de 

capitais global e uma pressão recessiva na economia global e brasileira. O surto de doenças 

transmissíveis, como o da Covid-19, em uma escala internacional, pode afetar a confiança 

do investidor e resultar em uma volatidade no mercado de capitais global, o que pode ter 

um efeito recessivo na economia global e brasileira e afetar adversamente o interesse de 

investidores na aquisição ou manutenção de Cotas. Adicionalmente, referidos surtos 

podem resultar em restrições a viagens, utilização de transportes públicos e dispensas 

prolongadas das áreas de trabalho, o que pode ter um efeito adverso na economia global 

e, mais especificamente, na economia brasileira. Qualquer mudança material nos 

mercados financeiros ou na economia brasileira resultante desses eventos, ou dos seus 

desdobramentos, podem afetar adversamente os negócios e os resultados operacionais 

das Cedentes, bem como a condição financeira dos Devedores. Com relação às Cedentes, 

a disseminação de doenças transmissíveis, como o surto de Covid-19, pode afetar 

diretamente suas operações. Por exemplo, a necessidade de realização de quarentena 

pode restringir as atividades econômicas das regiões afetadas no Brasil, implicando na 

redução do volume de negócios das Cedentes, dispensas temporárias de colaboradores 

das Cedentes das suas instalações, além de interrupções nos seus negócios, o que pode 

afetar adversamente a originação de novos Direitos Creditórios Elegíveis. Eventos que 

impactem negativamente a originação de novos Direitos Creditórios Elegíveis, tais como os 

descritos acima, podem prejudicar a continuidade do Fundo. No que diz respeito aos 

Devedores, o efeito adverso na economia global e brasileira ocasionado pelo surto de 

doenças transmissíveis, como o do Covid-19, pode afetar diretamente a capacidade 

financeira e solvência dos Devedores. Como consequência, é possível que haja um 

aumento considerável da inadimplência dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do 

Fundo, afetando negativamente os resultados do Fundo e/ou provocando perdas 

patrimoniais.  

 

XXXIV. Risco relacionado às Condições de Cessão e aos Critérios de 

Elegibilidade: ainda que os Direitos Creditórios atendam à todas as Condições de Cessão 

e Critérios de Elegibilidade, não é possível assegurar que as Condições de Cessão e os 

Critérios de Elegibilidade previstos neste Regulamento serão suficientes para garantir o 

pagamento dos Direitos Creditórios. Caso os Direitos Creditórios não sejam pontualmente 

pagos pelos Devedores ou os Direitos Creditórios não tenham a realização esperada pelo 

Fundo, o Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser afetado negativamente. 
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XXXV. Risco de não entrega dos Documentos Comprobatórios cedidos: a totalidade 

dos Documentos Comprobatórios deverá ser disponibilizada ao CUSTODIANTE nos prazos 

previstos neste Regulamento. Caso as Cedentes deixem de cumprir tal obrigação, no todo 

ou em parte, o Fundo poderá encontrar dificuldades para efetuar a cobrança dos Direitos 

Creditórios cujos Documentos Comprobatórios não tenham sido entregues ao Fundo. 

 

XXXVI. Risco relacionado à ausência de notificação aos Devedores: a cessão dos 

Direitos Creditórios ao Fundo não será notificada previamente aos Devedores por outra 

forma que não por meio das Plataformas, cuja operação não está sob o controle de 

quaisquer dos prestadores de serviço do Fundo. Na hipótese em que a cessão dos Direitos 

Creditórios seja questionado e/ou os Devedores efetuarem quaisquer pagamentos de 

Direitos Creditórios diretamente às Cedentes, o Fundo poderá não ter direito de demandar 

diretamente ao Devedor que efetue novamente o pagamento, cabendo ao Fundo tão 

somente um direito de ação para cobrança da Cedente em questão dos valores 

indevidamente recebidos. Ao CUSTODIANTE não é imputada qualquer responsabilidade 

pelo não repasse por parte das Cedentes dos créditos recebidos diretamente dos 

Devedores, seja em momento pré ou pós a notificação. Caso haja necessidade de 

notificação e o Fundo, por qualquer motivo, não consiga efetuar a notificação de todos os 

Devedores, os Direitos Creditórios relativos aos Devedores não notificados poderão não 

ser recebidos, ou ser recebidos com atraso, o que afetará negativamente a rentabilidade 

do Fundo. 

 

XXXVII. Risco de invalidade ou ineficácia da cessão: a cessão de Direitos 

Creditórios para o Fundo pode ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando 

negativamente o Patrimônio Líquido do Fundo, caso seja realizada em (a) fraude contra 

credores, inclusive da massa, se no momento da cessão as Cedentes estiverem insolventes 

ou se passem ao estado de insolvência; (b) fraude de execução, caso (1) quando da cessão, 

as Cedentes sejam sujeito passivo de demanda judicial capaz de reduzi-la à insolvência; ou 

(2) sobre os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo pendesse demanda judicial fundada em 

direito real; e (c) fraude à execução fiscal, se as Cedentes, quando da celebração da cessão 

de Direitos Creditórios, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por 

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de bens para 

total pagamento da dívida fiscal. Não obstante, a ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, os 

GESTORES e os CONSULTORES ESPECIALIZADOS não realizarão a verificação das 

hipóteses acima em cada cessão de Direito Creditório e não poderão ser responsabilizadas 

em caso de invalidação ou ineficácia da cessão de um Direito Creditório ao Fundo. 

 

XXXVIII. Risco de eventuais restrições de natureza legal ou regulatória: o Fundo 

poderá estar sujeito a riscos, exógenos ao controle da ADMINISTRADORA, advindos de 

eventuais restrições futuras de natureza legal e/ou regulatória que podem afetar a validade 
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da constituição e/ou da cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo. Na hipótese de tais 

restrições ocorrerem, o fluxo de cessões de Direitos Creditórios ao Fundo poderá ser 

interrompido, podendo, desta forma, comprometer a continuidade do Fundo e o horizonte 

de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditórios já integrantes da carteira 

do Fundo podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta forma, prejuízos 

aos Cotistas. 

 

XXXIX. Risco de não obtenção do tratamento tributário mais benéfico: os 

GESTORES envidarão seus melhores esforços para que seja aplicado ao Fundo e aos 

Cotistas o tratamento tributário aplicável aos fundos de longo prazo. No entanto, em razão 

de eventos que estão fora do controle dos GESTORES, incluindo, sem limitação, as 

hipóteses de liquidação antecipada do Fundo previstas neste Regulamento, é possível que 

o Fundo e os Cotistas não gozem do tratamento tributário mais benéfico, atribuído a 

fundos de longo prazo. Tal situação poderá acarretar um impacto adverso na rentabilidade 

líquida decorrente do investimento nas Cotas.  

 

XL. Risco de Falta de registro do Contrato de Cessão e dos respetivos Termos de 

Cessão: para que o Contrato de Cessão e seus respectivos Termos de Cessão possuam 

efeitos perante terceiros, eles devem, necessariamente, ser registrados em CRTD do 

domicílio da respectiva Cedente e do Fundo. Em razão dos custos e das particularidades 

operacionais envolvidas no procedimento de cessão, o Fundo poderá não registrar os 

Contratos de Cessão, os Termos de Adesão ao Contrato de Cessão, tampouco os Termos 

de Cessão. A falta de registro do Contrato de Cessão e/ou dos Termos de Adesão ao 

Contrato de Cessão e/ou dos Termos de Cessão nos CRTD competentes poderá ter como 

consequência a ineficácia da cessão perante terceiros, o que poderá em última instância 

implicar da perda da titularidade do Fundo sobre os Direitos Creditórios. 

 

XLI. Risco de bloqueio da Conta Principal do Fundo: os recursos devidos ao Fundo 

serão direcionados para a Conta Principal do Fundo. Na hipótese de intervenção ou 

liquidação extrajudicial da(s) instituição(ões) financeira(s) na(s) qual(is) são mantidas a 

Conta Principal do Fundo, há a possibilidade de os recursos ali depositados serem 

bloqueados e somente serem recuperados pelo Fundo por via judicial, o que afetaria sua 

rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 

 

XLII. Risco de bloqueio de Conta Fiduciária: cada Conta Fiduciária para a qual serão 

direcionados os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios poderá ser 

bloqueada, entre outras hipóteses, (i) no caso de falência da respectiva Cedente ou da 

liquidação ou intervenção judicial do AGENTE DE CONTA FIDUCIÁRIA e (ii) caso sejam 

proferidas decisões judiciais em demandas movidas em face da respectiva Cedente 

determinando o bloqueio. Em qualquer destas hipóteses, tais recursos de titularidade do 

Fundo somente poderão ser recuperados via judicial. Esta recuperação poderá levar tempo 
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para ser efetivada ou não ter sucesso, o que afetaria a rentabilidade do Fundo e poderia 

levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 

 

XLIII. Risco da cobrança judicial e extrajudicial: em se verificando o não pagamento dos 

Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou 

extrajudicial dos valores devidos. Não há, contudo, garantia de que, em qualquer uma 

dessas hipóteses, as referidas cobranças atingirão os resultados almejados, nem de que o 

Fundo recuperará a totalidade dos valores inadimplidos, o que poderá implicar perdas 

patrimoniais ao Fundo. 

 

XLIV. Risco de inexistência de Rendimento Predeterminados: as Cotas serão valoradas 

todo Dia Útil, conforme os critérios descritos neste Regulamento. Tais critérios visam 

definir qual parcela do Patrimônio Líquido deve ser prioritariamente alocada nas Cotas 

Seniores e nas classes de Cotas Subordinadas, na hipótese de resgate das Cotas, e não 

representam, nem deverão ser considerados promessa ou garantia de rentabilidade aos 

Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e o valor 

total da carteira do Fundo assim permitirem. 

 

XLV. Risco da concentração dos investimentos do Fundo em Direitos Creditórios: o 

Fundo poderá ter até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido aplicado em Direitos 

Creditórios. Nesse contexto, não será possível uma ampla diversificação dos investimentos 

realizados pelo Fundo, sendo estes concentrados em uma espécie primordial de 

investimento (Direitos Creditórios). Como a possibilidade de perda de patrimônio do Fundo 

é diretamente proporcional à concentração das aplicações em uma ou em poucas 

modalidades de investimento, caso, por qualquer motivo, os Devedores atrasem ou 

deixem de pagar parte ou a totalidade do montante devido ao Fundo, a rentabilidade do 

Fundo poderá ser afetada negativamente. 

 

XLVI. Risco de Execução de Direitos Creditórios representados por Notas Fiscais 

Eletrônicas: o Fundo pode adquirir Direitos Creditórios formalizados por notas fiscais 

eletrônicas. A nota fiscal eletrônica não é um título executivo extrajudicial, e, portanto, a 

cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos não poderá beneficiar-se da 

celeridade de um processo de execução, ficando ressalvada a cobrança pelas vias 

ordinárias, por meio da propositura de ação de cobrança ou ação monitória, por exemplo. 

A cobrança judicial dos Direitos Creditórios, por via não executiva, normalmente é mais 

demorada do que uma ação executiva. A cobrança por via ordinária e/ou monitória impõe 

ao credor a obrigação de obter, em caráter definitivo, um título executivo reconhecendo a 

existência do crédito e seu inadimplemento, para que tenha início a fase de execução de 

sentença. A demora na cobrança pelas vias ordinárias acarreta o risco de o Devedor não 

mais possuir patrimônio suficiente para honrar suas obrigações à época em que processo 

de cobrança for concluído. Para a propositura de demanda de cobrança e/ou monitória, 
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poderão ser necessários documentos e informações adicionais que deverão ser fornecidos 

pelas Cedentes à época, os quais, caso não apresentados ou apresentados 

extemporaneamente, poderão obstar ou prejudicar a cobrança judicial ou extrajudicial dos 

Direitos Creditórios Inadimplidos. 

 

XLVII. Documentos Eletrônicos: as notas fiscais eletrônicas emitidas por cada Cedente e 

armazenadas eletronicamente em sistema próprio da Receita Federal, permanecem 

disponíveis para consulta no website da Receita Federal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias. Após transcorrido este prazo, a consulta a tais notas fiscais eletrônicas será 

substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem a respectiva Nota 

Fiscal Eletrônica, sendo que tais informações parciais ficarão disponíveis por prazo 

determinado estabelecido pela Receita Federal. Assim, poderá haver dificuldades no 

exercício pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos 

Creditórios integrantes de sua carteira. 

 

XLVIII. Risco de Sucumbência: os Documentos Comprobatórios representados 

exclusivamente por Notas Fiscais Eletrônicas não são aptos para comprovar por si só que 

os produtos fornecidos ou os serviços prestados pelas Cedentes aos Devedores foram 

efetivamente entregues/prestados. Sendo assim, o Fundo poderá ser condenado ao 

pagamento de verbas sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a sucumbência) caso, no curso 

da cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos e/ou de qualquer outro 

procedimento judicial por este instaurado, o juízo competente decida que o Fundo não faz 

jus à tutela jurisdicional solicitada. Tal fato, dentre outras situações, poderá ocorrer caso, 

após a instrução de ação ordinária de cobrança e/ou uma ação monitória, o Fundo não 

consiga evidenciar que os respectivos Direitos Creditórios Inadimplidos realmente existem 

e são válidos. 

 

XLIX. Risco de Descumprimento de Obrigações: O Fundo contará com os serviço do 

AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA para cobrança e recuperação dos Direitos 

Creditórios Inadimplidos. Caso o AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA venha a 

descumprir suas obrigações previstas no Contrato de Cobrança, ou não desempenhe suas 

funções previstas no Contrato de Cobrança de forma diligente, o Fundo e os Cotistas serão 

negativamente afetados. 

 

L. Risco de Ausência de Histórico da Carteira: o Fundo poderá adquirir Direitos 

Creditórios cedidos por diversos Cedentes, e a carteira do Fundo não possui histórico 

relevante. Não há qualquer garantia de performance da carteira do Fundo. 

 

LI. Demais riscos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos ao controle da ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, da 

CONTROLADORA, dos GESTORES, dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS e/ou dos 

DISTRIBUIDORES, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas 
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regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos Ativos Financeiros 

integrantes da carteira do Fundo, alteração na política monetária e aplicações significativas. 

 

17.4. Nos termos do Artigo 24, § 1º, inciso V da Instrução CVM nº 356, as aplicações 

realizadas no Fundo não contam com garantia da ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, da 

CONTROLADORA, dos GESTORES, dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, dos 

DISTRIBUIDORES, dos AGENTES DE CONTA FIDUCIÁRIA, de qualquer mecanismo de 

seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

 

18. DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

18.1. Além das competências descritas na regulamentação e neste Regulamento, é de 

competência privativa da Assembleia Geral:  

 

I. tomar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do 

exercício social, as contas do Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras 

do Fundo; 

 

II. alterar este Regulamento e seus anexos, observados os incisos VI, VII, e XIV deste 

item 18.1; 

 

III. deliberar sobre a substituição da ADMINISTRADORA, do CUSTODIANTE ou da 

CONTROLADORA; 

 

IV. deliberar sobre a substituição de quaisquer dos GESTORES ou de quaisquer dos 

CONSULTORES ESPECIALIZADOS; 

 

V. eleger e destituir os representantes dos Cotistas, na forma do item 18.2; 

 

VI. deliberar sobre a alteração de quaisquer das características das Cotas; 

 

VII. deliberar sobre a elevação da Taxa de Administração, inclusive na hipótese de 

restabelecimento de Taxa de Administração que tenha sido objeto de redução;  

 

VIII. deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou liquidação do Fundo; 

 

IX. deliberar sobre se um Evento de Avaliação configura um Evento de Liquidação; 

 

X. deliberar sobre a não liquidação do Fundo na hipótese de ocorrência de um Evento 

de Liquidação; 
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XI. deliberar sobre a interrupção dos procedimentos de liquidação do Fundo em caso 

de ocorrência de um Evento de Liquidação;  

 

XII. deliberar sobre a substituição dos Auditores Independentes por auditor 

independente que não esteja expressamente autorizado por este Regulamento; 

 

XIII. deliberar sobre a substituição da Agência Classificadora de Risco por outra qualquer 

agência de classificação de risco;  

 

XIV. deliberar sobre alterações às redações dos Eventos de Avaliação ou dos Eventos de 

Liquidação; e 

 

XV. deliberar sobre substituição de qualquer dos AGENTES DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA. 

 

18.1.1. O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de 

Assembleia Geral, sempre que tal alteração decorrer (a) exclusivamente da 

necessidade de atendimento às exigências de normas legais ou regulamentares ou 

de determinação da CVM, (b) de atualização dos dados cadastrais da 

ADMINISTRADORA, dos GESTORES, dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS e do 

CUSTODIANTE do Fundo, e (c) de redução da taxa de administração, devendo ser 

providenciada a necessária comunicação aos Cotistas as alterações descritas nas 

alíneas “a” e “b”, no prazo de 30 (trinta) dias, e a alteração referida na alínea “c”, 

imediatamente. 

 

18.2. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes 

para exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, 

em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas. Somente pode exercer as funções de 

representante dos Cotistas pessoa física ou jurídica que atenda aos seguintes requisitos: 

 

I. ser os Cotistas ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses 

dos Cotistas; 

 

II. não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA, em seu controlador, em 

sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras 

sociedades sob controle comum; e 

 

III. não exercer cargo nos Cedentes. 

 

18.3. A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante anúncio publicado no Periódico, 

por meio de carta ou correio eletrônico endereçados aos Cotistas, com aviso de 
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recebimento, do qual constarão, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será 

realizada a Assembleia Geral e ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados. 

 

18.3.1. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) dias de 

antecedência, no mínimo, contado o prazo da data de publicação do primeiro 

anúncio ou do envio de carta ou do correio eletrônico com aviso de recebimento 

aos Cotistas. 

 

18.3.2. Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio de 

segunda convocação ou novamente providenciado o envio de carta ou correio 

eletrônico com aviso de recebimento aos Cotistas, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias. 

 

18.3.3. Para efeito do disposto no item 18.3.2 acima, admite-se que a segunda 

convocação da Assembleia Geral seja providenciada juntamente com o anúncio, a 

carta ou correio eletrônico de primeira convocação. 

 

18.3.4. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade 

dos Cotistas, independentemente das formalidades previstas neste item 18. 

 

18.4. Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a 

ADMINISTRADORA tiver a sede. Quando houver necessidade de efetuar-se em outro 

lugar, os anúncios, cartas ou correios eletrônicos endereçados aos Cotistas indicarão, com 

clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá ser fora da localidade da sede da 

ADMINISTRADORA. Alternativamente, poderá ser realizada a Assembleia Geral por meio 

de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio eletrônico ou 

tecnologicamente disponível, com a presença do cotista ou seu procurador legal munido 

de procuração. 

 

18.5. Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral pode ser 

convocada pela ADMINISTRADORA ou por Cotistas possuidores de Cotas que 

representem, isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das 

Cotas emitidas. 

 

18.6. A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de pelo 

menos 1 (um) Cotista. 

 

18.6.1. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes 

legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 
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18.6.2. Não podem votar na Assembleia Geral a ADMINISTRADORA, seus 

empregados, sócios, diretores e funcionários.  

 

18.7. Na Assembleia Geral, como regra geral e observado o disposto nos itens a seguir, as 

deliberações devem ser tomadas pelo critério da maioria das Cotas de titularidade dos 

Cotistas presentes, correspondendo a cada Cota um voto.  

 

18.7.1. Observado o disposto no item 18.7.4 abaixo, as deliberações relativas às 

matérias previstas nos incisos III, VII e VIII do item 18.1 serão tomadas, em primeira 

convocação, pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda convocação, pela 

maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas presentes à Assembleia Geral. 

 

18.7.2. As deliberações relativas à matéria prevista no inciso VI do item 18.1 deverão 

ser aprovadas por Cotistas titulares de 90% (noventa por cento) das Cotas em 

circulação de cada classe objeto de tais alterações ou de cada classe cujos direitos 

possam ser afetados por tais alterações, sem prejuízo do disposto no item 18.7.4 

abaixo, se for o caso. 

 

18.7.3. As deliberações relativas às matérias previstas nos incisos IV, , XI, XII, XIII e 

XIV do item 18.1 acima dependerá de votos favoráveis de Cotistas que representem, 

em primeira ou em segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas 

Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino em circulação.  

 

18.7.4. Sem prejuízo de posterior aprovação em Assembleia Geral, nos termos do 

item 18.7 acima, estarão necessariamente sujeitas à aprovação de Cotistas titulares 

de pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais uma das Cotas Subordinadas Júnior 

as deliberações relativas a: 

 

I. a matéria prevista no inciso VI do item 18.1 acima;  

 

II. alteração de característica de qualquer classe de Cotas, em especial daquela 

que afete qualquer vantagem, crie ou aumente qualquer obrigação relativa 

às Cotas Subordinadas Júnior; 

 

III. alteração do capítulo 3 acima, ou de qualquer outro item que afete a política 

de investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo; 

 

IV. alteração do capítulo 5 acima, ou de qualquer outro item que altere as 

Condições de Cessão ou os Critérios de Elegibilidade; 

 

V. alteração da Razão de Garantia Sênior ou da Razão de Garantia Mezanino; 
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VI. alteração do capítulo 12 acima; 

 

VII. alteração do capítulo 13 acima; 

 

VIII. alteração do capítulo 14 acima; 

 

IX. alteração do capítulo 15 acima, incluindo qualquer alteração na forma de 

pagamento das Cotas; 

 

X. alteração do capítulo 16 acima;  

 

XI. alteração deste capítulo 18, inclusive no que concerne aos direitos de voto 

de cada classe de Cotas e aos quóruns de deliberação; 

 

XII. alteração dos capítulos 19 e 20 abaixo, ou de qualquer outro item que crie 

ou altere os Eventos de Avaliação ou os Eventos de Liquidação; e 

 

XIII. aprovação dos procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas 

mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios integrantes da 

carteira do Fundo. 

 

18.8. As decisões da Assembleia Geral devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias de sua realização, mediante anúncio publicado no Periódico, ou por meio 

de carta ou correio eletrônico com aviso de recebimento endereçados aos Cotistas. 

 

18.9. Na hipótese de destituição de quaisquer dos GESTORES e/ou dos CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS sem Justa Causa por decisão da Assembleia Geral, o GESTOR e/ou o 

CONSULTOR ESPECIALIZADO destituído continuará tendo direito ao recebimento dos 

valores devidos ao referido GESTOR e/ou ao CONSULTOR ESPECIALIZADO destituído, 

conforme o caso, previstos no item 10.1 acima, nos mesmos termos e prazos previstos na 

data de sua destituição. 

 

19. DOS EVENTOS DE AVALIAÇÃO 

 

19.1. São Eventos de Avaliação:  

 

I. caso quaisquer dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS ou GESTORES sejam 

submetidos a processo de intervenção ou liquidação extrajudicial, inicie processo 

de renegociação de dívidas, ou outro procedimento de natureza similar, ou situação 
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de endividamento que evidencie a iminência de que ocorra tal fato, conforme 

aplicável; 

 

II. não divulgação, pela EQI, do Relatório de Gestão, desde que no prazo de 15 (quinze) 

Dias Úteis contados da data em que o Relatório de Gestão deveria ter sido divulgado 

e (1) o envio do referido relatório não seja sanado pela ADMINISTRADORA e (2) não 

seja encaminhado, pelo próprio CUSTODIANTE à ADMINISTRADORA, relatório 

contendo as informações que sejam de sua responsabilidade e, se disponibilizado 

pelo CUSTODIANTE, referido relatório não seja (a) validado pela 

ADMINISTRADORA e (b) disponibilizado, pela ADMINISTRADORA aos Cotistas, 

conforme o inciso XIV do item 6.2; 

 

III. as Agências Classificadoras de Risco não divulgarem a atualização trimestral da 

classificação de risco referente às Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino 

e/ou Cotas Subordinadas Júnior, exceto as que estejam dispensadas de obter 

classificação de risco nos termos do Artigo 23-A da Instrução CVM 356, por prazo 

igual ou superior a 90 (noventa) dias, sem a substituição da Agência Classificadora 

de Risco; 

 

IV. rebaixamento da classificação das Cotas Seniores em 3 (três) níveis abaixo da 

classificação de risco originalmente atribuída às Cotas Seniores;  

 

V. rebaixamento da classificação das Cotas Subordinadas Mezanino em 5 (cinco) níveis 

abaixo da classificação de risco originalmente atribuída às Cotas Subordinadas 

Mezanino; 

 

VI. extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação dos 

índices ou parâmetros, estabelecidos neste Regulamento, exclusivamente para o 

cálculo da Meta de Rentabilidade, por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis 

consecutivos da data esperada para a sua apuração e/ou divulgação, exceto se (1) 

houver a determinação de um substituto legal para tal índice ou parâmetro ou (2) 

os Cotistas reunidos em Assembleia Geral deliberarem pela substituição do índice 

ou parâmetro em questão; 

 

VII. aquisição reiterada de Direitos Creditórios fora dos Critérios de Elegibilidade e das 

Condições de Cessão, em decorrência do descumprimento, pela 

ADMINISTRADORA, pelos GESTORES, pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS e/ou 

pelo CUSTODIANTE, de seus deveres e obrigações estabelecidos neste 

Regulamento, desde que, notificado para sanar ou justificar o descumprimento por 

qualquer um dos acima mencionados, aquele que descumpriu seus deveres e 

obrigações não o faça no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento 

da referida notificação;  
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VIII. não atendimento à política de investimentos prevista neste Regulamento não 

sanado no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento pela parte 

inadimplente de notificação para sanar o não atendimento;  

 

IX. caso a Alocação Mínima não seja observada por 30 (trinta) dias consecutivos; 

 

X. renúncia dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, dos GESTORES, da 

ADMINISTRADORA ou dos AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA, ou caso 

quaisquer de tais partes deixem de prestar serviços ao Fundo;  

 

XI. caso o Índice de Perdas atinja percentual igual ou superior a 7,50% (sete inteiros e 

cinquenta centésimos por cento) em 3 (três) Datas de Verificação seguidas ou em 4 

(quatro) Datas de Verificação alternadas dentro de um período de 12 meses; 

 

XII. o aumento do Índice de Recompras em qualquer mês calendário superior a 

10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;  

 

XIII. ausência de pagamento integral pelo Fundo dos pedidos de resgates de Cotas nas 

condições e prazos definidos neste Regulamento, não sanado no prazo e até 5 

(cinco) Dias Úteis; ou 

 

XIV. a redução do índice de Cobertura a níveis inferiores a 0,99 (noventa e nove 

centésimos) em 2 (duas) Datas de Verificação consecutivas ou 4 (quatro) Datas de 

Verificação alternadas nos últimos 12 (doze) meses, ou redução do Índice de 

Cobertura a níveis inferiores a 0,95 (noventa e cinco centésimos) em qualquer Data 

de Verificação, após a primeira emissão de Cotas Seniores. 

 

19.1.1. A ocorrência dos (a) do Eventos de Avaliação indicados nos incisos II, III, XI e 

XIV do item 19.1 deverão ser verificados pelos GESTORES conjuntamente e (b) dos 

Eventos de Avaliação previstos nos demais incisos do item 19.1 deverão ser 

verificados pela ADMINISTRADORA. Os GESTORES devem informar à 

ADMINISTRADORA sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de Avaliação, no prazo 

de 1 (um) Dia Útil após tomar conhecimento do fato. 

 

19.2. A ocorrência de um Evento de Avaliação ensejará (a) a interrupção automática da 

aquisição de quaisquer Direitos Creditórios; (b) a interrupção automática da realização de 

qualquer resgate de Cotas; (c) a comunicação do fato pela ADMINISTRADORA, aos 

GESTORES e aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS e (d) a convocação pela 

ADMINISTRADORA de uma Assembleia Geral, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

do conhecimento da ADMINISTRADORA, para avaliar o grau de comprometimento das 

atividades do Fundo em razão do respectivo Evento de Avaliação, podendo a Assembleia 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
146



 

- 63 - 

Geral deliberar (i) que o evento não constitui um Evento de Liquidação Antecipada, sendo 

que nesse caso a Assembleia Geral poderá deliberar pela adoção de medidas adicionais 

pelo Fundo, de forma a minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude da ocorrência 

do respectivo Evento de Avaliação e preservar os interesses dos Cotistas ou (ii) que o 

Evento de Avaliação que deu causa à Assembleia Geral constitui um Evento de Liquidação, 

sendo que nesse caso os Cotistas deverão deliberar pelos procedimentos de liquidação 

antecipada do Fundo, aplicando-se as disposições pertinentes do item 20 abaixo.  

 

19.2.1. Caso o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia 

Geral prevista no item 19.2 acima, a referida Assembleia Geral será cancelada pela 

ADMINISTRADORA. 

 

19.2.2. Caso (a) não seja instalada a Assembleia Geral prevista no item 19.2, em 

primeira ou segunda convocação ou (b) caso a Assembleia Geral determine pela 

liquidação antecipada do Fundo, os Cotistas deverão deliberar, na mesma 

Assembleia Geral no caso do item “b” acima ou em nova Assembleia Geral a ser 

convocada pela ADMINISTRADORA no caso do item “a” acima, pelos 

procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, observados os termos do 

item 20 abaixo. 

 

19.2.3. Caso seja deliberado na Assembleia Geral prevista no item 19.2 acima que o 

Evento de Avaliação não constitui um Evento de Liquidação, ainda que com a 

adoção de medidas adicionais pelo Fundo, inclusive através de alterações a este 

Regulamento, de forma a minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude da 

ocorrência do respectivo Evento de Avaliação, as suspensões descritas no item 19.2 

acima serão automaticamente revertidas pela ADMINISTRADORA. 

 

20. DA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 

 

20.1. O Fundo será liquidado antecipadamente única e exclusivamente nas seguintes 

hipóteses:  

 

I. por deliberação de Assembleia Geral, na hipótese descrita no item 18.1, inciso VIII; 

 

II. caso seja deliberado em Assembleia Geral que um Evento de Avaliação constitui um 

Evento de Liquidação; 

 

III. cessação ou renúncia pela ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE ou pelos GESTORES, 

a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos respectivos serviços 

previstos neste Regulamento, sem que tenha havido sua substituição por outra 
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instituição, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de acordo com os 

procedimentos estabelecidos neste Regulamento; 

 

IV. impossibilidade de o Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por sua política 

de investimentos; ou 

 

V. nos casos em que houver determinação da CVM, nos termos previstos no artigo 9º 

da Instrução CVM nº 356/01. 

 

20.1.1. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Liquidação, a ADMINISTRADORA 

deverá (a) interromper a aquisição de quaisquer Direitos Creditórios; (b) comunicar 

o fato aos GESTORES e aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS e (c) convocar uma 

Assembleia Geral, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do conhecimento da 

ADMINISTRADORA, a fim de que os Cotistas confirmem a liquidação do Fundo ou 

deliberem sobre a interrupção dos procedimentos de liquidação do Fundo, e 

definam eventuais procedimentos adicionais a serem adotados.  

 

20.1.2. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de que trata o item 

20.1.1(d) acima por falta de quórum, em primeira ou segunda convocação, ou caso 

os Cotistas não deliberem pela interrupção da liquidação do Fundo, a 

ADMINISTRADORA deverá iniciar os procedimentos de liquidação do Fundo. 

 

20.1.3. No caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de 

liquidação antecipada do Fundo, ficará assegurado o resgate antecipado das Cotas 

Seniores pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas Seniores dissidentes, 

observada a prioridade das Cotas Seniores, sendo certo que (a) os Cotistas Seniores 

deverão manifestar sua dissidência até o encerramento da Assembleia Geral em 

questão e (b) em caso de existência de Cotistas Seniores  dissidentes, os demais 

Cotistas detentores de Cotas Seniores terão o direito de alterar, ainda na própria 

Assembleia Geral, seu(s) voto(s) formulado(s) na Assembleia Geral em questão. 

 

20.1.4. Na ocorrência da hipótese mencionada no item 20.1.3 acima, caso as 

Disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditórios recebidos pelo Fundo 

no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Geral em questão 

sejam insuficientes para realizar o resgate integral das Cotas de titularidade dos 

Cotistas Seniores dissidentes, a ADMINISTRADORA deverá convocar nova 

Assembleia Geral para deliberar sobre os procedimentos relativos à liquidação do 

Fundo. 
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20.2. No curso dos procedimentos de liquidação do Fundo, as Cotas Seniores, as Cotas 

Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior em circulação deverão ser 

resgatadas observados os seguintes procedimentos: 

 

I. a ADMINISTRADORA não adquirirá novos Direitos Creditórios e deverá resgatar ou 

alienar os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, adotando as medidas 

prudenciais necessárias para que o resgate ou a alienação desses Ativos Financeiros 

não afete a sua rentabilidade esperada;  

 

II. após o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e dos encargos do Fundo, 

todas as Disponibilidades e pagamentos referentes aos Direitos Creditórios e aos 

Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverão ser alocados conforme 

a ordem de alocação de recursos prevista no item 16 acima, até o efetivo resgate 

das Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior; e 

 

III. na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional para resgate 

integral das Cotas em até 90 (noventa) dias contados do início dos procedimentos 

de liquidação, a ADMINISTRADORA deverá convocar nova Assembleia Geral. 

 

20.3. A Assembleia Geral referida no item 20.1.4 ou no item 20.2, inciso III, acima, conforme 

o caso, deverá determinar que a ADMINISTRADORA adote um dos seguintes 

procedimentos: 

 

I. aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo 

e o seu pagamento pelos respectivos Devedores; 

 

II. alienar referidos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo a terceiros, 

mediante a realização de um processo competitivo, observado que referido 

processo deverá ocorrer em um prazo de até 60 (sessenta) Dias Úteis contados da 

realização de referida Assembleia Geral; ou 

 

III. dação em pagamento dos Direitos Creditórios aos Cotistas, devendo, nesse caso, 

deliberar sobre os procedimentos de dação em pagamento, 

 

20.3.1. No caso da não realização, inclusive por não instalação, da Assembleia Geral 

referida no item 20.3 acima, caso não haja quórum para deliberação da matéria em 

primeira e em segunda convocações, ou caso por qualquer outro motivo não seja 

aprovada a adoção de um dos procedimentos referidos no item 20.3 acima, será 

adotado o procedimento previsto no inciso I do item 20.3 acima. 
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20.4. Caso seja deliberado pela realização do processo competitivo de venda dos Direitos 

Creditórios indicado na alínea II do item 20.3 acima e a alienação dos Direitos Creditórios 

não seja concluída por qualquer motivo, uma nova Assembleia Geral poderá determinar 

que a ADMINISTRADORA adote um dos seguintes procedimentos:  

 

I. aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo 

e o seu pagamento pelos respectivos Devedores;  

 

II. efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditórios integrantes da carteira do 

Fundo, devendo, nesse caso, ainda, deliberar sobre os procedimentos de dação em 

pagamento; ou 

 

III. continuar a tentativa de venda dos Direitos Creditórios, por período a ser definido 

na Assembleia Geral correspondente. 

 

20.4.1. No caso da não realização, inclusive por não instalação, da Assembleia Geral 

referida no item 20.4 acima, caso não haja quórum para deliberação da matéria em 

primeira e em segunda convocações, ou caso por qualquer motivo não seja 

aprovada a adoção de um dos procedimentos referidos nos incisos do item 20.4 

acima, será adotado o procedimento previsto no inciso III do item 20.4 acima. 

 

20.5. Na hipótese de a Assembleia Geral deliberar pela dação em pagamento dos Direitos 

Creditórios e Ativos Financeiros mas não chegar a acordo referente aos procedimentos a 

serem adotados para tal finalidade, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros serão 

dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas Seniores até o limite do Valor 

Unitário de Referência destas, mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal 

de cada Cotista titular de Cotas Seniores será calculada em função do valor agregado dos 

Valores Unitários de Referência das Cotas Seniores em circulação, tendo-se como 

referência para definição do Valor Unitário de Referência das Cotas Seniores a data em que 

foi decidida a liquidação do Fundo. 

 

20.6. Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros remanescentes, não entregues ao 

condomínio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores, deverão ser entregues aos Cotistas 

titulares de Cotas Subordinadas Mezanino até o limite do Valor Unitário de Referência 

destas, mediante a constituição de um condomínio, proporcionalmente à sua participação 

no remanescente do patrimônio do Fundo, tendo-se como referência para definição do 

Valor Unitário de Referência a data em que foi decidida a liquidação do Fundo. 

 

20.7. Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros remanescentes, não entregues ao 

condomínio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino, 

deverão ser entregues aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Júnior na proporção 
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das Cotas detidas, deduzido de eventuais valores pagos à título de resgate após tal data, 

mediante a constituição de um condomínio, proporcionalmente à sua participação no 

remanescente do patrimônio do Fundo. 

 

20.8. Observados os procedimentos acima, a ADMINISTRADORA estará desobrigada em 

relação às responsabilidades estabelecidas no presente Regulamento, ficando autorizada 

a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes. 

 

20.9. A ADMINISTRADORA deverá notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam 

um administrador para referidos condomínios de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, 

na forma do artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro e (b) informando a proporção de 

Direitos Creditórios e Ativos Financeiros a que cada Cotista terá direito, sem que isso 

represente qualquer responsabilidade da ADMINISTRADORA perante os Cotistas, após a 

constituição dos condomínios de tratam os itens anteriores. 

 

20.10. Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador dos condomínios 

referidos nos itens acima, essa função será exercida pelo Cotista que detiver a maioria das 

Cotas da respectiva classe. 

 

20.11. O CUSTODIANTE ou terceiro por ele contratado fará a guarda dos Documentos 

Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros integrantes da carteira 

do Fundo, pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da constituição dos condomínios 

referidos acima, dentro do qual os administradores dos condomínios indicarão, à 

ADMINISTRADORA e ao CUSTODIANTE, a hora e o local para que seja realizada a entrega 

dos Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros. 

Expirado esse prazo, o CUSTODIANTE poderá promover a consignação dos Documentos 

Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros, na forma do artigo 

334 do Código Civil Brasileiro. 

 

21. DOS ENCARGOS DO FUNDO 

 

21.1. Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração e da Taxa de 

Performance previstas neste Regulamento: 

 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

II. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

informações periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação 

pertinente; 
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III. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

Cotistas; 

 

IV. honorários e despesas do Auditor Independente; 

 

V. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

 

VI. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos 

interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso 

ele venha a ser vencido; 

 

VII. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização 

de Assembleia Geral; 

 

VIII. taxas de custódia de ativos do Fundo; 

 

IX. despesas com a contratação das Agência Classificadora de Risco; 

 

X. despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses 

dos Cotistas, na forma do inciso I do item 18.2 e do inciso I do Artigo 31 da Instrução 

CVM nº 356; e 

 

XI. despesas com a contratação de AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA dos 

Direitos Creditórios Inadimplidos. 

 

21.2. Quaisquer despesas não previstas no item 21 acima como encargos do Fundo devem 

correr por conta da ADMINISTRADORA. 

 

22. RESERVAS DO FUNDO 

 

22.1. Observada a ordem de alocação de recursos prevista no capítulo 16 deste 

Regulamento, a ADMINISTRADORA deverá manter Reserva de Despesas e Encargos do 

Fundo, por conta e ordem deste, desde a 1ª Data de Integralização de Cotas até a liquidação 

do Fundo, equivalente ao valor estimado necessário para o pagamento de despesas 

ordinárias identificadas como encargos do Fundo, nos termos do capítulo 21 deste 

Regulamento, incluindo-se a Taxa de Administração, referentes aos 3 (três) meses 

subsequentes. 

 

22.1.1. Os procedimentos descritos neste capítulo 22 não constituem promessa ou 

garantia, por parte da ADMINISTRADORA, de que haverá recursos suficientes para 
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a constituição da Reserva de Despesas e Encargos, representando apenas um 

objetivo a ser perseguido. 

 

22.2. Os procedimentos descritos neste capítulo 22 não constituem promessa ou garantia, 

por parte da ADMINISTRADORA, de que haverá recursos suficientes para a constituição 

da Reserva de Despesas e Encargos, representando apenas um objetivo a ser perseguido.  

 

22.3. Os recursos da Reserva de Despesas e Encargos serão mantidos em Disponibilidades. 

 

23. DA PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

 

23.1. A ADMINISTRADORA divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato 

relevante relativo ao Fundo, tal como a eventual alteração da classificação de risco do 

Fundo ou dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da respectiva carteira, de 

modo a garantir aos Cotistas acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, 

influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no Fundo, se for o caso. 

 

23.1.1. Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, são exemplos de 

fatos relevantes os seguintes: 

 

I. a alteração da classificação de risco de Cotas, se houver, bem como dos 

demais ativos integrantes da respectiva carteira, ou da instituição financeira 

mantenedora da Conta Principal do Fundo; 

 

II. a mudança ou substituição de terceiros contratados para a prestação de 

serviços de custódia, consultoria especializada, gestão da carteira, ou 

cobrança; 

 

III. a ocorrência de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam 

afetar os critérios de composição e os limites de diversificação da carteira do 

Fundo, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, no 

que se refere ao histórico de pagamentos; e 

 

IV. a ocorrência de atrasos no pagamento de resgates aos Cotistas. 

 

23.1.2. A divulgação das informações previstas no item 23.1 acima deve ser feita por 

meio de publicação no Periódico, ou através de correio eletrônico, e mantida 

disponível para os Cotistas na sede e agências da ADMINISTRADORA e nas 

instituições que coloquem Cotas. 
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23.1.3. Em caso de substituição do Periódico, os Cotistas serão avisados sobre a 

referida substituição mediante publicação no periódico anteriormente utilizado, por 

correio eletrônico ou carta com aviso de recebimento endereçada aos Cotistas. 

 

23.2. A ADMINISTRADORA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de 

cada mês, colocar à disposição dos Cotistas, em sua sede e dependências, informações 

sobre: 

 

I. o número de Cotas de propriedade dos Cotistas e o respectivo valor, em periodicidade 

diária; 

 

II. a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês, em 

periodicidade diária; e 

 

III. o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, 

abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado, a cada 

3 (três) Dias Úteis. 

 

23.3. A ADMINISTRADORA deve enviar à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até: 

 

I. 15 (quinze) dias após o encerramento de cada mês do calendário civil, com base no último 

Dia Útil daquele mês, o informe mensal à CVM, conforme modelo e conteúdo 

disponíveis na referida página da CVM; e 

 

II. 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social ao qual se refiram, as 

demonstrações financeiras anuais do Fundo. 

 

23.4. As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração 

expedidas pela CVM e serão auditadas pelo Auditor Independente, registrado na CVM. 

 

23.5. O exercício social do Fundo tem duração de 01 (um) ano, com início em 1º de outubro 

e encerramento em 30 de setembro de cada ano.  

 

23.6. Observadas as disposições legais aplicáveis, deverão necessariamente constar das 

demonstrações financeiras os seguintes itens: (i) relatório do Auditor Independente sobre 

o exame das demonstrações financeiras do Fundo, elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento em direitos creditórios; 

(ii) demonstração da posição financeira, demonstração do resultado, demonstração das 

mutações do Patrimônio Líquido e demonstração dos fluxos de caixa, elaborados de 
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acordo com a legislação em vigor e (iii) notas explicativas julgadas necessárias para 

entendimento dessas demonstrações financeiras. 

 

24. DA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO 

 

24.1. Os GESTORES adotam política de exercício de direito de voto em assembleias, que 

disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes 

obrigatórias para o exercício do direito de voto. A política de voto orienta as decisões dos 

GESTORES em assembleias de detentores de Direitos Creditório e Ativos Financeiros de 

titularidade do Fundo que confiram a este o direito de voto. 

 

24.2. A versão integral da política de voto dos GESTORES encontra-se disponíveis em seus 

respectivos websites, nos seguintes endereços: www.ouropretoinvestimentos.com.br e 

www.euqueroinvestir.com.br. 

 

25. DOS CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS COTISTAS 

 

25.1. Caso o Patrimônio Líquido seja negativo ou o Fundo não possua recursos disponíveis, 

em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, 

dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos 

Creditórios e dos Ativos Financeiros de titularidade do Fundo e à defesa dos direitos, 

interesses e prerrogativas do Fundo, os Cotistas, reunidos em Assembleia Geral, deverão 

aprovar o aporte de recursos ao Fundo, por meio da emissão, subscrição e integralização 

de novas Cotas, a ser realizada por todos os Cotistas, nas proporções dos valores de suas 

Cotas, no Dia Útil anterior à realização da referida Assembleia Geral, para assegurar, se for 

o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. 

 

25.2. Todos os custos e despesas referidos neste capítulo serão de inteira responsabilidade 

do Fundo e dos Cotistas, não estando a ADMINISTRADORA, os CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS, o CUSTODIANTE, a Cedente, o AGENTE DE COBRANÇA 

EXTRAORDINÁRIA ou os GESTORES (com exceção de sua atuação na qualidade de Cotista 

do Fundo), em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pagamento de 

valores relacionados aos procedimentos referidos neste capítulo. 

 

25.3. A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem do Fundo, 

nos termos deste capítulo, deverá ser previamente aprovada pelos Cotistas reunidos na 

Assembleia Geral prevista no item 25.1 acima. Caso a realização das referidas despesas ou 

a assunção de obrigações seja aprovada na forma deste capítulo, os Cotistas deverão 

definir na referida Assembleia Geral, conforme o caso, o cronograma de integralização das 

Cotas, as quais deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos 

definidos na referida Assembleia Geral, sendo vedada qualquer forma de compensação. 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
155



 

- 72 - 

 

25.4. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses do Fundo e/ou 

dos Cotistas será iniciada ou mantida antes do recebimento integral do adiantamento a 

que se refere este capítulo e da assunção, pelos Cotistas, do compromisso de prover os 

recursos necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser 

eventualmente condenado. 

 

25.5. A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a Cedente, os CONSULTORES 

ESPECIALIZADOS, o AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA ou os GESTORES (com 

exceção de sua atuação na qualidade de Cotista do Fundo), bem como seus 

administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis por eventuais 

danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em 

decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas não 

aportem os recursos suficientes para tanto, na forma deste capítulo. 

 

25.6. Todos os pagamentos devidos pelos Cotistas ao Fundo, nos termos deste capítulo, 

deverão ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de 

quaisquer taxas, impostos, contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que incidam 

ou venham a incidir sobre tais pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos 

ou de contribuições incidentes sobre os pagamentos intermediários, independentemente 

de quem seja o contribuinte, de forma que o Fundo receba os recursos devidos pelos seus 

valores integrais, acrescidos dos montantes necessários para que o mesmo possa honrar 

integralmente suas obrigações, nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer 

desconto ou dedução, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensação. 

 

26. DO FORO 

 

26.1. Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de 

quaisquer ações judiciais relativas ao Fundo ou a questões decorrentes da aplicação deste 

Regulamento. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. Considera-se o correio eletrônico como uma forma de correspondência válida nas 

comunicações entre a ADMINISTRADORA/CUSTODIANTE, os GESTORES e os COTISTAS. 

 

27.2. Caso o Patrimônio Líquido venha a ser negativo ou haja a necessidade de aporte de 

recursos no Fundo para o pagamento de suas despesas e/ou seus encargos: (i) será 

aplicável o artigo 15 da Instrução CVM 555 e deverá ser convocada uma Assembleia Geral 
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para deliberar sobre tal aporte de recursos e (ii) se e quando o artigo 1.368-D do Código 

Civil Brasileiro for regulamentado pela CVM, fica expressamente consignada neste 

Regulamento a limitação da responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas 

Cotas, na máxima extensão permitida pela legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

27.3. Nos termos deste Regulamento, considera-se como obrigação da 

ADMINISTRADORA, dos GESTORES, dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, bem como os 

demais prestadores de serviço do Fundo, conforme aplicável, cumprir as respectivas 

obrigações e observar as disposições aplicáveis da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

27.4. A partir da regulamentação do 1.368-D do Código Civil Brasileiro pela CVM, 

observados os limites da referida regulamentação, sem prejuízo dos deveres de 

monitoramento e acompanhamento da ADMINISTRADORA, cada prestador de serviço do 

Fundo será o único responsável por suas ações e/ou omissões decorrentes do 

cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigações perante o Fundo e responderão 

exclusivamente perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos 

e prejuízos que delas decorram, observado que a ADMINISTRADORA, os GESTORES, o 

CUSTODIANTE ou os CONSULTORES ESPECIALIZADOS não serão responsáveis solidários 

pela cumprimento e/ou descumprimento das obrigações dos demais prestadores de 

serviço do Fundo. 
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ANEXO I - DEFINIÇÕES 

 

Este anexo é parte integrante do regulamento do Sifra Podium Energy Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios. 

 

1. 1ª Data de Integralização de Cotas: a data da primeira subscrição e integralização de 

determinada classe de Cotas; 

 

2. Administradora: a SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., instituição financeira autorizada pela CVM para o exercício profissional de 

administração de carteiras de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 

1.498, de 28 de agosto de 1990, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 5º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

62.285.390/0001-40, ou sua sucessora a qualquer título;  

 

3. Agência Classificadora de Risco: a agência classificadora de risco das Cotas; 

 

4. Agentes de Cobrança Extraordinária: os CONSULTORES ESPECIALIZADOS, 

responsáveis pela prestação dos serviços de cobrança dos Direitos Creditórios 

Inadimplidos, nos termos deste Regulamento e do respectivo Contrato de Cobrança 

Extraordinária; 

 

5. Agente de Conta Fiduciária: a Instituição Autorizada na qual será mantida a Conta 

Fiduciária; 

 

6. Alocação Mínima: o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio 

Líquido a ser mantido em Direitos Creditórios; 

 

7. ANBIMA: a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais; 

 

8. Assembleia Geral: a assembleia geral de Cotista do Fundo; 

 

9. Ativos Financeiros: os ativos detidos pelo Fundo que não sejam Direitos Creditórios 

e estejam entre aqueles mencionados nos incisos do item 3.4 do Regulamento; 

 

10. Auditor Independente: qualquer uma das seguintes empresas de auditoria 

independente, a ser contratada pelo Fundo, a critério da ADMINISTRADORA, para 

auditoria das demonstrações financeiras do Fundo: PriceWaterhouse Coopers 

Auditores Independentes, KPMG Auditores Independentes, Deloitte Brasil Auditores 

Independentes Ltda. ou Ernst&Young Auditores Independentes S/S;  
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11. B3: a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; 

 

12. BACEN: o Banco Central do Brasil; 

 

13. Cedente: os fornecedores de serviços e mercadorias das Devedoras; 

 

14. CMN: o Conselho Monetário Nacional; 

 

15. Código ANBIMA: o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

Administração de Recursos de Terceiros; 

 

16. Código Civil Brasileiro: a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

 

17. Condições de Cessão: as condições de cessão de Direitos Creditórios ao Fundo 

listadas no item 5.1 do Regulamento; 

 

18. Consultores Especializados: são, em conjunto, a OPS, a SIFRA SERVIÇOS DE 

CRÉDITO e a OPINIÃO ASSESSORIA, responsáveis pela prestação dos serviços de 

consultoria especializada para o Fundo; 

 

19. Conta Fiduciária: as contas correntes de titularidade das respectivas Cedentes que 

vierem a ser abertas junto a um AGENTE DE CONTA FIDUCIÁRIA, para receber o 

pagamento dos Direitos Creditórios; 

 

20. Conta do Fundo: a conta corrente a ser aberta e mantida pelo Fundo junto a 

Instituição Autorizada, que será utilizada para todas as movimentações de recursos 

pelo Fundo, manutenção das reservas previstas neste Regulamento, bem como 

para pagamento das obrigações do Fundo;  

 

21. Contrato de Cessão: cada instrumentos de promessa de cessão e/ou aquisição de 

Direitos Creditórios ou documento pelo qual um Cedente adere a um instrumento 

de promessa de cessão e/ou aquisição de Direitos Creditórios existente, sujeitando-

se, assim, aos termos e condições do referido instrumento, celebrado ou a serem 

celebrado, de forma física ou eletrônica, entre o Fundo, representado pela 

ADMINISTRADORA, e cada Cedente, com a interveniência e anuência da OURO 

PRETO e dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, por meio do qual serão definidos 

os termos e condições em que os Direitos Creditórios serão cedidos ao Fundo pelo 

respectivo Cedente;  
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22. Contrato de Cobrança Extraordinária: cada contrato entre o Fundo, representado 

pela ADMINISTRADORA, e um AGENTE DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA, com a 

interveniência e anuência do CUSTODIANTE e da OURO PRETO, que regula a 

prestação de serviços de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos; 

 

23. Contrato de Consultoria Especializada: o contrato de prestação de serviços de 

consultoria especializada, por meio do qual os CONSULTORES ESPECIALIZADOS se 

obrigam a prestar os serviços de consultoria especializada para o Fundo; 

 

24. Contrato de Conta Fiduciária: cada contrato de prestação de serviços de depósito e 

de administração de conta fiduciária celebrado ou a ser celebrado entre cada 

Cedente, um AGENTE DE CONTA FIDUCIÁRIA e o Fundo, representado pela 

ADMINISTRADORA inclusive na qualidade de CUSTODIANTE, com a interveniência 

e anuência da OURO PRETO, para os fins do Artigo 38, VII, “b”, da Instrução CVM nº 

356; 

 

25. Contrato de Depósito: cada contrato que venha a ser celebrado entre o 

CUSTODIANTE e a empresa especializada em armazenamento de documentos, 

com a interveniência e anuência do Fundo, representado pela ADMINISTRADORA, 

para que, nos termos deste Regulamento, a referida empresa preste os serviços de 

guarda física e/ou eletrônica, manutenção, armazenamento, organização e 

digitalização dos Documentos Comprobatórios, sejam estes físicos ou eletrônicos, 

permanecendo o CUSTODIANTE responsável (i) pela definição das regras e 

procedimentos de forma a permitir o efetivo controle sobre a movimentação sobre 

os Documentos Comprobatórios, e (ii) perante o Fundo por todos os serviços 

prestados e eventuais prejuízos a eles causados em decorrência da prestação dos 

serviços contratados no âmbito do Contrato de Depósito; 

 

26. Contrato de Gestão: o contrato de prestação de serviços de gestão da carteira do 

Fundo, por meio do qual os GESTORES se obrigam a prestar os serviços de gestão 

discricionária da carteira do Fundo; 

 

27. Controladora: a ADMINISTRADORA, acima qualificada, responsável pela prestação 

dos serviços de controladoria dos ativos do Fundo; 

 

28. Cotas: as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas 

Júnior, quando referidas em conjunto; 

 

29. Cotas Seniores: as cotas de classe sênior emitidas pelo Fundo, as quais não se 

subordinam às demais para efeito de resgate, nos termos deste Regulamento; 
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30. Cotas Subordinadas: as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas 

Júnior, quando referidas em conjunto; 

 

31. Cotas Subordinadas Júnior: as Cotas emitidas pelo Fundo que se subordinam às 

Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino para efeitos de resgate, nos 

termos deste Regulamento; 

 

32. Cotas Subordinadas Mezanino: as Cotas emitidas pelo Fundo que se subordinam às 

Cotas Seniores para efeitos de resgate, nos termos do Regulamento, mas que, para 

os mesmos efeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Júnior, nos termos 

deste Regulamento. 

 

33. Cotista: os investidores que venham a adquirir Cotas; 

 

34. Critérios de Elegibilidade: os critérios de elegibilidade dos Direitos Creditórios 

listados no item 5.3; 

 

35. CRTD: Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 

 

36. Custodiante: a ADMINISTRADORA, acima qualificada;  

 

37. CVM: a Comissão de Valores Mobiliários; 

 

38. Data da 1ª Integralização de Cotas: a primeira data em que recursos decorrentes da 

integralização de Cotas de determinada classe sejam colocados pelos Cotistas à 

disposição do Fundo, nos termos deste Regulamento, a qual deverá ser, 

necessariamente, um Dia Útil; 

 

39. Data de Oferta: toda data em que as Cedentes, nos termos dos Contratos de Cessão, 

ofertar Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo, por meio do envio à OURO PRETO 

de arquivo eletrônico em layout previamente definido com a Cedente e com o 

CUSTODIANTE, com a identificação dos Direitos Creditórios que pretendem ceder 

ao Fundo; 

 

40. Data de Pagamento ou Data de Resgate: as datas em que serão realizados os 

resgates de Cotas, conforme previstas neste Regulamento; 

 

 

41. Data de Verificação: todo 14º (decimo quarto) dia de cada mês, a contar do mês da 

Data da 1ª de Integralização de Cotas referente ou às Cotas Subordinadas Mezanino 

da 1ª emissão; 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
161



 

- 78 - 

 

42. Devedores: a Petrobrás, bem como toda e qualquer sociedade empresarial por ela 

controlada e desde que referida sociedade empresarial (i) tenha registro de 

companhia aberta ou (ii) tenha suas demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social imediatamente anterior à data de constituição do Fundo elaboradas 

em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a 

regulamentação editada pela CVM, e auditadas por auditor independente 

registrado na CVM; 

 

43. Dia Útil: qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no estado 

de São Paulo e/ou na cidade de São Paulo e/ou (ii) aqueles sem expediente na B3; 

 

44. Direitos Creditórios: são os direitos creditórios performados oriundos de operações 

realizadas pelos Cedentes e devidas pelos Devedores, de acordo com os critérios de 

composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e neste 

Regulamento, sendo tais Direitos Creditórios representados pelos Documentos 

Representativos de Crédito. Integram os Direitos Creditórios, para todos os fins, mas 

a tanto não se limitando, todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), 

privilégios, preferências, prerrogativas, seguros e ações a eles relacionados, bem 

como reajustes monetários, juros e encargos; 

 

45. Direitos Creditórios Elegíveis: os Direitos Creditórios que atendam, 

cumulativamente, na respectiva Data de Oferta, (i) às Condições de Cessão e (ii) aos 

Critérios de Elegibilidade; 

 

46. Direitos Creditórios Inadimplidos: os Direitos Creditórios Elegíveis que não forem 

devidamente pagos na data de seus respectivos vencimentos; 

 

47. Disponibilidades: são em conjunto: (a) recursos em caixa; (b) depósitos bancários à 

vista e (c) os demais Ativos Financeiros; 

 

48. Distribuidores: a ADMINISTRADORA e demais instituições integrantes do sistema 

de distribuição que venham a ser contratadas para distribuir Cotas de emissão do 

Fundo; 

 

49. Documentos Comprobatórios: são os documentos que formalizam e comprovam a 

existência dos Direitos Creditórios, bem como definem as características dos 

Direitos Creditórios Elegíveis, quais sejam, as notas fiscais físicas ou eletrônicas, os 

recibos de aluguéis. Adicionalmente, caso se trate de um Direito Creditório a 

performar, integra o conceito de Documentos Comprobatórios o contrato 

celebrado entre o respectivo Cedente e o Devedor que deu origem ao Direito 

Creditório;  
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50. EQI: a EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob nº 32.288.914/0001-96, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 72, 

CEP 04538-132, devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de 

gestão de carteiras de títulos e valores mobiliários; 

 

51. Estimativa de Despesas e Encargos: montante estimado das despesas e dos 

encargos do Fundo, incluindo a Taxa de Administração, apurado pela OURO PRETO 

em cada Data de Verificação, referente ao período de cálculo imediatamente 

seguinte à Data de Verificação em questão; 

 

52. Eventos de Avaliação: as situações descritas no item 19 do Regulamento; 

 

53. Eventos de Liquidação: as situações descritas no item 20 do Regulamento; 

 

54. Fator de Ponderação de Direitos Creditórios: indistintamente, o Fator de 

Ponderação de Direitos Creditórios Sênior ou o Fator de Ponderação de Direitos 

Creditórios Mezanino; 

 

55. Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Mezanino: 20% (vinte por cento); 

 

56. Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Sênior: 70% (setenta por cento); 

 

57. Fundo: o Sifra Energy Podium Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, 

inscrito no CNPJ sob o nº 42.462.120/0001-50; 

 

58. Gestores: em conjunto, a EQI e a OURO PRETO; 

 

59. Hurdle Rate: é o percentual correspondente a 100% (cem por cento) da variação da 

Taxa DI; 

 

60. IGP-M: Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas; 

 

61. Índice de Cobertura: índice determinado pela EQI, em cada Data de Verificação e 

em cada Data de Oferta, como o menor entre o Índice de Cobertura Sênior e o Índice 

de Cobertura Mezanino. Caso não haja Cotas Subordinadas Mezanino em 

circulação, o Índice de Cobertura será equivalente ao Índice de Cobertura Sênior; e 

caso não haja Cotas Seniores em circulação, o Índice de Cobertura será equivalente 

ao Índice de Cobertura Mezanino; 
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62. Índice de Cobertura Mezanino: caso haja Cotas Subordinadas Mezanino em 

circulação, o resultado da fórmula abaixo, conforme calculado pela OURO PRETO, 

em cada Data de Verificação e em cada Data de Oferta:  
  

(𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜𝑠 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝐶𝑟𝑒𝑑𝑖𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 ∗
[𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝑃𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑟é𝑑𝑖𝑡𝑜 

𝑀𝑒𝑧𝑎𝑛𝑖𝑛𝑜]
+

𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠)
(𝑠𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑎𝑠 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 𝑆𝑒𝑛𝑖𝑜𝑟𝑒𝑠 + 𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑎𝑠 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 

𝑆𝑢𝑏𝑜𝑟𝑑𝑖𝑛𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑀𝑒𝑧𝑎𝑛𝑖𝑛𝑜 𝑒𝑚 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎çã𝑜)

 

 

Para fins do cálculo acima, (i) o Valor dos Direitos Creditórios será determinado com 

data base do Dia Útil anterior e (ii) o Valor das Disponibilidades será determinado 

com data base do Dia Útil anterior. O Índice de Cobertura Mezanino deverá ser 

calculado pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios objeto da cessão de 

créditos sendo avaliada, conforme o caso, e o pagamento de resgates das Cotas 

Sêniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, tanto para efeitos do cálculo do Valor 

dos Direitos Creditórios e dos do saldo de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas 

Mezanino em circulação, quanto para efeitos da determinação do Valor das 

Disponibilidades. 

 

63. Índice de Cobertura Sênior: caso haja Cotas Seniores em circulação, o resultado da 

fórmula abaixo, conforme calculado pela OURO PRETO em cada Data de Verificação 

e em cada Data de Oferta:  

 
(𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜𝑠 𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝐶𝑟𝑒𝑑𝑖𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 ∗

[𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝑃𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 
𝐷𝑖𝑟𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑟é𝑑𝑖𝑡𝑜 𝑆ê𝑛𝑖𝑜𝑟]

+
𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠)

𝑠𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 𝑆𝑒𝑛𝑖𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑒𝑚 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎çã𝑜
 

 

Para fins do cálculo acima, (i) o Valor dos Direitos Creditórios será determinado com 

data base do último Dia Útil e (ii) o Valor das Disponibilidades será determinado 

com data base do Dia Útil anterior. O Índice de Cobertura Sênior deverá ser 

calculado pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios objeto da cessão de 

créditos sendo avaliada, conforme o caso, e o pagamento de resgates das Cotas 

Seniores, tanto para efeitos do cálculo do Valor dos Direitos Creditórios e do saldo 

de Cotas Seniores em circulação, quanto para efeitos da determinação do Valor das 

Disponibilidades.  

 

64. Índice de Perdas: é o resultado da divisão entre (a) o valor dos Direitos Creditórios 

vencidos e não pagos no período entre 90 (noventa) e 360 (trezentos e sessenta) 

Clicksign 3b08b1c6-174a-466c-89eb-3ad56b8a5b3c
164



 

- 81 - 

dias e (b) o Patrimônio Líquido do Fundo, conforme calculado pela EQI em cada Data 

de Verificação;  

 

65. Índice de Recompra: é o resultado da divisão do valor dos Direitos Creditórios 

recomprados em determinado mês pelo Patrimônio Líquido do Fundo, conforme 

calculado pela EQI em cada Data de Verificação;  

 

66. Índice de Subordinação Sênior: significa a razão entre (a) a soma do valor total das 

Cotas Subordinadas em circulação e (b) o Patrimônio Líquido do Fundo, observado 

o disposto no item 13.8.1; 

 

67. Índice de Subordinação Mezanino: significa a razão entre (a) a soma do valor total 

das Cotas Subordinadas Junior em circulação e (b) a soma do valor total das Cotas 

Subordinadas em circulação, observado o disposto no item 13.8.1; 

 

68. Instituição Autorizada: qualquer uma dentre as seguintes instituições financeiras: 

(i) Itaú Unibanco S.A.; (ii) Banco Bradesco S.A.; (iii) Caixa Econômica Federal; 

(iv) Banco do Brasil S.A.; ou (v) Banco Santander (Brasil) S.A., desde que possua 

classificação de risco de crédito de longo prazo, atribuída pela Standard&Poor’s 

Ratings do Brasil LTDA, Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda., 

no mínimo igual ou superior ao maior entre (i) a mais elevada classificação de risco 

atribuída às Cotas Seniores e (ii) AA-(bra) (ou equivalente); 

 

69. Instrução CVM nº 356: a Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, 

conforme alterada; 

 

70. Instrução CVM nº 400: a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada; 

 

71. Instrução CVM nº 476: a Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada; 

 

72. Investidores Autorizados: os investidores autorizados a adquirir Cotas do Fundo, os 

quais sejam os investidores qualificados, definidos no artigo 12 da Resolução CVM 

nº 30; 

 

73. IPCA: índice nacional de preços ao consumidor amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

 

74. Justa Causa: a ocorrência de quaisquer dos seguintes atos ou situações em relação 

aos GESTORES e/ou aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, conforme o caso: 

(A) reconhecimento em decisão judicial ou arbitral transitada em julgado de que 
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(i) atuou com má-fé ou culpa grave no desempenho de suas funções e 

responsabilidades decorrentes deste Regulamento ou da legislação ou 

regulamentação aplicáveis ao Fundo ou (ii) cometeu crime contra o sistema 

financeiro nacional; ou (B) impedimento permanente para exercer suas atividades 

no mercado de valores mobiliários brasileiro. Não caracterizam Justa Causa eventos 

de caso fortuito ou força maior, conforme previsto por lei; 

 

75. Lei Geral de Proteção de Dados: a Lei 13.079, de 14 de agosto de 2018, conforme 

alterada; 

 

76. Meta de Rentabilidade: em conjunto, a Meta de Rentabilidade Seniores e a Meta de 

Rentabilidade Mezanino; 

 

77. “Meta de Rentabilidade Mezanino”: a meta de rentabilidade das Cotas Subordinadas 

Mezanino, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 

6,00% a.a. (seis inteiros por cento ao ano); 

 

78. “Meta de Rentabilidade Senior”: a meta de rentabilidade das Cotas Seniores de 

classe única, equivalente à variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa 

de 3,00% a.a. (três inteiros por cento ao ano); 

 

79. Opinião Assessoria: a OPINIÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 

Eduardo de Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.674.069/0001-51; 

 

80. OPS: a OPS – DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA., sociedade limitada, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Eduardo de Souza 

Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.411.164/0001-13; 

 

81. Ouro Preto: a OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A., sociedade com sede na 

Av. Juscelino Kubitschek, n. 1600, cj. 51, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP, CEP 

04543-000, inscrita no CNPJ sob o n. 11.916.849/0001-26; 

 

82. Parâmetros Mínimos: os Parâmetros de Pagamento e o Fator de Ponderação de 

Direitos Creditórios, quando referidos em conjunto; 

 

83. Patrimônio Líquido: o patrimônio líquido do Fundo, qual seja, a diferença entre o 

valor agregado dos ativos do Fundo, correspondente à soma dos Direitos 

Creditórios adquiridos e dos Ativos Financeiros, calculados nos termos do item 12 

do Regulamento, deduzidas as exigibilidades e provisões do Fundo; 
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84. Periódico: o jornal de grande circulação a ser definido pela ADMINISTRADORA 

como periódico utilizado para divulgações do Fundo; 

 

85. Petrobrás: a PETROBRÁS – Petróleo Brasileiro S.A., companhia de capital aberto, 

inscrita no CNPJ sob nº 33.000.167/0001-01; 

 

86. Plataforma: as plataformas eletrônicas operacionalizadas pela Petrobrás, por meio 

das quais são operacionalizadas as cessões dos Direitos Creditórios ao Fundo; 

 

87. Prazo Médio Ponderado: é o prazo médio remanescente de vencimento dos Direitos 

Creditórios que compõem a carteira do Fundo, considerando-se a média ponderada 

pelos respectivos valores financeiros dos prazos remanescentes até o vencimento 

de cada um dos Direitos Creditórios que compõem a carteira do Fundo; 

 

88. Preço de Cessão: o preço de cessão de cada um dos Direitos Creditórios para o 

Fundo, a qual constará do respectivo Termo de Cessão e será equivalente a, no 

mínimo, a Taxa Mínima de Cessão; 

 

89. Razão de Garantia Mezanino: tem o significado que lhe é atribuído no item 13.8.1, 

sendo a razão entre (a) a soma do valor total das Cotas Subordinadas em circulação 

e (b) a soma do valor total das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; 

 

90. Razão de Garantia Sênior: tem o significado que lhe é atribuído no item 13.8.1, 

sendo a razão entre (a) o Patrimônio Líquido do FUNDO e (b) a soma do valor total 

das Cotas Seniores em circulação; 

 

91. Razões de Integralização: a Razão de Integralização Sênior e a Razão de 

Integralização Mezanino; 

 

Razões de Integralização Mezanino: o seguinte critério de relação entre Cotas de 

diferentes classes a ser atendido nas datas de integralização de Cotas Subordinadas 

Mezanino, apurado em cada data de integralização de Cotas Subordinadas 

Mezanino pelos Investidores Autorizados: considerando-se pro forma as 

integralizações a serem realizadas, conforme informações fornecidas pelo 

DISTRIBUIDOR, a quantidade agregada de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas 

Mezanino em circulação deverá ser menor ou igual ao valor calculado conforme 

abaixo: 

Patrimônio Líquido * Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Mezanino; 

 

92. Razões de Integralização Sênior: o seguinte critério de relação entre Cotas de 

diferentes classes a ser atendido nas datas de integralização de Cotas Seniores: em 
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cada data de integralização de Cotas Seniores da 1ª série pelos Investidores 

Autorizados, considerando-se pro forma as integralizações a serem realizadas, 

conforme informações fornecidas pelo DISTRIBUIDOR, a quantidade agregada de 

Cotas Seniores em circulação deverá ser menor ou igual ao valor calculado 

conforme abaixo:  

Patrimônio Líquido * Fator de Ponderação de Direitos Creditórios Sênior; 

 

93. Recompra: as situações em que, nos termos previstos no Contrato de Cessão, (i) o 

Cedente tenha recomprado os Direitos Creditórios; (ii) o Fundo tenha exercido seu 

direito à coobrigação, tendo o devedor solidário adimplido com as obrigações do 

respectivo Devedor; e/ou (iii) tenha ocorrido a resolução da cessão; 

 

94. Regulamento: o presente regulamento do Fundo, conforme aditado de tempos em 

tempos; 

 

95. Relatório de Gestão: o relatório contendo as informações previstas no item 8.1, 

inciso V do Regulamento; 

 

96. Reserva de Despesas e Encargos: a reserva a ser constituída em Disponibilidades 

pelo Administrador para o pagamento de despesas e encargos do Fundo, nos 

termos previstos no item 22.1 do Regulamento; 

 

97. Resgate Compulsório: tem o significado que lhe é atribuído no item 15.12; 

 

98. Resolução CVM nº 30: a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 

alterada; 

 

99. Sifra Serviços de Crédito: a SIFRA SERVIÇOS DE CRÉDITO LTDA., sociedade limitada, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Eduardo de 

Souza Aranha, nº 153, conjuntos 21, 22 e 24, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.260.999/0001-10; 

 

100. Taxa de Administração: todas as remunerações previstas no item 10.1 do 

Regulamento, devidas pelo Fundo aos respectivos prestadores de serviços, relativas 

aos serviços de administração, custódia qualificada, escrituração, controladoria, 

verificação de lastro, gestão da carteira do Fundo, consultoria especializada, agente 

de verificação e distribuição de Cotas do Fundo, nos termos do item 10.1 do 

Regulamento; 

 

101. Taxa de Performance: a remuneração devida pelo Fundo à ADMINISTRADORA e 

aos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, na forma do item 10.1, inciso V do 

Regulamento; 
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102. Taxa DI: A taxa média referencial dos depósitos interfinanceiros (CDI Extragrupo) 

apurada pela B3 – Segmento Balcão B3 e divulgada no informativo diário disponível 

em sua página na internet ou em qualquer outra página na internet ou publicação 

que venha a substituí-lo, expressa na forma percentual e calculada diariamente sob 

forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; 

 

103. Taxa Interna de Retorno da Carteira de Direitos Creditórios: com relação a um mês 

calendário e aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, significa a 

taxa interna de retorno, expressa em base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, determinada considerando o seguinte fluxo de caixa:  

 

Valor presente: Valor contábil agregado dos Direitos Creditórios integrantes da 

carteira do Fundo, com relação ao último Dia Útil do mês calendário anterior; 

 

Datas de pagamentos e os respectivos valores futuros: data de vencimento e valor 

de vencimento (valor futuro) de cada Direito Creditório integrante da carteira do 

Fundo; 

 

104. Taxa Interna de Retorno dos Ativos Financeiros: Taxa DI referente ao Dia Útil 

anterior à data em que a Taxa Interna de Retorno dos Ativos Financeiros seja 

calculada; 

 

105. Taxa Mínima de Cessão: a taxa de cessão mínima a ser aplicada na cessão de 

quaisquer Direitos Creditórios ao Fundo, que será equivalente a soma (a) da Taxa 

DI acrescida de 5% a.a (cinco por cento ao ano) e (b) a Meta de Rentabilidade das 

Cotas Mezanino; 

 

106. Termo de Cessão: documento pelo qual será formalizada a cessão definitiva dos 

Direitos Creditórios por meio da assinatura física ou eletrônica do respectivo 

documento, conforme modelo constante no Contrato de Cessão; 

 

107. Valor das Disponibilidades: o valor agregado das Disponibilidades, após deduzidas 

(i) eventuais provisões aplicáveis a tais ativos e (ii) os montantes disponíveis na 

Reserva de Despesas e Encargos; 

 

108. Valor dos Direitos Creditórios: com relação a um Dia Útil, o valor agregado dos 

Direitos Creditórios componentes da carteira do Fundo, líquido de perdas e 

provisões para devedores duvidosos; 
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109. Valor Unitário de Emissão: o valor nominal unitário das Cotas, conforme definido no 

item 13.1.3 do Regulamento; 

 

110. Valor Unitário de Referência das Cotas Subordinadas Mezanino: é o Valor Unitário 

de Emissão das Cotas Subordinadas Mezanino, atualizado pela Meta de 

Rentabilidade Mezanino no período; e 

 

111. Valor Unitário de Referência das Cotas Seniores: é o Valor Unitário de Emissão das 

Cotas Seniores, atualizado pela Meta de Rentabilidade Sênior no período. 
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ANEXO II – METODOLOGIA ADOTADA PARA VERIFICAÇÃO DO LASTRO DOS DIREITOS 

CREDITÓRIOS POR AMOSTRAGEM 

 

Este anexo é parte integrante do regulamento do Sifra Energy Podium Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios. 

 

Os termos iniciados em letras maiúsculas neste anexo, que não sejam aqui definidos de 

outra forma, terão os significados que lhes são atribuídos no Anexo I ao Regulamento, 

aplicável tanto no singular quanto no plural. 

 

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO AMOSTRAL DO LASTRO DOS DIREITOS 

CREDITÓRIOS  

 

1. O CUSTODIANTE analisará em até 10 (dez) dias depois da cessão dos Direitos Creditórios 

e trimestralmente a documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios 

integrantes da carteira do Fundo.  

2. Observado o disposto no item (“a”) numa data-base pré-estabelecida, sendo que nesta 

data-base será selecionada uma amostra aleatória simples para a determinação de um 

intervalo de confiança para a proporção de eventuais falhas, baseado numa distribuição 

binomial aproximada a uma distribuição normal com 95% (noventa e cinco por cento) de 

nível de confiança, visando a uma margem de erro de 10% (dez por cento), 

independentemente de quem seja o cedente dos Direitos Creditórios.  

3. O escopo da análise da documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios 

contempla a verificação da existência dos respectivos Documentos Representativos de 

Crédito, conforme abaixo discriminado: 

(a) obtenção de base de dados analítica por Direitos Creditórios integrante da carteira 

do Fundo;  

(b) seleção de uma amostra de acordo com a fórmula abaixo:  

               

Erro Estimado 

Tamanho da Amostra 

 População Total 

Fator Amostral 

(c) verificação física ou digital dos contratos devidamente formalizados; 

2

0

0

1


=n

0

0

nN

nN
A

+


=

:0

:A

:N

:0n
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(d) verificação da documentação acessória representativa dos Direitos Creditórios 

(identificação pessoal, comprovante de residência, etc.); 

(e) evidenciação do atendimento às políticas de cobrança administrativa para recebíveis 

vencidos e não liquidados; 

(f) verificação das condições de guarda física, quando aplicável, dos Documentos 

Comprobatórios  junto ao CUSTODIANTE (ou terceiro por ele contratado); e  

(g) A verificação trimestral deve contemplar:  

I – os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; e  

II – os Direitos Creditórios Inadimplidos e os substituídos no referido trimestre, 

para a qual não se aplica o disposto nos §§ 1º e 3º do Artigo 38 da Instrução 

CVM 356.  
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ANEXO III – DO PROCESSO DE ORIGINAÇÃO E DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE 

CRÉDITO 

 

Este anexo é parte integrante do regulamento do Sifra Energy Podium Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios. 

 

1. Natureza  

 

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são originários de operações 

realizadas pelos Cedentes e devidos pelos Devedores, sendo esses prévia e 

devidamente cadastrados nos CONSULTORES ESPECIALIZADOS.  

 

2. Processo de Originação e Política de Concessão de Crédito 

 

As operações de aquisição de Direitos Creditórios serão previamente analisadas e 

selecionadas pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS. 

 

Para fins da análise e seleção dos Direitos Creditórios, dos Cedentes e dos 

Devedores, os CONSULTORES ESPECIALIZADOS adotam uma política de concessão 

de crédito baseada em uma estrutura de comitês, que observam os seguintes 

critérios e condições: 

 

(i) O comitê da área comercial dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS: 

(a) identifica oportunidades de negócios; (b) avalia aberturas e renovações de 

limites de crédito; (c) seleciona potenciais Cedentes; (d) realiza uma pré-verificação 

da documentação cadastral dos Cedentes para a sequência do processo de análise 

de crédito; e (e) encaminha proposta, com seu parecer e documentação cadastral 

dos Cedentes para a área de crédito dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS; 

 

(ii) A área de crédito dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS: (a) confere a 

documentação cadastral dos Cedentes; (b) cumpre todas as etapas de processo de 

análise de crédito; e (c) encaminha a proposta para o Comitê de Crédito; 

 

(iii) O Comitê de Crédito analisa, seleciona e delibera sobre as propostas 

encaminhadas pela área comercial dos CONSULTORES ESPECIALIZADOS, que 

poderá participar do Comitê de Crédito, para prestar esclarecimentos, quando 

necessário; e 

 

(iv) Os GESTORES, a seu critério, poderá participar das reuniões do Comitê de 

Crédito, podendo aprovar ou vetar as seleções de Direitos Creditórios e de Cedentes 

feitas pelos CONSULTORES ESPECIALIZADOS já no próprio comitê, sem prejuízo (a) 
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da análise posterior dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão, nos 

termos do Regulamento, e (b) de também poder vetar a operação mesmo após a 

aprovação pelo Comitê de Crédito. 
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ANEXO IV – POLÍTICA DE COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS INADIMPLIDOS 

 

Este anexo é parte integrante do regulamento do Sifra Energy Podium Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios.  

 

Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos 

 

Na hipótese do Fundo não receber tempestivamente o valor dos Direitos Creditórios 

a ele cedidos por um dado Cedente, no todo ou em parte, os AGENTES DE 

COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA estarão autorizados a tomar todas as medidas 

cabíveis nos termos da legislação vigente, visando à recuperação dos créditos não 

pagos, de acordo com a seguinte Política de Cobrança: 

 

(i) as instruções de protesto, prorrogação, baixa, cancelamento de protesto e 

abatimento serão enviadas aos Devedores diretamente pelos AGENTES DE 

COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA; 

 

(ii) as comunicações aos cartórios de protesto de títulos serão realizadas pelos 

AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA; e 

 

(iii) todas as medidas cabíveis amigavelmente e por meios administrativos e 

judiciais serão tomadas de acordo com a orientação dos AGENTES DE 

COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA, ficando a ADMINISTRADORA obrigada a 

outorgar em nome do Fundo o respectivo mandato ad-judicia, se for o caso. 

 

Neste sentido, os AGENTES DE COBRANÇA EXTRAORDINÁRIA poderão: 

 

(i) iniciar quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais, necessários à 

cobrança ou recuperação dos Direitos Creditórios ou à execução dos direitos 

ou de quaisquer garantias prestadas ao Fundo, inclusive por meio de medidas 

acautelatórias e de preservação de direitos; 

 

(ii) celebrar ou realizar qualquer acordo, transação, ato de alienação ou 

transferência, no todo ou em parte, relacionado a Direitos Creditórios 

inadimplidos, sendo certo que qualquer desconto em montante superior a 

50% (cinquenta por cento) do valor do Direito Creditório, desde que superior 

a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), deverá ser previamente aprovado por 

escrito (por exemplo, por e-mail) por ambos os GESTORES; 
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(iii) renegociar Direitos Creditórios Inadimplidos; considera-se renegociação 

quaisquer alterações nas condições dos Direitos Creditórios adquiridos pelo 

Fundo, incluindo, mas não se limitando a, alterações no cronograma de 

pagamento dos Direitos Creditórios e modificação na taxa de desconto ou 

juros considerados no cálculo do preço de aquisição dos Direitos Creditórios; 

e 

 

(iv) constituir procuradores, inclusive para os fins de proceder à cobrança 

amigável ou judicial dos ativos integrantes da carteira do Fundo, sendo que 

todas as procurações serão outorgadas pela ADMINISTRADORA, em nome do 

Fundo, caso estejam de acordo. 
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TERMO DE CIÊNCIA DE RISCO E ADESÃO AO REGULAMENTO DO SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

 
Pelo presente Termo de Adesão e para todos os fins de direito, o investidor a seguir assinado, em 
atendimento ao disposto no artigo 23, parágrafo único da Instrução 356, de 17 de dezembro de 2001, 
conforme alterada, (“Instrução CVM 356/01”), expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários (a 
“CVM”) adere, expressamente, aos termos do regulamento SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (o “Regulamento”), cujo conteúdo declara conhecer e 
aceitar integralmente. 

 
Exceto se definido de outra forma no presente Termo de Adesão, os termos e expressões aqui 
utilizados têm os mesmos significados definidos no Anexo I ao Regulamento. 
 
O investidor também declara: 
 

(a) investidor qualificado, conforme definidos na legislação vigente;  
 

(b) ter recebido cópia do Regulamento e do Prospecto, tendo lido e entendido o inteiro 
teor dos referidos documentos, do Fundo, bem como conhecer e reconhecer como 
válidas e obrigatórias as suas normas, aderindo formalmente, neste ato, às suas 
disposições; 

 
(c) ter ciência da política de investimento e dos objetivos do Fundo, da Taxa de 

Administração e do grau de risco desse tipo de aplicação financeira em função das 
características de seus ativos (“Da Política de Investimento, Composição e 
Diversificação da Carteira” e “Dos Fatores de Riscos”, respectivamente) do 
Regulamento, e que poderá ocorrer perda total do capital investido no Fundo; 

 
(d) que a política de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo está sujeito 

estão de acordo com a sua situação financeira, seu perfil de risco e sua estratégia de 
investimento; 

 
(e) ter ciência de que o objetivo do Fundo não representa garantia de rentabilidade; 

 
(f) ter ciência de que as operações do Fundo não contam com a garantia da 

Administradora, dos Gestores, do Custodiante, dos Consultores Especializados, de 
qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito (FGC); 

 
(g) ter ciência de que, no exercício de suas atividades, a Administradora e os Gestores 

têm poderes para praticar todos os atos necessários à administração e gestão da 
carteira de ativos do Fundo, respectivamente observando o disposto no Regulamento, 
na legislação vigente, podendo definir como atuar dentro das possibilidades e de 
mercado; 

 
(h) autorizar a Administradora a determinar os horários limite para aplicações e resgates, 

e ter ciência das regras aplicáveis ao resgate de Cotas previstas no Regulamento; 
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(i) que tomou ciência da possibilidade de alteração do Regulamento em decorrência de 
normas legais ou regulamentares, ou de determinação da CVM, independentemente 
de realização de assembleia geral, nos termos do artigo 26, parágrafo único, da 
Instrução CVM 356/01; 

 
(j) ter ciência de que o Periódico utilizado para divulgação das informações do Fundo 

será um jornal de grande circulação, sendo facultado à Administradora alterar, a 
qualquer momento, tal Periódico, mediante comunicação prévia;  

 
(k) que se responsabiliza pela veracidade das declarações aqui prestadas, bem como por 

ressarcir a Administradora, os Gestores, o Custodiante e os Consultores Especializados 
de quaisquer prejuízos (incluindo perdas e danos) decorrentes de falsidade, 
inexatidão ou imprecisão dessas declarações; 

 
(l) estar ciente de que poderá haver necessidade de aportes adicionais de recursos no 

Fundo na ocorrência de patrimônio líquido negativo; 
 
(m) ter ciência de que a Administradora, os Gestores, o Custodiante e os Consultores 

Especializados, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de 
comprovado dolo ou má-fé, serão responsáveis por qualquer depreciação dos Direitos 
Creditórios ou Ativos Financeiros do Fundo, ou por eventuais prejuízos em caso de 
liquidação do Fundo e/ou resgate de cotas; 

 
(n) ter ciência de que a existência de rentabilidade/performance de outros fundos de 

investimento em direitos creditórios não representa garantia de resultados futuros do 
Fundo; 

 
(o) reconhecer a validade das ordens solicitadas via fac-símile, e-mail e/ou telefone 

gravadas (ordens verbais), constituindo os referidos documentos e/ou gravação, bem 
como os registros contábeis realizados pela Administradora prova irrefutável de 
transmissão dessas ordens, em todos os seus detalhes; 

 
(p) reconhecer sua inteira e exclusiva responsabilidade sobre as ordens verbais gravadas, 

via fac-símile e/ou via e-mail, isentando desde já a Administradora de quaisquer 
responsabilidades, custos, encargos e despesas advindos de reclamações ou litígios de 
qualquer natureza, relativos ou decorrentes da execução das referidas ordens; 

 
(q) obrigar-se a manter sua documentação pessoal atualizada, de acordo com as regras 

vigentes, estando ciente de que a Administradora não poderá realizar o pagamento 
de resgates das cotas de sua titularidade em caso de omissão ou irregularidade nessa 
documentação; 

 
(r) ter pleno conhecimento das disposições da Lei n.º 9.613/98 e legislação 

complementar, estando ciente de que as aplicações em cotas de fundos de 
investimento estão sujeitas a controle do Banco Central e da CVM, que podem solicitar 
informações sobre as movimentações de recursos realizadas pelos cotistas de fundos 
de investimento; 
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(s) obrigar-se a prestar à Administradora quaisquer informações adicionais consideradas 

relevantes para justificar as movimentações financeiras por ele solicitadas; 
 
(t) que os recursos que serão utilizados na integralização das minhas cotas não serão 

oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos 
na legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro; e 

 
(u) No caso de pessoa jurídica, em conjunto com seus diretores, durante o prazo de 

duração do Fundo, abster-se de: (1) usar seus recursos e/ou de suas afiliadas para 
contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas 
ilegais relativas a atividades políticas; (2) fazer qualquer pagamento ilegal, direto ou 
indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou 
candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, praticaram 
quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem 
comercial indevida; (3) violar qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, relativos à prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, mas não se limitando a, Lei 12.846, de 1 de agosto 
de 2013 (“Lei Anticorrupção”); (4) praticar os crimes previstos na Lei nº 7.492, de 16 
de junho de 1986, conforme alterada, na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, 
conforme alterada e na Lei Anticorrupção; e (5) fazer qualquer pagamento de propina, 
rebate, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou outro 
pagamento ilegal;  

 
(v) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento da 

Lei Anticorrupção e regulamentação aplicável; 
 
(w) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a 

se relacionar com o Fundo e/ou com a Administradora, previamente ao início de sua 
atuação no âmbito deste Regulamento; e 

 
(x) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole a Lei Anticorrupção e 

regulamentação aplicável, comunicar à Administradora e aos cotistas, no prazo de 2 
(dois) dias contados da ciência do respectivo ato ou fato, que poderão tomar todas as 
providências que entenderem necessárias. 
 

 
São Paulo, [●]de [●] de 2021 
 
 
____________________________________________________________________________ 
Nome do Cotista  
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SIFRA ENERGY PODIUM FIDC - Inicial

CLASSIFICAÇÕES12, nov, 2021

FE0120-2021 (Cota Mezanino - A)

BB+(fe)

CP4(fe)

FE0121-2021 (Cota Sênior - 1ª Série)

A(fe)

CP2(fe)

FE0122-2021 (Cota Subordinada - 

Junior)

B(fe)

Rodrigo Indiani

ANALISTA:

COMITÊ - 08, nov, 2021

COMITÊ:

Henrique Cesar

Henrique Pinheiro Campos

João Pedro Pereira

Jose Marcos de Oliveira Redighieri

Mauricio Bassi

Rodrigo Indiani

Romulo Belmok Charbel

Atribuição dos Ratings BB+(fe) de Crédito - Longo Prazo e CP4(fe) de Crédito - Curto Prazo em 08 de novembro de 2021 - 

Perspectiva Estável

FE0120-2021 / SIFRA ENERGY PODIUM FIDC / Cota Mezanino - A / 042.462.120/0001-50

-Último Rating

-Rating Inicial

Atribuição dos Ratings A(fe) de Crédito - Longo Prazo e CP2(fe) de Crédito - Curto Prazo em 08 de novembro de 2021 - 

Perspectiva Estável

FE0121-2021 / SIFRA ENERGY PODIUM FIDC / Cota Sênior - 1ª Série / 042.462.120/0001-50

-Último Rating

-Rating Inicial

Atribuição do Rating B(fe) de Crédito - Longo Prazo em 08 de novembro de 2021 - Perspectiva Estável

FE0122-2021 / SIFRA ENERGY PODIUM FIDC / Cota Subordinada - Junior / 042.462.120/0001-50

-Último Rating

-Rating Inicial

METODOLOGIAS E CRITÉRIOS RELEVANTES PARA ESTA ANÁLISE

Metodologia(s) Liberum Ratings de Finanças Estruturadas

ESCALAS DE AVALIAÇÃO

Escala(s) Liberum Ratings de Crédito - Longo Prazo / Crédito - Curto Prazo

FREQUÊNCIA DE MONITORAMENTO

A política de monitoramento de ratings para esta(s) classe(s) de ativo(s) é descrita na Metodologia de Ratings de Finanças Estruturadas 

disponível no site da Liberum Ratings. www.liberumratings.com.br

PROCESSO DE DILIGÊNCIA SOBRE OS ATIVOS DE FINANÇAS ESTRUTURADAS

A presente avaliação se apoiou, entre outros, no uso de bases de dados históricas e comparativas para este tipo de ativo e o uso de modelos 

de análise proprietários, os quais consideram aspectos qualitativos e quantitativos especificamente associados a este tipo de ativo.

(fe) representa o sufixo utilizado, pela Liberum Ratings, para ratings atribuídos a Finanças Estruturadas

 FUNDAMENTOS DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

Os ratings estão fundamentados na posição hierárquica ocupada pelas cotas avaliadas - subordinadas, mezaninos e 

seniores -, no perfil de risco dos direitos creditórios lastro do fundo associados aos critérios de elegibilidade e níveis de 

proteção para as diferentes classes de cotas. Os percentuais de subordinação, de 30% do PL para as cotas seniores e de 

10% para as da classe mezanino são elementos determinantes dos ratings. Deriva desse percentual, a cobertura 

proporcionada pela subordinação vis-a-vis a concentração máxima por cedente. Enquanto para a cota senior esse múltiplo 

é superior a 4x, no caso das mezaninos é cerca de 1,5x. A classificação ponderou também, a longa experiência da Sifra e 

de toda equipe dedicada à gestão da carteira de recebíveis e especificamente do produto Petrobrás, o perfil dos ativos 

remanescentes, o risco de descasamento de taxas e o risco de liquidez. Existe um descasamento entre as taxas pré fixadas 

praticadas na aquisição dos recebíveis e as taxas pós fixadas que compõem os rendimento dos recursos captados. 

Entretanto esse descasamento é minimizado pela boa margem existente entre elas e pela existência de uma taxa mínima 

de cessão superior à pactuada no rendimento dos cotistas seniores e mezaninos.  

O Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC Sifra Energy Podium é um fundo aberto com solicitações de 

resgate pagas em até 30 dias. O ativo do Fundo consistirá em direitos creditórios de operações performadas e a 

performar entre fornecedores da Petrobrás e suas subsidiárias. Trata-se de um dos produtos ofertados pela Sifra. A 

carteira foi detalhada em extenso trabalho de auditoria (Relatório de Análise das carteiras de recebíveis da Sifra S.A. de 

setembro de 2021 e data base: 31/05/2021) demonstrando o desempenho consistente do produto sob sua gestão. As 

operações foram detalhas sob diversos indicadores e parâmetros incluindo dados disponibilizados pela Sifra que vão desde 

1º de junho de 2016 até 31 de maio de 2021. A Liberum Ratings também levantou junto a sua base de dados, 19 

fechamentos mensais, de 31/jan/20 a 31/jul/21, dos créditos a vencer e vencidos junto ao sacado Petrobrás. O volume de 

créditos vencidos há mais de 30 dias é bastante baixo. A parcela liquidada em atraso é pequena, sendo a maior parte paga 

ou então recomprada pelo cedente.

Cabe explicitar o fato do fundo ter apenas um sacado, a Petrobrás. Apesar do baixíssimo risco de crédito da Companhia, 

é inegável que há uma correlação entre o Fundo e a situação financeira e de liquidez pelo qual a Petrobrás passa. Os 

volumes e a pontualidade de pagamentos dos títulos podem são influenciados. A Petrobrás, por sua vez, apresenta forte 

relação com seu principal acionista, o governo brasileiro. Poderá servir em algum momento como instrumento de 

controle de preços do governo do Brasil, seu principal acionista. E dada as corriqueiras interferências governamentais e 
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 A OPERAÇÃO

Trata-se do adiantamento por meio de cessão de recebíveis performados e a performar. São tipos de operação que 

permitem ao fornecedor antecipar seu fluxo de recebíveis estabelecido em contrato, com flexibilidade de prazos e taxas. 

É um dos produtos ofertados pela Sifra e o processo de crédito envolve etapas bem definidas, incluindo diferenciações no 

caso dos títulos performados e a performar bem como daqueles realizados por meio do Portal Progredir ou fora dele. 

Para os títulos performados (quando o fornecedor possui Notas Fiscais, e deseja negociá-las  através da Cessão do 

Contrato), o processo de antecipação pode ser realizado por meio do Portal Progredir ou fora através de trava de 

contratos/ faturas (internamente pela área de Produtos). 

No Portal Progredir o Grupo Petrobras disponibiliza para o fornecedor as faturas elegíveis para antecipação. 

Posteriormente o Fornecedor solicita proposta de antecipação aos agentes financeiros - bancos e fundos. Os agentes 

CARACTERÍSTICAS E PARTES ENVOLVIDAS

Emitente: SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS

CNPJ: 42.462.120/0001-50

Data de Registro: 28/10/2021

Condomínio: aberto

Fundo Exclusivo: Não

Prazo de Funcionamento: indeterminado

Principal Ativo: Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO são direitos 

creditórios performados ou a performar, vincendos, decorrentes de 

operações realizadas pelos Cedentes e devidas pelos Devedores, de acordo 

com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela 

legislação vigente e neste Regulamento, sendo tais Direitos Creditórios 

representados pelos Documentos Comprobatórios.

Taxa Mínima de Cessão: CDI + 5% + meta de remuneração da cota mezanino

Concentração Máx. Cedente: 7%

Concentração Máx. Sacado: 100% Petrobrás e controladas

Administrador: Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Gestor: Ouro Preto Gestão de Recursos S.A.

Custodiante: Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Consultoria Especializada: OPS Desenvolvimento de Negócios Ltda.

Consultoria Especializada - 2: SIFRA SERVICOS DE CREDITO LTDA

Consultoria Especializada - 3: Opinião Assessoria e Consultoria Ltda.

SENIOR - CLASSIFICADO

Data de Emissão:

Valor Unitário de Emissão (R$): R$ 1.000,00

Quantidade de Cotas na Emissão:

Remuneração Alvo: CDI+3%a.a.

Amortização / Resgate: D+30

Subordinação Mínima (% do PL): 30%

MEZANINO - CLASSIFICADO

Data de Emissão:

Valor Unitário de Emissão (R$): R$ 1.000,00

Quantidade de Cotas na Emissão:

Remuneração Alvo: CDI+6%a.a.

Amortização / Resgate: D+30

Subordinação Mínima (% do PL): 10%

SUBORDINADA - CLASSIFICADO

Valor Unitário de Emissão (R$): R$ 1.000,00

perfil estratégico, o risco da Petrobras está diretamente relacionado com o risco do País. Outro fator seria o risco 

cambial, já que parte da dívida e receita advêm do exterior. O risco de oscilação de preços de barris é relevante também 

pois tem impacto direto na receita e lucro da companhia. E não menos importantes os riscos ambiental e jurídico dado a 

atividade offshore da companhia.
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encaminham ao Fornecedor as propostas de antecipação com as condições. Com base na proposta o Fornecedor 

seleciona uma e solicita a cessão de crédito. Os bancos ou fundos que foram selecionados ratificam a cessão de crédito, 

travando eletronicamente (via Portal) a fatura a ser antecipada. 

Em seguida o Grupo Petrobras confirma o registro da cessão de crédito. Após a confirmação o Banco ou fundo escolhido 

libera o valor negociado da antecipação da fatura para o Fornecedor. O Grupo Petrobras efetua o pagamento ao Banco 

ou Fundo escolhido. 

No caso de antecipação de faturas fora do Portal  a empresa solicita ao Grupo Sifra a antecipação de faturas sendo 

necessário - RM (relatório de medição) - para os casos de serviço; - LM (liberação de mercadoria - para os casos de 

fornecimento de material e Fatura protocolada com domicilio bancário. Após análise realizada pela área de Produtos 

Petrobras, é enviado um e-mail para a área resposável com a Formalização em cópia, contendo as devidas faturas 

evidenciando a trava, bem como o lastro da operação. Checa-se o e-mail e realiza a inclusão na esteira de operações. A 

área de Produtos Petrobras emite parecer sobre a operação, informando se a operação é dentro ou fora do Portal 

Progredir, evidenciando as devidas travas (tela Portal Progredir/ trava de fatura). Em seguida o processo segue para 

Formalização que realiza as devidas análises, e, estando de acordo, realiza a liberação da operação. O analista da 

Formalização verifica se o contrato em referência está em poder da área (própria) e se a trava está dentro do prazo de 

validade do contrato. Posteriormente, o processo segue o fluxo padrão da esteira de liberações. 

No caso dos títiulos a performar o fornecedor formaliza o instrumento de cessão de direitos creditórios (autorização 

Petrobrás) utilizando o Modelo de Carta de Solicitação de Cessão de Direitos Creditórios.

Após assinatura do Termo e a confirmação por parte da Petrobrás da trava de domicílio bancário, a área de Produtos 

Petrobrás envia o fluxo de recebimento à área Comercial para cadastramento. Em paralelo é encaminhado à área de 

Formalização o fluxo de recebimento, uma cópia do contrato travado, junto com a AS (autorização de serviço)/ RM 

(relatório de medição), onde as mesmas serão encaminhadas ao Administrador para análise e liberação. Após aprovação 

por parte do Administrador/Custodiante do FIDC onde será realizada a operação, a operação é inserida no sistema Sifra 

para que siga o fluxo de esteira de aprovação. Posteriormente é encaminhada para área de Produtos Petrobras emitir 

parecer, informando o número do contrato travado, vencimento, saldo e confirmação de travamento junto 

à Petrobrás. A Formalização verifica se o contrato em referência está em poder da própria área e se a trava está dentro 

do prazo de validade do contrato. Após esta análise, estando de acordo, o processo segue o fluxo padrão da esteira de 

liberações, análise e liquidação da operação de cessão.

 DESEMPENHO DO FUNDO

Fundo se encontra em estágio pré-operacional

 VETORES DE RATING

O principal aspecto que poderá levar a um rebaixamento dos ratings é a piora da qualidade da carteira. Refletindo-se no 

conjunto de indicadores avaliados pela Liberum Ratings com destaque para mudanças no comportamento do atraso, da 

recompra, provisão, reversões de provisão, recompras e prazo médio. Em virtude de sua vocação, outro fator de risco 

desse fundo é o sacado Petrobrás, atrelado a sua capacidade de pagamento das obrigações, que por sua vez englobaria 

seus riscos potenciais aos negócios que vêm a ser o preço do barril de petróleo, risco de interferência do Governo no 

controle de preços no mercado doméstico e interferência no planejamento estratégico da companhia, risco cambial dado 

que parte da receita é estrangeira, risco ambiental e político.

 FLUXO DE CAIXA/LIQUIDEZ

Os principais aspectos que poderão comprometer a formação da liquidez se referem, principalmente, ao alongamento de 

prazo médio dos direitos creditórios e ao aumento do nível de inadimplência, que se refletiria em redução das rendas 

obtidas com o fluxo de recebimento dos direitos creditórios. O risco de falta de liquidez é determinado principalmente 

pelo prazo médio dos ativos, pelas condições de resgate das cotas e pela qualidade do fundo em honrar suas despesas 

constantes dado um aumento no prazo ou inadimplência. O risco de liquidez, na visão da Liberum Ratings está 

diretamente associado à qualidade dos direitos creditórios.

CONSIDERAÇÕES DO RATING

Os Direitos Creditórios consistem em recebíveis performados e a performar oriundos de operações realizadas pelos 

Cedentes e devidas pelos Devedores (Petrobrás e empresas controladas), de acordo com os critérios de composição e 

diversificação estabelecidos pela legislação vigente e o Regulamento.  

Longa experiência do Grupo Sifra no mercado de crédito, notadamente na análise e seleção de direitos creditórios em 

que a Petrobras e suas subsidiárias são as empresasa sacadas - antecipação de duplicatas e contratos. A carteira produzida 

durante 5 anos foi aberta em minucioso relatório de auditoria, (Relatório de Análise das carteiras de recebíveis da Sifra 

S.A. de setembro de 2021 e data base: 31/05/2021). A Liberum Ratings também levantou as posições mês a mês (jan/20 a 

jul/21) dos créditos a vencer e vencidos junto ao sacado Petrobrás. O volume de créditos vencidos há mais de 30 dias é 

bastante baixo. A maior parte dos créditos liquidados em atraso são pagos ou recomprados pelos cedentes.
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As cotas seniores e mezaninos contam com a proteção via subordinação. 

Concorrência com os títulos cujo sacado seja a Petrobras, o que pode implicar em uma pressão na taxa de deságio 

praticada.

Riscos inerentes à Petrobras. Um dos fatores de risco no FIDC é a presença de um único sacado no fundo, a Petrobrás, e 

o seu desempenho está fortemente relacionado com o risco de crédito desta companhia. A Petrobrás apresenta forte 

relação com seu principal acionista, o governo brasileiro. Poderá servir em algum momento como instrumento de 

controle de preços do governo do Brasil, seu principal acionista. E dada as corriqueiras interferências governamentais e 

perfil estratégico, o risco da Petrobras está diretamente relacionado com o risco do País. Outro fator seria o risco 

cambial, já que parte da dívida e receita advêm do exterior. O risco de oscilação de preços de barris é relevante também 

pois tem impacto direto na receita e lucro da companhia. E não menos importantes os riscos ambiental e jurídico dado a 

atividade offshore da companhia.

Liquidação em conta escrow cujo titular é o cedente dos direitos creditórios. As Contas Escrow podem ser alvos de 

bloqueios ou sanções, em função de falência ou recuperação judiciais dos cedentes, ou seja, a performance do fundo está 

intrinsecamente relacionada ao risco dos cedentes.  O depósito em conta escrow remete ao risco do cedente, que pode 

ser alvo, por exemplo, de falência ou recuperação judicial tendo a conta bloqueada e impossibilitando a disposição dos 

recursos ao Fundo. 

Risco de liquidez é mais evidente pelo fato de ser um fundo aberto com pagamentos dos resgates solicitados em até 30 

dias. Ainda que a carteira tenha um prazo médio curto, ele deverá ser superior ao prazo estipulado para resgate. O grau 

de concentração entre os investidores também pode agravar ou atenuar o risco de liquidez. 

Falta de ambiente de negócios regulado para os direitos creditórios que são alvos de aquisição. Pesa negativamente, a falta 

de ambiente de negócio regulado para os típos de títulos adquiridos por esse tipo de fundo, o que também incluiria o 

registro desses ativos e um mercado organizado para negociação dos mesmos. Tais fatos trariam maior segurança ao 

processo de alocação. Não existe um mercado secundário organizado para esse tipo de ativo, o que impacta 

negativamente seu perfil de liquidez

Risco de insubsistência de direitos creditórios cedidos ao fundo. Há possibilidade de que alguns dos direitos creditórios 

cedidos aos fundos sejam insubsistentes ou, ainda, apresentem inconsistências contábeis. Esse risco é potencializado pelo 

elevado giro da carteira 

Existência de spread excedente, apresentando de certa forma uma segurança para as cotas mezanino e sênior em diversos 

cenários que possam ocorrer no mercado.

 PETROBRAS – ANÁLISE GERAL

Devido à alta participação do governo brasileiro e a importância estratégica da Petrobras para o Brasil, o risco da 

companhia está diretamente relacionado com o do País.

A dívida da companhia sofreu uma forte redução de 2019 para 2021, que em parte é devido a sua política de 

desinvestimento (Ex: venda de participação da BR Distribuidora).

O ROE vem apresentando uma evolução, posterior ao período de crise que imergiu a Petrobras por volta de 2015, assim 

como a margem liquida. A recuperação da companhia pode ser melhor vista também pelo WACC (custo ponderado de 

capital) calculado e sua relação com o ROE. Através da análise conjunta desses pode-se ver uma retomada de geração de 

valor pós-crise, o que é positivo e revela sinais de melhora de eficiência em capital investido.

Questões que despertam alerta são as intervenções políticas na estratégia da Petrobras principalmente com relação a 

mecanismos de controle de preços da gasolina e do diesel (principais receitas). A interferência causaria uma forte 

exposição ao fluxo de caixa dado o nível de subsídio. 

Fatores que podem interferir no Rating da Petrobras seria uma percepção de mudança no Rating do País, assim como 

enfraquecimento do elo entre o governo e a companhia. O risco político através de desdobramentos de operações como 

a Lava-Jato deve ser levado em conta também.

Outros fatores de observação seriam o preço do barril de petróleo e sua oscilação, o risco cambial dado pela forte 

receita que em parte é de vendas ao exterior, sua dívida atrelada à moeda estrangeira e o não ajuste correto de preços 

domésticos de gasolina e do diesel.

Embora a empresa possa parecer mais exposta a volatilidade de preços das principais commodities em que atua dado seu 

desenvolvimento em midstream e downstream (transformações em produto final e logística), a empresa apresenta 

redução de custo operacional de extração.

Vale ressaltar que a venda de refinarias poderia também reduzir o risco de possível interferência governamental no 

processo de correção de preços em combustíveis.

Um risco ambiental também é presente na companhia devido a sua atuação OFFSHORE, o que pode gerar 

derramamentos de óleo nos locais em que opera acarretando custos jurídicos e multas.

 DESEMPENHO FINANCEIRO

De acordo com os dados do terceiro trimestre de 2021, a companhia atualmente busca o retorno da implantação da 
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estratégia voltada para criação de valor. E iniciativas de redução de custos como: planos de demissão voluntária, 

desalocação e desinvestimentos de ativos com baixo retorno de capital empregado e transformação digital. Na produção, 

o custo caixa de extração (lifting cost) no pré – sal alcançou nível de US$ 5,0 Boe o que fez com que o custo médio de 

extração fosse US$ 9,7 por Boe.

As receitas em sua maior parte vêm do Diesel, seguido pela Gasolina. E quase 30% da receita é do mercado externo 

(aumento em relação ao 3T/2018). E em comparação com o 2T de 2019, houve aumento de 6,2% nas receitas totais. 

Com relação as exportações de Petróleo da empresa, a China concentra maior porcentagem (64% no 3T deste ano) 

seguido pelos EUA. E para seus derivados, os EUA respondem por 50% das exportações.

Com relação aos custos, teve-se um aumento em relação ao 2T/2019 e redução em comparação com o mesmo trimestre 

do ano anterior. A despesa financeira aumentou como resultado do ágio de recompra de títulos de dívida, pois devido ao 

melhor risco de crédito, houve um aumento dos preços, o que acarretou numa despesa de R$ 2,6 bilhões. A dívida bruta 

foi reduzida dada a entrada de recursos com desinvestimentos e chegou a uma queda de 13% chegando a US$ 66 bilhões. 

O EBITDA ajustado foi de R$ 32, 6 bilhões, estável em relação ao 2T de 2019. No trimestre, o índice dívida líquida/LTM 

EBITDA ajustado caiu para 2,58x versus 2,69x no 2T de 2019 (com efeito IFRS 16).

O lucro líquido atingiu R$ 9,1 bilhões refletindo o aumento da produção de óleo (neste trimestre houve também queda 

do preço do petróleo), gás e a venda de parte BR Distribuidora (a Petrobras conta com 3 de 9 cadeiras no conselho da 

BR Distribuidora).

Sobre os investimentos, se concentram essencialmente em exploração, produção e objetivo de manutenção que tem por 

objetivo aumentar a capacidade de ativos existentes, implantar novos ativos de produção, escoamento e armazenagem, 

aumentar a eficiência ou rentabilidade do ativo e implantar uma infraestrutura essencial para viabilizar outros projetos de 

investimento de capital.
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DECLARAÇÕES REGULAMENTARES E INFORMAÇÕES IMPORTANTES

A Liberum Ratings está avaliando esta espécie de ativo financeiro pela primeira vez?  Não

Esta classificação foi comunicada a entidade avaliada ou partes relacionadas a ela e em decorrência desse fato, a nota atribuída foi alterada antes da emissão deste 

relatório? Não

As informações utilizadas para a elaboração deste relatório datam até 04/08/2021. Informações posteriores a essa data podem causar a alteração da classificação ou 

dos fundamentos expostos neste relatório.

As informações disponíveis para a emissão da classificação e, consequentemente, deste relatório foram consideradas suficientes e alinhadas com os requerimentos 

metodológicos aplicáveis para a mesma. As informações utilizadas foram encaminhadas pelo Administrador do Fundo, pelo Custodiante e pelo Consultor dos 

Direitos Creditórios. Também foram utilizadas informações de domínio público e privado.

A Liberum Ratings prestou outros serviços para a entidade avaliada nos últimos 12 meses? Não

Houve serviços prestados por partes relacionadas da Liberum Ratings para entidade avaliada nos últimos 12 meses?  Não

A classificação de risco foi contratada por terceiros, outros que a entidade avaliada ou parte a ela relacionada? A classificação do ativo FE0120-2021 / SIFRA 

ENERGY PODIUM FIDC - Cota Mezanino A e do ativo FE0121-2021 / SIFRA ENERGY PODIUM FIDC - Cota Sênior 1ª Série e do ativo FE0122-2021 / SIFRA 

ENERGY PODIUM FIDC - Cota Subordinada Junior foi contratada pela EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (32.288.914/0001-96)

A entidade avaliada ou parte a ela relacionada é responsável por mais de 5% da receita anual da Liberum Ratings? Não. A Liberum Ratings publica anualmente a lista 

de entidades que representam mais do que 5% do seu faturamento em seu Formulário do Anexo 13. Acesse o formulário no site www.liberumratings.com.br.

A Liberum Ratings, seus analistas de classificação de risco de crédito ou demais pessoas envolvidas no processo de emissão de uma determinada classificação de 

risco, seus cônjuges, dependentes ou companheiros, tem, direta ou indiretamente, interesses financeiros e comerciais relevantes em relação à entidade avaliada? 

Não

Os analistas de classificação de risco de crédito ou demais pessoas envolvidas no processo de emissão da classificação de risco tem vínculo com pessoa natural que 

trabalhe para a entidade avaliada ou parte a ela relacionada? Não

Os procedimentos adotados para a emissão desta classificação de risco e emissão de relatório de rating estão enquadrados nos critérios estipulados no Código de 

Conduta desta Agência bem como nos seus procedimentos de Controles Internos e o Compliance.

A estrutura da operação avaliada apresenta concentração superior a 50% em um único devedor e/ou coobrigado? Não

Há informação suficiente para a análise dos principais aspectos de governança corporativa do devedor e/ou coobrigado da operação? Não

A Liberum Ratings Serviços Financeiros Ltda. (Liberum Ratings) emite seus pareceres, opiniões e demais materiais com base em informações encaminhadas por 

terceiros, dados que são considerados confiáveis e precisos. No entanto, há a possibilidade de erros de ordem humana, técnica ou de qualquer outra índole na 

elaboração e transmissão dessas informações. Nesses casos, a Liberum Ratings não faz nenhuma representação, nem avaliza, garante ou se responsabiliza - de 

forma explícita ou implícita – por erros ou omissões nos dados recebidos, ou, ainda, sobre a exatidão, completude, resultados, abrangência e integridade dos 

mesmos. Também não se responsabiliza por erros, omissões, resultados de opiniões ou análises que derivem de tais informações. O processo de análise utilizado 

pela Liberum Ratings não compreende a auditoria ou a verificação sistemática de tais informações. Eventuais investigações para a checagem desses dados variam, 

dependendo de fatos e circunstâncias.

Sob nenhuma circunstância, a Liberum Ratings, seus diretores, empregados, prestadores de serviços ou agentes serão responsabilizados civilmente ou de qualquer 

outra forma por quaisquer danos diretos, indiretos ou compensações, incluindo, mas não se limitando, a perda de dinheiro, lucros ou good will; pelo tempo 

perdido durante o uso ou impossibilidade de uso do website ou durante o prazo necessário para avaliação das informações recebidas e na elaboração das análises e 

opiniões, divulgadas ou não em seu website; por ações ou  decisões tomadas com base nas opiniões da Liberum Ratings e demais informações veiculadas pelo seu 

website; por erros em quaisquer circunstâncias ou contingências, de controle ou não da Liberum Ratings e de  seus agentes, originados pela comunicação, análise, 

interpretação, compilação, publicação ou entrega de quaisquer informações contidas e/ou disseminadas pelo website da Liberum Ratings. 

Os ratings e quaisquer outras opiniões emitidas pela Liberum Ratings, ou outros materiais, são disponibilizados em seu website (www.liberumratings.com.br). Tais 

publicações são meras opiniões e devem ser interpretadas como tal. De nenhum modo e sob nenhuma circunstância devem ser consideradas como fatos ou 

verdades sobre a capacidade de crédito do emissor ou ativo financeiro (de crédito ou de qualquer outra índole) avaliado. Portanto, não representam, de nenhuma 

forma, recomendação para aquisição, venda ou manutenção de ativos em portfólio. Desse modo, as avaliações emitidas pela Liberum Ratings não são, nem 

substituem, prospectos ou demais informações, obrigatórias ou não, fornecidas ou apresentadas aos investidores e seus agentes na venda ou distribuição de ativos 

financeiros.

Em razão de mudanças e/ou indisponibilidade de informações tidas como necessárias para a emissão e descontinuidade do monitoramento do rating, ou outros 
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